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Edição 120Porto Velho, 30 de junho de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 5 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.107 de 9 de junho de

2025 que nomeou, a partir de 9 de junho de 2025, DEBORA FERREIRA KLOOS DE SOUSA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Rondônia, 25 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061530799

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 26 de agosto de 2024, publicado no diário oficial nº 161 de 28 de agosto de 2024, que nomeou a

contar de 1 de agosto de 2024, RAIONILCE FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Secretária Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se

RAIONILCE FERREIRA DA SILVA RAIONILCE FERREIRA DA SILVA AYALA

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061707114

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de junho de 2025, RENATA ACACIA IANANES DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Chefe de Núcleo VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061703726

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição 120Porto Velho, 30 de junho de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 5 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.107 de 9 de junho de

2025 que nomeou, a partir de 9 de junho de 2025, DEBORA FERREIRA KLOOS DE SOUSA, para exercer o Cargo de
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No Decreto de 26 de agosto de 2024, publicado no diário oficial nº 161 de 28 de agosto de 2024, que nomeou a

contar de 1 de agosto de 2024, RAIONILCE FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Secretária Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Onde se Lê Leia-se
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de junho de 2025, RENATA ACACIA IANANES DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 27 de junho de 2025, publicado no diário oficial nº 119 de 27 de junho de 2025, que exonerou a

contar de 26 de maio de 2025, MARCELO ANTONIO DOS SANTOS NASCIMENTO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Chefe de Núcleo VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 26 de Maio de 2025 a contar de 2 de Junho de 2025

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061703338

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.119 de 27 de junho

de 2025 que nomeou, a contar de 2 de junho de 2025, RENATA ACACIA IANANES DE SOUZA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Chefe de Núcleo VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061700588

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, no período de 26 de maio de 2025 a 2 de junho de 2025, FELIPE DA COSTA BARBOSA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de Gerente X, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061701198

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 27 de junho de 2025, publicado no diário oficial nº 119 de 27 de junho de 2025, que nomeou a

contar de 23 de junho de 2025, REBECA CUNHA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Assessora IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 23 de Junho de 2025 a partir de 1 de Julho de 2025

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061706067

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 27 de junho de 2025, publicado no diário oficial nº 119 de 27 de junho de 2025, que exonerou a

contar de 23 de junho de 2025, ABNER WINICIUS VIANA LEAL, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de

Assessor IV, da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação.
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Onde se Lê Leia-se

a contar de 23 de Junho de 2025 a partir de 1 de Julho de 2025

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061705813

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 17 de junho de 2025, MAICON ROBEN GOMES DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo de Segurança de Estabelecimento Penal VI, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061701373

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 7 de julho de 2025, THALIMAR BERNARDO DA SILVA MENDES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061695507

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 7 de julho de 2025, SERGIO AURES BATISTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061695260

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 7 de julho de 2025, MARCIA FERREIRA SAAVEDRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061695063

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 7 de julho de 2025, THALIMAR BERNARDO DA SILVA MENDES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061693955

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 7 de julho de 2025, SERGIO AURES BATISTA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessor V, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061693769

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 7 de julho de 2025, MARCIA FERREIRA SAAVEDRA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061693388

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 7 de julho de 2025, JULIANA OENNING, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061691152

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, IRACEMA BIRA RAMOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de

Assessor I, do Posto Avançado de Vista Alegre do Abunã, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061699951
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, DANIEL CORREIA MACEDO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061699727

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de julho de 2025, HEDEGILDO ANDRADE DE ALBUQUERQUE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Chefe de Divisão da CIRETRAN - 1ª Categoria, do Município de Rolim de Moura, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061699470

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de junho de 2025, ANDREIA SILVEIRA NOBRE DIAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, do Posto Avançado de Machadinho D'oeste (5° Bec), do Departamento

Estadual de Trânsito.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061697487

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 23 de junho de 2025, publicado no diário oficial nº 115 de 23 de junho de 2025, que exonerou a

contar de 9 de junho de 2025, ERICA REGINA QUEIROZ DA SILVA CUNHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 9 de Junho de 2025 a contar de 5 de Junho de 2025

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061700933

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 1 de julho de 2025, ALINE DA SILVA ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061673937

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de maio de 2025, CELSO ANDRE KONDAGESKI, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Delegado Titular, da Polícia Civil.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061680116

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de junho de 2025, MAICON ROBEN GOMES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-07, de Diretor de Estabelecimento Penal VIII, da Secretaria de Estado da Justiça.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061701702

Portaria nº 184 de 23 de junho de 2025

A Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são

delegadas pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de

outubro de 2018, alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem

cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no

Processo n. 0032.001669/2025-16.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 23 de junho até 31 de dezembro de 2025, a servidora Gabriele de Cassia Fagundes Moura,

ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para desenvolver

suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA 

Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061454963

Portaria nº 183 de 23 de junho de 2025
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A Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são

delegadas pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de

outubro de 2018, alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem

cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no

Processo n. 0010.020752/2025-34.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 20 de maio até 31 de dezembro de 2025, a servidora Patrícia Macena Belfort, ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA 

Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061452217

Portaria nº 190 de 27 de junho de 2025

A Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são

delegadas pela Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de

outubro de 2018, alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem

cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no

Processo n. 0011.006075/2025-31.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 20 de maio até 31 de dezembro de 2025, a servidora Luziano FIrmini Tressman, ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

Emater.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA 

Coordenadora-Geral da Secretaria Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061649508

Portaria nº 191 de 30 de junho de 2025

A Secretária-Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0009.006855/2025-21.
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R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 12 de junho de 2025 até 31 de dezembro de 2025, o servidor Marcelo Oliveira do

Nascimento,ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do órgão solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, o Departamento solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do

Gabinete Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA

Secretária-Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061667267

Portaria nº 192 de 30 de junho de 2025

A Secretária-Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0010.021503/2025-66.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 09 de junho até 31 de dezembro de 2025, a servidora Marcilene Araújo de Oliveira, ocupante

do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA

Secretária-Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061667301

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: 7º TACNV Nº 405/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio, por mais 90 dias, a

contar de 17 de julho de 2025. 5-PROCESSO: 0069.556557/2021-49 6-DATA DA ASSINATURA: 16/01/2025.

Protocolo 0061656281

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV nº 387/2024/PGE-DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

BURITIS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA –Fica autorizada a prorrogação do
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prazo de vigência do Convênio nº 387/2024/PGE/DERADM, até a data de 26 de outubro de 2025; 6- PROCESSO:

0009.005810/2024-58. 8- ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061672865

EXTRATO

1-EXTRATO: 16º TACNT Nº 346/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: MARANHÃO ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº: 05.742.929/0001-00 4-OBJETO: Fica autorizada a

alteração contratual para a supressão de serviços quantificados em R$ 31.097,75, equivalente ao percentual de 3,51%,

e o acréscimo de serviços quantificado em R$ 33.006,78, equivalente ao percentual de 3,73% do valor global do

Contrato, cujo valor total do contrato, com o aditivo passará ao valor de R$ 1.055.186,52. 5-DESPESA: Cód. U.O.:

27001 - Programa de Trabalho: 0270011545121831638 - Fonte de Recurso: 00000150000001 - Natureza da Despesa:

44905102, 44905191 6-PROCESSO: 0009.083091/2019-49 7-DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061681661

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 553/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ/MF n.º 08.666.201/0001-34; 4-OBJETO: Aquisição de

agregados para execução de serviços de CBUQ ; 5-VALOR:R$ 1.755.437,00 ; 6-DESPESACód. U.O.:

11025/14011 - Programa de Trabalho: 26.782.2106.1386 - Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 /

1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.720.0.00001 / 2.501.0.08103 / 1.759.0.08028 /

2.759.0.08028- Natureza da Despesa: 44.90.30/44.90.39; 7-PROCESSO: 0009.006172/2025-73; 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão eletrônico.9-VIGÊNCIA: 1 (um) ano; 8-DATA DA ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061191188

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 59/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO, CNPJ/MF Nº: 04.092.680/0001-71 4-OBJETO: Fica autorizada alteração do item 1.1 da Cláusula Primeira,

passando a viger do seguinte modo: "1. Cláusula Primeira 1.1. O presente convênio tem por objeto a aquisição de

playgrounds, conforme Plano de Trabalho (id. 0060570764) e anexos do presente processo." 5-PROCESSO:

0069.002812/2023-08 6-DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061683361

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo Aditivo do Contrato nº 930/2024/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA:

MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ/MF n.º03.422.390/0001-86; 4-OBJETO: Alteração Contratual ; 5-Cláusula

Primeira - Em cumprimento a Decisão Monocrática n.º 0014/2025-GCJEPPM/TCE-RO (0056883157), resolve

alterar o respectivo Contrato Nº 930/2024/PGE-DERADM, aplicando os valores de referência SICRO,a serem retidos

das despesas liquidadas, pendentes de liquidação e despesas futuras; 6- Parágrafo Primeiro - Aplicando os valores

de referência SICRO,aos itens identificados com risco de superfaturamento, conforme item IV da Decisão

Monocrática - DM 0014/2025-GCJEPPM/TCE-RO (0056883157); 7-PROCESSO: 0009.009115/2024-65; 8-DATA DA

ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061681469

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo Aditivo do Contrato nº 1527/2024/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-

CONTRATADA: MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ/MF n.º03.422.390/0001-86; 4-OBJETO: Alteração Contratual ;

5-Cláusula Primeira -Em cumprimento a Decisão Monocrática n.º 0014/2025-GCJEPPM/TCE-RO (0056883157),

resolve alterar o respectivo Contrato Nº 1527/2024/PGE-DERADM, aplicando os valores de referência SICRO, a serem

retidos das despesas liquidadas, pendentes de liquidação e despesas futuras; 6- Parágrafo Primeiro - Aplicando os

valores de referência SICRO,aos itens identificados com risco de superfaturamento, conforme item IV da

Decisão Monocrática - DM 0014/2025-GCJEPPM/TCE-RO (0056883157); 7-PROCESSO: 0009.009115/2024-65; 8-

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2025.

Protocolo 0061685247
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Portaria nº 343 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 217, de 29 de maio de 2024,

Considerando o que consta no processo 0020.009608/2025-28;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 1º.7.2025, o servidor ODAIR GONÇALVES FERREIRA, matrícula

funcional n.º xxxxxx534, ocupante do cargo de Técnico da Procuradoria, no Núcleo Gestor da Dívida Ativa-NGDA

da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

TOMÁS JOSÉ MEDEIROS LIMA

Secretário-Geral em substituição da PGE-RO

Protocolo 0061615050

Portaria nº 346 de 30 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 344, de 27 de junho de 2025;

Considerando o que consta no processo 0020.009866/2025-12;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FRANKLIN SILVEIRA BALDO, matrícula n. ******548, ocupante do cargo de

Procurador do Estado, para ser SUBSTITUTO na função de Diretor da Procuradoria Setorial junto ao Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (PGE-IPERON), sem prejuízo de suas atribuições

ordinárias.

Art. 2º Revoga-se a Portaria n° 680 de 25 de novembro de 2024, publicada no DOE/RO n° 211 de 26.11.2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO

Secretário-Geral em Substituição da PGE-RO

Portaria n° 344 de 27.06.2025

Protocolo 0061686616

Portaria nº 342 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 217, de 29 de maio de 2024,

Considerando o que consta no processo 0020.009608/2025-28;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 1º.7.2025, o servidor SALVIANO SOARES NOBRE NETO, matrícula

funcional n.º xxxxxx632, ocupante do cargo de Analista da Procuradoria, na Coordenação de Contabilidade

Finalística-CCF da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

FRANCISCO SILVEIRA DE AGUIAR NETO

Secretário-Geral em Substituição da PGE-RO

Portaria n° 344 de 27.06.2025

Protocolo 0061614630

Portaria nº 347 de 30 de junho de 2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas

na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia);

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor BRUNNO CORRÊA BORGES, matrícula n. ******065, ocupante do cargo de

Procurador do Estado, para ser SUBSTITUTO no cargo de Procurador-Diretor da Procuradoria Geral do Estado junto à

Casa Civil (PGE-CASACIVIL), no período de 30.06.2025 a 11.07.2025, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias.

Art. 2º Aplicam-se os efeitos da Portaria nº 219 de 03 de junho de 2024 (0049283924).

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias,

especialmente a Portaria nº 426 de 07 de julho de 2023 (0039788545).
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            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 12



Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Thiago Alencar Alves Pereira

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0061691764

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 40/2025/PGE-DETRAN 2-DOADOR(A): DETRAN        3-DONATÁRIO(A): SECRETARIA DE ESTADO

DA SAUDE - SESAU, CNPJ nº 04.287.520/0001-88. 4-OBJETO: DOAÇÃO, em caráter definitivo e de forma gratuita, dos

seguintes Bens Móveis: DOAÇÃO, em caráter definitivo e de forma gratuita, dos seguintes Bens Móveis: 25 CPU's

ITAUTEC, CORE I5, MODELOS: ST4272, COR: PRETA e 25 Monitores ITAUTEC LED 20", MODELO E2011, COR PRETO.

conforme Relatório de (ID 0050581312). conforme Relatório de (ID 0050581312).        5-PROCESSO: 25/06/2025 6-DATA

DA ASSINATURA: 0036.014110/2024-27.

Protocolo 0061695111

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT/0450/SESAU/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SEESAU 3-CONTRATADA: C C M DE VIVEIROS

QUALISA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, CNPJ/MF Nº: 25.465.051/0001-10. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do

Contrato por mais 12 meses, a contar de 11/07/2025. 5-PROCESSO: 0036.356360/2020-16 6-DATA DA

ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061695886

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TAFOM Nº 57/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: NUNES ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA DE CACOAL, CNPJ/MF Nº: 06.182.862/0001-69. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de

vigência do Termo de Fomento, por mais por mais 180 dias, a contar de 29 de junho de 2025. 5-PROCESSO:

0069.002261/2023-74 6-DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061698857

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 181/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: MUNICIPIO DE SÃO FELIPE

D'OESTE, CNPJ/MF Nº: 84.745.389/0001-94 4-OBJETO: Repasse de recursos financeiros oriundos de emenda

parlamentar cujo objeto consiste na realização do evento "11º EXPOFELIPE", no município de São Felipe d'Oeste -

Rondônia, na data de 20 a 22 de junho de 2025. 5-REPASSE: R$ 300.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 -

Programa de Trabalho: 1339220931049104902, 2781220941149114902 - Fonte de Recurso: 00001500007005 -

Natureza da Despesa: 33404102 7-CONTRAPARTIDA: R$ 1.104,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 66 dias, a contar da data

da assinatura 9-PROCESSO: 0032.000772/2025-31 10-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025.

Protocolo 0061691138

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 277/2025/PGE-SEAS 2-VINCULANTE: SEAS 3-VINCULADA: FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RO, CNPJ/MF Nº: 00.838.853/0001-05. 4-OBJETO: Repasse de recurso para

custeio de despesas relacionas à alimentação para a realização da XII Olimpíadas Estaduais das APAES. 5-VALOR: R$

100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 0824421622073207301 - Fonte de Recurso:

00001500007056 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 29.575,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 30

dias, a contar do primeiro dia útil da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0005.003266/2025-21 10-DATA

DA ASSINATURA: 17/06/2025.

Protocolo 0061701583

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 183/2025/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICIPIO DE ROLIM DE

MOURA, CNPJ/MF Nº: 04.394.805/0001-18. 4-OBJETO: Construção de Campo Society com Grama Sintética. 5-

REPASSE: R$ 500.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545121832428242802 - Fonte de

Recurso: 00002500000001 - Natureza da Despesa: 44404201 7-CONTRAPARTIDA: R$ 63.765,71 8-VIGÊNCIA: Prazo
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de 180 dias, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0069.003482/2024-41 10-DATA DA

ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061700099

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 257/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE MONTE

NEGRO, CNPJ/MF Nº: 63.761.985/0001-98 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do item 3.1 do Termo de

Convênio por mais 180 dias, a contar de 04/07/2025. 5-PROCESSO: 0025.001498/2024-25 6-DATA DA ASSINATURA:

30/06/2025.

Protocolo 0061705197

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 20/2025/PGE-SEPOG 2-DOADOR(A): SEPOG        3-DONATÁRIO(A): MUNICÍPIO DE MINISTRO

ANDREAZZA, CNPJ nº 63.762.074/0001-85. 4-OBJETO: Doação, em caráter definitivo e com encargos, ao Ministro

Andreazza/RO de 1 Mini Ônibus, marca RENAULT MASTER L2H2, 16 passageiros, Chassi: 93YMAFEXCKJ541546. 5-

PROCESSO: 0035.017563/2017-96        6-DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061704145

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNV Nº 684/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE CACOAL,

CNPJ/MF Nº: 04.092.714/0001-28 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180 dias, a contar de 11 de

agosto de 2025 5-PROCESSO: 0069.001179/2024-11 6-DATA DA ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061703881

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 585/2025/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: GASTROIMAGEM LTDA,

CNPJ/MF Nº: 22.454.084/0001-76 4-OBJETO: Prestação de Serviços de Exames e Procedimentos na área de diagnose

por imagem radiodiagnóstico, inseridas nos subgrupos de diagnósticos de Tomografia Computadorizada e Ressonância

Magnética, constantes na Tabela SIA/SUS, com seus respectivos laudos, de forma contínua, para atender as

necessidades da Macrorregião de Saúde II. 5-VALOR: R$ 3.466.551,10 6-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de

Trabalho: 1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 00001600000001, 00001500001002 - Natureza da Despesa:

33903950 7-PROCESSO: 0036.026898/2025-03 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061703256

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 313/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE ARTES

MARCIAIS PEQUENO DRAGÃO, CNPJ/MF Nº: 30.432.206/0001-51 4-OBJETO: Aquisição de passagens aéreas e

hospedagem, no evento "13th WORLD KARATE CHAMPIONSHIPS", que será realizado na cidade de Malmõ - Suécia, na

data de 03 a 15 de julho de 2025. 5-VALOR: R$ 98.353,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho:

2781220941149114902 - Fonte de Recurso: 1500007016 - Natureza da Despesa: 33504105. 7-CONTRAPARTIDA: R$

2.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 15/09/2025, a partir da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0032.000897/2025-

61 10-DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

Protocolo 0061713026

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS

GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000752/2025-87.

R E S O L V E:
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CONVALIDAR, a viagem do 3º SGT PM RE ***643 MÁRIO LIMA DA FONSECA, lotado na Casa Militar, no período

de 7 a 8 de junho de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei

Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061530766

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000609/2025-95.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos agente de segurança abaixo relacionados, lotados na Casa Militar, no período de 16

a 18 de maio de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual

Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- 3º SGT PM RE ***122 - FERNANDA ODINEIA LISBOA VERGOTTI

- 3º SGT PM RE ***744 - ALEX PEREIRA DE SOUZA

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061437599

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000778/2025-25.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretário de Estado SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA, lotado na Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, no período de 15 a 18 de junho de 2025, conforme informação

classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus

de passagens para o Governo do Estado de Rondônia, e ônus para fonte 1.899.0.00001 - Outros recursos vinculados.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061436863

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0014.001569/2025-08.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Coordenador Técnico do Gabinete do Governador PEDRO HENRIQUE SILVA DE

CARVALHO, lotado na Governadoria - GOV, ida e retorno no dia 29 de maio de 2025, conforme informação

classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus

para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061480905

Portaria nº 189 de 23 de maio de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como no Decreto n.º 23.273,

15/10/2018, alterado pelo Decreto n.º 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumprida

pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.
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Considerando o Memorando n.º 05/2020/SEGEP-NDVS (10289181), que comunica aos setores de RH, a

competência de elaborar a Portaria de Férias em Pecúnia;

Considerando Parecer Referencial (0058288168), Justificativa (0058652767) e Despacho (       0060249892);

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo

0006.000377/2025-75;

RESOLVE:

CONCEDER a conversão de Férias em Pecúnia, referente ao período de 29 (vinte e nove) dias de férias relativo

aos exercícios 2017 e 2018, em favor do servidor PAULO ANTUNES DA SILVA, Matricula n.º ******741, Diretor

Administrativo da Governadoria, órgão vinculado à Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos - SUGESP.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0060474660

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0039.000075/2025-10

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretário de Integração AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES, lotado na

Secretaria Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA, complementação do período de 15 a 20

de junho de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº

3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus de diárias para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061440783

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0039.000075/2025-10

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretário de Integração AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES, lotado na

Secretaria Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA, no período de 5 a 15 de junho de 2025,

conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de

agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061440576

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0039.000075/2025-10.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 29 demaio de 2025 publicado no diário oficial nº.101 de 30 de

maio de 2025, o qual autorizou a viagem do Secretário de Integração AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES,

lotado na Secretaria Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA, no período de 8 a 14 de junho

de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de

27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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Protocolo 0061440126

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0020.009519/2025-81.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Procurador-Geral Adjunto BRUNNO CORREA BORGES, lotado na Procuradoria Geral

do Estado - PGE, à cidade de Brasília/DF, no período de 26 a 27 de junho de 2025, o qual participou da Audiência

Pública designada pelo STF para tratar das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 7688, 7695, e 7697 e Arguição

de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 854, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061634826

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0009.007060/2025-30.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, à cidade de Recife/PE, no período de 1º a 5 de julho de 2025, com a finalidade de

participar do CursoDesenvolvimento Geral e o Plano de Atuação Estratégica em Gestão de Pessoas na Administração

Pública, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- VANESSA PASSOS RIBEIRO DA ROCHA - COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS

- AMANDA GABRIELLA MORAES MATOS - GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061635545

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.028866/2025-34.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à

cidade de Recife/PE, no período de 1º a 5 de julho de 2025, com a finalidade de participar do curso de

Desenvolvimento Gerencial e o Plano de Atuação Estratégica em Gestão de Pessoas na Administração Pública, com

ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- PAULA REGINA PEREIRA DE CARVALHO - CHEFE DE GABINETE

- CINTIA GUILLEN RODRIGUES - ASSESSORA TÉCNICA

- LUCIANA DE SOUZA COSTA - ASSESSORA

- MARIA AUXILIADORA SILVA DUARTE - ASSESSORA

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061643788

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0045.000110/2025-11.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora LOURDES MARIA PINHEIRO BORZACOV, Médica Infectologista, lotada na

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de Lábrea/AM, no período de 30 de junho a 03 de julho de 2025, com

a finalidade de participar da ação de rastreio das hepatites virais em Lábrea/AM e comunidades ribeirinhas; Realizar

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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atendimento clínico em pacientes portadores de doenças hepáticas; e Realização de testes rápidos, sem ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061642886

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.004280/2025-74.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Rio Branco/AC, no período de 08 a 15 de junho de 2025, com a finalidade de

participar das instruções durante o I Curso de Operações Aéreas promovido por esta Pasta e conduzido pelo Centro

Integrado de Operações Aéreas (CIOPAER), com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- EDERSON SOUZA DA SILVA - AGENTE DE POLÍCIA

- SGT PM RE***239- LUCAS SANTIAGO -

- CB PM RE***521 - RAYNER HENRIQUE DO VALE FERRONI

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061639743

AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90063/2025/SUGESP/RO

A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, no uso de suas atribuições legais

definidas na Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180 de

14/03/2023, torna público aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO citado acima tem como objeto a

contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de sistema de controle de acesso biométrico e

terminal de cadastro para os elevadores do edifício Rio Pacaás Novos, com fornecimento de peças, acessórios,

ferramentas, equipamentos e materiais necessários para a execução, para atender às necessidades da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, referente ao processo

administrativo n.º 0042.003858/2024-15, fora HOMOLOGADO com base no inciso IV, art. 71 da Lei Federal n.º

14.133/21 c/c art. 73 do Decreto Estadual n.º 28.874/24, em favor da empresa:

1. ELAINE MARTINS ZENKE, CNPJ N.º 60.177.520/0001-04, vencedora do GRUPO ÚNICO, no valor de R$

102.470,00 (cento e dois mil quatrocentos e setenta reais).

Assim, o certame licitatório perfez o valor total de R$ 102.470,00 (cento e dois mil quatrocentos e setenta reais).

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

DIREX/SUGESP/RO

Protocolo 0061653791

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0059.000368/2025-69.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 03 de maio de 2025, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio Branco/AC,

com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- RAIMUNDO FERREIRA NETO - MOTORISTA

- KAREN ALVES DE SOUZA - MÉDICA
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- ALINE PAULINO DE BRITTO - ENFERMEIRA

- MARIA ESTEFÂNIA DOS SANTOS CLEMENTE - TÉCNICA ENFERMAGEM

- SAMARA ELAINE SILVA DA COSTA - FISIOTERAPEUTA

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061705139

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0059.000368/2025-69.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 05 de maio de 2025, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio Branco/AC,

com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- RAIMUNDO LIMA PEREIRA - MOTORISTA

- SIMONE OLIVEIRA NASCIMENTO - MÉDICA

- SANDRA SANTOS DE OLIVEIRA - ENFERMEIRA

- ANDREIA SIMONE GONÇALVES GAMA - TÉCNICA ENFERMAGEM

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061704883

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0059.000368/2025-69.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 14 de maio de 2025, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio Branco/AC,

com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- CLEDERLEI KESTER - MOTORISTA

- IZULEIDE ALVES DA SILVA - TÉCNICA ENFERMAGEM

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061706711

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0059.000368/2025-69.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

do distrito de Extrema/RO até a cidade de Rio Branco/AC, com ida e retorno no dia 10 de maio de 2025, os quais

conduziram e acompanharam paciente em caráter de urgência, até o Pronto Socorro da cidade de Rio Branco/AC,

com ônus para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- PAULO SCHALY - MOTORISTA

- MAGALI ELENA ROJAS TUESTA DE ARAÚJO - MÉDICA

- MATHEUS DE ARAÚJO DA SILVA - ENFERMEIRA

- IZULEIDE ALVES DA SILVA - TÉCNICA ENFERMAGEM

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061705435

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0036.026698/2025-42.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados , lotados na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU,

à cidade de Rio Branco-AC, no período de 09 a 10 de junho de 2025, os quais transportaram soro para o Hospital de

Extrema, com ônus diárias para a fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde.

- JOSÉ IRISMAR RODRIGUES MARQUES - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/MOTORISTA

- DANIEL WEBER ROGERIO SILVA - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061687067

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0036.026874/2025-46.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora JESSICA NUNIS DA SILVA, enfermeira/assessora técnica, lotada na

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de Brasília/DF, no período de 1º a 4 de julho de 2025, com a

finalidade de participar da Reunião do GTIE/PSE e Fortalece PSE 2025, sem ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061698678

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0017.000615/2025-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Pesos e Medidas do Estado de

Rondônia - IPEM, à cidade de Joinville - SC, no período de 15 a 19 de julho de 2025, com a finalidade de participar do

curso de Gestão do eSocial na Administração Pública, capacitando os profissionais de Órgãos Públicos a

compreenderem e aplicar as regras do eSocial, garantindo a correta escrituração das informações trabalhistas,

previdenciárias e fiscais de seus servidores (vinculados ao RGPS e RPPS) e beneficiários de regimes próprios, com ônus

para fonte 2.700.0.00001 - Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres da união.

- DIEGO FELIPE ROQUE XAVIER - CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

- RAIMUNDO DIÓGENES DO NASCIMENTO - GESTOR DE RECURSOS HUMANOS

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061700568

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0011.005626/2025-40.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Diretor Presidente LUCIANO BRANDÃO, lotado na Entidade Autárquica de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, à cidade de Boa Vista/RR, no período de 25 a 27
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de junho de 2025, o qual participou do 1º Fórum de Assistência Técnica e Extensão Rural, sem ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061690022

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.003470/2025-74.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 10 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.109 de 11 de

junho de 2025, o qual autorizou a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Superintendência de Polícia

Técnico Científica - POLITEC, à cidade de Brasília - DF, no período de 30 de junho a 5 de julho de 2025, com a finalidade

de participar do curso de Administrador de Bancos de Perfis Genéticos e uso do CODIS, sem ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

- CAROLINA MATIAS DINIZ - PERITA CRIMINAL

- RAMON NASCIMENTO DE MIRANDA - PERITO CRIMINAL

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061699177

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0015.008388/2025-94.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, à cidade de Goiânia/GO, no período de 07 a 11 de julho de 2025,

com a finalidade de participar do Treinamento em Fiscalização de Ovos e Produtos das Abelhas e Derivados, com ônus

para a fonte 1.899.0.00001 - Outros recursos vinculados.

- MARGARETE ELIANE GARBELLINI APRIGIO - AUDITOR FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

- VIVIANE DAS NEVES MACHADO - AUDITOR FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061690688

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0021.030178/2025-01.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania - SESDEC, à cidade de Cuiabá/MT, no período de 29 de junho a 20 de julho de 2025, os quais

participaram do 5º Curso de Técnicas de Controle e Submissão – CTCS/PMMT/2025, com ônus para o Governo do

Estado de Rondônia.

- MAJ PM RE***127 - FLÁVIO MARINHO ROCHA

- 3º SGT PM RE***562 - ROBERTO MIRANDA CAVALCANTE

- CB PM RE***391 - JEMERSON NUNES BARBOSA

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061697298

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0028.008340/2025-37.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental - SEDAM, à cidade de Cuiabá/MT, no período de 15 a 19 de junho de 2025, os quais participaram do

Congresso Internacional de Gestão de Incêndios Florestais, com ônus de combustível para o Governo do Estado de

Rondônia de diárias para a fonte 1.759.0.08005 - Recursos vinculados a fundos - FEPRAM.

- TEN CEL QOPM RE***675 - RAILINSON BAUMANN LOPES - COMANDANTE BATALHÃO

- SUB TEN PM RE *** 153 - MARCOS DE SOUZA TRINDADE - COORDENADOR DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061602306

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.006398/2025-14.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do CAP BM RE***317 PEDRO PAULO RODRIGUES PALMA, à cidade de Fortaleza/CE, no

período de 04 a 09 de agosto de 2025, com a finalidade de participar como membro representante do CBMRO do

Comitê Nacional de Salvamento Veicular na 9ª Reunião Ordinária, com ônus de passagens aéreas para a fonte

1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom e ônus de diárias e traslado para o Governo do Estado de Rondônia.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061676488

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.017707/2025-73.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos Policiais Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de

Birmingham/EUA, no período de 24 de junho a 8 de julho de 2025, os quais participaram do World Police & Fire Games

WPFG 2025, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- CORONEL QOPM RE ***097 GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - ATLETA

- 1º SARGENTO QPPM RE ***553 CLARISMUNDO VIRGINO DA SILVA FILHO - ATLETA

- 1º SARGENTO QPPM RE *** 718 ROZIVALDO AGUIAR FURTADO - ATLETA

- 2º SARGENTO QPPM RE ***852 CLENIO NOGUEIRA CARDOSO - ATLETA

- 2º SARGENTO QPPM RE ***022 MARCOS AURELIO PASSARELLO - ATLETA

- 2º SARGENTO QPPM RE ***799 DEIVIDSON CAVALCANTE SEIXAS - ATLETA

- 2º SARGENTO QPPM RE ***219 HIGOR PESSOA REIS - ATLETA

- 3º SARGENTO QPPM ***946 MARCIO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA - ATLETA

- 3º SARGENTO QPPM RE ***557 CLEILSON SOARES DOS PASSOS - ATLETA

- 3º SARGENTO QPPM RE ***628 DANIEL SOUZA SILVA - ATLETA

- 3º SARGENTO QPPM RE ***648 DANILO MARTINS BENÍCIO - ATLETA

- 3º SARGENTO QPPM RE ***454 HOQUEIDES VAGO - ATLETA

- 3º SARGENTO QPPM RE ***188 ERONILTON OLIVEIRA - ATLETA

- CABO QPPM RE ***158 MAICON DE DEUS BENICIO - ATLETA

- CABO QPPM RE ***963 VALCEMIR LIMA NOGUEIRA - ATLETA

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061675951

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0017.000621/2025-71.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Pesos e Medidas do Estado de

Rondônia - IPEM, à cidade deRio Branco - AC, no período de 1º a 4 de julho de 2025, com a finalidade de visita técnica

institucional, acompanhando as tratativas relativas à ata de reforma da sede do Instituto de Pesos e Medidas do Estado

do Acre – IPEM/AC, fortalecimento das relações insterinstitucionais entre os órgãos delegados do Inmetro, por meio da

integração entre as equipes técnicas e compreensão da estrutura organizacional, administrativa e operacional do

IPEM/AC, com ônus para fonte 2.700.0.00001 - Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres da

união.

- MARCELO SILVA DOS SANTOS - PRESIDENTE

- LEIDIANE DA SILVA ROCHA - VICE-PRESIDENTE IPEM

- EVALDO SCHEIDT NETO - ASSESSOR

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061691373

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0042.003470/2025-03.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, à cidade de João Pessoa - PB, no período de 7 a 12 de julho de 2025, com a

finalidade de participar de forma presencial no Curso de Elaboração da nova Planilha de Custos, Formação de Preços e

Terceirização - Completo e Totalmente Prático, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ALEXANDRO MIRANDA PINCER - COORDENADOR ADMISTRAÇÃO E FINANÇAS

- ANDERSON ASSUNÇÃO - ASSESSOR

- DEIVISSON GONÇALVES DE SOUZA - ASSESSOR

- MARIA LUIZA FELIX DE MORAES - ASSESSORA

- TANIA MARA CAMPAGNOLLI - ASSESSORA

- EUDINÉIA COELHO GALVÃO - ASSESSORA/GERENTE DE ENGENHARIA

- MAICON HARLIEN SALAS SOARES - ASSESSOR

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061688833

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0030.003712/2025-90.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à

cidade de Rio Branco - AC, no período de 2 a 5 de julho de 2025, com a finalidade de participar da 49ª reunião

ordinária da COMSEFAZ e da 197ª reunião da CONFAZ, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA - SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS

- VICTOR RAFFAEL MARONARI DE ALMEIDA - CHEFE DE NÚCLEO

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061696553

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0032.001696/2025-81.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do CB PM RE***164 GIDERSON BARROS FERREIRA, à cidade de Las Vegas/LA, no

período de 24 de agosto a 1 de setembro de 2025, com a finalidade de participar do evento "Word Master 2025", com

ônus de passagens aéreas para a fonte 1.500.0.07020 - Recursos não vinculados de impostos (emenda parlamentar do

deputado 20).

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061707419

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0029.021712/2025-19.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora LILIANE SAYONARA DE MELO LIMA, Assessor, lotada na Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC, à cidade de São Paulo - SP, no período de 2 a 5 de julho de 2025, com a finalidade de

participar da Reunião Extraordinária do CONSED sobre Professores, com ônus para fonte 1.500.0.01001 - Recursos não

vinculados de impostos - Ensino.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061701887

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0029.021712/2025-19.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da Secretária de Estado da Educação ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI, lotado na

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, à cidade de São Paulo - SP, no período de 2 a 5 de julho de 2025, com a

finalidade de participar da Reunião Extraordinária do CONSED sobre Professores, com ônus de passagens para fonte

1.500.0.01001 - Recursos não vinculados de impostos - Ensino.

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061701492

DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0032.001811/2025-17.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, à cidade de Florianópolis/SC, no período de 29 de junho a 03 de julho de 2025, os

quais participaram do Curso completo de Licitações (lei 14.133/21), com formação de agentes de contratação,

pregoeiros, equipe de apoio e analista de licitações, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ILKA CECILIA COSTA DE MIRANDA DE DEUS - COORDENADORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

- ANGELA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA - ASSESSORA

- MARCOS SILVA ALMEIDA JÚNIOR - ASSESSOR

Rondônia, 30 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0061688746

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 413 de 27 de junho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Memorando nº 66/2025/SEPOG-NPAT(0061609633) , constante no Processo SEI

0035.000335/2025-97

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar o gozo de férias referente ao exercício de 2025, do servidor: Diermerson de Oliveira

Machado, ocupante do cargo de Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******692, que estava programado anteriormente

para:1° Período de: 11/02 até 20/02/2025, 2° Período: de 21/07 até 30/07/2025 e o Abono pecuniário para: 29/10 até

07/11/2025.conforme Portaria nº 102 de 04/02/2025, publicada no DIOF 24 de 05/02/2025, ficando para usufruto o 2º

período de28/10/2025 a 06/11/2025 e oAbono pecuniário para o períodode 13/10/2025até 22/10/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024(0048328962)

Protocolo 0061631027

Portaria nº 414 de 27 de junho de 2025

Estabelece Suprimento de Fundos a título de

adiantamento no âmbito dos Servidores da SEPOG.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017, econforme Portaria 210 (0048328962), publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao servidor Ivan Matias Dourado Cesario, Assessor SEPOG, CPF nº xxx.598.052-xx um

suprimento de Fundos a título de adiantamento na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme plano de

aplicação, correndo a despesa por conta do orçamento do corrente exercício.

RECURSO

PROGRAMAÇÃO PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA VALORES R$

04.122.1015 2087 3390-30 R$ 2.000,00

TOTAL R$ 2.000,00

Artigo 2º - Ao responsável pela aplicação do suprimento de fundos caberá fazer pessoalmente a sua comprovação

na forma estabelecida pelo Decreto 10.851/2003.

Artigo 3º - Fica estabelecido como prazo para aplicação do suprimento de fundos 30 dias, contados da liberação

do recurso.

Artigo 4º - A Coordenadoria Administrativa Financeira da SEPOG-RO efetuará os Registros competentes e as

conferências da documentação comprobatória da aplicação, conforme análise e parecer do Controle Interno.

Artigo 5º -A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada para o Ordenador de Despesa até o 5º

(quinto) dia útil do mês seguinte ao da realização da despesa.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061634886

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0029.073104/2024-09,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 6 de junho de 2025 a 5 de junho de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora NEUSIMAR NUNES DE MELO, ocupante do

cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******334, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603573

Portaria nº 5030 de 27 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta oProcesso n. 0028.010038/2025-49,

Considerando o Parecer n. 63/2025/PGE-SUGESP (0061241207),

R E S O L V E:

Conceder Licença Adotante, em razão da decisão relativa ao Processo n. 7000151-98.2023.8.22.0017, à

servidora SIRLEIA RAASCH DE ALMEIDA, matrícula n. ******452, lotada na Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061632627

Portaria nº 5051 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0036.026412/2025-29,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora EULINA SILVA SANTANA CRUZ, Tecnico em Enfermagem, matrícula n. ******468, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Pronto Socorro Joao Paulo II/Porto Velho, no

período de 1.7.2025 a 31.7.2025, referente ao 1º quinquênio de 11.6.2004 a 10.11.2009.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061649134

Portaria nº 5024 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0036.021063/2025-59,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora LUCIENE FERREIRA ALVIM, SESAU- Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******958,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Cacoal/Cacoal, no período de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.11.2025 a 30.11.2025 e 1.7.2026 a 31.7.2026, referente

ao 1º quinquênio de 27.8.2010 a 26.8.2015.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061629151

Portaria nº 5022 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0036.021028/2025-30,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora LUANA MEDEIROS NOGUEIRA, Enfermeiro, matrícula n. ******514, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, no período de

1.7.2025 a 31.7.2025, 1.8.2025 a 31.8.2025 e 1.10.2025 a 31.10.2025, referente ao 1º quinquênio de 7.3.2019

a 6.3.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061627749

Portaria nº 5021 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0036.017679/2025-25,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor RODRIGO APARECIDO PEREIRA LIMA, Medico 40h, matrícula n. ******260, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, no período

de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.11.2025 a 30.11.2025 e 1.3.2026 a 31.3.2026, referente ao 1º quinquênio de

17.7.2015 a 16.3.2021.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061626392

Portaria nº 5012 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 264 HB-GRH (0061340101) e, conforme constam no Processo n. 0049.008046/2025-87,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VICTOR VILLAR DA SILVA BENTO

Matrícula: ******494 Data Admissão: 19/02/2018

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referência Pretendida: 04
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 19/02/2022 - 18/02/2024 19/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061604748

Portaria nº 5042 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0059.000332/2025-85,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora MARIA ANDREZA DA SILVA , Tecnico em Nutricao Dietetica, matrícula n. ******304,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de

Extrema/Porto Velho, no período de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.10.2025 a 31.10.2025 e 1.1.2026 a 31.1.2026,

referente ao 1º quinquênio de 14.8.2018 a 13.8.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061640613

Portaria nº 5011 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 187 HB-GRH (0059976138) e, conforme constam no Processo n. 0049.002554/2025-51,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANNIE PATRICIA GUERRA DE OLIVEIRAS

Matrícula: ******206 Data Admissão: 29/03/2019

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referência Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 29/03/2022 - 28/03/2023 29/03/2023

04 29/03/2023 - 28/03/2025 29/03/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603955

Portaria nº 5010 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 204 HB-GRH (0060260832) e, conforme constam no Processo n. 0049.000071/2025-12,

RESOLVE:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SHIRLENY OLANDA DE BELEM

Matrícula: ******000 Data Admissão: 24/09/2004

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referência Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 24/09/2022 - 23/09/2024 24/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603188

Portaria nº 5008 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1269 SESAU-NDC (0060921606) e, conforme constam no Processo n. 0049.000870/2025-

99,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RAFAEL CARDOSO OLIVEIRA

Matricula: ******183 Data Admissão: 17/12/2003

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 17/12/2015 - 16/12/2017 17/12/2017

09 17/12/2017 - 14/07/2021 15/07/2021

10 15/07/2021 - 14/07/2023 15/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061602344

Portaria nº 5001 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1364 SESAU-NDC (0061140949) e, conforme constam no Processo n. 0053.000276/2025-

39,

RESOLVE:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

DANUSA PACHECO

Matricula: ******936 Data Admissão: 21/08/2012

Cargo: Assistente Social

Lotação: CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 21/08/2022 - 20/08/2024 21/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061598670

Portaria nº 5027 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0049.000392/2025-17,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora GISELE DE ALMEIDA SILVA, Enfermeiro, matrícula n. ******053, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB/Porto Velho,

no período de 1.6.2025 a 30.6.2025, 1.8.2025 a 31.8.2025 e 1.9.2025 a 30.9.2025, referente ao 2º quinquênio

de 25.7.2018 a 24.7.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061631132

Portaria nº 4996 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1385 SESAU-NDC (0061199826) e, conforme constam no Processo n. 0002.000553/2025-

17,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LOURDETE NUNES

Matricula: ******999 Data Admissão: 26/09/1989

Cargo: Auxiliar Ativ Administrativa

Lotação: AGENCIA ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAUDE

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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18 26/09/2021 - 25/09/2023 26/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061596003

Portaria nº 5048 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0049.011158/2024-34,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 3302 de 6.5.2025, à

servidora LARISSA DANTAS WROBEL, Medico 40h, Matrícula n. ******913, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB / Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2024 a 30.11.2024, 1.5.2025 a 31.5.2025, 1.10.2025 a 31.10.2025, referente ao 1º

quinquênio de 26.2.2016 a 25.2.2021.

LEIA-SE:

no período de 1.11.2024 a 30.11.2024, 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.10.2025 a 31.10.2025, referente ao 1º

quinquênio de 26.2.2016 a 25.2.2021.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061644899

Portaria nº 4995 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1290 SESAU-NDC (0060940447) e, conforme constam no Processo n. 0063.000695/2025-

51,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MIGUEL ANGELO D ANDREA

Matricula: ******727 Data Admissão: 03/04/2001

Cargo: Medico

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ-POC/SESAU

Referência Atual: 12 Referencia Pretendida: 13

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

13 03/04/2023 - 02/04/2025 03/04/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061594860

Portaria nº 4992 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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considerando a Informação 1500 SESAU-NDC (0061512561) e, conforme constam no Processo n. 0062.000193/2023-

79,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOAO ALEX DOS SANTOS MUNIZ

Matricula: ******301 Data Admissão: 06/05/2015

Cargo: Tecnico em Laboratorio

Lotação: : SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 06/05/2023 - 05/05/2025 06/05/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061592863

Portaria nº 5046 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0062.000083/2024-98,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade transferido através da Portaria n. 6940 de

25.10.2024, à servidora PATRICIA LEITE DE MORAES, Tecnico em Laboratorio, Matrícula n. ******304, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Laboratório Estadual de Patologia e Análises

Clínicas - LEPAC/ Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.7.2025 a 31.7.2025 e 1.1.2026 a 31.1.2026, referente ao 1º quinquênio

de 6.12.2018 a 5.12.2023.

LEIA-SE:

no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.11.2025 a 30.11.2025 e 1.1.2026 a 31.1.2026, referente ao 1º

quinquênio de 6.12.2018 a 5.12.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061642364

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2025

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ n.º

07.824.639/0001-30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no (parágrafo único do art. 72 da Lei

Federal n. 14.133/2021; art. 81 do Decreto Estadual n. 28.874/2024), torna público a conclusão do procedimento de

Contratação Direta via Dispensa de Licitação, com base no art. 72, da Lei de Licitações, a empresa vencedora é X-

UTILIDADE COMERCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ: 56.040.358/0001-00, para o fornecimento de etiquetas e ribbon, para

atendimento das demandas do setor de Patrimônio desta Superintendência de Gestão de Pessoas, conforme

especificação no Termo de Referência 0060766966, no valor total R$ 1.555,00(um mil quinhentos e cinquenta e cinco

reais).

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061584001

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ n.º

07.824.639/0001-30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei n.º

14.133/21, torna público, a futura e eventual aquisição de material Permanente e de consumo armários e detectores

de metais portáteis, para atender às necessidades operacionais e de segurança dos setores CPMED, NPMEDJIP e

NPMEDVLHdesta Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da

Proposta mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0031.002428/2025-96

OBJETO: A aquisição de armários e detectores de metais portáteis visa atender às necessidades operacionais e de

segurança dos setores CPMED, NPMEDJIP e NPMEDVLH desta Superintendência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1

Armários em aço (tipo guardar os volumes) com no mínimo 12 (doze) portas, com chaves

duplicadas.

Pintura eletrostática a pó, com polimerização em estufa a 200ºC, resistente à corrosão e

riscos, na cor cinza padrão

Altura: 1800 mm

Largura: 300 mm (por coluna)

Profundidade: 400 mm

Portas:

Reforço interno anti-empenamento.

Abertura com dobradiças internas ou tipo pivotante.

Base:

Com pés metálicos de altura mínima de 10 cm (opcional), com sapatas plásticas

antiderrapantes.

Capacidade de carga por compartimento:

Mínimo de 10 kg distribuídos.

und. 3

2

Tipo de detector: Detector de metais por indução pulsada (PI) / VLF (Baixa frequência

muito baixa) — especifique conforme modelo.

Sensibilidade: Ajustável, com capacidade para detectar objetos metálicos pequenos

(exemplo: até 0,5 g de metal).

Frequência de operação: 95 kHz (ajustável conforme necessidade).

Alcance de detecção: Até 25 cm para objetos grandes (exemplo: moedas, ferramentas) e

5 cm para pequenos objetos metálicos (exemplo: pequenos pregos).

Discriminação de metais: Capaz de diferenciar entre metais ferrosos e não ferrosos.

Alarme: Sinal sonoro, visual (LED) e por vibração do punho.

Display: Tela LCD para informações de profundidade, tipo de metal e ajustes de

sensibilidade.

Fonte de alimentação: Bateria recarregável.

Tempo de operação: Mínimo de 30 horas contínuas com bateria carregada.

Peso: Até 1,5 kg para uso portátil.

Dimensões: Compacto e ergonômico, fácil manuseio.

Resistência: À prova d’água.

Temperatura de operação: -15°C a 50°C.

und. 7

O Termo de Referência, juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações: 01/07/2025

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 03/07/2025

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro

Pedrinhas, Porto Velho–RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-

feira.

Para mais Informações: tel. (69) 3212-9106, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061577046

Portaria nº 4980 de 26 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata Informação 901 SESAU-NDC 0060936675 e, conforme constam nos autos do Processo n.

0036.059518/2024-28,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria n. 3573 de 14 de maio de 2025, publicada no DOE n. 90 de 15 de maio de 2025, de

progressão funcional da servidora: ANDRESSA GARCIA FERREIRA, Matricula: ******682.

Onde se lê:

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 05/07/2018 - 04/07/2020 05/07/2020

10 05/07/2020 - 04/07/2022 05/07/2022

11 05/07/2022 - 04/07/2024 05/07/2024

Leia-se:

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 05/07/2018 - 04/07/2020 05/07/2020

10 05/07/2020 - 04/07/2022 05/07/2022

11 05/07/2022 - 02/10/2024 03/10/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061577967

Portaria nº 5037 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0051.063384/2017-22,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora SHEILA CARMINATI DE LIMA SOARES, Enfermeiro, matrícula n. ******117, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, no período

de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.10.2025 a 31.10.2025 e 1.9.2026 a 30.9.2026, referente ao 2º quinquênio de

23.9.2015 a 22.9.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061638942

EDITAL Nº 148/2025/SEGEP-GCP

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 34



O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições

legais, considerando os termos do Ofício n. 15208/2025/SEDUC-GPAD (0061578501), constante do Processo n.

0029.049456/2023-54, torna público a décima oitava convocação, em referência ao Processo seletivo Simplificado

SEDUC 2024, regido pelo Edital n. 117/2024/SEGEP-GCP, homologado pelo Edital n. 204/2024/SEGEP-GCP, para a

contratação de Analista Educacional/Assistente Social e de Analista Educacional/Psicólogo, para atender a

Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, para o envio de documentação, objetivando assinatura de contrato

temporário e início imediato das atividades.

Os candidatos deverão enviar os documentos em único arquivo em PDF (item 3) e o Formulário de Informações de

Dados (item 4), para o e-mail correspondente a opção de localidade de vaga que concorre, de forma remota, no

período de 27/6/2025 a 6/7/2025.

Porto Velho-RO, 26 de junho de 2025.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1. Relação de Candidatos (as) Convocados (as):

O candidato deverá enviar os documentos para a contratação em único arquivo em PDF (item 3) e o Formulário de

Informações de Dados (item 4), para o e-mail correspondente a opção de localidade de vaga que concorre, de forma

remota.

ANALISTA EDUCACIONAL - AMPLA CONCORRÊNCIA

INSC. NOME PCD COTA CARGO
VAGA/

LOCALIDADE

NOTA

FINAL
CLAS.

60897 LEONICE OLIVEIRA FERREIRA Não Não
Analista Educacional/Assistente

Social

ALTA

FLORESTA

DO OESTE

70 2º

59737 BERNARDINA DE JESUS LIMA Não Não
Analista Educacional/Assistente

Social
ARIQUEMES 70 2º

60661
MARINA BORGES CERON

REZENDE
Não Não Analista Educacional/Psicólogo JI-PARANÁ 70 3º

60997 MARIANA OLIVEIRA DA SILVA Não Não Analista Educacional/Psicólogo PORTO VELHO 75 9º

60582
NELI MACHADO DE SOUZA

AHNERTH
Não Não Analista Educacional/Psicólogo

ROLIM DE

MOURA
70 3º

60834
PATRICIA RODRIGUES DE

SOUZA
Não Não Analista Educacional/Psicólogo VILHENA 67,5 8º

Item 2. Endereço/E-Mail SUPER/SEDUC:

SEUPER/SEDUC ENDEREÇO/TELEFONE EMAIL

Alta Floresta

do Oeste

Avenida Bahia, 4795, Cidade Alta, CEP:

76.954-000 / Telefone: (69) 3212-8261.
creafoprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

Ariquemes

Travessa Rio São João, 3590, Setor

Institucional, CEP: 76.872-852 / Telefone: (69)

3212-8263.

seletivosuperarq@seduc.ro.gov.br

Ji-Paraná
Rua 6 de Maio, 1722, Casa Preta, CEP:

76907-572 / Telefone: (69) 3212-8281.
renjiparana@seduc.ro.gov.br

Porto Velho
Rua Paulo Leal, 357, Bairro Centro CEP:

76804-146 / Telefone: (69) 3212-8239.
superpvhprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br

Rolim de

Moura

Rua Corumbiara, 5323, Centro, CEP:

76940-000 / Telefone: (69) 3212-8290
processoseletivorm@seduc.ro.gov.br

Vilhena

Rua Marques Henrique, esquina com

Avenida Capitão Castro, 354, Centro, CEP:

76980-000 / Telefone: (69) 3212-8294

crevilhenaprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br
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Item 3. Relação de Documentos para Contratação/Check List:

a) Cédula de Identidade;

b) CPF/MF (não sendo aceita a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via,

o mesmo pode ser expedido através da internet;

c) Comprovante de Escolaridade, correspondente a área que concorre, de acordo com as exigências do edita

regimentar do processo seletivo;

d) Registro Profissional de Conselho Regional Equivalente a Profissão, para os cargos que couberem;

e) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público;

f) Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a

comprovação junto aos órgãos competentes);

g) Certidão de Nascimento ou Casamento;

h) Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;

i) Título de Eleitor;

j) Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP (se o

candidato não for cadastrado deverá declarar não ser cadastrado);

k) Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). Ou de isenção emitida pela FUNAI;

l) Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do candidato, apresentar Declaração do

proprietário do imóvel que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação);

m) Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se não possuir, deverá comunicar

imediatamente ao Setor de Pessoal da sua Unidade de Lotação (A falta da apresentação do comprovante da conta

corrente, implicará na não implantação do servidor na folha de pagamento);

n) Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

o) Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia:

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

p) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: www.tce.ro.gov.br;

q) Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos:

www.justicafederal.jus.br;

r) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do

candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através de site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;

s) Certidão da Corregedoria Geral da Administração CGA: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Consultar -

autenticação/validação: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Validar; (No caso de a certidão não estiver disponivel

para emissão, em função de inoperância do sitema, solicitamos que o candidato envie o restante da documentação,

visando não perder o prazo estabelicido neste Edital);

t) Certidão de Vínculo Funcional com o Estado de Rondônia. (emitir autenticação/validação)

https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/ (No caso de a certidão não estiver disponivel para emissão, em função de

inoperância do sitema, solicitamos que o candidato envie o restante da documentação, visando não perder o prazo

estabelicido neste Edital);

u) Atestado de Sanidade Física e Mental;

v) 1 (uma) Fotografia 3x4.

OBSERVAÇÕES:

1. O candidato deverá ordenar os documentos, de acordo com o presente check list (item “a” ao item

“v”), em arquivo único, no formato PDF, incluindo o referido check list na primeira página, e enviá-lo

através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, para fins dos

procedimentos de contratação. As certidões emitidas pela internet deverão conter confirmação de

autenticidade.

2. O não envio da documentação no prazo estabelecido acarretará a eliminação do candidato do Processo

Seletivo.

3. A candidata que na ocasião da assinatura do contrato estiver em estado gravídico deverá apresentar

documento comprobatório, atestando o período de gestação, laudo médico, o qual deverá ser submetido

à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que

terá decisão terminativa sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições

do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que a

candidata está apta a exercer as atribuições do cargo.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 36

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp
http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.justicafederal.jus.br/
https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Validar
https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/


4. Candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, convocado para assinatura de contrato,

deverá submeter-se à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que

terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da

deficiência que possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o

resultado da perícia médica certifique que o candidato é PCD e está apto a exercer as atribuições do

cargo. Em caso de inaptidão na condição de PCD, o candidato permanecerá na relação de aprovados na

condição de Ampla Concorrência.

5. Candidata que se encontra de licença maternidade, após o período da referida licença, fica assegurado

à possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse

fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através do e-mail correspondente a localidade de vaga

que concorreu.

Item 4. Formulário de Informações de Dados:

O (a) candidato (a) deverá imprimir e preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, convertê-lo

para o formato PDF, e enviá-lo através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no

presente certame, para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do (a) Candidato (a) Quando Inscrito no Certame:

1.1. Se Ocorreu Mudança do Nome do (a) Candidato (a), informar a seguir:

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES:

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge: Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) Candidato (a) Nome/Data Nascimento:

Protocolo 0061590158

EDITAL Nº 149/2025/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, considerando os termos do Despacho (0061556571), constante do Processo n. 0029.034888/2024-

41, torna público o Cronograma de Eventos, em referência ao Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n.

126/2022/SEGEP-GCP, para a contratação temporária de profissionais para ocuparem vagas dos cargos de

Arquitetos, Engenheiros e Desenhistas Cadistas, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO,

nas demandas de acompanhamento e fiscalização dos serviços das obras, realizadas nas Escolas da Rede Pública

Estadual, conforme a seguir:

Eventos Data/Período

Período de inscrições pela Internet*
De 30/5/2025 a

9/6/2025

Período de inscrições pela Internet para candidatos na condição de Pessoa com Deficiência

(PcD)**

De 16/6/2025 a

20/6/2025

Procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos

candidatos negros.*

23/06/2025 a

25/6/2025

Resultado Preliminar das Inscrições Até 3/7/2025
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Homologação Inscrições

Resultado da verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos

candidatos negros. Até 4/7/2025

Resultado Preliminar Avaliação de Títulos

Recurso Contra Resultado Preliminar Avaliação de Títulos***

De 7 a 8/7/2025Recurso contra o Resultado para verificação da condição declarada para concorrer às vagas

reservadas aos candidatos negros***

Resposta Recurso Contra Resultado Preliminar Avaliação de Títulos

Até 16/7/2025
Resposta Recurso contra verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas

aos candidatos negros

Resultado Final Avaliação de Títulos

* Evento concluído.

**Evento concluído. Período de Inscrição Reaberto em Função de Recomendação do MP/RO.

***Período de Recursos: Das 8hs do dia 7/7/2025 até às 23h59m do dia 8/7/2025.

Porto Velho – RO, 26 de junho de 2025.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061602046

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0009.001386/2025-53,

R E S O L V E :

Exonerar,"ex officio", com data retroativa a 13 de junho de 1992, o servidor JOSÉ LUIZ DE AVILA, do cargo de

Motorista de Veículos Pesados, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, da Secretaria de Estado

da Administração.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061604066

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0022.001656/2024-77,

R E S O L V E :

Retificar os termos do Decreto de 6.10.2010, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 1598 de

20.10.2010, que exonerou por vacância, a servidora CLAUDENIR TARGINO DA SILVA LESSA, do cargo de Agente

Penitenciário, matrícula n. ******455, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotada na Secretaria de Estado de Justiça/Nova Mamoré-RO.

Onde se Lê: a contar de 28 de julho de 2010

Leia-se: a contar de 29 de julho de 2010

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061604239
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DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0029.032317/2025-53,

D E C R E T A :

Fica concedida a partir de 1º de setembro de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento) da carga horária e

remuneração, do servidor IZAEL DIAS MOREIRA, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n.

******459, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061604190

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n.0029.058479/2023-50,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 28 de março de 2025 a 27 de março de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento)

da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora CARMELA FERREIRA TACANA, ocupante

do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******327, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603244

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0036.092673/2020-22,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 20 de março de 2025 a 19 de março de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento)

da carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora ISABELA CRISTINA GOMES SMANIOTTO,

ocupante do cargo de Fisioterapeuta, matrícula n. ******670, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603441

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0050.016466/2022-55,

R E S O L V E :

Prorrogar, a contar de 10 de maio de 2024 a 9 de maio de 2025, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, da servidora MARIA EDNA RODRIGUES DA SILVA,

ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******996, do Hospital e Pronto Socorro João Paulo

II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
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Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603974

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0050.016466/2022-55,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 11 de maio de 2023 a 9 de maio de 2024, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora MARIA EDNA RODRIGUES DA SILVA, ocupante

do cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******996, do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603922

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0063.000426/2025-95,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 10 de maio de 2025 a 9 de junho de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora LIDIANE MARQUES MOURA, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******921, da Policlínica Oswaldo Cruz, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603864

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0063.000426/2025-95,

R E S O L V E :

Conceder, a contar de 10 de maio de 2025 a 9 de junho de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora LIDIANE MARQUES MOURA, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******265, da Policlínica Oswaldo Cruz, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603830

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constam no Processo n. 0036.020462/2025-01,

R E S O L V E :
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Conceder, a contar de 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026, a redução em 50% (cinquenta por cento) da

carga horária de trabalho, sem prejuízo de remuneração, à servidora ZENILDA ROCHA BRITO, ocupante do cargo de

Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******125, do Hospital Regional de Cacoal, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 26 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061603501

Portaria nº 5054 de 30 de junho de 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 422/2025/SEGEP- 3ª CSPAD, de 27 de junho de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Adson Kleber Santos Muniz, Professor Classe C, matrícula n. ******121, OAB/RO n.

5059, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar n. 012/PAD/SESAU/2025, como Defensor Dativo do servidor

emergencial E. M. DA C., Vigilante, matrícula n. ******439, lotado na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria n. 4906 de 24 de junho de 2025

Protocolo 0061670730

Portaria nº 5028 de 27 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0019.006018/2025-82,

R E S O L V E:

CESSAR, a contar de 23.6.2025, os termos da Portaria n. 2849 de 10.4.2025, que Concedeu Licença Sem

Vencimento, a contar de 14.3.2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo

com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar n. 221, de 28.12.1999,

publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, o servidor ANDERSON LUIZ

FERREIRA DA COSTA, ocupante do cargo de Agente de Policia, matrícula n. ******423, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Polícia Civil.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061632499

Portaria nº 5059 de 30 de junho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0002.001545/2025-80,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a contar de 01.6.2025 a 30.6.2027, para o Trato de Interesse

Particular, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar n.

221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, à servidora

LIDIANE MARIA DA SILVA ARAUJO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******045,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Agência Estadual de Vigilância

em Saúde de Rondônia - AGEVISA/Porto Velho.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061688080

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90340/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0070.001176/2024-31

Objeto: Registro de preço para prestação de serviço de Suporte e Garantia para Access Point Fortinet, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 331.711,25 (trezentos e trinta e um mil setecentos e onze reais e vinte e cinco centavos)

Data de Abertura: 15 de julho de 2025 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9269.

Bruna Gonçalves Apolinário

Pregoeiro da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Protocolo 0061626720

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90091/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.060478/2024-56

Objeto: Contratação de locação de auditórios/salão de eventos, hospedagens e fornecimento de

alimentação (almoço, jantar, coffee break, água mineral e cafezinho), a serem realizados nos municípios de Ji-

Paraná, Presidente Médici, Ariquemes, Cerejeiras, Costa Marques, Espigão do Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Machadinho

do Oeste, Ouro Preto do Oeste, Pimenta Bueno, São Francisco do Guaporé, Distrito de Extrema, Buritis, Cacoal, Rolim

de Moura, Vilhena, Candeias do Jamari e São Miguel do Guaporé, em atenção as necessidades da Secretaria de Estado

da Educação – SEDUC, mediante Sistema de Registro de Preços.

Tipo: Menor Preço Por Lote, Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 17.728.052,16 (dezessete milhões, setecentos e vinte e oito mil cinquenta e dois reais e

dezesseis centavos)

Data de Abertura:15/07/2025 às 10h00min. (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e horário do sistema.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira Titular da 2ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN2)

Portaria nº 53, publicada em 23 de abril de 2025 (0059519833)

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0061624466

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90022/2025
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Data da Homologação: 26/06/2025 Processo nº 0029.071360/2024-53

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação

escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de Presidente

Médici, jurisdicionado à Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná - RO, contempladas no âmbito do

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.
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O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO
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ITEM

DA

ATA

ESPECIFICAÇÃO UNID
CONSUMO

ESTIMADO
MARCA

PERCENTUAL

DE

DESCONTO

EMPRESA

DETENTORA

1

ABACATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa

e sem manchas escuras, apresentar cor e odor

característicos, inteiros, apresentando bom estado

de maturação, com ausência de sujidades,

parasitas e larvas. Acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 40 REGIÃO 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

2

ABACAXI - De 1ª qualidade, polpa firme, casca

isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor

e odor característicos, inteiros, sem rachaduras,

tamanho de médio a grande, apresentando bom

estado de maturação, coloração uniforme, não se

apresentar queimado de sol ou com manchas, ter

ausência de sujidades, parasitas e larvas. O

produto deverá ser pesado sem a coroa.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

KG 113 REGIÃO 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

3

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª

qualidade, bulbos íntegros, firmes e corados,

limpos, graúdo, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvida, sem danos mecânicos ou

causados por pragas e livres de umidade externa

anormal. Embalagem em saco plástico atóxico de

100g a 1kg.

KG 234 NACIONAL 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

4

BATATA DOCE - De 1ª qualidade, tamanho de

médio a grande, polpa firme, casca isenta de

pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor

característicos, inteiras, não devem apresentar

brotos ou pontos verdes, ter ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 1.006 PAULISTA 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

5

BETERRABA - De 1ª qualidade, tamanho de médio

a grande, polpa firme, casca isenta de pragas

visíveis a olho nu, apresentar cor e odor

característicos, inteiras, não devem apresentar

brotos ou pontos verdes, ter ausência de sujidades

(lavadas ou escovadas), parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

KG 1.335 PAULISTA 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

6

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade,

tamanho de médio a grande, polpa firme,

apresentar cor e odor característicos, sem

ferimentos ou defeitos, não devem apresentar

brotos. Acondicionada em caixa plástica vazada ou

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

KG 598 NACIONAL 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA
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7

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas

visíveis a olho nu, apresentar cor e odor

característicos, inteiras, não devem apresentar

brotos, ter ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Embaladas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos a partir de 1kg.

KG 6.783 PAULISTA 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

8

CHICÓRIA - De 1ª qualidade, frescas e sãs., sem

partes estragadas e sinais de amarelamento,

isentas de sujidades, parasitas, larvas e outros

animais. Não deverão apresentar odor e sabor

estranhos. Embalada em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos. Maço de

tamanho médio.

KG 48 REGIÃO 14,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

9

INHAME - De 1ª qualidade, tamanho de médio a

grande, polpa firme, casca isenta de pragas

visíveis a olho nu, apresentar cor e odor

característicos, inteiras, não devem apresentar

brotos ou pontos verdes, ter ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 90 REGIÃO 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

10

LARANJA PERA - De 1ª qualidade, tamanho de

médio a grande, apresentando bom estado de

maturação para consumo, possuir cor, odor e

sabor característicos, uniformes, sem ferimentos

ou defeitos, firmes e com brilho. Acondicionada

em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 5.480 PERA RIO 12,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

11

LIMÃO - De 1ª qualidade, tamanho médio,

apresentando bom estado de maturação, possuir

cor, odor e sabor característicos, uniformes, sem

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

KG 1.351 REGIÃO 8,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

12

MAÇÃ NACIONAL - VERMELHA - De 1ª qualidade,

tamanho médio, firmes e sem ferimentos,

apresentar cor, brilho e odor característicos,

apresentando bom estado de maturação, com

ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionada em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

KG 8.949 NACIONAL 8,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

13

MELÃO - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e

intacta, com estado de maturação adequado ao

consumo, ausência de sujidades, parasitas e

larvas, apresentar cor e odor característicos,

casca livre de fungos, fissuras, podridões ou

quaisquer alterações que os tornem impróprios

para o consumo. Acondicionado em caixa plástica

vazada.

KG 2.605 PAULISTA 8,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA
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14

PIMENTA DE CHEIRO - De 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões, perfurações e

cortes, livre de manchas, bolores e sujidades.

Acondicionadas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 2 REGIÃO 8,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

15

PIMENTÃO AMARELO - De 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões, perfurações e

cortes, livre de manchas, bolores e sujidades.

Acondicionadas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 48 PAULISTA 8,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

16

PIMENTÃO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho e

coloração uniforme, sem lesões, perfurações e

cortes, livre de manchas, bolores e sujidades.

Acondicionadas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 141 REGIÃO 4,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

17

PIMENTÃO VERMELHO - De 1ª qualidade, tamanho

e coloração uniforme, sem lesões, perfurações e

cortes, livre de manchas, bolores e sujidades.

Acondicionadas em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 85 PAULISTA 4,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

18

REPOLHO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho

médio, cabeças fechadas, sem ferimentos ou

defeitos, frescos, sem lesões, perfurações e

cortes, livre de manchas e sujidades, possuir cor,

odor e sabor característicos. Acondicionado em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 1.829 PAULISTA 4,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

19

TANGERINA/PONCÃ - De 1ª qualidade, tamanho de

médio a grande, apresentando bom estado de

maturação para consumo, possuir cor, odor e

sabor característicos, uniformes, sem ferimentos

ou defeitos, firmes e com brilho. Acondicionada

em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

KG 4.844 REGIÃO 14,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

20

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa

e com brilho, apresentar cor e odor

característicos, inteiros, apresentando bom estado

de maturação, com ausência de sujidades,

parasitas e larvas. Acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

KG 5.428 REGIÃO 14,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

21

VAGEM - De 1ª qualidade, tenra, quebradiça e de

cor brilhante, sem ferimentos ou defeitos, possuir

odor e sabor característicos, ausência de

sujidades, parasitas e larvas. Quando fresca cede

à pressão da unha, não é mole, nem escura nas

pontas. Acondicionado em caixa plástica vazada

ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico

e intactos.

KG 817 REGIÃO 14,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA
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ARROZ AGULHINHA (POLIDO) - Tipo 1 (longo fino),

constituídos de grãos inteiros, sãos,

fisiologicamente desenvolvidos, limpos e secos e

estar isento de matérias estranhas, impurezas e

umidade, assim como grãos quebrados,

manchados e com odor estranho, observadas as

tolerâncias estabelecidas na legislação vigente e

não deverá apresentar parasitas, larvas e/ou

insetos vivos, tais como carunchos ou gorgulhos e

outras pragas de grãos armazenados. Deverá está

acondicionado em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote,

data de fabricação e dados do responsável pelo

produto, conforme legislação vigente. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

entrega. Pacote de 5 kg. Para alimentos oriundos

da agricultura familiar, necessário apresentação

ainda de Laudo/ Certificado/Alvará sanitário

expedido pela Vigilancia Sanitária para o local de

beneficiamento do produto e os dados de

identificação do agricultor/agroindústria

responsável pelo beneficiamento na rotulagem

nutricional obrigatória.

KG 18.415 BERNARDO 46,05%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

23

AVEIA EM FLOCOS - Constituído de grãos perfeitos,

maduros, secos, sãos e limpos, de tamanho e cor

característicos da variedade, observadas as

tolerâncias estabelecidas na legislação vigente.

Não deverá apresentar parasitas, larvas e/ou

insetos vivos, tais como carunchos ou gorgulhos e

outras pragas de grãos armazenados. Embalagem

limpa, não violada, resistente, que garanta a

integridade do produto. Apresentar rotulagem

nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, data de fabricação

e dados do responsável pelo produto, conforme

legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Caixa/Pacote

de 250g.

KG 85 CAMPILAR 13,09%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

24

CANJICA DE MILHO BRANCA (MILHO PARA

MUNGUNZÁ) - Despeliculado, de matéria prima sã

e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitos e

larvas. O produto não pode estar ardido, mofado,

carunchado ou não desgerminado. Acondicionado

em embalagem plástica resistente, lacrada e

identificada com o nome do produto (inclusive

marca), dados da empresa, data de fabricação e

demais informações referentes a rotulagem

nutricional obrigatória.Validade mínima de 05

meses, a partir da data da entrega. Peso liquído de

500g.

KG 85 BERNARDO 14,00%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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25

CANJIQUINHA DE MILHO/XERÉM DE MILHO

AMARELO - Textura fina, coloração amarela, isenta

de mofos, sujidades, parasitas, larvas e material

estranho. Embalagem plástica, atóxica,

transparente, não violada, identificada com o

nome do produto (inclusive marca), dados da

empresa, data de fabricação e demais

informações referentes a rotulagem nutricional

obrigatória. Validade mínima de 05 meses, a partir

da data da entrega. Pacote de até 1kg.

KG 25 BERNARDO 14,01%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

26

FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) - Flocos

de milho tipo flocão, sem sal, com aspecto, cor,

cheiro e sabor próprio. Ausência de umidade,

fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas

e larvas. Embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados, contendo

rotulagem nutricional obrigatória e os dados de

identificação do produto e do fabricante, data de

fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega. Embalagem de 500g.

KG 30 BERNARDO 25,10%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

27

FARINHA DE TRIGO, SEM FERMENTO - Doméstico,

tipo 1, fortificada com ferro e ácido fólico. Deverá

se apresentar limpa, seca e isenta de odores ou

sabores estranhos ou impróprios ao produto, com

aspecto, cor, odor e sabor próprio, isenta de

sujidades, parasitos e larvas, bem como de

umidades. Embalada em saco plástico

transparente, atóxico, inviolável e resistente, que

garanta a integridade do produto até o momento

do consumo. Rotulagem nutricional de acordo com

legislação vigente, deverá conter externamente os

dados de identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da

data de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 3 SOL 34,07%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

28

FEIJÃO CARIOQUINHA - Tipo 1, isento de sujidades,

materiais estranhos, caruncho, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes que garanta a integridade do produto

até o momento do consumo. Rotulagem

nutricional de acordo com legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da

data de entrega. Embalagem de 1kg.

KG 1.646 BERNARDO 26,05%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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29

FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO (FLOCOS FINO) -

Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio.

Ausência de umidade, fermentação, ranço, isento

de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em

embalagem resistente de polietileno atóxico ou

caixa de papelão de material próprio para conter

alimentos. Embalagem limpa, não violados,

contendo rotulagem nutricional obrigatória e os

dados de identificação do produto e do fabricante,

data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Embalagem

de 500g.

KG 40 BERNARDO 20,09%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

30

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia

seca tipo espaguete, produzida a partir de farinha

de trigo, sêmola/semolina de trigo ou

sêmola/semolina de trigo duram. Caracteristicas

sensoriais próprias do produto. Devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados,

transportados e conservados em condições que

não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que

coloquem em risco a saúde do consumidor.

Embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do

produto. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados

de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da

data de entrega. Embalagem contendo até 1000

gramas.

KG 5.371 Q DELICIA 51,06%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

31

AÇAFRÃO (CONDIMENTO) - Em pó, de cor

amarelada, produzido a partir da raiz da cúrcuma.

Próprio para consumo humano. De 1ª qualidade,

sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro

e sabor característico do produto. Embalado em

embalagem plástica transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente, com

rotulagem nutricional conforme a legislação

vigente. Na embalagem deve constar marca do

produto, ingredientes, peso, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação,

conforme legislação vigente. Validade mínima de

06 (seis) meses, a contar da data de entregado

produto. Embalagem com 100g. Para alimentos

oriundos da agricultura familiar, necessário

apresentação ainda de Laudo/Certificado/Alvará

sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para o

local de beneficiamento do produto e os dados de

identificação do agricultor/ agroindústria

responsável pelo beneficiamento na rotulagem

nutricional obrigatória.

UNID 1.140 REGIÃO 1,03%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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32

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Classe I, branco, sem

umidade ou sujidade ou outro mau estado de

conservação. Acondicionada em pacote plástico

transparente, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente. Deverá apresentar rotulagem

nutricional obrigatória, contendo marca,

informações nutricionais, lote, ingredientes, data

de fabricação e dados do responsável pelo

produto, conforme legislação vigente. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

entregado produto. Pacote de até 2kg

KG 504 DOCE DIA 1,17%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

33

AMENDOIM - de primeira qualidade, grãos inteiros,

sem película, sem sal, não apresentar alteração

em sua coloração, não apresentar contaminações

fúngicas (mofo ou bolor), não germinados,

chochos ou imaturos (desprovidos de massa

interna, enrijecidos e que se apresentam

enrugados por desenvolvimento fisiológico

incompleto), apresentar umidade recomendável,

necessitam estar livres de danificação por insetos

e/ou danos mecânicos e nem matérias/corpos

estranhos, tais como grãos ou sementes de outras

espécies vegetais, sujidades, insetos mortos, entre

outros. Embalagem plástica resistente, atóxica e

lacrada à vácuo, que garanta a integridade do

produto. Rotulagem nutricional obrigatória, de

acordo com legislação da ANVISA, constando

dados do fabricante, lote, data de fabricação.

Validade mínima de 05 (cinco) meses no ato da

entrega. Embalagem de 500g a 1kg.

KG 10 BERNARDO 1,00%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

34

AZEITE DE DENDÊ – Elaborado a partir do óleo de

Palma. Deverá estar filtrado e livre de impurezas,

com cor, aroma e sabor característicos do óleo de

dendê, livre de ranço. Embalagem limpa, não

violada, resistente que garanta a integridade do

produto. Deverá apresentar rotulagem nutricional

obrigatória, contendo marca, informações

nutricionais, lote, data de fabricação e dados do

responsável pelo produto, conforme legislação

vigente. Produto isento de registro, conforme RDC

Nº 240, de 26 de julho de 2018 - ANVISA. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de

entrega do produto. Embalagem de até 500ml.

L 2 CAMPILAR 1,02%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

35

AZEITE DE OLIVA TIPO EXTRA VIRGEM - Extraído

do fruto da oliveira, embalagem limpa, não

violada, resistente que garanta a integridade do

produto. Deverá apresentar rotulagem nutricional

obrigatória, contendo marca, informações

nutricionais, lote, data de fabricação e dados do

responsável pelo produto, conforme legislação

vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega do produto.

Embalagem de 500ml a 1L.

L 19 CONCINERO 1,00%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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36

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, com aspecto

homogêneo, cor, sabor e cheiro próprio do

produto. Isento de parasitos, larvas e substâncias

estranhas. Acondicionado em embalagem

aluminizada, íntegra, resistente, vedada

hermeticamente e identificada com o nome da

empresa, resistente a danos durante o transporte

e armazenamento, garantindo a integridade do

produto durante todo o seu período de validade.

Deverá apresentar embalagem com rotulagem

nutricional, de acordo com a legislação vigente,

apresentando data de fabricação. Validade

mínima de 04 (quatro) meses, a contar da data de

entrega do produto). Embalagem contendo até

1000 gramas. Para aquisição da agricultura

familiar, necessária apresentação de Laudo/

Certificado/Alvará sanitário expedido pela

Vigilância Sanitária para o local de beneficiamento

do produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo

beneficiamento na rotulagem nutricional

obrigatória.

KG 5 PILÃO 1,00%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

37

CANELA EM PÓ - Pó fino e homogêneo, pura, com

aspecto, cheiro e sabor característicos

acondicionado em saco de polietileno, íntegro,

atóxico, resistente, vedado hermeticamente e

limpo, com rotulagem nutricional obrigatória,

conforme legislação vigente, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

data da entrega. Embalagem de 50g.

UNID 20 CAMPILAR 1,11%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

38

CASTANHA DO BRASIL (PARÁ) BENEFICIADA – Sem

casca, inteira, de primeira qualidade,

apresentando tamanho e coloração uniformes,

ausência de sujidades e outros materiais

estranhos. Embalagem plástica resistente, atóxica

e lacrada à vácuo, que garanta a integridade do

produto. Exclui-se o recebimento de produto com

aspecto de rancificação, mofo e/ou fermentação,

carunchos, odor estranho e impróprios ao

produto. Rotulagem nutricional obrigatória, de

acordo com legislação da ANVISA, constando

dados do fabricante, lote, data de fabricação.

Validade mínima de 05 (cinco) meses no ato da

entrega. Embalagem de 500g a 1kg.

KG 127 RONDONIA 1,01%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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39

COCO RALADO - Acondicionado em embalagens

adequadas às condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. Higiene: Condições gerais: o

produto deve ser processado, acondicionado,

armazenado, conservado e transportado

conforme as Boas Práticas de Fabricação,

atendendo à legislação específica. Características

macroscópicas: devem obedecer à legislação

específica. Características microscópicas: devem

obedecer à legislação específica. Características

microbiológicas: devem obedecer à legislação

específica. Rotulagem: Devem atender ao

Regulamento Técnico específico de Rotulagem de

Alimentos Embalados. Devem apresentar,

obrigatoriamente, a declaração de nutrientes de

acordo com Regulamento Técnico específico sobre

Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados,

com exceção do produto Coco Ralado Integral.

Quando qualquer Informação Nutricional

Complementar for utilizada, atender ao

Regulamento Técnico específico. Embalagem de

até 1kg.

KG 10 BERNARDO 1,03%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

40

COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM - Constituído

pela mistura de fubá ou farinha de mandioca com

urucum em pó ou extrato oleoso de urucum,

podendo ser adicionado de óleos comestíveis e

sem adição de sal. Preparado com matérias

primas de 1ª qualidade. Não poderá conter

substâncias estranhas à sua composição normal.

Aspecto em pó fino, cor alaranjada, cheiro e sabor

característico do produto. Ausência de sujidades,

parasitos e larvas. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e

resistente, com rotulagem nutricional obrigatória

conforme a legislação vigente. Na embalagem

deve constar o nome e endereço do fabricante,

lista de ingredientes, peso, data de fabricação.

Validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da

data de entrega do produto. Pacotes de 100g à 1

kg,

KG 60 BERNARDO 1,01%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da

concentração da polpa de frutos maduros e sãos

do tomateiro por processo tecnológico adequado,

composto de tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem

sementes e corantes artificiais. Apresentando

aspecto de massa homogênea, cor vermelha,

cheiro e sabor próprios. Isento de indicadores de

processamento defeituoso, sujidades e

fermentação. Embalagem deverá ser do tipo

plástica hermeticamente fechada e resistente ou

tetra-pack e deve estar íntegra, resistente, vedado

e conter rotulagem nutricional obrigatória, dados

de identificação, data de fabricação. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de até 340g.

KG 2.484 FUGINI 1,01%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

42

FARINHA DE MANDIOCA (AMARELA/BRANCA) - Do

tipo seca. Não apresentar aspecto de mofo ou

fermentação, mau estado de conservação, odor

estranho impróprio ao produto, presença de

insetos vivos ou mortos. Embalagem em pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados. Deve

conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação. Validade mínima

de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg.

KG 2.871 RICAL 1,03%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

43

LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO – Produto

obtido de leite de coco e água, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor

característicos, não rançoso. Isento de lactose,

açúcar, edulcorantes, colesterol e gordura trans.

Produto para uso culinário. Embalagem vidro ou

tetrapak não amassada, não estufada, resistente

que garanta integridade do produto. Rotulagem

nutricional de acordo com legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação.

Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

entrega. Embalagem contendo até 1L.

L 219 BERNARDO 1,05%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

44

ÓLEO VEGETAL DE SOJA – Comestível, refinado,

obtido de matéria prima vegetal (soja), sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e

isento de oxidação impurezas, cor e odor

característicos, isento de ranço e substancias

estranhas. Embalagem plástica resistente, íntegra,

isenta de ruptura ou amassados e transparente

que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação. Validade mínima de 09

(nove) meses a contar da data de entrega do

produto. Embalagem de 900ml,

UNID 4.193
CONCORDIA

/ SOYA
1,10%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de

sódio cristalizado extraído de fontes naturais,

adicionado obrigatoriamente de iodo para

aplicação alimentícia. Devem ser apresentar com

aspecto de cristais brancos, com granulação

uniforme, devendo ser inodoro e ter sabor salino-

salgado próprio. Ausência de sujidades ou

impurezas, não pegajoso ou empedrado.

Acondicionado em embalagem plástico atóxica,

resistente e transparente que garanta a

integridade do produto. Apresentando rotulagem

nutricional obrigatória e dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, quantidade/peso do produto, data de

fabricação. Validade mínima de 12 (dose) meses a

partir da entrega do produto. Embalagem

apresentando 1kg.

KG 436 BERNARDO 3,22%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA

(MÚSCULO) - Carne de 2º corte, proveniente de

machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária e manipulada em condições

higiênicas satisfatórias, livre de parasitas e de

qualquer substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração. Durante o

processamento, deve ser realizada a aparagem

(eliminação dos excessos de gordura, ossos,

cartilagem e aponevroses) e, conter no máximo,

10 % de gordura, devem estar livres de

aponeuroses, linfonodos, glândulas, grandes

vasos, coágulos, tendões, peles e demais tecidos

não considerados aptos ao consumo humano.

Deve ser congelada e transportada à temperatura

de – 12° a - 18° C. Características organolépticas:

Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e

nem pegajoso; Cor própria da espécie (vermelho

vivo), sem manchas esverdeadas; Cheiro e sabor

característicos (sem cheiro desagradável). O

produto não deverá apresentar superfície úmida,

pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de

consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Não serão aceitas

embalagens defeituosas que exponham o produto

à contaminação e/ou deterioração. Embalagem e

peso: o produto deverá estar congelado, sem

acúmulos de água e gelo, em embalagem plástica

à vácuo, transparente, flexível, atóxica, resistente.

Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na

superfície, sem furos. Não serão aceitas

embalagens do tipo tubete. Rotulagem: o produto

deverá ser rotulado de acordo com a legislação

vigente e deverão estar impressos de forma clara

e indelével as seguintes informações: Nome e

endereço do abatedouro, constando

obrigatoriamente registro no SIM/SIE/SIF/SISBI-

POA; Identificação completa do produto e do

fabricante; Data de fabricação, Lote; Temperatura

para armazenamento e conservação; Carimbo de

inspeção sanitária. Prazo de validade e prazo

máximo para consumo (mínima de 90 dias, a

contar da data de entrega). Pacotes com peso até

2kg.

KG 5.917 FRIGOCAL 2,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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CARNE BOVINA IN

NATURA DE 2ª, CONGELADA, EM CUBOS DE, NO

MÍNIMO, 3X3 CM (PALETA) - Carne de 2º corte,

proveniente de machos da espécie bovina, sadios,

abatidos sob inspeção veterinária e manipulada

em condições higiênicas satisfatórias, livre de

parasitas e de qualquer substância contaminante

que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.

Durante o processamento, deve ser realizada a

aparagem (eliminação dos excessos de gordura,

ossos, cartilagem e aponevroses) e, conter no

máximo, 10 % de gordura e no máximo, 3% de

aponevroses. Deve ser congelada e transportada

à temperatura de – 12° a - 18° C. Características

organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie,

não amolecido e nem pegajoso; Cor própria da

espécie (vermelho vivo), sem manchas

esverdeadas; Cheiro e sabor próprios (sem cheiro

desagradável). O produto não deverá apresentar

superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes

flácidas ou de consistência anormal, com indícios

de fermentação pútrida. Embalagem e peso: o

produto deverá estar congelado, sem acúmulos de

água e gelo, em embalagem plástica à vácuo,

transparente, flexível, atóxica, resistente.

Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na

superfície, sem furos. Não serão aceitas

embalagens defeituosas que exponham o produto

à contaminação e/ou deterioração. Rotulagem: o

produto deverá ser rotulado de acordo com a

legislação vigente e deverão estar impressos de

forma clara e indelével as seguintes informações:

Nome e endereço do abatedouro, constando

obrigatoriamente registro no SIM/SIE/SIF/SISBI-

POA; Identificação completa do produto e do

fabricante; Data de fabricação, Lote; Temperatura

para armazenamento e conservação; Carimbo de

inspeção sanitária. Prazo de validade e prazo

máximo para consumo (mínima de 90 dias, a

contar da data de entrega); em pacotes com peso

até 02kg.

KG 8.075 FRIGOCAL 2,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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FRANGO CONGELADO, COXA E SOBRECOXA – In

natura, com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade. A ave deve ter contornos definidos,

firmes e sem manchas, pele aderente, abatidas

sob inspeção veterinária, sendo tolerada a

variação de até 8% no peso líquido do produto

descongelado em relação ao peso congelado.

Com aspecto, cor e cheiro característicos. Não

deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre

de parasitas, micróbios e qualquer substância

nociva. Acondicionado em saco plástico

transparente atóxico, à vácuo ou bem lacradas,

com rotulagem nutricional obrigatória,

identificação do produto e fabricante, carimbo e

selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente, data de fabricação. Embalagem

mantida sob congelamento a 18°. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg.

KG 5.744 AVENORTE 2,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

49

FRANGO CONGELADO, PEITO –. In natura, com

osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade,

proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção

veterinária, com aspecto, cor, cheiro e sabor

próprios, sendo tolerada a variação de até 8% no

peso líquido do produto descongelado em relação

ao peso congelado, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente

atóxico, transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com rotulagem nutricional obrigatória,

identificação do produto e fabricante, carimbo e

selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente, data de fabricação. Embalagem

mantida sob congelamento a 18°. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg

KG 11.577 AVENORTE 2,01%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

50

OVOS BRANCOS DE GALINHA – Limpos, casca lisa,

íntegra, sem deformação ou rachaduras, pouco

porosa, com calcificação uniforme e formato

característico. Tamanho médio, peso entre 50 a

55g por unidade, possuir certificação e

informações sobre registros sanitários

(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do fornecedor. O

transporte deverá ser realizado em veículo

fechado e refrigerado, de acordo com a legislação

vigente. Acondicionados em embalagem

apropriada de polietileno ou papelão com 12 a 30

unidades. Deve conter rotulagem, data de

fabricação. Validade mínimo de 15 (quinze) dias na

data da entrega.

DZ 2.667 BRASIL 2,00%

MONTEIRO

COMÉRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, baixo teor

de gordura ou leve, sem necessidade de

refrigeração. Creme obtido a partir do leite de

vaca, cor branca ou levemente amarelado, sabor

e cor característicos, suave, não rançosos, nem

ácidos, sem sabores ou odores estranhos. Deve

apresentar rotulagem nutricional obrigatória

conforme a legislação vigente. Na embalagem

deve constar o nome e endereço do fabricante,

lista de ingredientes, peso, data de fabricação.

Validade mínimo 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega do produto. Embalagem tetrapak de

200g.

KG 822 ITALAC 5,00%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

52

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LATA OU

PACOTE) - Obtido por desidratação do leite de

vaca desnatado mediante processos tecnológicos

adequados. Apresentando cor branco amarelado,

sabor e odor agradável, não rançoso, semelhante

ao leite fluido. O produto deve ser acondicionado

em embalagens adequadas às condições previstas

de transporte e armazenamento e que confiram

ao produto a proteção necessária. A embalagem

deverá conter a rotulagem nutricional obrigatória

e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega do produto. O produto deverá ter

registro no Serviço de inspeção sanitária

competente. Embalagem não amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Embalagem metálica ou de polietileno de

400g.

UNID 1.113 ITALAC 5,01%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE (LATA OU

PACOTE) - embalagem de 400g, obtido por

desidratação do leite de vaca integral, enzima

lactase, vitaminas A,C e D e emulsificante lectina

de soja. Sem adição de açúcar, aspecto pó

uniforme, sem grumos, cor branco amarelado,

odor e sabor agradável, característico do produto.

Não rançoso, deve ter boa solubilidade. Isento de

lactose e glúten. O produto deve ser

acondicionado em embalagens adequadas às

condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. A embalagem deverá conter

a rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade mínima de 06

(seis) meses a contar da data de entrega do

produto, deve vir escrito no rótulo "Zero lactose,

Isento de Lactose, 0% Lactose, Sem Lactose ou

Não Contém Lactose." O produto deverá ter

registro no Serviço de inspeção sanitária

competente. Embalagem não amassada, não

estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Embalagem metálica ou de polietileno de

400g.

UNID 875 ITALAC 10,00%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

54

LEITE UHT INTEGRAL - Leite de vaca integral

homogeneizado, submetido ao processamento

UHT (Ultra high temperatura), líquido, cor branca,

sabor e odor característicos, sem sabores nem

odores estranhos. Ausência de qualquer tipo de

impurezas ou elementos estranhos. Envasado sob

condições assépticas em embalagens esterilizadas

e hermeticamente fechada, embalagem

Cartonada Longa Vida, não amassada, não

estufada, resistente que garanta a integridade do

produto. Com registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem com rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados

de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da

data de entrega do produto). Embalagem de 1L.

L 13.457
NILZA /

TOYA
9,13%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1

KG. Consistências semidura e semisuave, textura

fibrosa e elástica, cor branco a amarelado, sabor

láctico, pouco desenvolvido a ligeiramente

picante, odor láctico, pouco perceptível. O produto

não deverá conter impurezas ou substâncias

estranhas, de qualquer natureza. O produto deve

ser entregue resfriado e dividido em saco plástico,

vedado, atóxico, lacrado, resistente ao transporte

e armazenamento, sem sinais de rachaduras na

superfície, sem furos. Apresentando rotulagem

nutricional obrigatória, com dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, quantidade/peso do

produto, data de fabricação e validade mínima de

15 (quinze) dias a partir da data de entrega na

unidade requisitante e registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/ SISBI-POA). Devem ser transportados

em veículos fechados, com sistema de

refrigeração operante.

KG 832 ITALAC 9,01%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

56

PÃO DE FORMA INTEGRAL - fatiado de 1ª

qualidade. Produto preparado, obrigatoriamente,

com farinha de trigo e farinha de trigo integral e

ou fibra de trigo e ou farelo de trigo, apresentando

miolo macio, com casca fina e macia. Tamanho e

coloração uniforme, sem lesões de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes, como também

manchas bolores e sujidades. Acondicionado em

saco plástico, atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto.

Apresentando identificação da quantidade em kg.

Conter a rotulagem nutricional obrigatória,

apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade. Certificado, Laudo ou Alvará de

funcionamento do local onde é realizado o

beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária.

Embalagem de 500g.

UNID 75 EP 3,06%

INFINITY

SOLUÇÕES EM

VENDAS LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G – inteiro de 1ª

qualidade, produto fermentado, preparado

obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de

sódio e água, deverá apresentar casca crocante

de cor uniforme castanho- dourada e miolo de cor

branco creme, de textura e granulação fina não

uniforme e peso médio de 50g.Aparência de

massa cozida, simetria, cor, aroma e sabor

característicos. Em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em

conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem

lesões de origem física ou mecânica, perfurações

e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico

transparente e resistente, apresentando

identificação da quantidade em kg. Certificado,

Laudo ou Alvará de funcionamento do local onde é

realizado o beneficiamento, expedido pela

Vigilância Sanitária. Data de fabricação do dia da

entrega do produto.

KG 5.525 EP 3,04%

INFINITY

SOLUÇÕES EM

VENDAS LTDA

58

ADOÇANTE DE STÉVIA, de até 100ML puro, 100%

natural, líquido, isento de açúcar. Ingredientes:

Água, steviosídeo e conservante Sorbato de

potássio. Sem glúten e Zero lactose. Com aspecto,

cor, odor e sabor característicos. Embalagem

individual em frasco resistente, em bisnaga c/ bico

dosador de gotas de 100ml, e rotulagem

nutricional obrigatória. Validade no mínimo 06

(seis) meses a partir da data de entrega.

UNID 5 ADOCYL 1,03%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

59

ARROZ INTEGRAL (BENEFICIADO) - PCT DE 1 KG,

constituídos de grãos inteiros, sãos,

fisiologicamente desenvolvidos, limpos e secos.

Deverá estar isento de matérias estranhas,

impurezas e umidade, assim como grãos

quebrados, com odor estranho, observadas as

tolerâncias estabelecidas na legislação vigente.

Não deverá apresentar parasitas, larvas e/ou

insetos vivos, tais como carunchos ou gorgulhos e

outras pragas de grãos armazenados. Deverá está

acondicionado em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes.

Apresentar rotulagem nutricional obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote,

data de fabricação e validade (mínimo de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega dos produtos) e

dados do responsável pelo produto, conforme

legislação vigente -

KG 60 BERNARDO 1,11%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA
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FARINHA SE SOJA - EMBALAGEM DE 300 GRAMAS.

Alimento proveniente da soja, crua, com aspecto,

cor, odor e sabor característicos ao produto

fresco, textura uniforme (fina e homogênea) e

sem grumos, livre de quaisquer matérias

estranhas à sua composição e apresentar

umidade recomendável. O produto deve ser

acondicionado em embalagens adequadas às

condições previstas de transporte e

armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. A embalagem deverá conter

a rotulagem nutricional obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação e validade (mínimo de 06

(seis) meses a partir da data de entrega dos

produtos).

KG 5 CAMPILAR 3,02%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

61

GOMA DE MANDIOCA – EMBALAGEM DE 500G,

para preparo de tapioca, resfriada (temperatura

entre o° e 7°C), de 1ª qualidade, peneirada, tipo

classe branca, a vácuo, isenta de matéria terrosa

e parasitas, fermentada ou rançosa.

Acondicionada em sacos plásticos, limpos,

transparentes, resistentes, atóxicos, não violados.

Rotulagem nutricional obrigatória, identificação do

produto e fabricante, lote, data de fabricação e

validade (mínima de 30 (trinta) dias, a partir da

entrega). Para alimentos oriundos da agricultura

familiar, necessário apresentação ainda de

Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela

Vigilância Sanitária para o local de beneficiamento

do produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo

beneficiamento na rotulagem nutricional

obrigatória.

UNID 90 CAMPILAR 1,06%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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MACARRÃO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE -

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, massa alimentícia

integral produzida a partir de farinha de trigo

integral, sêmola/semolina de trigo ou

sêmola/semolina de trigo duram, contendo ainda

ovos em sua composição. Características

sensoriais próprias do produto. Devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados,

transportados e conservados em condições que

não produzam, desenvolvam e ou agreguem

substâncias físicas, químicas ou biológicas que

coloquem em risco a saúde do consumidor.

Embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do

produto. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados

de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e

validade (mínimo de 06 (seis) meses a partir da

data de entrega dos produtos).

UNID 50 LIANE 1,04%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

63

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - EMBALAGEM

DE 500 A 1.000G, também denominada Proteína

Vegetal Texturizada (PVT) fina (escura).

Desidratado, deverá se apresentar em forma de

grânulos de coloração caramelada, obtida por

processamento tecnológico adequado por fiação e

extrusão termoplástica, a partir de uma ou mais

das seguintes matérias-primas: proteína isolada de

soja, proteína concentrada de soja e farinha

desengordurada de soja. Sem sujidades ou

materiais estranhos, próprio para uso em

preparações alimentícias. Embalagem resistente

de polietileno atóxico transparente e que garanta

a integridade do produto. Isento de sujidades,

parasitas, larvas e material estranho. Rotulagem

nutricional obrigatória e apresentar externamente

os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação e validade (mínimo de 06 (seis) meses

a partir da data de entrega dos produtos).

KG 30 MIKA 1,02%

M.S.

DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1

MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ: 27.743.468/0001-22

RUA CEDRO, N° 3240, SALA A, BAIRRO JK

JI PARANÁ/RO FONE (69) 99304-7374

RAFAEL NASCIMENTO MONTEIRO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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2

M.S. DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 51.713.456/0001-30

RUA MOGNO, N° 2823, BAIRRO NOVA BRASÍLIA

JI PARANÁ/RO FONE (69) 3424-3597 / 98488-8183 / 98447-3597

LAVINYA GHABRIELLE DOS SANTOS

3

INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS LTDA

CNPJ: 01.076.944/0001-05

AVENIDA MACAPÁ, 1489, BAIRRO CENTRO

PRESIDENTE MÉDICI/RO FONE (69) 98408-0832

RENATO CRISTIANO DE SOUZA

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO 

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0061596729

Portaria nº 156 de 26 de junho de 2025

Interrompe a fruição da Folga Eleitoral Compensatória do

servidor Weyder Pêgo de Almeida, matrícula nº ****559, em

razão da cessação de sua cessão, no âmbito da

Superintendência de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 715, de 12 de novembro de 2024, da Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão – SEPOG, que concedeu 06 (seis) dias de Folga Eleitoral Compensatória ao servidor Weyder Pêgo

de Almeida, matrícula nº ******559, para os dias 14 de novembro de 2024; 08 e 09 de maio de 2025; e 17, 18 e 19 de

novembro de 2025;

CONSIDERANDO que o referido servidor possuía folgas eleitorais agendadas no órgão de exercício ao qual

estava formalmente cedido;

CONSIDERANDO que a cessação da cessão do servidor ocorreu a partir de 05 de maio de 2025, conforme ato

próprio, o qual tornou inexequível a fruição das folgas nos dias subsequentes no âmbito do órgão cedente;

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPERa fruição de 02 (dois) dias da Folga Eleitoral Compensatória concedida ao servidor

Weyder Pêgo de Almeida, matrícula nº ******559, nos dias 08 e 09 de maio de 2025, em razão da cessação de sua

cessão à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, e relotação na Superintendência

Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,a contar de 05 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061585744

PORTARIA CONJUNTA Nº 19, DE 26 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a Descentralização de Créditos Orçamentários, entre a Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO e o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, no âmbito do governo

do Estado de Rondônia.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES e o DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO

ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com a Lei n.° 5.982, de 29 e janeiro de 2025, em que estima a receita e fixa a despesa do Estado de Rondônia para o

exercício financeiro de 2025 e a Lei 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre a Descentralização da Execução

de Créditos Orçamentários,

RESOLVEM:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, entre a Superintendência Estadual de Compras e

Licitações - SUPEL/RO e o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER na forma especificada

a seguir:

I - Objeto: publicações de matérias no Diário Oficial da União - DOU relacionadas aos atos

licitatórios, através do sítio da Imprensa Nacional;

II - Vigência: o presente termo possui vigência em acordo com o artigo 13 da Lei 3.989/2017,

podendo ser prorrogado em acordo entre as entidades;

III - Concedente: 110008- Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO;

IV - Executante: 110025 - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER; e

V - Crédito:

P/A ELEMENTO DE DESPESA VALOR FONTE

04.122.1015.2087 33.90.39 R$ 44.972,46 1.500.0.00001

Art. 2º A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei n. 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre

a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização e apresentação

das prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º Os dispositivos contidos nesta Portaria Conjunta surtirão efeitos a contar da data da sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Protocolo 0061618744

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90252/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0037.454020/2021-12

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição, treinamento e instalação de equipamentos de

informática e outros (Microcomputador tipo I, Microcomputador tipo II com dois monitores, Microcomputador tipo III

com dois monitores, Switch gerenciável 48 portas camada 3, Switch 48 portas, Impressora térmica, Impressora de

cartão, Leitor de código de barras portátil, Servidor torre, Storage NAS e Sistema de controle de acesso) visando

aparelhar a Superintendência de Policia Técnico-cientifica do Estado de Rondônia, de acordo com as condições do

Termo de Referência.

Tipo: Menor Preço por Item. PARA TODOS OS ITENS, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de

cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 8.695.688,96 (oito milhões, seiscentos e noventa e cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais

e noventa e seis centavos).

Data de Abertura: 16 de julho de 2025 às 10H00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 30 de junho de 2025.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro - COGEN3

Portaria nº 109/2025/GAB/SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061640351

AVISO DE LICITAÇÃO

PARA TODOS OS LOTES, adota-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas

ME/EPP.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90483/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.034525/2024-14

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de

alimentação escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de

Rolim de Moura e Distrito, Nova Brasilândia, Novo Horizonte e Distrito, Santa Luzia, jurisdicionado à Superintendência

Regional de Educação de Rolim de Moura - RO.

Critério de Julgamento: Maior Desconto, Adjudicação: por Lote.

Método de Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 5.381.819,60 (cinco milhões, trezentos e oitenta e um mil oitocentos e dezenove reais e

sessenta centavos).

Data de Abertura: 16 de julho de 2025 às10:00 horas (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho-RO, 30 de junho de 2025.

Róger Martins Cardoso

Pregoeiro - SUPEL-COEDU

Protocolo 0061677773

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 143 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 005/2019/SEPAT-COCEN, a qual dispõe sobre o

reconhecimento, mensuração e evidenciação, além dos procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor

recuperável, depreciação dos ativos imobilizados e amortização dos intangíveis do Poder Executivo do Estado de

Rondônia.

CONSIDERANDO o Despacho (0061635448) do processo 0064.001113/2025-44, que solicita a substituição do

servidor MAYRON VINICIUS SOUZA LINHARES da portaria presidente da Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação

de Bens Móveis SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis SEPAT, conforme Instrução

Normativa n.º 005/2019/SEPAT-COCEN.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atender o art. 1º desta Portaria:

Presidente

RÔMULO LIMA DE OLIVEIRA COOPM

Membros

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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FLAVIA DE OLIVEIRA ALFAIA GERFU

FRANCIANE BRITO DE SÁ GERFU

FRANCISCO DIVINO DA COSTA MACIEL GERFU

JESSICA PINHEIRO NOBRE COOPI

JOSIAS GOMES JULIAO NUGEO

LETIELCY SILVA E SILVA NUGEO

TÂMARA KATIELE SOARES OLIVEIRA GERFU

SIVONE PINTO SÁ ASCOM

MÁRLON BARROS NEVES NUCOM

IOLANDA DO NASCIMENTO CORRÊA NPA

JULIA EVELLYN FREITAS COSTA NUINF

JAYNE SCHEFFER MENDES GECONV

Art. 3º - Na ausência e nos impedimentos legais do Presidente, caberá ao Primeiro Membro da comissão, a fazer

a substituição imediata e automática nos assuntos relacionados a esta Portaria.

Art 4º - Revoga-se a Portaria nº 119, de 27 de maio de 2025.

Art 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0061680757

Portaria nº 142 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a Portaria nº 79 de 08 de abril de 2024, que dispõe sobre as datas do calendário anual de

atividades, para o fiel cumprimento da Unidade Central e das Unidades Gestoras do Poder Executivo do Estado de

Rondônia:

Art. 1º Fica estabelecido o calendário anual dos procedimentos patrimoniais, para fins da gestão patrimonial dos bens

móveis permanentes, no qual estão dispostos os prazos limite para que as Unidades Gestoras do Poder Executivo do

Estado realizem as atividades de gestão, estabelecidas no Artigo 16 do Decreto 24.041/2019.

Art. 2º As Unidades Gestoras encaminharão quadrimestralmente à Unidade Central, o relatório dos bens recebidos e

incorporados pelas Unidades Gestoras, essa atividade, bem como o relatório contendo o histórico das movimentações

realizadas no período. Art. 3º As Unidades Gestoras encaminharão à Unidade Central, o processo de desfazimento de

bens inservíveis, após o término do inventário.

Art. 4º O relatório preliminar de inventário anual, elaborado pela Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento,

conterá o saldo de bens da Unidade Gestora até a data de conclusão do inventário físico anual.

Art. 5º O relatório consolidado final de inventário anual, também elaborado pela Comissão Permanente de Inventário e

Desfazimento, conterá o saldo total de bens da Unidade Gestora no exercício corrente, ou seja, será composto pelo

saldo de bens registrado no relatório preliminar somado às alterações patrimoniais ocorridas até 31 de dezembro do

exercício corrente.

Art. 6º Além dos processos de desfazimentos realizados em função da conclusão do inventário, os processos de

desfazimento poderão ser instruídos pela Unidade Central, durante sua realização.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 105/2019/SEPAT-COCEN de 01 de novembro de 2019

CONSIDERANDO o Despacho (0061633923) do processo 0064.000503/2025-05, que solicita a substituição do

servidor MAYRON VINICIUS SOUZA LINHARES presidente da comissão de Inventário e Desfazimento de Bens do

exercício/2025.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a Comissão de Inventário de bens móveis e imóveis e desfazimento de bens das Unidades

Gestoras:310001 - SEPAT,para execução dos trabalhos a serem realizados no exercício de 2025.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atender o art. 1º desta Portaria:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Presidente

CRISTIEN JHONATAN BENJAMIN LIMA COOPI

Membros

FLAVIA DE OLIVEIRA ALFAIA GERFU

FRANCIANE BRITO DE SÁ GERFU

FRANCISCO DIVINO DA COSTA MACIEL GERFU

JESSICA PINHEIRO NOBRE COOPI

JOSIAS GOMES JULIAO NUGEO

LETIELCY SILVA E SILVA NUGEO

TÂMARA KATIELE SOARES OLIVEIRA GERFU

ADRIANA CARLA BAFFA CLÁVERO NPA

SIVONE PINTO SÁ ASCOM

MÁRLON BARROS NEVES NUCOM

IOLANDA DO NASCIMENTO CORRÊA NPA

JULIA EVELLYN FREITAS COSTA NUINF

JAYNE SCHEFFER MENDES GECONV

Art. 3º - Na ausência e nos impedimentos legais do Presidente, caberá ao Primeiro Membro da comissão, a fazer

a substituição imediata e automática nos assuntos relacionados a esta Portaria.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria nº 107, de 13 de maio de 2025.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0061676371

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Instrução Normativa nº 28/2025/GAB/CRE

Institui a Pauta Fiscal de mercadorias e produtos e dá outras providências.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27, caput, do

RICMS/RO,

D E T E R M I N A:

Art. 1º A Pauta Fiscal de mercadorias e produtos corresponde ao valor mínimo das operações ou prestações de

saídas, não incluso o frete, exceto nos casos especificamente indicados. (Lei nº 688/96, art. 18, § 6º)

§ 1º O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao valor fixado em Pauta Fiscal.

§ 2º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se às operações internas e interestaduais.

CAPÍTULO I

DA PAUTA FISCAL

Art. 2º A Pauta Fiscal de Preços Mínimos prevista no art. 27 do RICMS/RO, aprovado pelo Decreto nº 22.721, de

2018, será a prevista neste capítulo.

SEÇÃO I

PECUÁRIA

Art. 3º Pauta Fiscal de Preços Mínimos de Produtos de Pecuária.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

BOVINO 02.01

DE CORTE

Vaca gorda 02.01.01 cb 3.226,00 28/2025 1º/07/2025 3.153,00 26/2025 1º/06/2025

Boi gordo 02.01.02 cb 5.135,00 28/2025 1º/07/2025 4.978,00 26/2025 1º/06/2025
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Bovino, fêmea, 0 a 8 meses 02.01.03 cb 804,00 28/2025 1º/07/2025 771,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, fêmea, 9 a 12 meses 02.01.04 cb 935,00 28/2025 1º/07/2025 876,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, fêmea, 13 a 24 meses 02.01.05 cb 1.861,00 28/2025 1º/07/2025 1.758,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino fêmea 25 a 36 meses 02.01.06 cb 1.974,00 28/2025 1º/07/2025 1.951,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino fêmea acima de 36 meses 02.01.07 cb 2.087,00 28/2025 1º/07/2025 2.144,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, macho, 0 a 8 meses 02.01.08 cb 1.145,00 28/2025 1º/07/2025 1.094,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, macho, 9 a 12 meses 02.01.09 cb 1.380,00 28/2025 1º/07/2025 1.233,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino macho 13 a 24 meses 02.01.10 cb 3.172,00 28/2025 1º/07/2025 3.020,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino macho 25 a 36 meses 02.01.11 cb 3.392,00 28/2025 1º/07/2025 3.357,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino macho acima de 36 meses 02.01.12 cb 3.928,00 28/2025 1º/07/2025 3.770,00 26/2025 1º/06/2025

LEITEIRO/CRUZADO/MESTIÇO

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea, 0 a 8

meses
02.01.13 cb 683,00 28/2025 1º/07/2025 655,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea, 9 a 12

meses
02.01.14 cb 795,00 28/2025 1º/07/2025 745,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea 13 a 24

meses
02.01.15 cb. 1.582,00 28/2025 1º/07/2025 1.494,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea 25 a 36

meses
02.01.16 cb. 1.678,00 28/2025 1º/07/2025 1.658,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea, acima de

36 meses
02.01.17 cb 1.774,00 28/2025 1º/07/2025 1.822,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, macho, 0 a 8

meses
02.01.18 cb 974,00 28/2025 1º/07/2025 930,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, macho, 9 a 12

meses
02.01.19 cb 1.125,00 28/2025 1º/07/2025 1.048,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, macho 13 a 24

meses
02.01.20 cb 2.174,00 28/2025 1º/07/2025 2.053,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, macho 25 a 36

meses
02.01.21 cb 2.423,00 28/2025 1º/07/2025 2.308,00 26/2025 1º/06/2025

Bovino, mestiço/cruzado, macho, acima

de 36 meses
02.01.22 cb 2.671,00 28/2025 1º/07/2025 2.564,00 26/2025 1º/06/2025

Vaca Leiteira 02.01.23 cb. 3.000,00 23/2016 11/08/2016 3.000,00 23/2016 11/08/2016

Touro reprodutor 02.01.24 cb. 3.500,00 23/2016 11/08/2016 3.500,00 23/2016 11/08/2016

Vaca com cria até 6 meses 02.01.25 cb 1.700,00 02/2015 01/09/2015 1.700,00 02/2015 01/09/2015

Vaca solteira acima de 24 meses 02.01.26 cb 1.200,00 02/2015 01/09/2015 1.200,00 02/2015 01/09/2015

OUTROS

Vaca registrada até 36 meses 02.01.27 cb 3.500,00 23/2016 11/08/2016 3.500,00 23/2016 11/08/2016

Touro registrado até 36 meses 02.01.28 cb 4.000,00 23/2016 11/08/2016 4.000,00 23/2016 11/08/2016

BUBALINO 02.02

Macho/fêmea p/cria 02.02.01 cb 720,00 01/2015 16/03/2015 720,00 01/2015 16/03/2015

Macho para abate 02.02.02 cb 1.160,00 01/2015 16/03/2015 1.160,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea para abate 02.02.03 cb 1.120,00 01/2015 16/03/2015 1.120,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea com cria 02.02.04 cb 1.250,00 01/2015 16/03/2015 1.250,00 01/2015 16/03/2015

Bezerro até 12 meses 02.02.05 cb 370,00 01/2015 16/03/2015 370,00 01/2015 16/03/2015

Bezerra até 12 meses 02.02.06 cb 290,00 01/2015 16/03/2015 290,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea 12 a 18 meses (10 arrobas) 02.02.07 cb 520,00 01/2015 16/03/2015 520,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea 18 a 24 meses (16 arrobas) 02.02.08 cb 790,00 01/2015 16/03/2015 790,00 01/2015 16/03/2015

SUÍNO 02.03

Suíno para abate - tipo banha 02.03.01 arroba 68,00 01/2015 16/03/2015 68,00 01/2015 16/03/2015

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 70



Suíno para abate - tipo carne 02.03.02 arroba 68,00 01/2015 16/03/2015 68,00 01/2015 16/03/2015

Leitão ou leitoa até 10 Kg 02.03.03 cb 68,00 01/2015 16/03/2015 68,00 01/2015 16/03/2015

Suíno Matriz 02.03.04 cb 450,00 01/2015 16/03/2015 450,00 01/2015 16/03/2015

Suíno reprodutor 02.03.05 cb 680,00 01/2015 16/03/2015 680,00 01/2015 16/03/2015

EQUINO 02.04

Cavalo ou égua para abate 02.04.01 cb 180,00 02/2011 01/01/2012 180,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua para trabalho 02.04.02 cb 310,00 02/2011 01/01/2012 310,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua - controlados 02.04.03 cb 960,00 02/2011 01/01/2012 960,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua registrado (exceto inglês) 02.04.04 cb 1.150,00 02/2011 01/01/2012 1.150,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua inglês 02.04.05 cb 1.400,00 02/2011 01/01/2012 1.400,00 02/2011 01/01/2012

Égua com cria 02.04.06 cb 400,00 02/2011 01/01/2012 400,00 02/2011 01/01/2012

Potro ou potranca para cria 02.04.07 cb 190,00 02/2011 01/01/2012 190,00 02/2011 01/01/2012

Potro ou potranca registrado até 36 meses 02.04.08 cb 1.020,00 02/2011 1/01/2012 1.020,00 02/2011 1/01/2012

CAPRINO 02.05

Macho ou fêmea para abate 02.05.01 cb 88,00 01/2015 16/03/2015 88,00 01/2015 16/03/2015

Macho ou fêmea para cria 02.05.02 cb 71,00 01/2015 16/03/2015 71,00 01/2015 16/03/2015

SEÇÃO II

PRODUTOS AGRÍCOLAS, LATICÍNIOS E EXTRATIVISMO

Subseção I

Produtos Agrícolas

Art. 4º Pauta Fiscal de Preços Mínimos de produtos agrícolas, laticínios e extrativismo.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

AMENDOIM 03.01

Amendoim em casca - (Sc. 25 Kg 03.01.01 Sc. 30,00 01/2011 02/01/2012 30,00 01/2004 19/03/2004

ARROZ 03.02

Arroz em casca - todos os tipos (Sc. 60 Kg) 03.02.01 SC. 42,00 18/2015 01/01/2016 32,00 01/2012 01/02/2012

Arroz tipo 1 - (Fardos com 30 Kg 03.02.02 Fd 50,00 18/2015 01/01/2016 34,00 01/2012 01/02/2012

Arroz tipo 2 - (Fardos com 30 Kg 03.02.03 Fd 40,00 18/2015 01/01/2016 31,00 01/2012 01/02/2012

Arroz tipo 3 - (Fardos com 30 Kg 03.02.04 Fd 28,00 01/2012 01/02/2012 35,00 01/2011 02/01/2012

Arroz tipo 4 - (Fardos com 30 Kg 03.02.05 Fd 28,00 01/2012 01/02/2012 32,00 01/2011 01/02/2012

Arroz tipo 5 - (Fardos com 30 Kg 03.02.06 Fd 28,00 01/2012 01/02/2012 30,00 01/2011 02/01/2012

Arroz tipo AP ( Fardo com 30 Kg) 03.02.07 Fd 22,00 01/2012 01/02/2012 25,00 01/2011 02/01/2012

Arroz tipo quirera - (Sc. 60 Kg) 03.02.08 Sc. 15,00 01/2012 01/02/2012 18,00 01/2011 02/01/2012

Arroz (farelo) 03.02.09 Kg 0,25 01/2012 01/02/2012 0,25 01/2012 01/02/2012

BANANA 03.03

Banana Maçã 03.03.01 Kg 1,80 18/2015 01/01/2016 1,50 01/2011 02/01/2012

Banana Ouro 03.03.02 Kg 1,50 01/2011 02/01/2012 0,50 01/2004 19/03/2004

Banana Prata (CX 22 Kg) 03.03.03 Kg 1,50 18/2015 01/01/2016 1,50 01/2011 02/01/2012

Banana Terra (Comprida, D'água) 03.03.04 Kg 1,50 18/2015 01/01/2016 1,50 01/2011 02/01/2012

CASTANHA 03.04

Castanha do Brasil 03.04.01 Kg 10,00 06/2024 1º/01/2024 1,80 18/2015 01/01/2016

Castanha do Brasil 03.04.02 Hl 500,00 95/2023 1º/01/2024 45,00 30/2017 10/11/2017

FARINHA 03.05

Farinha de mandioca fina torrada - (Sc. 50 Kg) 03.05.01 Sc. 40,00 01/2011 02/01/2012 33,00 01/2004 19/03/2004

Farinha de mandioca D'água - (Sc. 50 Kg) 03.05.02 Sc. 50,00 18/2015 01/01/2016 39,00 01/2004 19/03/2004

Farinha de mandioca seca - (Sc. 50 Kg) 03.05.03 Sc. 171,00 18/2015 01/01/2016 45,00 01/2011 02/01/2012

FEIJÃO 03.06
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Feijão Branco (SC. 60 Kg) 03.06.01 Sc. 690,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Carioquinha (SC. 60 Kg) 03.06.02 Sc. 163,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão de Corda (macaçar) - (Sc. 60 Kg) 03.06.03 Sc. 130,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Jalo (SC. 60 Kg) 03.06.04 Sc. 210,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Preto (SC. 60 Kg) 03.06.05 Sc. 127,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Rajado (Sc. 60 Kg) 03.06.06 Sc. 229,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Rosinha (Sc. 60 Kg) 03.06.07 Sc. 70,00 01/2011 02/01/2012 60,00 01/2004 19/03/2004

Feijão Roxinho (Sc. 60 Kg) 03.06.08 Sc. 70,00 01/2011 02/01/2012 60,00 01/2004 19/03/2004

MILHO 03.07

Milho em grão - (Sc. 60 Kg) 03.07.01 Sc. 26,00 18/2015 01/01/2016 12,00 01/2011 02/01/2012

Fubá de milho - (Sc. 30 KG) 03.07.02 Sc. 25,00 01/2011 02/01/2012 20,00 01/2004 19/03/2004

CACAU 03.08

CACAU

Cacau em amêndoas 03.08.03 Kg 12,00 15/2016 08/06/2016 12,00 15/2016 08/06/2016

§ 1º Nos casos em que a embalagem do arroz tipo 1, 2, 3, 4, 5 e AP por sacas de 60 Kg, o preço deverá ser

multiplicado por 2.0.

§ 2º Nas operações com produtos agrícolas promovidos por produtores rurais deste Estado, ou por pessoa não

inscrita no CAD/ICMS sem destinatário certo (a vender), a base de cálculo do ICMS será o preço estabelecido nesta

pauta acrescido da margem de lucro de 30%.

§ 3º Nas operações com cacau em amêndoas dispostas nesta Seção não se aplicará a pauta quando destinadas a

estabelecimento industrial situado neste Estado ou em outra Unidade Federativa.

Subseção II

Laticínios e Extrativismo

Art. 5º Pauta Fiscal de preços mínimos de laticínios e extrativismo.

PRODUTO Código Unid. VALOR / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

LATICÍNIOS E EXTRATIVISMO

LATICÍNIOS 3.09

Queijo Caseiro 03.09.01 kg 15,14 24/2024 1º/05/2024 7,50 01/2011 02/01/2012

Queijo Cabacinha 03.09.02 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Coalho 03.09.03 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Minas 03.09.04 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Mussarela 03.09.05 kg 18,16 24/2024 1º/05/2024 9,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Provollone 03.09.06 kg 22,20 24/2024 1º/05/2024 11,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Prato 03.09.07 kg 21,19 24/2024 1º/05/2024 10,50 01/2011 02/01/2012

Manteiga comum com sal 03.09.08 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Manteiga comum sem sal 03.09.09 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Gordura de Creme 03.09.10 kg 4,24 24/2024 1º/05/2024 2,10 01/2011 02/01/2012

BORRACHA 03.10

Placa bruta de borracha defumada 03.10.01 kg 5,40 01/2011 02/01/2012 5,40 01/2011 02/01/2012

Borracha em bola ou tela 03.10.02 kg 3,50 01/2011 02/01/2012 3,50 01/2011 02/01/2012

Borracha CPV - Cernambi Virgem Prensada 03.10.03 kg 3,50 01/2011 02/01/2012 3,50 01/2011 02/01/2012

Borracha CVG - Cernambi Virgem Prensada 03.10.04 kg 3,50 01/2011 02/01/2012 3,50 01/2011 02/01/2012

SEÇÃO III

PESCADO, VASILHAMES, PNEUS (Carcaças) e OUTROS.

Art. 6º Pauta Fiscal de preços mínimos de pescado, vasilhames, pneus (carcaças) e outros.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

VASILHAMES, PNEUS (Carcaças) e OUTROS 04.01
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VASILHAMES 04.02

OBS.: Considera-se: Garrafa de 1ª: as de cor escura e sem defeitos aparentes. (600 ml); Garrafa de 2ª: todas as de cor

clara e as de cor escura com defeitos aparentes. (600 ml)

Garrafa de 1ª 04.02.01 Um 0,40 03/2011 02/01/2012 0,30 01/2004 05/03/2004

Garrafa de 2ª 04.02.02 Um 0,20 03/2011 02/01/2012 0,12 01/2004 05/03/2004

Garrafa suco/água 04.02.03 Um 0,20 03/2011 02/01/2012 0,10 01/2004 05/03/2004

Garrafão (5 litros) 04.02.04 Um 0,50 03/2011 02/01/2012 0,35 01/2004 05/03/2004

Litro comum 900ml 04.02.05 Um 0,35 03/2011 02/01/2012 0,25 01/2004 05/03/2004

Litro especial 04.02.06 Um 0,50 03/2011 02/01/2012 0,30 01/2004 05/03/2004

Litro especial branco 04.02.07 Um 0,50 03/2011 02/01/2012 0,30 01/2004 05/03/2004

Litro "velho barreiro"/champanha 04.02.08 Um 0,30 03/2011 02/01/2012 0,20 01/2004 05/03/2004

PNEUS (Carcaças) 04.03

Aro 13 04.03.01 Um 23,00 03/2011 02/01/2012 20,00 01/2004 05/03/2004

Aro 14 04.03.02 Um 25,00 03/2011 02/01/2012 21,00 01/2004 05/03/2004

Aro 16 04.03.03 Um 37,00 03/2011 02/01/2012 30,00 01/2004 05/03/2004

Aro 20 04.03.04 Um 100,00 03/2011 02/01/2012 90,00 01/2004 05/03/2004

Aro 22 04.03.05 Um 125,00 03/2011 02/01/2012 120,00 01/2004 05/03/2004

PESCADOS FRESCOS E CONGELADOS 05.01

Dourado/filhote/tucunaré/caparari 05.01.01 kg 4,00 01/2012 01/02/2012 5,00 03/2011 02/01/2012

Piramutaba 05.01.02 kg 2,50 01/2012 01/02/2012 3,00 03/2011 02/01/2012

Pirarara/jaú/jaraqui 05.01.03 kg 2,50 01/2012 01/02/2012 3,00 03/2011 02/01/2012

Pirarucu 05.01.04 kg 8,00 09/2017 07/04/2017 4,00 01/2012 01/02/2012

Pirapitinga/surubim 05.01.05 kg 4,00 01/2012 01/02/2012 5,00 03/2011 02/01/2012

Outros espécies (natura) 05.01.06 kg 2,00 01/2012 01/02/2012 2,00 03/2011 02/01/2012

Tambaqui (até 2kg) 05.01.07 kg 4,10 09/2017 07/04/2017 4,10 09/2017 07/04/2017

Tambaqui (de 2kg – 3 kg) 05.01.08 kg 4,30 09/2017 07/04/2017 4,30 09/2017 07/04/2017

Tambaqui (Acima de 3kg) 05.01.09 kg 4,50 09/2017 07/04/2017 4,50 09/2017 07/04/2017

Tambatinga 05.01.10 kg 4,10 09/2017 07/04/2017 4,10 09/2017 07/04/2017

Jatuarana/ Matrinxã 05.01.11 kg 6,50 09/2017 07/04/2017 6,50 09/2017 07/04/2017

Piauçú 05.01.12 kg 4,10 09/2017 07/04/2017 4,10 09/2017 07/04/2017

Piau 05.01.13 kg 4,00 09/2017 07/04/2017 4,00 09/2017 07/04/2017

Curimatã/Curimba 05.01.14 kg 2,50 09/2017 07/04/2017 2,50 09/2017 07/04/2017

Pintado 05.01.15 kg 6,50 09/2017 07/04/2017 6,50 09/2017 07/04/2017

SALGADOS 05.02

Pirarucu 05.02.01 kg 6,00 03/2011 02/01/2012 6,00 01/2004 05/03/2004

Outros 05.02.02 kg 3,50 03/2011 02/01/2012 3,00 01/2004 05/03/2004

OBS.: Para os municípios de Guajará-Mirim e Costa Marques os valores constantes do grupo 5 desta pauta, quando

destinado a contribuintes deste Estado ou de outra Unidade da da Federação, serão beneficiados com a redução da

base de cálculo de 35% (trinta e cinco por cento).

OUTROS 06.01

Algodão em caroço 06.01.01 Arroba 20,83 32/2018 30/08/2018 9,30 01/2004 05/03/2004

Caroço de algodão 06.01.02 Arroba 3,80 32/2018 30/08/2018 1,70 01/2004 05/03/2004

Algodão limpo (pluma) 06.01.03 Arroba 56,22 32/2018 30/08/2018 25,00 01/2004 05/03/2004

Galinha Caipira viva 06.01.04 Um 12,00 03/2011 02/01/2012 5,50 03/2011 02/01/2012

Mamona 06.01.05 kg 0,20 01/2004 05/03/2004 0,20 01/2004 05/03/2004

Pato vivo 06.01.06 Um 9,00 01/2004 05/03/2004 9,00 01/2004 05/03/2004

Óleo de Copaíba / Andiroba 06.01.07 Litro 10,00 01/2004 05/03/2004 10,00 01/2004 05/03/2004

SEÇÃO IV
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MINÉRIOS

Art. 7º Pauta Fiscal de preços mínimos de minérios.

PRODUTO CÓDIGO
UND PAUTA ATUAL / IN PAUTA ANTERIOR

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

PRODUTOS MINERAIS 07

PARA A 1ª DRRE 07.01

Areia lavada 07.01.01 m³ 92,93 06/2024 1º/02/2024 50,00 03/2011 02/01/2012

Areia barranco 07.01.02 m³ 116,32 06/2024 1º/02/2024 40,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho fino 07.01.03 m³ 47,17 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho médio 07.01.04 m³ 26,29 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho lavado 07.01.05 m³ 265,00 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Seixo fino 07.01.06 m³ 123,53 06/2024 1º/02/2024 25,00 03/2011 02/01/2012

Saibro 07.01.07 m³ 67,50 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Aterro carga (6m³) 07.01.08 Carga 89,76 06/2024 1º/02/2024 60,00 03/2011 02/01/2012

Pó de Brita (pedrisco)(até 4,8 mm) 07.01.09 m³ 82,49 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 0 (4,9 mm a 9,5mm) 07.01.10 m³ 105,27 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 1 (9,6 mm a 19,0mm) 07.01.11 m³ 106,56 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 2 (20,0 mm a25,0 mm) 07.01.12 m³ 100,00 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Rachão - pedra de mão/pulmão 07.01.13 m³ 84,05 06/2024 1º/02/2024 90,00 03/2011 02/01/2012

PARA AS 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e6ª DRREs 07.02

Areia lavada grossa 07.02.01 m³ 77,43 06/2024 1º/02/2024 50,00 03/2011 02/01/2012

Areia lavada média 07.02.02 m³ 91,75 06/2024 1º/02/2024 50,00 03/2011 02/01/2012

Areia de barranco 07.02.03 m³ 104,68 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho fino 07.02.04 m³ 142,38 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho médio 07.02.05 m³ 27,85 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Seixo fino 07.02.06 m³ 73,95 06/2024 1º/02/2024 70,00 03/2011 02/01/2012

Saibro 07.02.07 m³ 67,50 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Aterro carga (6m³) 07.02.08 Carga 80,78 06/2024 1º/02/2024 65,00 03/2011 02/01/2012

Pó de Brita (pedrisco)(até 4,8 mm) 07.02.09 m³ 118,90 06/2024 1º/02/2024 90,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 0 (4,9 mm a 9,5mm) 07.02.10 m³ 162,15 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 1 (9,6 mm a 19,0mm) 07.02.11 m³ 164,30 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 2 (20,0 mm a25,0 mm) 07.02.12 m³ 164,97 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Rachão - pedra de mão/pulmão 07.02.13 m³ 134,95 06/2024 1º/02/2024 90,00 03/2011 02/01/2012

CALCÁRIO 07.03

Calcário 07.03.01 ton 113,31 06/2024 1º/02/2024 30,00 01/2004 05/03/2004

GRANITO E MÁRMORE 07.04

Obs.: Para Granitos e Mármores Boleados (acabados) acrescentar R$ 5,00/m²

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 24" x 24" 07.04.01 m² 105,00 01/2004 05/03/2004 105,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 20" x 20" 07.04.02 m² 91,00 01/2004 05/03/2004 91,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 18" x 18" 07.04.03 m² 79,00 01/2004 05/03/2004 79,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 16" x 16" 07.04.04 m² 73,00 01/2004 05/03/2004 73,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 12" x 12" 07.04.05 m² 73,00 01/2004 05/03/2004 73,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 24" x 24" 07.04.06 m² 131,00 01/2004 05/03/2004 131,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 20" x 20" 07.04.07 m² 114,00 01/2004 05/03/2004 114,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 18" x 18" 07.04.08 m² 99,00 01/2004 05/03/2004 99,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 16" x 16" 07.04.09 m² 91,00 01/2004 05/03/2004 91,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 12" x 12" 07.04.10 m² 91,00 01/2004 05/03/2004 91,00 01/2004 05/03/2004

Chapas Polidas (2,0 cm) 07.04.11 m² 85,00 01/2004 05/03/2004 85,00 01/2004 05/03/2004
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Bloco Granito Bruto -Saída interna 07.04.12 m² 450,00 01/2004 05/03/2004 450,00 01/2004 05/03/2004

Bloco Granito Bruto -Saída interestadual 07.04.13 m² 700,00 06/2024 1º/02/2024 1.900,00 05/2004 28/08/2004

Mármore 2 cm 07.04.14 m² 164,30 06/2024 1º/02/2024 65,00 01/2004 05/03/2004

Mármore 4 cm 07.04.15 m² 75,00 06/2024 1º/02/2024 75,00 01/2004 05/03/2004

Parágrafo único. Nas operações interestaduais, deve-se adotar para a Brita o valor de:

I - Pó de Brita (pedrisco) (até 4,8 mm) R$ 118,90 m³;

II - Brita nº 0 (4,9 mm a 9,5 mm) R$ 162,15 m³;

III - Brita nº 1 (9,6 mm a 19,0 mm) R$ 164,30 m³;

IV - Brita nº 2 (20,0 mm a 25,0 mm) R$ 164,97 m³,

V - Rachão – Pedra de mão/pulmão – R$ 134,95 m³.

SEÇÃO V

ABATE DE SUÍNOS E OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 8º Pauta Fiscal de preços mínimos de produtos resultantes do abate de suínos e outros produtos de origem

animal.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

SUÍNO 08.01

Suíno abatido 08.01.01 arroba 36,00 01/2012 17/09/2012 36,00 01/2012 17/09/2012

Suino abatido sem cabeça e sem pé 08.01.02 kg 3,00 01/2012 17/09/2012 3,00 01/2012 17/09/2012

OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (Crinas,

pêlos, cascos, chifres, sebo e etc)
08.02

Cascos e chifres 08.02.01 kg 0,95 02/2011 01/01/2012 0,95 02/2011 01/01/2012

Crinas 08.02.02 kg 0,25 02/2011 01/01/2012 0,25 02/2011 01/01/2012

Farinha de carne 45% prot. 08.02.03 kg 0,25 02/2011 01/01/2012 0,25 02/2011 01/01/2012

Farinha de osso 08.02.04 kg 1,55 02/2011 01/01/2012 1,55 02/2011 01/01/2012

Farinha de sangue 08.02.05 kg 1,55 02/2011 01/01/2012 1,55 02/2011 01/01/2012

Gordura bovina 08.02.06 kg 1,55 02/2011 01/01/2012 1,55 02/2011 01/01/2012

Gordura suína 08.02.07 kg 0,13 02/2011 01/01/2012 0,13 02/2011 01/01/2012

Não comestíveis (barriga, placenta, etc) 08.02.08 kg 0,30 01/2012 17/09/2012 0,30 01/2012 17/09/2012

Osso 08.02.09 kg 0,06 01/2012 17/09/2012 0,06 01/2012 17/09/2012

Pelo de Orelha 08.02.10 kg 0,10 01/2012 17/09/2012 0,10 01/2012 17/09/2012

Graxa industrial (creme) 08.02.12 kg 2,30 26/2018 13/07/2018 2,40 09/2017 07/04/2017

Graxa - Outros (marrom) 08.02.13 kg 1,50 26/2018 13/07/2018 1,10 09/2017 07/04/2017

Sebo In Natura/Bruto –(NCM-15021011 ) 08.02.14 kg 1,50 38/2018 01/12/2018 1,50 26/2018 13/07/2018

Sebo Fundido/Industrial –(NCM-15021012 ) 08.02.15 kg 2,30 38/2018 01/12/2018 2,30 26/2018 13/07/2018

Torta de farinha de carne e granel 08.02.16 kg 0,25 02/2011 01/01/2012 0,25 02/2011 01/01/2012

Farinha de carne e osso
08.02-

17
kg 0,96 13/2017 07/06/2017

COUROS 08.03

Couro bovino verde natural 08.03.01 kg 2,33 01/2013 01/01/2014 2,33 01/2013 01/01/2014

Couro bovino salgado/salmourado 08.03.02 kg 3,03 01/2013 01/01/2014 3,03 01/2013 01/01/2014

Couro bovino curtido - outros tipos 08.03.04 Peça 135,00 01/2012 01/01/2012 135,00 01/2012 01/01/2012

Outros tipos de couro (caprino/ovino) 08.03.05 kg 3,50 01/2012 01/01/2012 3,50 01/2012 01/01/2012

Parágrafo Único. Os valores constantes nesta Pauta correspondem ao preço:

I - CIF do produto à vista, estando incluso o frete nos grupos 08.01 a 08.04; e,

II - FOB do produto à vista, não estando incluso o frete nos subgrupos 08.05 ao 08.07.

SEÇÃO VI

MADEIRA

Art. 9º Pauta Fiscal de Preços Mínimos de produtos de madeira.
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Subseção I

Identificação da Madeira

Nome: Madeira(conforme comercializado em RO).
Nome científico conforme IBAMA-SEDAM e Padronizado na

Nomenclatura Comercial.

Grupo 1

BRANQUILHO, MIRINDIBA Buchenavia sp.

CACHIMBEIRA, JEQUITIBÁ, JEQUETIBÁ ROSA, TAUARI Cariniana sp.

PEQUI, PEQUIÁ, PEQUIARANA Caryocar sp.

TAUARI, TAUARI ROSA Couratari sp

TIMBÓ, TIMBURI, FAVA BOLACHA Enterolobium

CEDRILHO, CEDRINHO, LIBRA Erisma uncinatum

JITÓ, GITÓ, MARINHEIRO, CEDRO-BRANCO Guarea sp.

AMESCLA, CANELA, CANELÃO, LOURO AMARELO Ocotea sp.

CURUPIXÁ, ROSADINHO Micropholis sp.

CAMBARÁ, CATUABA, MANDIOQUEIRO(A), MARIA-

PRETA
Qualea sp.

TACHI, TAXI Sclerolobium sp., Tachigali

QUARUBA Vochysia sp.

Grupo 2

MUIRAPIRANGA, AMAPÁ-DOCE, AMAPÁ Brosimun

CEDRO ALAGOANO, CEDRORANA Cedrelinga catenaeformis

CEDRO, CEDRO BABÃO, CEDRO MARA Cedrella sp.

AMOREIRA, AMARELINHO Maclura tinctoria

OITICICA, GUARIÚBA Clarisia racemosa

COPAÍBA , PAU D'ÓLHO Copaifera SP

ORELHA DE MACACO Enterolobium SC

MULUNGU Erythrina ou malouetia tamaquariana

MATAMATÁ Eschwwilera SP

CUPIÚBA Goupia glabra

EMBIRA, ENVIRA, EMBIREIRA, EMBIREMA Guatteria

AQUARICARA, ACARICARA VERMELHA Minguartiab SP

ROXINHO Peltogyne

ABIU, ABIURANA (GOIABÃO), BOLÃO, PARIRI, MARFIM

AMAZONENSE
Pouteria sp., Planchonella sp.

PAMÃ Bosimum SP. Pseudolmedia sp.

PAU SANGUE, EMBIRA DE PREGUIÇA Pterocarpus SP

CAXETA, MARUPÁ Simarouba amara

CINZEIRO, TANIMBUCA Terminalia amaz.

GRUPO 3

MARFIM (FALSO) Agonandra.

ANGELIM Andira sp.; Dinizia excelsa. Ou Vatairea sp.

GARAPA, GARAPEIRA Apuleia sp.

PEROBA, PEROBA ROSA, PEROBA AMARELA Aspidosperma macrocarpon.

GUATAMBU, PEROBA MICA Aspidosperma sp.

MARACATIARA, MUIRACATIARA Astronium.

AMARELINHO, AMARELÃO, TATUJUBA, GARROTE Bagassa guianenis.

MACANAÍBA, SUCUPIRA, SUCUPIRA PELE DE SAPO Bowdichia.

SUCUPIRA PRETA, SUCUPIRA ROXA Bowdichia sp. OU Diplotropis.

FAVEIRA FERRO, ANGELIM PEDRA Dinizia excelsa.
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SUCUPIRA Diplotropis sp. OU Ferreirea spectabilis

ANGELIM PEDRA, ANGELIM VERMELHO Hymenolobium sp.

TAMARINDO, POROROCA Dialium guianense. Ou Tamarindus indica.

TENTO Ormosia.

ANGELIM AMARGOSO, ANGELIM FAVEIRA, FAVA Vatairea.

GRUPO 4

CAMARU, CUMARU Dipteryx SP.

JATAI, JATOBÁ Hymenaea.

ITAÚBA, ITAUBÃO Mezilaurus Itauba.

GRUPO 5

CEREJEIRA Ambuara Acreana. - Torresea acreana

FREIJÓ Cordia goeldiana.

MAÇARANDUBA, PARAJU Maliokara sp.

AMBURANA, CUMARU DE CHEIRO Torresea acreana.

GRUPO 6

AROEIRA Astronium gracile.

CEDRO ROSA Cedrela odorata.

CABREUVA Myrocarpus frondosus.

AGUANO, MOGNO Swietenia macrophylla.

IPÊ, PAU D'ARCO Tabebuia sp.

GRUPO 7

LOURO PRETO, LOURO AMAZONENSE, LOURO

RAJADO
Cordial gerascanthus. 2°.

JACARANDÁ, PAU FERRO Machaerium ccleroxylon.

GRUPO 8

CAJU-DA-MATA, CAJUAÇU, CAJUEIRO Anacardium sp.

PAINEIRA, BARRIGUDA, SAMAUMA, SUMAÚMA Ceiba.sp. Ou Bombax sp.

CAUCHO Castilla sp.

SORVA, SORVEIRA, LEITEIRO Sapium aereum. Ou Coumasp.

MOROTOTÓ Schefflera morototoni.

MAMICA DE CADELA, MAMA DE PORCA Fagara sp., Zanthoxylum regnelianum

FIGUEIRA, GAMELEIRA Ficus sp.

MUIRATINGA Maquira sclerophylla. Ou Helicostylis sp.

CAROBA, PARÁ PARÁ jacaranda copaia.

ANGELIM SAIA, BAJÃO, FAVEIRA Parkia.

BANDARRA, PINHO CUIABANO Schizolobium sp.

MANDIOCÃO, XIXÁ, CAPOTE, TACAZEIRO Stereculia sp.

AMESCLA, BREU BRANCO, MANGUE Trattinickia sp.

Subseção II

Cortes

Tipo 1

Madeiras beneficiadas

ASSOALHO DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL - Considera-se de 2ª qualidade, o produto contendo “brancal” e

defeitos como: caruncho, nó, defeitos de plaina, e outros.

TACOS, PARQUET = de 2ª qualidade contendo "brancal" e defeitos com broca, caruncho, nó, defeitos de plaina e

outros, sendo atribuído como Base de Cálculo, 60% (sessenta por cento) do valor de 1ª qualidade em suas respectivas

essências.

JOGOS DE BATENTES, PORTAIS - Considera-se BATENTE/MARCO/CAIXILHO/ADUELA DE PORTA E ALIZAR/ VISTA DE

2ª qualidade contendo "brancal" e defeitos com broca, caruncho, nó, defeitos de plaina e outros, sendo atribuído como
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base de cálculo, 60% (sessenta por cento) do valor de 1ª qualidade em suas respectivas essências.

TIPO 1 - DAS MADEIRAS BENEFICIADAS

1.1 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 1ª Até 1,80 M

1.2 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 1ª Acima DE 1,80 M

1.3 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 2ª Até 1,80 M

1.4 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 2ª Acima de 1,80 M

1.5 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 1ª COM EMENDAS Acima de 1,80M

1.6 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 2ª COM EMENDAS Acima de 1,80M

1.7 RODAPÉ

1.8 TACOS, PARQUER

1.9 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO ATÉ 2,00M - qualquer espessura e largura

1.10 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO ACIMA 2,00M - qualquer espessura e largura

1.11 JOGO DE BATENTES, PORTAIS

1.12 ALIZAR, VISTA

1.13 PRÉ-CORTADO BENEFICIADO E/OU APARELHADO: espessura até 06 cm e comprimento até 2 m

1.14 DORMENTES FERROVIÁRIOS

Tipo 2

Madeiras compensadas

OBS.: Compensados de 2ª ou industrial representam 90% (noventa por cento) do valor de 1ª qualidade da

respectiva essência, não havendo outras classificações que justifiquem redução de valor.

TIPO 2 - CHAPAS DE MADEIRA

2.1 CHAPAS DE MADEIRA LAMINADA TORNEADA

2.1.1 MADEIRA LAMINADA TORNEADA – CAPA = 1ª Lâmina até 2,2mm de espessura e largura a partir de 45 cm,

comprimentos diversos

2.1.2 MADEIRA LAMINADA TORNEADA – MIOLO = 2ª Lâmina superior a 2,2mm de espessura, largura e comprimento

diversos

2.1.3 MADEIRA LAMINADA TORNEADA – APROVEITAMENTO = Lâmina até 44 cm de largura, espessura e comprimento

diversos

2.2 CHAPAS DE MADEIRA FAQUEADA

2.2.1 MADEIRA LAMINADA FAQUEADA DE 1ª – ESPECIAL

2.2.2 MADEIRA LAMINADA FAQUEADA DE 2ª – INDUSTRIAL

2.2.3 MADEIRA LAMINADA FAQUEADA DE – APROVEITAMENTO

2.3 CHAPAS COMPENSADAS

2.3.1 MADEIRA COMPENSADA SARRAFIADA E MULTI-SARRAFIADA

2.3.2 MADEIRA COMPENSADA

Tipo 3

Madeira simplesmente serrada e ou aparelhada

APROVEITAMENTO PRÉ-CORTADO - Até 2,00 M de comprimento, essência florestal (madeira) que contém brancal,

broca (furinhos) ou rachaduras e se apresenta de forma irregular (várias medidas), estando imprópria para o consumo

imediato;

PRANCHA - Entre 4 e 10 cm de espessura, acima de 20 cm de largura;

TÁBUAS - Entre 1 e 4 cm de espessura, acima de 10 cm de largura;

RÉGUAS - Entre 3 e 4 cm de espessura, até 16 cm de largura; acima de 2 m de comprimento;

VIGAS – Acima de 4 cm de espessura, entre 11 e 20 cm de largura;

CAIBROS – Entre 4 e 8 cm de espessura, entre 5 e 8 cm de largura;

QUADRADO E RETÂNGULO – Entre 10 e 20 cm de espessura, acima de 20 cm de largura;

BLOCO FILÉ – Acima de 20 cm de espessura, acima de 20 cm de largura;

RIPA – Até 2 cm de espessura, até 10 cm de largura;

SARRAFO – Entre 2 e 4 cm de espessura, entre 2 e 10 cm de largura.

TIPO 3 - MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA E OU APARELHADA
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3.1 PRANCHA SIMPLESMENTE SERRADA – Comprimento de 2 M e acima

3.2 TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS SIMPLESMENTE SERRADOS - Comprimento de 2 M e acima

3.3 PRANCHA APARELHADA– Comprimento de 2m e acima

3.4 TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS APARELHADOS – Comprimento de 2m e acima

3.5 APROVEITAM. PRÉ-CORTADO- com espessura até 6 cm e até 1,40 M

3.6 APROVEITAM. PRÉ-CORTADO- com espessura até 6 cm e até 2 M

3.7 QUADRADO E RETÂNGULO - Entre 10 e 20 cm de espessura

3.8 BLOCO FILÉ Acima de 20 cm de espessura e de 2 M de comprimento - SIMPLESMENTE SERRADA

3.9 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO - SIMPLESMENTE SERRADOS - Até 2 M qualquer espessura e largura

3.10 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO - SIMPLESMENTE SERRADOS - Acima de 2 M qualquer espessura e largura

3.11 MATÉRIA PRIMA PARA CABOS DE FERRAMENTAS – 4 a 7 cm de espessura - até 80 cm

TIPO 4

Madeira “in natura”

Tipo 4 Toras

Subseção III

Valores

MADEIRAS BENEFICIADAS Código Unid.

Pauta

Atual /

IN

Pauta

Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr. R$ N º Vigência

ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL 1

DE 1ª Até 1,80 M 1.1

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 1 1.1.1 m³ 780,00 24/2024 1º/05/2024 600,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 2 1.1.2 m³ 845,00 24/2024 1º/05/2024 650,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 3 1.1.3 m³ 923,00 24/2024 1º/05/2024 710,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 4 1.1.4 m³ 1.323,40 24/2024 1º/05/2024 1.018,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 5 1.1.5 m³ 1.586,26 24/2024 1º/05/2024 1.220,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 6 1.1.6 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 1.408,70 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 7 1.1.7 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 8 1.1.8 m³ 780,00 24/2024 1º/05/2024 600,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M 1.2

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 1 1.2.1 m³ 1.140,00 24/2024 1º/05/2024 1.020,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 2 1.2.2 m³ 1.070,00 01/2012 17/09/2012 1.070,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 3 1.2.3 m³ 1.235,00 01/2012 17/09/2012 1.235,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 4 1.2.4 m³ 1.705,00 01/2012 17/09/2012 1.705,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 5 1.2.5 m³ 2.000,00 01/2012 17/09/2012 2.000,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 6 1.2.6 m³ 2.105,00 01/2012 17/09/2012 2.105,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 7 1.2.7 m³ 1.833,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 8 1.2.8 m³ 1.020,00 01/2012 17/09/2012 1.020,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M 1.3

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 1 1.3.1 m³ 494,00 24/2024 1º/05/2024 380,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 2 1.3.2 m³ 548,60 24/2024 1º/05/2024 422,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 3 1.3.3 m³ 598,00 24/2024 1º/05/2024 460,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 4 1.3.4 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 5 1.3.5 m³ 1.014,00 24/2024 1º/05/2024 780,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 6 1.3.6 m³ 1.586,00 24/2024 1º/05/2024 1.220,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 7 1.3.7 m³ 1.586,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 8 1.3.8 m³ 494,00 24/2024 1º/05/2024 380,00 01/2012 17/09/2012
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DE 2ª Acima de 1,80 M 1.4

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 1 1.4.1 m³ 832,00 24/2024 1º/05/2024 640,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 2 1.4.2 m³ 897,00 24/2024 1º/05/2024 690,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 3 1.4.3 m³ 1.001,00 24/2024 1º/05/2024 770,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 4 1.4.4 m³ 1.521,00 24/2024 1º/05/2024 1.170,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 5 1.4.5 m³ 1.521,00 24/2024 1º/05/2024 1.170,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 6 1.4.6 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 1.410,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 7 1.4.7 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 8 1.4.8 m³ 832,00 24/2024 1º/05/2024 640,00 01/2012 17/09/2012

ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL

DE 1ª COM EMENDAS Acima de 1,80M
1.5

Acima de 1,80M DO GRUPO 1 1.5.1 m³ 838,00 24/2024 1º/05/2024 645,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 2 1.5.2 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 3 1.5.3 m³ 975,00 24/2024 1º/05/2024 750,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 4 1.5.4 m³ 1.254,50 24/2024 1º/05/2024 965,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 5 1.5.5 m³ 1.534,00 24/2024 1º/05/2024 1.180,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 6 1.5.6 m³ 2.034,50 24/2024 1º/05/2024 1.410,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 7 1.5.7 m³ 2.034,50 24/2024 1º/05/2024 - - -

Acima de 1,80M DO GRUPO 8 1.5.8 m³ 838,50 24/2024 1º/05/2024 645,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª COM EMENDA Acima de 1,80M 1.6

Acima de 1,80M DO GRUPO 1 1.6.1 m³ 546,00 24/2024 1º/05/2024 420,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 2 1.6.2 m³ 559,30 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 3 1.6.3 m³ 637,00 24/2024 1º/05/2024 490,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 4 1.6.4 m³ 793,00 24/2024 1º/05/2024 610,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 5 1.6.5 m³ 1.020,50 24/2024 1º/05/2024 785,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 6 1.6.6 m³ 1.677,00 24/2024 1º/05/2024 1.290,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 7 1.6.7 m³ 1.677,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Acima de 1,80M DO GRUPO 8 1.6.8 m³ 546,00 24/2024 1º/05/2024 420,00 01/2012 17/09/2012

RODAPÉ 1.7

DO GRUPO 1 1.7.1 m³ 1.530,00 24/2024 1º/05/2024 1.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.7.2 m³ 1.560,00 24/2024 1º/05/2024 1.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.7.3 m³ 1.755,00 24/2024 1º/05/2024 1.350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.7.4 m³ 1.980,00 24/2024 1º/05/2024 1.500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.7.5 m³ 2.080,00 24/2024 1º/05/2024 1.600,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.7.6 m³ 2.772,90 24/2024 1º/05/2024 2.133,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.7.7 m³ 2.772,90 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.7.8 m³ 1.560,00 24/2024 1º/05/2024 1.200,00 01/2012 17/09/2012

TACOS, PARQUET 1.8

TACOS

LISO DO GRUPO 1 1.8.1 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 2 1.8.2 m³ 897,00 24/2024 1º/05/2024 690,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 3 1.8.3 m³ 1.157,00 24/2024 1º/05/2024 890,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 4 1.8.4 m³ 1.209,00 24/2024 1º/05/2024 930,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 5 1.8.5 m³ 1.690,00 24/2024 1º/05/2024 1.300,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 6 1.8.6 m³ 1.885,00 24/2024 1º/05/2024 1.450,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 7 1.8.7 m³ 1.885,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

LISO DO GRUPO 8 1.8.8 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

PARQUET
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DO GRUPO 1 1.8.9 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.8.10 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.8.11 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.8.12 m³ 520,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.8.13 m³ 650,00 24/2024 1º/05/2024 500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.8.14 m³ 650,00 24/2024 1º/05/2024 500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.8.15 m³ 650,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.8.16 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO

BENEFICIADOS – Até 2 M - qualquer espessura

e largura

1.9

RIPA E MATAJUNTA

Até 2 M - DO GRUPO 1 1.9.1 m³ 600,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 1.9.2 m³ 528,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 1.9.3 m³ 580,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 1.9.4 m³ 698,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 1.9.5 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 1.9.6 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 1.9.7 m³ 863,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Até 2 M - DO GRUPO 8 1.9.8 m³ 520,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

SARRAFO E RIPÃO BENEFICIADOS

Até 2 M - DO GRUPO 1 1.9.9 m³ 606,67 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 1.9.10 m³ 586,67 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 1.9.11 m³ 590,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 1.9.12 m³ 718,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 1.9.13 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 1.9.14 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 1.9.15 m³ 873,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Até 2 M - DO GRUPO 8 1.9.16 m³ 520,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO

BENEFICIADOS – Acima de 2 M - qualquer

espessura e largura

1.10

RIPA E MATAJUNTA Acima de 2 M

DO GRUPO 1 1.10.1 m³ 760,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.10.2 m³ 770,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.10.3 m³ 813,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.10.4 m³ 853,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.10.5 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 6 1.10.6 m³ 793,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 7 1.10.7 m³ 1.018,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.10.8 m³ 871,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

SARRAFO E RIPÃO Acima de 2 M

DO GRUPO 1 1.10.9 m³ 785,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.10.10 m³ 795,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.10.11 m³ 838,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.10.12 m³ 879,50 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.10.13 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 6 1.10.14 m³ 1.043,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 7 1.10.15 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 - - -
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DO GRUPO 8 1.10.16 m³ 871,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

JOGO DE BATENTES, PORTAIS 1.11

DO GRUPO 1 1.11.1 m³ 855,40 24/2024 1º/05/2024 658,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.11.2 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.11.3 m³ 1.059,50 24/2024 1º/05/2024 815,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.11.4 m³ 1.205,10 24/2024 1º/05/2024 925,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.11.5 m³ 1.586,00 24/2024 1º/05/2024 1.220,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.11.6 m³ 2.015,00 24/2024 1º/05/2024 1.550,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.11.7 m³ 3.393,00 24/2024 1º/05/2024 2.610,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 1.11.8 m³ 855,40 24/2024 1º/05/2024 658,00 01/2012 17/09/2012

ALIZAR, VISTA 1.12

DO GRUPO 1 1.12.1 m³ 1.761,50 24/2024 1º/05/2024 1.130,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.12.2 m³ 1.937,00 24/2024 1º/05/2024 1.355,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.12.3 m³ 1.966,80 24/2024 1º/05/2024 1.490,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.12.4 m³ 2.730,00 24/2024 1º/05/2024 2.059,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.12.5 m³ 2.784,36 24/2024 1º/05/2024 2.100,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.12.6 m³ 3.500,00 01/2012 17/09/2012 3.500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.12.7 m³ 1.469,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.12.8 m³ 1.490,00 01/2012 17/09/2012 1.490,00 01/2012 17/09/2012

PRÉ-CORTADO BENEFICIADO E/OU

APARELHADO: espes. até 6cm e comprimento

até 2M

1.13

DO GRUPO 1 1.13.1 m³ 688,65 24/2024 1º/05/2024 521,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.13.2 m³ 737,25 24/2024 1º/05/2024 565,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.13.3 m³ 797,75 24/2024 1º/05/2024 635,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.13.4 m³ 873,45 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.13.5 m³ 926,90 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.13.6 m³ 1.666,60 24/2024 1º/05/2024 1.282,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.13.7 m³ 1.632,95 24/2024 1º/05/2024 1.643,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 1.13.8 m³ 677,30 24/2024 1º/05/2024 521,00 01/2012 17/09/2012

DORMENTES FERROVIÁRIOS 1.14

DO GRUPO 1 1.14.1 m³ 506,00 01/2012 17/09/2012 506,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.14.2 m³ 630,00 01/2012 17/09/2012 630,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.14.3 m³ 690,00 01/2012 17/09/2012 690,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.14.4 m³ 900,00 01/2012 17/09/2012 900,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.14.5 m³ 1.050,00 01/2012 17/09/2012 1.050,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.14.6 m³ 1.200,00 01/2012 17/09/2012 1.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.14.7 m³ 1.700,00 01/2012 17/09/2012 1.700,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 1.14.8 m³ 506,00 01/2012 17/09/2012 506,00 01/2012 17/09/2012

CHAPAS DE MADEIRA 2

CHAPAS LAMINADA TORNEADA 2.1

MADEIRA LAMINADA TORNEADA - CAPA = 1ª

lâmina de 2,2 mm de espessura e largura a

partir de 45 cm, comprimentos diversos

2.1.1

CAPA = 1ª - DO GRUPO 1 2.1.1.1 m³ 380,00 01/2012 17/09/2012 380,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 2 2.1.1.2 m³ 470,00 01/2012 17/09/2012 470,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 3 2.1.1.3 m³ 502,00 01/2012 17/09/2012 502,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 4 2.1.1.4 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 5 2.1.1.5 m³ 840,00 01/2012 17/09/2012 840,00 01/2012 17/09/2012
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CAPA = 1ª - DO GRUPO 6 2.1.1.6 m³ 1.260,00 01/2012 17/09/2012 1.260,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 7 2.1.1.7 m³ - - - - - -

CAPA = 1ª - DO GRUPO 8 2.1.1.8 m³ 410,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA LAMINADA TORNEADA - MIOLO = 2ª

lâmina superior a 2 mm de espessura, largura

e comprimento diversos

2.1.2

DO GRUPO 1 2.1.2.1 m³ 305,00 01/2012 17/09/2012 305,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.1.2.2 m³ 380,00 01/2012 17/09/2012 380,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.1.2.3 m³ 402,00 01/2012 17/09/2012 402,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.1.2.4 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.1.2.5 m³ 672,00 01/2012 17/09/2012 672,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.1.2.6 m³ 1.008,00 01/2012 17/09/2012 1.008,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.1.2.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.1.2.8 m³ 280,00 01/2012 17/09/2012 280,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA LAMINADA TORNEADA -

APROVEITAMENTO = Lâmina até 44 cm de

largura, espessura e comprimentos diversos

2.1.3

DO GRUPO 1 2.1.3.1 m³ 229,00 01/2012 17/09/2012 229,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.1.3.2 m³ 285,00 01/2012 17/09/2012 285,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.1.3.3 m³ 300,00 01/2012 17/09/2012 300,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.1.3.4 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.1.3.5 m³ 504,00 01/2012 17/09/2012 504,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.1.3.6 m³ 756,00 01/2012 17/09/2012 756,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.1.3.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.1.3.8 m³ 250,00 24/2024 1º/05/2024 210,00 01/2012 17/09/2012

CHAPA LAMINADA FAQUEADA 2.2

DE 1ª ESPECIAL 2.2.1

DO GRUPO 1 2.2.1.1 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.2.1.2 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.2.1.3 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.2.1.4 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.2.1.5 m³ 1.080,00 01/2012 17/09/2012 1.080,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.2.1.6 m³ 1.440,00 01/2012 17/09/2012 1.440,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.2.1.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.2.1.8 m³ 830,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª INDUSTRIAL 2.2.2

DO GRUPO 1 2.2.2.1 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.2.2.2 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.2.2.3 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.2.2.4 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.2.2.5 m³ 864,00 01/2012 17/09/2012 864,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.2.2.6 m³ 1.152,00 01/2012 17/09/2012 1.152,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.2.2.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.2.2.8 m³ 660,00 24/2024 1º/05/2024 576,00 01/2012 17/09/2012

APROVEITAMENTO 2.2.3

DO GRUPO 1 2.2.3.1 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.2.3.2 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.2.3.3 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.2.3.4 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012
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DO GRUPO 5 2.2.3.5 m³ 648,00 01/2012 17/09/2012 648,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.2.3.6 m³ 864,00 01/2012 17/09/2012 864,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.2.3.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.2.3.8 m³ 500,00 24/2024 1º/05/2024 432,00 01/2012 17/09/2012

CHAPAS COMPENSADAS 2.3

OBS.: Compensados de 2ª ou industrial

representam 90% (noventa por cento do valor

do de 1ª qualidade da respectiva essência, não

havendo outras classificações que justifiquem

redução de valor

SARRAFIADA E MULTI-SARRAFIADA EXTRA OU

DE 1ª FOLEADO
2.3.1

DUAS FACES - DO GRUPO 1 2.3.1.1 m³ 526,00 01/2012 17/09/2012 526,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 2 2.3.1.2 m³ 526,00 01/2012 17/09/2012 526,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 3 2.3.1.3 m³ 640,00 01/2012 17/09/2012 640,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 4 2.3.1.4 m³ 640,00 01/2012 17/09/2012 640,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 5 2.3.1.5 m³ 640,00 01/2012 17/09/2012 640,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 6 2.3.1.6 m³ - - - - - -

DUAS FACES - DO GRUPO 7 2.3.1.7 m³ - - - - - -

DUAS FACES - DO GRUPO 8 2.3.1.8 m³ 510,00 24/2024 1º/05/2024 440,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA COMPENSADA EM CHAPA 2.3.2

LIXADA - RESINADA - COLA FENÓLICA 2.3.2.1 m³ 340,00 01/2012 17/09/2012 340,00 01/2012 17/09/2012

LIXADA - RESINADA - COLA FENÓLICA - NAVAL 2.3.2.2 m³ 356,00 01/2012 17/09/2012 356,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRITE - LIXADO - RESINADO - COLA

BRANCA
2.3.2.3 m³ 276,00 01/2012 17/09/2012 276,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRITE- NÃO LIXADO - RESINADO - COLA

BRANCA
2.3.2.4 m³ 140,00 01/2012 17/09/2012 140,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA E OU

APARELHADA-PRANCHA
3

ACIMA DE 2 M 3.1

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 1 3.1.1 m³ 610,20 24/2024 1º/05/2024 516,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 2 3.1.2 m³ 641,80 24/2024 1º/05/2024 558,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 3 3.1.3 m³ 830,75 24/2024 1º/05/2024 716,40 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 4 3.1.4 m³ 893,11 24/2024 1º/05/2024 776,40 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 5 3.1.5 m³ 863,20 24/2024 1º/05/2024 828,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 6 3.1.6 m³ 1.368,92 24/2024 1º/05/2024 1.336,80 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 7 3.1.7 m³ 1.929,27 24/2024 1º/05/2024 1.884,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 8 3.1.8 m³ 485,40 24/2024 1º/05/2024 516,00 01/2012 17/09/2012

TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS

SIMPLESMENTE SERRADOS - Acima de 2 M
3.2

DO GRUPO 1 3.2.1 m³ 602,80 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.2.2 m³ 584,83 24/2024 1º/05/2024 465,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.2.3 m³ 713,13 24/2024 1º/05/2024 597,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.2.4 m³ 803,70 24/2024 1º/05/2024 647,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.2.5 m³ 818,50 24/2024 1º/05/2024 690,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.2.6 m³ 1.032,73 24/2024 1º/05/2024 1.114,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.2.7 m³ 1.950,00 24/2024 1º/05/2024 1.570,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.2.8 m³ 449,00 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

PRANCHA APARELHADA - ACIMA DE 2 M 3.3
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DO GRUPO 1 3.3.1 m³ 773,50 24/2024 1º/05/2024 595,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.3.2 m³ 832,00 24/2024 1º/05/2024 640,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.3.3 m³ 1.072,50 24/2024 1º/05/2024 825,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.3.4 m³ 1.163,50 24/2024 1º/05/2024 895,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.3.5 m³ 1.235,00 24/2024 1º/05/2024 950,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.3.6 m³ 1.999,40 24/2024 1º/05/2024 1.538,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.3.7 m³ 2.816,58 24/2024 1º/05/2024 2.166,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.3.8 m³ 773,50 24/2024 1º/05/2024 595,00 01/2012 17/09/2012

TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS

APARELHADOS – Acima de 2m
3.4

DO GRUPO 1 3.4.1 m³ 643,50 24/2024 1º/05/2024 495,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.4.2 m³ 695,50 24/2024 1º/05/2024 535,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.4.3 m³ 890,50 24/2024 1º/05/2024 685,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.4.4 m³ 968,50 24/2024 1º/05/2024 745,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.4.5 m³ 1.033,50 24/2024 1º/05/2024 795,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.4.6 m³ 1.664,00 24/2024 1º/05/2024 1.280,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.4.7 m³ 2.346,50 24/2024 1º/05/2024 1.805,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.4.8 m³ 643,50 24/2024 1º/05/2024 495,00 01/2012 17/09/2012

APROVEITAMENTO PRÉ-CORADO - Com

espessura até 6 cm e até 1,40 M
3.5

Até 1,4 M - DO GRUPO 1 3.5.1 m³ 156,00 24/2024 1º/05/2024 120,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 2 3.5.2 m³ 195,00 24/2024 1º/05/2024 150,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 3 3.5.3 m³ 208,00 24/2024 1º/05/2024 160,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 4 3.5.4 m³ 301,60 24/2024 1º/05/2024 232,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 5 3.5.5 m³ 364,00 24/2024 1º/05/2024 280,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 6 3.5.6 m³ 429,00 24/2024 1º/05/2024 330,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 7 3.5.7 m³ 799,50 24/2024 1º/05/2024 615,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 8 3.5.8 m³ 156,00 24/2024 1º/05/2024 120,00 01/2012 17/09/2012

APROVEITAMENTO PRÉ-CORADO - Com

espessura até 6 cm e até 2 M
3.6

DO GRUPO 1 3.6.1 m³ 223,60 24/2024 1º/05/2024 172,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.6.2 m³ 299,00 24/2024 1º/05/2024 230,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.6.3 m³ 318,50 24/2024 1º/05/2024 245,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.6.4 m³ 461,50 24/2024 1º/05/2024 355,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.6.5 m³ 559,00 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.6.6 m³ 656,50 24/2024 1º/05/2024 505,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.6.7 m³ 980,00 24/2024 1º/05/2024 950,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.6.8 m³ 223,60 24/2024 1º/05/2024 172,00 01/2012 17/09/2012

QUADRADO E RETÂNGULO - Entre 10 e 20 cm

de espessura X largura, acima de 2 M

comprimento

3.7

DO GRUPO 1 3.7.1 m³ 684,50 24/2024 1º/05/2024 630,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.7.2 m³ 717,00 24/2024 1º/05/2024 680,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.7.3 m³ 833,67 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.7.4 m³ 940,33 24/2024 1º/05/2024 820,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.7.5 m³ 998,00 24/2024 1º/05/2024 920,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.7.6 m³ 1.215,00 24/2024 1º/05/2024 1.100,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.7.7 m³ 1.980,00 24/2024 1º/05/2024 1.650,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.7.8 m³ 816,00 24/2024 1º/05/2024 650,00 01/2012 17/09/2012
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BLOCO FILÉ - Acima de 20 cm de esp. X larg.;

acima de 2 M de comprimento SIMPL.

SERRADO

3.8

DO GRUPO 1 3.8.1 m³ 1.186,25 24/2024 1º/05/2024 1.150,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.8.2 m³ 1.087,50 24/2024 1º/05/2024 1.250,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.8.3 m³ 1.366,00 24/2024 1º/05/2024 1.360,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.8.4 m³ 1.685,87 24/2024 1º/05/2024 1.752,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.8.5 m³ 1.589,50 24/2024 1º/05/2024 1.830,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.8.6 m³ 2.580,00 24/2024 1º/05/2024 3.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.8.7 m³ 4.750,00 24/2024 1º/05/2024 4.130,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.8.8 m³ 1.495,00 24/2024 1º/05/2024 1.150,00 01/2012 17/09/2012

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO -

SIMPLESMENTE SERRADOS - Ate 2 M, qualquer

espessura e largura

3.9

RIPAS E MATAJUNTAS

Até 2 M - DO GRUPO 1 3.9.1 m³ 357,50 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 3.9.2 m³ 386,10 24/2024 1º/05/2024 297,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 3.9.3 m³ 490,00 24/2024 1º/05/2024 382,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 3.9.4 m³ 538,20 24/2024 1º/05/2024 414,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 3.9.5 m³ 573,30 24/2024 1º/05/2024 441,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 3.9.6 m³ 926,90 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 3.9.7 m³ 950,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Até 2 M - DO GRUPO 8 3.9.8 m³ 357,50 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

SARRAFO E RIPÃO

Até 2 M - DO GRUPO 1 3.9.9 m³ 363,00 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 3.9.10 m³ 386,10 24/2024 1º/05/2024 297,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 3.9.11 m³ 496,60 24/2024 1º/05/2024 382,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 3.9.12 m³ 538,20 24/2024 1º/05/2024 414,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 3.9.13 m³ 573,30 24/2024 1º/05/2024 441,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 3.9.14 m³ 926,90 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 3.9.15 m³ 970,00 24/2024 1º/05/2024 1.000,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 8 3.9.16 m³ 357,50 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO -

SIMPLESMENTE SERRADOS - Acima de 2 M,

qualquer espessura e largura

3.10

RIPAS E MATAJUNTAS

DO GRUPO 1 3.10.1 m³ 432,40 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.10.2 m³ 454,53 24/2024 1º/05/2024 372,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.10.3 m³ 590,29 24/2024 1º/05/2024 477,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.10.4 m³ 627,63 24/2024 1º/05/2024 517,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.10.5 m³ 633,80 24/2024 1º/05/2024 552,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.10.6 m³ 979,28 24/2024 1º/05/2024 891,20 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.10.7 m³ 1.270,00 24/2024 1º/05/2024 1.256,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.10.8 m³ 373,60 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

SARRAFO E RIPÃO

DO GRUPO 1 3.10.9 m³ 432,40 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.10.10 m³ 454,53 24/2024 1º/05/2024 372,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.10.11 m³ 590,29 24/2024 1º/05/2024 477,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.10.12 m³ 627,63 24/2024 1º/05/2024 517,60 01/2012 17/09/2012
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DO GRUPO 5 3.10.13 m³ 633,80 24/2024 1º/05/2024 552,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.10.14 m³ 979,28 24/2024 1º/05/2024 891,20 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.10.15 m³ 1.270,00 24/2024 1º/05/2024 1.256,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.10.16 m³ 373,60 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

MATÉRIA PRIMA PARA CABOS DE

FERRAMENTAS - De 4 a 7 cm de espessura -

Até 80 cm

3.11

MAT. PRIMA PARA CABOS DE FERRAMENTAS -

Até 80 cm - DE QUALQUER GRUPO
3.11.1 m³ 150,00 24/2024 1º/05/2024 115,00 01/2012 17/09/2012

SEÇÃO IV - MADEIRA "IN NATURA" - TORAS 4

DO GRUPO 1 4.1 m³ 75,00 24/2024 1º/05/2024 66,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 4.2 m³ 76,50 24/2024 1º/05/2024 68,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 4.3 m³ 90,00 24/2024 1º/05/2024 81,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 4.4 m³ 106,50 24/2024 1º/05/2024 95,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 4.5 m³ 106,50 24/2024 1º/05/2024 95,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 4.6 m³ 161,00 24/2024 1º/05/2024 148,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 4.7 m³ 205,00 24/2024 1º/05/2024 158,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 4.8 m³ 75,00 24/2024 1º/05/2024 66,00 01/2012 17/09/2012

SEÇÃO VII

TRANSPORTE

Art. 10. Nas prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal rodoviário de cargas, a base de

cálculo do ICMS será encontrada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

BC transporte rodoviário = Peso x Diesel Outros x Índice

PESO: carga em toneladas;

DIESEL OUTROS: o preço médio estadual de venda referente ao mês anterior à data de início da prestação do

serviço, disponível no Sistema de Divulgação de Informações Econômicas – SIDIEC, da Secretaria de Estado de

Finanças de Rondônia - SEFIN/RO.

INDÍCE: de acordo com o tipo de carga e com a distância em quilômetros a ser percorrida pelo veículo, conforme

tabela a seguir:

TABELA DE ÍNDICES PARA CÁLCULO DE FRETE RODOVIÁRIO

Coluna A Coluna B

Distância em KM Índices para carga refrigerada Índices para carga seca

0001 a 0050 10,25 10,35

0051 a 0100 17,88 11,39

0101 a 0150 20,26 12,90

0151 a 0200 22,13 14,09

0201 a 0250 23,77 15,14

0251 a 0300 26,05 16,59

0301 a 0350 28,39 18,08

0351 a 0400 30,22 19,24

0401 a 0450 31,59 20,12

0451 a 0500 32,56 20,73

0501 a 0550 33,19 21,14

0551 a 0600 33,53 21,35

0601 a 0650 33,61 21,40

0651 a 0700 36,30 23,12

0701 a 0750 38,84 24,73

0751 a 0800 41,57 26,47

0801 a 0850 44,47 28,32
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0851 a 0900 47,59 30,31

0901 a 0950 50,92 32,43

0951 a 1000 53,98 34,37

1001 a 1100 57,22 36,44

1101 a 1200 60,65 38,62

1201 a 1300 64,29 40,94

1301 a 1400 68,15 43,40

1401 a 1500 72,24 46,00

1501 a 1600 75,85 48,30

1601 a 1700 79,64 50,71

1701 a 1800 83,63 53,26

1801 a 1900 87,81 55,92

1901 a 2000 92,20 58,71

2001 a 2100 95,85 61,04

2101 a 2200 98,45 62,69

2201 a 2300 100,86 64,23

2301 a 2400 103,55 65,64

2401 a 2500 106,09 67,56

2501 a 2600 109,37 69,65

2601 a 2700 117,48 74,81

2701 a 2800 126,44 80,52

2801 a 2900 135,73 86,43

2901 a 3000 139,25 88,67

3001 a 3100 142,68 90,86

3101 a 3200 146,35 93,20

3201 a 3300 149,96 95,49

3301 a 3400 153,80 97,94

3401 a 3500 157,60 100,36

3501 a 3600 161,62 102,92

3601 a 3700 165,61 105,46

3701 a 3800 169,82 108,14

3801 a 3900 174,01 110,81

3901 a 4000 178,42 113,62

4001 a 4100 182,83 116,43

4101 a 4200 187,45 119,37

4201 a 4300 192,08 122,32

4301 a 4400 195,99 124,81

4401 a 4500 199,87 127,28

4501 a 4600 203,93 129,86

4601 a 4700 207,97 132,44

4701 a 4800 213,20 135,77

4801 a 4900 218,46 139,12

4901 a 5000 222,88 141,93

5001 a 5200 229,54 146,17

5201 a 5400 238,73 152,02

5401 a 5600 248,28 158,10

5601 a 5800 258,21 164,43

5801 a 6000 268,54 171,01
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§ 1º A distância entre o município do início e o município do fim da prestação do serviço a ser utilizada para

obtenção do índice referido no inciso III do caput, quando não indicada nesta norma, será a obtida junto ao DER-RO,

DNIT ou outro órgão por este indicado.

§ 2º Na hipótese de gado bovino, bufalino ou suíno destinado ao abate, caso o transportador não saiba informar o

peso da carga ou pairem dúvidas a esse respeito, considerar-se-á o peso vivo legalmente previsto para cada espécie,

quais sejam:

I – para bovinos ou bufalino macho: 36 (trinta e seis) arrobas;

II – para bovinos ou bufalino fêmea: 26 (vinte e seis) arrobas;

III – para suínos, macho ou fêmea: 06 (seis) arrobas.

§ 3º Para as prestações de serviço de transporte rodoviário interestadual e intermunicipal de cargas promovidas

por sujeito passivo não inscrito no CAD/ICMS-RO, considerar-se-ão os índices aplicáveis à carga transportada, conforme

“coluna A” e "coluna b" da tabela de índices.

§ 4º Nos casos em que não haja informação e não seja possível determinar o peso da carga transportada, bem

como nos casos em que cargas volumosas de pouco peso ocupem todo o espaço útil do veículo transportador, embora

sem atingir toda sua capacidade de carga em peso, considerar-se-á, para aplicação da fórmula, como se estivesse

utilizando sua capacidade máxima de carga, conforme indicação em seu DUT/DETRAN.

§ 5º Quando determinado percentual do espaço útil do veículo transportador for ocupado por carga volumosa de

pouco peso, considerar-se-á, para aplicação da fórmula, o mesmo percentual em relação à capacidade máxima de

carga, em peso, do veículo.

§ 6º Na falta de indicação de capacidade máxima de carga do veículo em seu DUT/DETRAN aplicar-se-ão os

seguintes parâmetros:

TIPO DE VEÍCULO CAPACIDADE DE CARGA

Veículo Toco 9 Toneladas

Veículo Truck 14 Toneladas

Carreta Dois Eixos 18 Toneladas

Carreta Três Eixos 27 Toneladas

Bitrem 40 Toneladas

Rodotrem 50 Toneladas

"Cegonha" Carreta para transporte de veículos 22 Toneladas (11 veículos)

§ 7º A base de cálculo do ICMS devido sobre a prestação de serviço de transporte aquaviário será calculada pela

aplicação da seguinte fórmula, inclusive em caso de arbitramento, em caso de falta ou inidoneidade do documento

fiscal:

BC transporte aquaviário = Peso x Diesel Outros x Distância x 0,0405

§ 8º Consideram-se para a aplicação deste artigo:

I – PESO: carga em toneladas;

II – DIESEL OUTROS: o preço médio estadual de venda referente ao mês anterior à data de início da prestação do

serviço, disponível no Sistema de Divulgação de Informações Econômicas – SIDIEC, da Secretaria de Estado de

Finanças de Rondônia - SEFIN/RO;

III – DISTÂNCIA: distância em milhas náuticas entre o local do início e o local do fim da prestação do serviço,

conforme Tabela abaixo.

TABELA DE DISTÂNCIAS PARA CÁLCULO DE FRETE AQUAVIÁRIO (ORIGEM PORTO VELHO)

LOCALIDADE/PORTO DESTINO MILHAS

Almeirim 1318

Barreira do Curuçá 287

Barreira do Matupirí / Ponta Ribamar 349

Barreira São Vicente 245

Barreirinha 251

Belém - PA 1653

Boa Vista 2506

Boca do Lago do Antônio 208

Boca dos Baêtas 250
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Borba - AM 487

Brasiléia - AC 2655

Breves 1527

Carauari -AM 1648

Castanhal do Guerreiro 222

Costa Conceição 209

Costa do Camujá/ Ponta das Mucuras 179

Costa Santa Helena 284

Costa São Carlos 196

Costa Vecuranga - Boca do Lago 30

Costa Vecuranga - Final (Aliança) 28

Cruzeiro do Sul - AC 2655

Curralinho 1551

Eirunepé - AM 2210

Enseada do Capitarí (pedra de Cima) 39

Enseada Muraré 87

Fazenda Arrozal 231

Fazenda Bom Intento 257

Fazenda Curralinho 356

Fazenda Igarapé-Azul 333

Fazenda Liberdade 541

Fazenda São Paulo 521

Fazenda Tabocal 413

Fazenda Vista Alegre 434

Foz do Rio Aicí/ Divisa AM-RO 102

Foz do Rio Aracá 242

Foz do Rio Cuniã 67

Foz do Rio Ji-Paraná - Machado 97

Foz do Rio Macurípe/Tucunaré 52

Foz do Rio Madeira 575

Foz do Rio Madeirinha 470

Foz do Rio Manicoré 325

Foz do Rio Peixe-Boi 65

Furo do puruzinho 141

Gurupá 1383

Humaitá - AM 134

Igarapé Aliança 32

Igarapé Boa Esperança 120

Igarapé da Água-Azul 310

Igarapé do Ararí 439

Igarapé do Capitarí 41

Igarapé dos Mutuns 20

Igarapé Nova Esperança 89

Ilha Brasileira S-37,NE-45

Ilha da Providência 157

Ilha das Onças 296

Ilha das Pupunhas S-143, N-149

Ilha de Aripunã NE-408
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Ilha do Assunção- Papagaios 92

Ilha do Axiní NE-516

Ilha do Borba NE-490

Ilha do Carapanatuba N-455

Ilha do Cintra 162

Ilha do Ipiranga E-555

Ilha do Jacaré SW-437

Ilha do Mandí NE-468

Ilha do Maracá SW-527,NE-536

Ilha do Maruín SW-40,S-55

Ilha do Miripiti SW-458

Ilha do retiro das três Casas SW-175, NE-178

Ilha do Rosarinho N-547

Ilha do Sabiá 74

Ilha do Salomão N-127

Ilha do Salomão- Pedral do Fausto S-123

Ilha do Tambaqui/Furo do Pasto Grande 111

Ilha do Tira-Fogo SW-71

Ilha do Trocanã W-495,E-498

Ilha do Valentim N-53

Ilha dos Ganchos S-446

Ilha dos Guaribas NE-505

Ilha dos Marmelos SW-275,NE-281

Ilha dos Mutuns 23

Ilha dos Perequitos S-57, N-61

Ilha dos Veados 27

Ilha Irití N-216

Ilha Itapurú SW-226

Ilha Jenipapo SW-366, NE-371

Ilha José João S-429

Ilha Meditação/ Porto São Raimundo 236

Ilha Santa Cruz 267

Inicio da Costa do Uricurituba 565

Itacoatiara -AM 600

Juriti 1026

Macapá - PA 2313

Manaus -AM 659

Manicoré - AM 326

Monte Alegre 1196

Nova Olinda do Norte - AM 533

Novo Aripuanã-AM / Foz do Rio Aripuanã 406

Oriximina 1052

Painha 1239

Parintins - AM 974

Pedral Baianos / Paliteiro 240

Pedral Bela Brisa/ Porto Dumas do Brasil 186

Pedral Bom Malcher 389

Pedral das Abelhas 73
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Pedral do Capitarí 42

Pedral do Cavalcante 53

Pedral do Jatuarana 314

Pedral do Petrópolis 138

Pedral do Pirarucú 280

Pedral do Sucuriju 399

Pedral do Trapiche/Enseada Paraíso 131

Pedral Nova Estrela 396

Pedraldo Carvão e Ferreira 276

Pedraldo Pombal 70

Ponta Belém 34

Ponta Bom Futuro / Barreira do Acará 243

Ponta da Boa Hora 343

Ponta da Enseada do Terçado 105

Ponta da Perseverança do Axiní 518

Ponta da Praia do Capitari 569

Ponta da União das Flores 254

Ponta das Gaivotas 116

Ponta Deus Dará 161

Ponta do Ararí 442

Ponta do Bomfim 482

Ponta do Castanhal do Borba 492

Ponta do Flexal 130

Ponta do Flexal 497

Ponta do Jatuarana 313

Ponta do Macaco Prego 374

Ponta do Pindurí 355

Ponta do Retiro de Miripiti 461

Ponta do Riachuelo 336

Ponta Gião das Araras 403

ponta Menino Deus 409

Porto Belém 411

Porto Boa Hora 341

Porto Boa-Hora 65

Porto Boa-Vitória 66

Porto Bom Futuro Novo 244

Porto Bom-Será 63

Porto Caiarí 220

Porto Conceição da Galera- Rui Pires 77

Porto Cruzeiro 392

Porto Dumas 180

Porto fazendinha - Espírito Santo 79

Porto Irarí 115

Porto Itacoan (Pedral) 27

Porto Jumas dos Chaves 172

Porto Livramento 248

Porto Macurípe 51

Porto Nova-Fé 88
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Porto Novo Mundo 510

Porto Prainha 69

Porto Primor 49

Porto Priprióca 508

Porto Puruzinho 142

Porto Restauração/ Ponta do Parafuso 165

Porto Santa Catarina 72

Porto Santo Amaro 419

Porto São José da Praia 76

Porto São José do Marajazinho 416

Porto São Miguel de Uruá 386

Porto São Pedro 155

Porto São Rafael 225

Porto Verdun 354

S.Paulo de Olivença 1541

Sacado do Capanã 303

Saída do Paraná da Tabuleta 203

Santarém 1137

Sebastião Boa Vista 1573

Tabatinga - AM 1681

Tefé - AM 1085

Vila Auxiliadora 270

Vila Cachoeirinha -AM 373

Vila Calama-RO 99

Vila Carará 201

Vila Cuniã 67

Vila Democracia 319

Vila do Novo Axiní -AM 513

Vila do Urucurituba - AM 560

Vila dos Caiçáras AM 501

Vila dos Papagaios 82

Vila Monense 169

Vila Parirí 193

Vila São Carlos/ Foz do Rio Jamari 46

Xapuri 2578

§ 9º A distância entre pontos não indicada na Tabela acima será obtida junto à Capitania dos Portos ou órgão por

ela indicado.

Art. 11. Fica revogada a Instrução Normativa nº 26/2025/GAB/CRE, de 28 de maio de 2025.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de

julho de 2025.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0061491773

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Secretário Adjunto de Finanças do Estado Rondônia considera e torna público aos interessados a Dispensa de

Licitação, segundo os termos do inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, nos autos do processo n.º 0030.003479/2025-45,
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objetivando a contratação da empresa ANJOS E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.862.905/0001-97, para

prestação de serviços de organização e disponibilização de espaço, bem como fornecimento de buffet/almoço e coffee

break, para a realização do Evento de integração dos servidores que atuam no atendimento ao público, tanto

presencial quanto virtual, a ser realizado nos dias 8 e 15 de julho de 2025 na cidade de Porto Velho/RO, com o objetivo

de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Finanças de Rondônia – SEFIN/RO, no valor total de R$

45.250,00 (quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais).

Publique-se na Imprensa Oficial.

FRANCO MAEGAKI ONO

AFTE | Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0061475398

Portaria nº 578 de 20 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que são delegadas pela

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, bem como o Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018 que estabelece as ações a serem cumprida pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/02/2025 a 28/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de férias da

servidora MARCIA KEMMERICH GUEDES, matrícula nº ******938, ocupante do cargo de Auditora Fiscal de Tributos

Estaduais, lotada na Gerência de Tributação - GETRI, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de 19/02/2025 a 28/02/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0061416728

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Secretário de Estado de Finanças do Estado Rondônia considera e torna público aos interessados a Dispensa de

Licitação, segundo os termos do inciso II do art. 75 da Lei n.º 14.133/21, nos autos do processo n.º 0030.003255/2025-

33, objetivando a contratação de serviços de organização e disponibilização de espaço físico, incluindo o fornecimento

de buffet/almoço e coffee break, visando a realização do Evento de Workshop de Planejamento da Gerência de

Tecnologia da Informação e Comunicação/GETIC, a ser realizado nos dias 30 e 31 de julho de 2025, no Município de

Porto Velho, com o intuito de atender às necessidades desta Secretária de Estado de Finanças - SEFIN/RO, que resultou

na contratação da empresa GOLDEN PLAZA HOTEL LTDA, inscrita no CNPJ n.º 09.425.942/0001-96, no valor total

de R$ 24.736,00 (vinte e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais).

Publique-se na Imprensa Oficial.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

AFTE | Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0061272782

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO e reconhecimento da despesa referentes ao ressarcimento do valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), em favor ao Condomínio Versailles, inscrita no CNPJ nº 28.159.956/0001-50, devido ao dano à estrutura da

cerca elétrica no imóvel residencial ocorrida em 3 de novembro de 2024, em virtude dos prejuízos causados pela

situação apresentada no Ofício 003/2024 (0054547609), após publicação no DOE, haja vista serem consideradas

“despesas de exercícios anteriores”, em conformidade com o art. 2º do Decreto n.º 5.459/1992.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

AFTE | Gerente de Administração e Finanças

SEFIN-RO
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Reconheço e Homologo a Despesa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), referente ao ressarcimento em favor

ao Condomínio Versailles, inscrita no CNPJ nº 28.159.956/0001-50, em conformidade com o art. 2º do Decreto nº

5459/1992.

FRANCO MAEGAKI ONO

AFTE |Secretária Adjunto de Estado de Finanças

SEFIN-RO

Protocolo 0061323373

EDITAL Nº 12/2025/SEFIN-TATE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, e em conformidade com o disposto nos artigos 112, inciso III, 127-B e 146, todos da Lei nº 688/96,

fica o sujeito passivo abaixo relacionado intimado da decisão que considerou procedente o crédito tributário a ele

atribuído. Caso queira, poderá interpor recurso voluntário no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

publicação deste edital, momento em que será considerado intimados.

Cópias das decisões de 1ª instância estão disponíveis neste Tribunal e podem ser solicitadas pelo e-mail

primeirainstancia@sefin.ro.gov.br. O acesso integral ao processo pode ser realizado por meio do sistema e-PAT.

PROCESSO Nº: 20232700400046

SUJEITO PASSIVO: MARCUS VINICIUS RAMIRES JUDICE

RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO MANTIDO: DURVAL SANTOS SCHIMITE

CPF: ***.702.***-**

JULGADOR: DANIEL GLAUCIO GOMES DE OLIVEIRA

DECISÃO Nº: 2025/1/111/TATE/SEFIN

RESULTADO: PROCEDENTE

______________________________________________________________________

PROCESSO Nº: 20243000400078

SUJEITO PASSIVO: LM E-COMMERCE COMERCIO DE CELULARES E ELETRONICOS LTDA

RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO MANTIDO: PABLO MATEUS GUIMARAES

CPF: ***.525.***-**

JULGADOR: RUDIMAR JOSÉ VOLKWEIS

DECISÃO Nº: 2025/1/50/TATE/SEFIN

RESULTADO: PROCEDENTE

______________________________________________________________________

FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO

PRESIDENTE DO TATE

SEFIN-RO

Protocolo 0061555979

EDITAL Nº 38/2025/SEFIN-AGARI

6ªDRRE/AGÊNCIA DE RENDAS DE ARIQUEMES

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, atendendo ao que preceituam os artigos 109, 110, 112, III,e 121 da Lei nº 688/1996 e 8º do

Anexo XII, do Decreto nº 22.721/2018, fica o Sujeito Passivo abaixo relacionado INTIMADO a pagar o crédito tributário

lançado por meio do Auto de Infração abaixo relacionado, ou oferecer defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar

do 5º (quinto) dia após a publicação deste edital, sob pena de, vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se

o que determina o artigo 127 da Lei nº 688/1996.

Fica, ainda, o Sujeito Passivo, NOTIFICADO que os documentos que originaram e instruíram a lavratura do auto

de infração, inclusive as peças produzidas em formato digital gravadas e disponibilizadas em mídia ótica, CD-R ou DVD-

R ( porventura existentes), permanecerão anexados ao processo original, disponível para retirada ou obtenção de

cópias.

Auto de Infração de nº: 20253000600026

Sujeito Passivo: L DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

CAD: 703340-1

CNPJ: 55.892.354/0001-80
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Auto de Infração de nº: 20253000600024

Sujeito Passivo: JAIRO SANTOS ZURANO PEREZ

CAD: 677214-5

CNPJ: 52.079.064/0001-23

Ariquemes/RO, 30/06/2025

ANDRÉ LUÍS F. FONTOURA

MATRÍCULA Nº *****124

AGENTE DE RENDAS DE ARIQUEMES

Protocolo 0061679984

EDITAL Nº 11/2025/SEFIN-AGVHA

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o inciso III do artigo 112 da lei 688 de 27 de dezembro de 1996,

ficam os contribuintes abaixo arrolados CIENTIFICADOS dos Autos de Infração abaixo relacionados, bem como ficam

INTIMADOS a pagarem o crédito tributário lançado por meio dos respectivos Autos de Infração ou oferecem DEFESAS

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 6º (sexto) dia da publicação deste Diário Oficial do Estado, sob pena de,

vencido o prazo, ser decretada a REVELIA, aplicando-se o que determina o art. 127 da Lei n°.688/96.

Caso opte por efetuar o PAGAMENTO do Auto de infração recebido, os PRAZOS para recolhimento com redução

da MULTA estão no Art. 80, item I, da lei 688/96;    para impressão do DARE, acessar:

https://dare.sefin.ro.gov.br/adm (impressão pelo nº do complemento que é o nº do Auto de Infração).

Caso opte por apresentar DEFESA, conforme artigo 121 da citada lei, esta deverá ser protocolizada diretamente

no Sistema E-PAT da SEFIN-RO com seu certificado digital, no endereço epat.sefin.ro.gov.br.

Para maiores informações sobre a utilização do Sistema E-PAT acessar https://agenciavirtual.sefin.ro.gov.br/

(tópico E-PAT). Não tendo acesso ao e-PAT, contatar a Agência de Rendas.

Os Processos Administrativos Tributários encontram-se à disposição do contribuinte na Agência de Rendas de

Vilhena -RO.

1. Auto de Infração: 20252906300137

Sujeito Passivo: ESTILO AR COMERCIO DE PEÇAS LTDA

CNPJ/CPF: 15.338.344/0001-82

Município: UBERLÂNDIA - MG

Vilhena/RO, 30 de junho de 2025.

André Luiz Magalhães da Paz

Agente de Rendas de Vilhena

Protocolo 0061671619

Resolução N. 001/2025/SEFIN-GEAR

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2025/CRE/SEFIN

Porto Velho, 30 de junho de 2025

Estabelece os Índices percentuais PROVISÓRIOS para cálculo do repasse do Fundo de Participação dos Municípios

na arrecadação do ICMS do Estado de Rondônia no exercício de 2026, conforme dispõe o artigo 158 da Constituição

Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS e o COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Federal n. 63, de 10 de janeiro de 1990, da Lei

Complementar Estadual n. 1166, de 1º de julho de 2022, e do Decreto Estadual n. 27.375, de 29 de julho de 2022:

R E S O L V E M:

Art. 1º Ficam estabelecidos os índices percentuais PROVISÓRIOS indicados no Anexo Único desta Resolução

Conjunta para o rateio de 25% (vinte e cinco por cento) do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestaduais e Intermunicipais e de Comunicação – ICMS a

serem entregues aos municípios rondonienses no exercício financeiro de 2026.

§ 1º Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus representantes, poderão impugnar os índices

no prazo de até 30 dias contados da data de publicação desta Resolução Conjunta.

§ 2º As impugnações referidas no § 1º serão dirigidas ao Secretário de Estado de Finanças e serão entregues na

Coordenadoria da Receita Estadual.
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Art. 2º As impugnações mencionadas no § 1º do artigo 1º serão julgadas pela Secretaria de Estado de Finanças e

seus extratos publicados, juntamente com os índices percentuais definitivos de cada município, no prazo de até 60 dias

contados da data de publicação desta Resolução Conjunta.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

ANEXO I

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PARA APLICAÇÃO EM 2026

MUNICÍPIO VAF 2023 (R$) VAF 2023 (%) VAF 2024 (R$) VAF 2024 (%) VAF( 68%)

ALTA FLORESTA DO OESTE 1.089.111.205,31 1,6008764 1.235.260.822,63 1,6524446 1,1061292

ALTO ALEGRE DOS PARECIS 564.136.246,88 0,8292197 662.380.138,12 0,8860853 0,5832037

ALTO PARAISO 845.830.953,25 1,2432806 904.236.587,65 1,2096238 0,8339875

ALVORADA DO OESTE 522.103.367,35 0,7674358 582.357.055,20 0,7790361 0,5258005

ARIQUEMES 3.203.422.803,13 4,7086872 3.836.932.784,04 5,1327775 3,3460980

BURITIS 1.089.990.154,54 1,6021684 1.273.500.146,66 1,7035985 1,1239607

CABIXI 564.403.756,15 0,8296129 469.343.890,43 0,6278551 0,4955391

CACAULANDIA 363.790.684,19 0,5347332 406.850.232,39 0,5442555 0,3668562

CACOAL 3.041.570.655,17 4,4707820 4.097.453.204,11 5,4812833 3,3837022

CAMPO NOVO DE RONDONIA 699.394.472,02 1,0280347 715.586.695,83 0,9572613 0,6750006

CANDEIAS DO JAMARI 840.695.408,30 1,2357319 869.406.831,32 1,1630310 0,8155794

CASTANHEIRAS 241.700.216,14 0,3552733 229.260.598,73 0,3066886 0,2250671

CEREJEIRAS 1.269.684.680,84 1,8663000 993.504.092,31 1,3290396 1,0864155

CHUPINGUAIA 1.476.062.962,42 2,1696539 1.469.420.151,35 1,9656864 1,4060157

COLORADO DO OESTE 757.254.406,57 1,1130826 790.848.626,18 1,0579414 0,7381482

CORUMBIARA 1.283.209.422,44 1,8861799 1.219.621.721,55 1,6315237 1,1960193

COSTA MARQUES 591.705.258,60 0,8697431 692.932.944,53 0,9269567 0,6108780

CUJUBIM 762.580.814,36 1,1209118 812.126.965,25 1,0864061 0,7504881

ESPIGAO D'OESTE 997.658.274,86 1,4664504 1.132.969.238,33 1,5156062 1,0138992

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 435.022.937,08 0,6394370 515.060.462,25 0,6890115 0,4516725

GUAJARA-MIRIM 653.556.609,90 0,9606580 787.956.085,22 1,0540720 0,6850082

ITAPUA DO OESTE 410.210.810,38 0,6029658 423.629.575,95 0,5667017 0,3976870

JARU 1.863.556.867,35 2,7392283 2.011.218.896,36 2,6904665 1,8460962

JI-PARANA 3.775.282.915,66 5,5492601 4.335.488.370,96 5,7997099 3,8586498

MACHADINHO D'OESTE 1.023.536.074,13 1,5044880 1.257.503.126,60 1,6821988 1,0834735

MINISTRO ANDREAZZA 368.199.018,06 0,5412130 390.314.617,80 0,5221353 0,3615384

MIRANTE DA SERRA 288.986.804,49 0,4247795 333.321.967,78 0,4458946 0,2960292

MONTE NEGRO 624.276.551,91 0,9176194 728.158.298,55 0,9740787 0,6431774

NOVA BRASILANDIA DO OESTE 831.636.775,87 1,2224167 864.881.037,02 1,1569767 0,8089938

NOVA MAMORE 1.545.371.065,42 2,2715294 1.710.595.432,27 2,2883137 1,5503466

NOVA UNIAO 236.221.404,28 0,3472201 261.562.123,32 0,3498993 0,2370206

NOVO HORIZONTE DO OESTE 385.720.037,01 0,5669670 422.545.876,92 0,5652520 0,3849545
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OURO PRETO DO OESTE 1.037.164.964,75 1,5245210 1.057.690.368,02 1,4149034 0,9994043

PARECIS 356.429.402,43 0,5239129 414.423.335,81 0,5543862 0,3666217

PIMENTA BUENO 2.136.298.584,72 3,1401293 2.152.521.294,25 2,8794909 2,0466709

PIMENTEIRAS DO OESTE 618.618.259,75 0,9093024 456.967.352,67 0,6112986 0,5170043

PORTO VELHO 18.840.677.103,42 27,6937705 19.929.377.427,63 26,6601126 18,4803202

PRESIDENTE MÉDICI 817.728.895,19 1,2019736 923.653.617,39 1,2355985 0,8287745

PRIMAVERA DE RONDONIA 138.846.287,53 0,2040891 142.459.875,61 0,1905728 0,1341850

RIO CRESPO 635.812.470,99 0,9345760 648.974.098,81 0,8681517 0,6129274

ROLIM DE MOURA 1.899.893.106,05 2,7926387 2.322.510.810,64 3,1068908 2,0058400

SANTA LUZIA DO OESTE 450.629.562,77 0,6623770 460.760.725,53 0,6163731 0,4347751

SAO FELIPE D'OESTE 238.471.443,33 0,3505274 221.317.074,17 0,2960623 0,2198405

SAO FRANCISCO DO GUAPORE 850.051.562,89 1,2494844 898.970.671,79 1,2025794 0,8337017

SAO MIGUEL DO GUAPORE 1.198.814.869,70 1,7621290 1.311.643.228,32 1,7546236 1,1956959

SERINGUEIRAS 542.146.947,62 0,7968977 589.562.972,68 0,7886757 0,5390950

TEIXEIROPOLIS 185.919.927,36 0,2732823 221.789.069,22 0,2966937 0,1937919

THEOBROMA 436.553.943,94 0,6416874 488.330.455,02 0,6532540 0,4402801

URUPA 372.493.814,62 0,5475259 467.710.571,02 0,6256701 0,3988866

VALE DO ANARI 305.527.802,09 0,4490930 391.795.499,13 0,5241163 0,3308912

VALE DO PARAISO 270.148.459,18 0,3970892 285.267.881,44 0,3816112 0,2647581

VILHENA 4.054.073.812,13 5,9590528 4.931.583.110,17 6,5971233 4,2690999

TOTAL 68.032.184.834,52 100,00 74.753.538.036,93 100,00 68,00

MUNICÍPIO
EDUCAÇÃO

(11.0 %)

PRODUÇÃO AGRO.

(5.0 %)

UND. CONSERV.

(5.0%)

DIVISÃO IGUAL

(11.0%)
IPM

ALTA FLORESTA DO

OESTE
0,2156000 0,1488337 0,1580332 0,2115385 1,8401345

ALTO ALEGRE DOS

PARECIS
0,2706000 0,0909356 0,0951729 0,2115385 1,2514506

ALTO PARAISO 0,1408000 0,1151267 0,0000000 0,2115385 1,3014527

ALVORADA DO OESTE 0,1298000 0,0746528 0,0617418 0,2115385 1,0035335

ARIQUEMES 0,1881000 0,1799369 0,0001065 0,2115385 3,9257798

BURITIS 0,2134000 0,1459051 0,0065118 0,2115385 1,7013162

CABIXI 0,2310000 0,0665453 0,0000000 0,2115385 1,0046229

CACAULANDIA 0,2805000 0,0590627 0,0003040 0,2115385 0,9182613

CACOAL 0,2211000 0,1472320 0,0503915 0,2115385 4,0139642

CAMPO NOVO DE

RONDONIA
0,1287000 0,1023333 0,0453286 0,2115385 1,1629010

CANDEIAS DO JAMARI 0,1045000 0,0832813 0,0611891 0,2115385 1,2760882

CASTANHEIRAS 0,1111000 0,0324302 0,0000000 0,2115385 0,5801358

CEREJEIRAS 0,2343000 0,0903836 0,0611271 0,2115385 1,6837646

CHUPINGUAIA 0,1364000 0,2103396 0,0629338 0,2115385 2,0272276
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COLORADO DO OESTE 0,3047000 0,0921236 0,0000038 0,2115385 1,3465141

CORUMBIARA 0,2794000 0,1617932 0,0121082 0,2115385 1,8608591

COSTA MARQUES 0,1749000 0,0966587 0,1033740 0,2115385 1,1973491

CUJUBIM 0,1771000 0,0963956 0,0213603 0,2115385 1,2568824

ESPIGAO D'OESTE 0,2695000 0,0893925 0,0750826 0,2115385 1,6594128

GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
0,2486000 0,0746031 0,1839125 0,2115385 1,1703265

GUAJARA-MIRIM 0,1199000 0,0245267 1,2226162 0,2115385 2,2635896

ITAPUA DO OESTE 0,1441000 0,0394249 0,1184980 0,2115385 0,9112483

JARU 0,2354000 0,1209240 0,0078191 0,2115385 2,4217778

JI-PARANA 0,1738000 0,1017501 0,2098890 0,2115385 4,5556274

MACHADINHO D'OESTE 0,2013000 0,1491864 0,1425640 0,2115385 1,7880624

MINISTRO ANDREAZZA 0,2761000 0,0492051 0,0000000 0,2115385 0,8983820

MIRANTE DA SERRA 0,2145000 0,0385232 0,0223943 0,2115385 0,7829851

MONTE NEGRO 0,1628000 0,0922717 0,0019072 0,2115385 1,1116947

NOVA BRASILANDIA DO

OESTE
0,2618000 0,0911640 0,0000000 0,2115385 1,3734962

NOVA MAMORE 0,1320000 0,2373047 0,2571072 0,2115385 2,3882970

NOVA UNIAO 0,2728000 0,0368107 0,0000000 0,2115385 0,7581698

NOVO HORIZONTE DO

OESTE
0,2816000 0,0537979 0,0000000 0,2115385 0,9318908

OURO PRETO DO OESTE 0,2420000 0,0873460 0,0001048 0,2115385 1,5403936

PARECIS 0,2915000 0,0469323 0,0086253 0,2115385 0,9252178

PIMENTA BUENO 0,2321000 0,1202756 0,0028621 0,2115385 2,6134470

PIMENTEIRAS DO OESTE 0,1441000 0,0635498 0,1089084 0,2115385 1,0451010

PORTO VELHO 0,2365000 0,3725769 0,6832262 0,2115385 19,9841618

PRESIDENTE MÉDICI 0,2013000 0,1053120 0,0000000 0,2115385 1,3469250

PRIMAVERA DE

RONDONIA
0,1320000 0,0200989 0,0000000 0,2115385 0,4978224

RIO CRESPO 0,1947000 0,0968375 0,0000000 0,2115385 1,1160034

ROLIM DE MOURA 0,2442000 0,0707811 0,0000000 0,2115385 2,5323596

SANTA LUZIA DO OESTE 0,3707000 0,0596438 0,0000000 0,2115385 1,0766574

SAO FELIPE D'OESTE 0,2860000 0,0235913 0,0000000 0,2115385 0,7409703

SAO FRANCISCO DO

GUAPORE
0,1661000 0,1161429 0,4013725 0,2115385 1,7288555

SAO MIGUEL DO

GUAPORE
0,2266000 0,1294223 0,2525321 0,2115385 2,0157888

SERINGUEIRAS 0,2288000 0,0779364 0,1180836 0,2115385 1,1754534

TEIXEIROPOLIS 0,2299000 0,0305136 0,0000000 0,2115385 0,6657439

THEOBROMA 0,2783000 0,0696453 0,0000000 0,2115385 0,9997639

URUPA 0,2046000 0,0563190 0,0000000 0,2115385 0,8713441

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 99



VALE DO ANARI 0,1947000 0,0527592 0,0792438 0,2115385 0,8691327

VALE DO PARAISO 0,1441000 0,0401005 0,0000000 0,2115385 0,6604971

VILHENA 0,2156000 0,1673608 0,3635645 0,2115385 5,2271636

TOTAL 11,00 5,00 5,00 11,00 100,00

Protocolo 0061671426

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Secretário de Estado de Finanças de Rondônia considera e torna público aos interessados a Dispensa de

Licitação, segundo os termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/21, nos autos do processo administrativo

n.º 0030.004417/2025-51, que objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Internet

(rede e Wi-Fi) para atender às necessidades do evento Programa Cidadania Empresarial, a ser realizado nos dias 3 e 4

de julho de 2025, no Ginásio Claudio Coutinho, em Porto Velho/RO, que resultou na contratação da empresa S & M

NACIONAL TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ n.º 34.211.050/0002-10, no valor total de R$ 1.692,00 (um mil

seiscentos e noventa e dois reais).

Publique-se na Imprensa Oficial.

LUÍS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

AFTE | Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN-RO

Protocolo 0061506461

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 714 de 27 de junho de 2025

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Requerimento (0061443624) do Processo Sei nº0037.004544/2025-90;

Considerando a Portaria 798 (0052276223) do Processo SEI nº0037.006001/2024-26       .

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar, a pedido, o gozo de férias regulamentares, do 3º SGT QPPM ******406 RAFAEL ALVES DE

OLIVEIRA, lotado na Gerência de Controle Interno da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania -

SESDEC-GCI, de 07 a 16.07.2025 (10 dias), referente ao exercício de 2024, para o período de 01 a 10.11.2025 (10

dias);

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0061622675

Portaria nº 715 de 27 de junho de 2025

Dispõe sobre lotação de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Decreto 105727/2025 (0060700098) do Processo Sei nº 0005.003205/2025-63;

Considerando o Processo SEI nº        0005.003205/2025-63.

RESOLVE:
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Art. 1º - Lotar, a contar do efetivo exercício, 23.06.2025, o servidor HIAGO FONSECA VIDAL, Assessor V,

matrícula ******220 no Núcleo de Comunicação Social da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania -

SESDEC-COM.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

contar de 23.06.2025.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0061624405

Portaria nº 712 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo Decreto de 30 de dezembro de 2022 (0045958890); em conformidade com o Decreto nº 26.020,

de 19 de abril de 2021, que disciplina a remessa eletrônica mensal de informações, conforme estabelecido pela

Instrução Normativa nº 72/2020/TCE-RO, de 19 de outubro de 2020, regulamentada pela Resolução nº 328/2020/TCE-

RO, de 6 de novembro de 2020, e revoga o Decreto nº 25.714, de 11 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Administração Direta, os quais deverão ser

designados por portaria como responsáveis pelo encaminhamento das informações relativas aos contratos à PGE e às

obras à SEOSP, conforme o prazo e as condições estabelecidas neste Decreto, em conformidade com o§ 3º do artigo

6º do Decreto nº 26.020, de 19 de abril de 2021 da Unidades Gestoras 150001 - SESDEC.

Responsável: DEISIANE MENDES DE FRANÇA - Matrícula ******768 ;

THAÍS INGRID CHAVES DIAS - Matrícula ******391.

Suplente:LARISSA MUNIZ DE OLIVEIRA - Matrícula ******409.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 359 de 31 de março de 2025 (0058793753, 0059013172) de 4 de abril de

2025, DOE Ed. 64, pág. 70/71 .

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC

Decreto de 30/12/2022 (0045958890)

LUCIANE RODRIGUES LOPES DOS SANTOS

Coordenadora de Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 645 de 05 de junho de 2025 (0060919233)

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos – NGESC/CAF/SESDEC

Protocolo 0061617207

Portaria nº 711 de 26 de junho de 2025

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais que lhe

conferem a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de

outubro de 2014; e em conformidade com o Manual de Gestão e de Fiscalização - 4° Edicação 2025. (0061616273),

publicado no DOE/RO nº 104, de 04/06/2025, que instituiu a 4° edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de

Contratos”, no âmbito da SESDEC, bem como de acordo com o Memorando nº 406/2025/SESDEC-GELOG (0061533047)

e Ofício nº 61687/2025/PM-CPOFCOORDENADOR (       0061563844) de indicação dos membros.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os servidores abaixo relacionados para fiscalização mensal dos serviços de locação de veículos,

referente ao Processo Administrativo nº 0037.008001/2023-80, firmado através do Contrato nº

CNT/1243/SESDEC/PGE/2023 (0044547412, 0045196678) com a Empresa a CS BRASIL FROTAS S/A., que tem como

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES e etc.,

destinados a atender aos órgãos integrantes da Secretaria de Estado de Segurança, Defesa, e Cidadania - SESDEC

(SESDEC, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro Militar e Polícia Técnico-Científica), competindo-lhe exercer as

atribuições definidas no Manual de Gestão e de Fiscalização - 4° Edicação 2025. (0061616273), sem prejuízo de suas

funções.
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FISCAL DO CONTRATO

ALEXANDRE JOSÉ TELES DO NASCIMENTO, Matrícula nº *******077.

SUPLENTE DE FISCAL

MATHEUS CRISTIAN BEZERRA DE AGUIAR, Matrícula nº ******954.

Art. 2º – O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato e entrega dos serviços, cabendo ao fiscal determinar o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é encaminhado junto

à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de Administração e Finanças, para registro e execução de despesa.

Art. 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão

ser solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas

pertinentes e submissão à deliberação superior.

Art. 4º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento de Serviços

oriundos do Contrato nº CNT/1243/SESDEC/PGE/2023 (0044547412, 0045196678), que tem como função conferir e

receber os serviços avençados no contrato fiscalizado no âmbito da competência das demandas que incidirem

diretamente sobre a Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania, bem como a Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de

Bombeiros Militar e Polícia Técnico-Científica, e dar ciência ao fiscal técnico e administrativo sobre qualquer

irregularidade constatada.

NOME COMPLETO GERÊNCIA/UNIDADE MATRÍCULA FUNÇÃO

ERVENI CLEITON MODESTO MACHADO GELOG/SESDEC ******840 PRESIDENTE DA COMISSÃO

EUDES DA SILVA CORREA DAAL/PM ******088 MEMBRO - PM

REGINALDO FERREIRA DE SOUZA DILOG/PC ******547 MEMBRO - PC

ERNESTO MONTEIRO REIS DLOG/CBM *****896 MEMBRO - CBM

OSMAR SANTOS PESSOA POLITEC ******119 MEMBRO - POLITEC

Art. 5º – Caberá aos servidores que compõem a Comissão de Recebimento dos Serviços conferirem e atestarem

os serviços contratados mensalmente no verso da fatura/nota fiscal, para que seja viabilizada a respectiva execução

na sede da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania, bem como da Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros

Militar e Polícia Técnico-Científica.

Art. 6º – Fica revogada a Portaria nº 984 de 25 de setembro de 2024 (0053202763,        0053473041), publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 186, de 26 de junho de 2025, páginas 84/85.

Art. 7º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 24/09/2024.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC

Decreto de 30/12/2022 (0045958890)

LUCIANE RODRIGUES LOPES DOS SANTOS

Coordenadora de Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 645 de 05 de junho de 2025 (0060919233)

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/CAF/SESDEC

Protocolo 0061615541

TERMO

TERMO DE APOSTILAMENTO

1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0515/SESDEC/PGE/2022 (0030905002, 0032625516),

QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, DE UM LADO, E DE OUTRO, A IRONFENCE INTELIGENCIA ARTIFICIAL LTDA.

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC, inscrita no CNPJ/MF nº 04.793.055/0001-57, com sede na Rua Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas,

neste ato representada pelo Secretário de Estado, Sr. FELIPE BERNARDO VITAL, portador do CPF ***.***.*0*-30, nos

termos do Decreto de 08 de outubro de 2022 (0032759383), publicado no Diário Oficial nº 194.

CONTRATADA: A empresa IRONFENCE INTELIGENCIA ARTIFICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº

34.460.760/0001-01, com sede no SAUS, Qd. 4, Lotes 09/10, Sala 421, Ed. Victoria Office Tower, Brasília/DF, CEP 70070-
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938, neste ato representada pelo Sr. FILIPE ROCHA MARTINS SOARES , portador do RG 2135355-PI e CPF

623.794.293-91, conforme poderes que lhes são outorgados (0021879318).

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento contratual tem como objetivo a realocação das instalações da

Plataforma de Solução de Inteligência, anteriormente utilizada pela Gerência de Estratégia e Inteligência – GEI/SESDEC

(Av. Farquar, 2986 – Bairro Pedrinhas), que passará a ser empregada pela Delegacia Especializada em Crimes Contra a

Vida (Praça Marechal Rondon – Av. Rogério Weber – Centro), conforme Justificativa SESDEC-GEI (0052134441),

Justificativa SESDEC-NGESC (0060369981) e Despacho PGE-SESDEC (0060875182).

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que

por este Apostilamento não foram alteradas e/ou modificadas.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC

Decreto de 30/12/2022 (0045958890)

LUCIANE RODRIGUES LOPES DOS SANTOS

Coordenadora de Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 645 de 05 de junho de 2025 (0060919233)

Protocolo 0060939097

POLÍCIA MILITAR - PM

ATO Nº 51/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.026458/2025-15,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 107/2025/PGE-SPSM (0060720406), o Despacho SESDEC-GAB

(0060787037) e a Informação n.º 573/2025/SESDEC-GESPM (0061495743).

R E S O L V E M:

1. Transferir para a inatividade, de ofício, mediante Reforma, o CB QPPM ******598 WELLINGTON NUNES PAULI,

com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal de 1988, combinado com art. 9º, incisoII e III do art. 10

combinado com inciso IV do art. 13, da Lei Estadual n.º 5.245/2022, considerando Ata de Inspeção de Saúde - Sessão

n.º 026 (0059882084), datada de 03 de abril 2025, que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o

serviço policial militar, com proventos proporcionais com base no inciso II do art. 8º da Lei n.º 5.245/22, com frações

computadas em dias conforme art. 2º, inciso XXIII, da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência n.º 1467, de 02

de junho de 2022, em razão da revogação do art. 56, parágrafo único do Decreto-Lei n.º 9-A/82 pelo art. 50, inciso I,

da Lei i Estadual n.º 5.245/2022.

2. Determinar que os proventos sejam proporcionais com base em 09 (nove) anos, 01 (um) mês e 07 (sete)

dias de /35 avos, representando 26,00% (vinte e seis por cento) do soldo da graduação de Cabo PM com base no

inciso II do artigo 8º da Lei n.º 5.245, de 2022 e o artigo 2º, inciso XXIII, da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de junho de

2022.

3. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos o artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

4. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso II e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

5. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

6. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0061613866

ATO Nº 40/2025/PM-CP6

ALTERAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.046530/2023-51,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 113/2025/PGE-SPSM (0060946523), Despacho SESDEC-GAB

(0061094606), Informação n.º 558/2025/SESDEC-GESPM (0061349297), Errata PGE-SPSM (0061435041) e Despacho

SESDEC-GAB (0061500729).

R E S O L V E M:

1. Alterar o ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA - Ato n.º 64 de 05 de setembro de 2019

(0039824251, pág. 128), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 183, de 30 de setembro de 2019, que

transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 1º SGT PM RR ******943 ROGÉRIO

RIBEIRO DA SILVA, para fazer constar na fundamentação que os proventos na inatividade serão calculados com base

no soldo de Subtenente PM, a contar de 01 de abril 2025, por ter adimplido as condições previstas no revogado

artigo 29, da Lei n.º 1063, de 10 de abril de 2002, tendo em vista a previsão de direito adquirido do art. 38 da Lei n.º

5.245, de 07 de janeiro de 2022.

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de abril

de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061411709

ATO Nº 50/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.075810/2024-57,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 121/2025/PGE-SPSM (0061141441), ERRATA PGE-SPSM id

0061364036, DESPACHO SESDEC-GAB (0061457465) e a Informação n.º 569/2025/SESDEC-GESPM (0061459870).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o ST QPPM ******581 PEDRO

DOS SANTOS SILVA NETO, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo 24-F do

Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto Estadual

n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a alínea “h”,

do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-A, de 9 de

março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n° 432, de 03 de março de 2008 (com sua

redação revogada); com proventos integrais, com base no § 5º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 8º da Lei

n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

2. Fixar o percentual de 6% (seis por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061588550

ATO Nº 0056946621/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.041894/2024-25

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 230/2024/PGE-SPSM (0055898697), o Despacho SESDEC-GAB

(0056236479), Despacho PGE-SPSM (0056312825), Despacho SESDEC-GAB (0056438541), a Informação n.º

126/2025/SESDEC-GESPM(0056897056), informação n.º 105/2025/PGE-SPSM (0060712548), Despacho SESDEC-GAB

(0060789681) e os Despachos SESDEC-GESPM (0060811659 e 0061358848).

R E S O L V E M:

1. Transferir para a inatividade, de Ofício, mediante Reforma o CB QPPM ******678 MARCOS FABIANO KROETZ

da Polícia Militar de Rondônia, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal da República de 1988, combinado

com art. 9º, III do art. 10 combinado com inciso II do art. 13, da Lei n.º 5245/2022, considerando o laudo pericial

(0049400192) datado de 11 de abril 2024 que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço

policial militar, com proventos proporcionais com base no inciso II do art. 8º da Lei n.º 5245/22.

2. Determinar que os proventos sejam proporcionais com base em 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 28

(vinte e oito) dias de /35 avos, representando o percentual de 44,48% (quarenta e quatro virgula quarenta e oito

por cento) calculados sobre o soldo de Cabo PM, nos termos do inciso II do art. 8º da Lei n.º 5245/2022, e do art. 2º,

inciso XXIII, da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência n.º 1467, de 02 de junho de 2022.

3. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos o artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

4. Fica concedido o valor de uma remuneração proporcional aos anos de serviço computáveis para a inatividade,

tendo como base à última que exercia na atividade, conforme disposto no caput e § 1º do artigo 27 da Lei n.º 1.063, de

2002.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso II e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0056946621

ATO Nº 48/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.075113/2024-04,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 122/2025/PGE-SPSM (0061153172), Despacho SESDEC- GAB

(0061445031) e a Informação n.º 567/2025/SESDEC-GESPM (0061445380).

R E S O L V E M:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, ST QPPM ******348 MARCUS

ANTONIO DE GODOY PEREIRA, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo

24-F do Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto

Estadual n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a

alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-

A, de 9 de março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n.º 432, de 03 de março de 2008

(com sua redação revogada), com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual, art. 8º

da Lei nº 1.063/2002; e paridade, com base no art. 24, §4º da Constituição Estadual, art. 26 da Lei Estadual nº

1.063/2002 (com sua redação revogada)

2. Fixar o percentual de 7% (sete por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061576474

ATO Nº 39/2025/PM-CP6

ALTERAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI nº 0021.597513/2021-15,

contexto no qual merecem destaque a Informação nº 77/2024/PGE-SPSM (0048866593), Despacho SESDEC-GAB

(0049024866), Despacho PGE-SPSM (0061197594), Despacho SESDEC-GAB (0061312504) e a Informação nº

291/2025/SESDEC-GESPM (0058446537).

R E S O L V E M:

1. Alterar o ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA - Ato nº 241/2022/PM-CP6 (0031880007),

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 189, de 03 de outubro de 2022, que transferiu, a pedido, para a

Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 2º SGT PM RR ******014 EDUARDO AUGUSTO SILVEIRA DE

LIMA, para fazer constar na fundamentação que os proventos na inatividade serão calculados com base no soldo de 1º

Sargento PM, a contar de 01 de fevereiro de 2025, por ter adimplido as condições previstas no revogado artigo 29,

da Lei nº 1063, de 10 de abril de 2002, tendo em vista a previsão de direito adquirido do art. 38 da Lei nº 5.245, de 07

de janeiro de 2022.

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

fevereiro de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061365208

AVISO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES VIII

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.034762/2025-28

Objeto: Manutenção Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados.(Impressoras e

copiadora)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 à 03/07/2025.

OConselho Escolar Tiradentes VIII, C.N.P.J nº 00.710.795/0001-21, localizado na Avenida Cecília Meireles,

5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO- Cep: 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dado,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico: ctpm8financeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora até asno

endereço Avenida Cecília Meireles, 5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO até 13h:30min, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação

deEquipamentos de Processamento de Dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpm8financeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 107



Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpm8financeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 03/07/2025 até

13h:30min, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora até as 17h30min, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tiradentes VIII, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, RO, data e assinatura do sistema.

GLEITON GUIMARÃES ALVES

Presidente da Comissão de Contratação

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0061499278

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES VIII

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.037729/2025-50

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.(Ar Condicionado).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 à 03/07/2025.

OConselho Escolar Tiradentes VIII, C.N.P.J nº 00.710.795/0001-21, localizado na Avenida Cecília Meireles,

5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO- Cep: 76940-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos. Manutenção e

Conservação de Máquinas e Equipamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico: ctpm8financeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora até as no

endereço Avenida Cecília Meireles, 5866, Bairro Cidade Alta, Rolim de Moura- RO até 13h:30min, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas

e Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpm8financeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpm8financeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 03/07/2025 até

13h:30min, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora até as 13h30min, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tiradentes VIII, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, RO, data e assinatura do sistema.

GLEITON GUIMARÃES ALVES

Presidente da Comissão de Contratação

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0061641026

ATO Nº 44/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.005218/2025-79,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 125/2025/PGE-SPSM (0061185744), Despacho SESDEC-GAB

(0061363077) e a Informação n.º 560/2025/SESDEC-GESPM (0061377805).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, 2º TEN QOPM ******721

ALBERTO JORGE VALLE, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo 24-F do

Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto Estadual

n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a alínea “h”,

do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-A, de 9 de

março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n° 432, de 03 de março de 2008 (com sua

redação revogada); com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual e art. 8º da Lei

nº 1.063/2002.

2. Fixar o percentual de 9% (nove por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.
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5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Oficial da

Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061531022

ATO Nº 43/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.014780/2025-93,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 130/2025/PGE-SPSM (0061266107), DESPACHO SESDEC-GAB

(0061362698) e a Informação n.º 559/2025/SESDEC-GESPM (0061363392).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o2º TEN QOPM ******387

PEDRO FRANKLINS DA SILVA, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo 24-

F do Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto

Estadual n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a

alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei n.º

09-A, de 9 de março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n.º 432, de 03 de março de

2008 (com sua redação revogada); com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual e

art. 8º da Lei nº 1.063/2002.

2. Fixar o percentual de 12% (doze por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Oficial da

Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061522164
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ATO Nº 42/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.005534/2025-41,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 119/2025/PGE-SPSM (0061089090), DESPACHO SESDEC-GAB

(0061152848) e a Informação n.º 557/2025/SESDEC-GESPM (0061334739).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 1º TEN QOAPM ******906

GILMAR TELES DOS SANTOS, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo 24-F

do Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto

Estadual n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a

alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei n.º

09-A, de 9 de março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n° 432, de 03 de março de

2008 (com sua redação revogada); com proventos integrais, com base no § 5º do artigo 24 da Constituição Estadual,

artigo 8º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo de Capitão PM, por ter adimplido a

Contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos dos revogados artigo 29 da Lei n.º 1.063, de

2002.

3. Fixar o percentual de 8% (oito por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

5. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

6. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Oficial da

Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

7. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061519472

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

CONTRATADA: Zaqueu Comércio Varejista e Atacadista de Genêros Alimentícios Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 38.542.295/0001-09

OBJETO: É objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender a demanda deste estabelecimento de ensino.

VALOR: R$ 2.264,00 (dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025
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ASSINAM: ITAMAR DE SANTI – Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V e

MARIA VILMA SANTOS DOS REIS – Representante Legal da Contratada.

Protocolo 0061674783

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 007/2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

CONTRATADA: Comercial VN Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 59.399.650/0001-02

OBJETO: É objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender a demanda deste estabelecimento de ensino.

VALOR: R$ 39.653,37 (trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: ITAMAR DE SANTI – Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V e

VALDECI NARDUCI – Representante Legal da Contratada.

Protocolo 0061512490

ATO Nº 30/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.088551/2024-24,

contexto no qual merecem destaque: a Informação n.º 91/2025/PGE-SPSM (0060388358), o Despacho SESDEC-GAB

(0060460796) e a Informação n.º 498/2025/SESDEC-GESPM (0060674142).

R E S O L V E M:

1. Reformar o CAP PM RR ******463 RONALDO AMORAS DOS SANTOS, transferido para reserva remunerada da

Polícia Militar de Rondônia conforme Ato Concessório de Reserva Remunerada nº 083/DP-6 de 10 de setembro de

2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 183, em 30 de setembro de 2019, (id 0056105540),

retificado pelo Ato Concessório nº 266/2020/PM-CP6, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2017, em 09

de novembro de 2020 (id 0057594058), com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal CF/88 combinado com

art. 9º; inciso II do art. 10 combinado com inciso IV do art. 13 todos da Lei nº 5.245 de 2022, com proventos integrais,

considerando a Ata de Inspeção de Saúde da Sessão nº 084/2024 (0057596153), que atestou a incapacidade laboral

definitiva do interessado para o serviço policial militar. Com os proventos na inatividade calculados iguais à

remuneração integral com base no soldo de Major PM, este último por ter adimplido a contribuição do grau

hierárquico imediatamente superior, nos termos do artigo 29 da Lei n.º 1063, de 2002, conforme retificação do Ato

concessório de Reserva Remunerada n.º 266/2020/PM-CP6 (0057594058).

2. Este Ato entra em vigor na data da publicação.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CORONEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0060769175

ATO Nº 46/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas

atribuições legais; e

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.005751/2025-31,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 127/2025/PGE-SPSM (0061215990), DESPACHO SESDEC-GAB

(0061362864) e a Informação n.º 565/2025/SESDEC-GESPM (0061394076).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 2º TEN QOPM ******041

CICERO GOMES DA SILVA, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo 24-F do

Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto Estadual

n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a alínea “h”,

do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-A, de 9 de

março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n.º 432, de 03 de março de 2008 (com sua

redação revogada), com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual, art. 8º da Lei nº

1.063/2002.

2. Fixar o percentual de 8% (oito por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 2002.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Oficial da

Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061545202

ATO Nº 45/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.005430/2025-36,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 129/2025/PGE-SPSM (0061234718), DESPACHO SESDEC-GAB

(0061362388) e a Informação n.º 561/2025/SESDEC-GESPM (0061378106).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, 1º TEN QOAPM ******394

AIRTON MARQUES DE OLIVEIRA, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República, de 1988, artigo

24-F do Decreto-Lei n.º 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto

Estadual n.º 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a

alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-

A, de 9 de março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n° 432, de 03 de março de 2008

(com sua redação revogada), com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual, art. 8º

da Lei nº 1.063/2002.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo de Capitão PM, por ter adimplido a

contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do revogado artigo 29 da Lei n.º 1.063, de 10

de abril de 2002.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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3. Fixar o percentual de 9% (nove por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

5. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

6. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento Oficial da

Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

7. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061540445

HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia, no uso das atribuições conferidas pelo § 1º do art.

169 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e considerando a instrução processual constante do

Processo SEI nº 0021.030225/2025-17 — em especial o Parecer Referencial 1-2024/PGE-SESDEC (ID 0061271791), a

Justificativa de Dispensa de Licitação e Escolha do Fornecedor (ID 0061271546) e a Decisão 22 (ID 0061271604) —

torna público que, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, foi dispensada a licitação,

em razão do valor, para a contratação da empresa Rosateli Soluções Tecnológicas LTDA (CNPJ 27.273.800/0001-

32), especializada no fornecimento de Certificados Digitais tipo e-CPF A3, pelo valor total de R$ 5.060,00 (cinco mil e

sessenta reais), com base no critério de menor preço e por se tratar da proposta mais vantajosa para a Administração.

Porto Velho/RO, 27 de junho de 2025. Publique-se no Diário Oficial do Estado.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - Coronel QOPM

Comandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia

Protocolo 0061630504

ATO Nº 35/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.014486/2025-81,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 72/2025/PGE-SPSM (0059262710), o Despacho SESDEC-GAB

(0060304662), Informação n.º 519/2025/SESDEC-GESPM (0060922613) e a Informação n.º 585/2025/SESDEC-GESPM

(0061673758).

R E S O L V E M:

1. Transferir para a inatividade, de ofício, mediante Reforma, o CB QPPM ******496 JOÃO PAULO DE ANDRADE

NASCIMENTO, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal de 1988, combinado com art. 9º, inciso III do art.

10 combinado com inciso IV do art. 13, da Lei Estadual n.º 5.245/2022, considerando Ata de Inspeção de Saúde Sessão

n.º 084(0058103121) datada de 24/10/2024, que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o serviço

policial militar, com proventos proporcionais com base no inciso II do art. 8º da Lei n.º 5.245/22, com frações

computadas em dias conforme art. 2º, inciso XXIII, da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência n.º 1467, de 02

de junho de 2022, em razão da revogação do art. 56, parágrafo único do Decreto-Lei n.º 9-A/82 pelo art. 50, inciso I,

da Lei i Estadual n.º 5.245/2022.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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2. Determinar que os proventos sejam proporcionais com base em 17 (dezessete) anos, 06 (seis) meses e

29 (vinte e nove) dias de /35 avos, representando 50,21% (cinquenta vírgula vinte e um por cento) do soldo da

graduação de Cabo PM com base no inciso II do artigo 8º da Lei n.º 5.245, de 2022 e o artigo 2º, inciso XXIII, da

Portaria MTP n. 1.467, de 02 de junho de 2022.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração proporcional aos anos de serviço computáveis para a inatividade,

tendo como base à última que exercia na atividade, conforme disposto no caput e § 1º do artigo 27 da Lei n.º 1.063, de

2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso II e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061009374

ATO Nº 52/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.041840/2024-60,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 117/2025/PGE-SPSM (0061038768), o Despacho SESDEC-GAB

(0061153461) e a Informação n.º 586/2025/SESDEC-GESPM (0061679105).

R E S O L V E M:

1. Transferir para a inatividade, de ofício, mediante Reforma, o 2º SGT QPPM ******197 MARCELLO WEBER

OLIVE DE MORAES, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal de 1988, combinado com art. 9º, incisoII e III

do art. 10 combinado com inciso IV do art. 13, da Lei Estadual n.º 5.245/2022, considerando Ata de Inspeção de Saúde

- Sessão n.º 028 (0049394023), datada de 09 de abril 2025, que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado

para o serviço policial militar, com proventos proporcionais com base no inciso II do art. 8º da Lei n.º 5.245/22, com

frações computadas em dias conforme art. 2º, inciso XXIII, da Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência n.º

1467, de 02 de junho de 2022, em razão da revogação do art. 56, parágrafo único do Decreto-Lei n.º 9-A/82 pelo art.

50, inciso I, da Lei i Estadual n.º 5.245/2022.

2. Determinar que os proventos sejam proporcionais com base em 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e

12 (doze) dias de /35 avos, representando 77,71% (setenta e sete vírgula setenta e um por cento) do soldo

da graduação de 2º Sargento PM com base no inciso II do artigo 8º da Lei n.º 5.245, de 2022 e o artigo 2º, inciso

XXIII, da Portaria MTP n. 1.467, de 02 de junho de 2022.

3. Fixar o percentual de 1% (um por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fica concedido o valor de uma remuneração proporcional aos anos de serviço computáveis para a inatividade,

tendo como base à última que exercia na atividade, conforme disposto no caput e § 1º do artigo 27 da Lei n.º 1.063, de

2002.

5. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos o artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

6. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso II e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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7. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º da Lei n.º 5.245,

de 2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061661361

ATO Nº 49/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.014281/2025-04,

contexto no qual merecem destaque a Informação nº 131/2025/PGE-SPSM (0061278690), ERRATA - PGE SPSM id

0061376658; DESPACHO SESDEC-GAB (0061456693) e a Informação nº 571/2025/SESDEC-GESPM (0061478884).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o ST QPPM ******080

ANTÔNIO JORGE VAZ DA SILVA, com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal da República de 1988, artigo

24-F do Decreto-Lei nº 667, de 02 de julho de 1969, artigo 26 da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, Decreto

Estadual nº 24.647, de 02 de janeiro de 2020, artigo 38 da Lei nº 5.245, de 07 de janeiro de 2022 combinado com a

alínea “h”, do inciso IV, do artigo 50, com o inciso I do artigo 92 (com sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-

A, de 9 de março de 1982 e artigo 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n° 432, de 03 de março de 2008

(com sua redação revogada); com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual e o art. 8º

da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002.

2. Fixar o percentual de 6% (seis por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061578268

ATO Nº 34/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.049260/2024-11,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 61/2025/PGE-SPSM (0058827881), o Despacho SESDEC-GAB

(0059698056) e a Informação n.º 403/2025/SESDEC-GESPM (0059731914).

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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R E S O L V E M:

1. Transferir para a inatividade, de ofício, mediante Reforma, o 2º SGT QPPM ******060 DEVANIR RIFFEL, da Polícia

Militar de Rondônia, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988, combinado com art.

9º, o art. 10, inciso II combinado com o artigo 13, inciso IV, todos da Lei Estadual n.º 5.245, de 07 de janeiro de 2022,

considerando a Ata de Inspeção para fins de Reforma - Sessão n.º 041/2024 (0050382842) que atestou a incapacidade

laboral definitiva do interessado para o serviço policial militar, com proventos integrais, haja vista que em 06/03/2025,

o militar contava com 31a 06m e 8d de tempo de serviço (0057244797).

2. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

caput do artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

3. Fixar o percentual de 4% (quatro por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 10 de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos o artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso II e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual e do artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

7. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0060959017

Portaria nº 5487 de 27 de junho de 2025

Dispõe sobre Agregação e Transferência para o Quadro Especial

de Praça da Polícia Militar de Rondônia para fins de Reforma, e

dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº

26.648, de 17 de dezembro de 2021 combinado com o disposto no art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de

1982; e,

CONSIDERANDO a Ata de Inspeção de Saúde para fins de Reforma e Isenção de Imposto de Renda - Sessão nº

05/2025, da Primeira Junta Militar de Saúde (0061632058), que considerou o Cabo, matrícula ******219, JANERSON

DOS SANTOS ''INCAPAZ, DEFINITIVAMENTE, NÃO podendo prover os seus meio de subsistência. É inválido''.

R E S O L V E:

Art. 1º Agregar o Cabo, matrícula ******219, JANERSON DOS SANTOS ao Quadro de Praças Policiais Militares -

QPPM, conforme a alínea "b", inciso IV, §1º do artigo 79 do Decreto-Lei 9-A, a contar de 11 de junho de 2025,

mediante o parecer da Ata de Inspeção de Saúde para fins de Reforma - Sessão nº 05/2025, da Primeira Junta Militar

de Saúde (0061632058).

Art. 2º Transferir o graduado em apreço para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM por estar em processo de Reforma, a contar de 11 de junho de 2025, até a publicação do Ato

Concessório de Reforma, conforme o inciso III do artigo 4º da Lei nº 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Determinar ao Comandante do 3º Batalhão de Polícia Militar - 3º BPM (Vilhena - RO), que providencie o

afastamento das funções do Policial Militar, a contar da mesma data da Ata de Inspeção de Saúde - Sessão nº 05/2025,

até a publicação da portaria de exclusão do serviço ativo.

Art. 4º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote as medidas necessárias ao controle e

escrituração e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do Processo Administrativo de Reforma, conforme

o art. 12 da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 121



Art. 6º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a

contar de 11 de junho de 2025.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0061628034

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

EDITAL Nº 6/2025/CBM-CP

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA SESDEC/RO

PROCESSO SELETIVO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA EM CARGO DO QUADRO

DE PRAÇAS COMBATENTES BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO

EDITAL Nº 6/2025/CBM-CP SESDEC – CBM/RO, DE 27 DE JUNHO DE 2025

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, considerando a complexidade dos Exames Toxicológicos que são analisados fora do

Estado de Rondônia e o prazo de retorno dos resultados e laudos, TORNA PÚBLICO AS ALTERAÇÕES DO EDITAL Nº

4/2025/CBM-CP SESDEC – CBM/RO, DE 18 DE JUNHO DE 2025 que versa sobre a convocação dos Candidatos

Remanescente para entrega dos exames médicos e toxicológico, referentes ao processo seletivo para o provimento de

vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Praças Combatentes Bombeiro Militar Temporário (QPBMT),

conforme item 13 do EDITAL Nº 10 – SESDEC – CBM/RO, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022, na seguinte ordem de

classificação, data e horário:

Considerando a necessidade de nova apresentação de exames médicos atualizados, conforme item 13.13 do

EDITAL Nº 10 – SESDEC – CBM/RO, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022, a apresentação dos respectivos candidatos

passa a vigorar com as seguintes datas:

1. SOLDADO BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO - FEMININO

CLAS. Nº INSC CANDIDATO DATA HORÁRIO

15 1166602 ADNA DASCALAKIS FERNANDES 03/07/2025 8:00

2. SOLDADO BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO - MASCULINO

CLAS. Nº INSC CANDIDATO DATA HORÁRIO

109 1172218 PEDRO HENRIQUE SILVA HERMIDA 03/07/2025 8:00

110 1176575 IGOR LUIZ DE ARAÚJO OLIVEIRA 03/07/2025 8:00

111 1166204 ELIEZER DE JESUS LACERDA 03/07/2025 8:00

112 1154307 RODRIGO FRARE 03/07/2025 8:00

113 1156001 MATEUS DOS SANTOS CRUZ 03/07/2025 8:00

114 1171479 ROMY RONDON COSTA AGUIAR 03/07/2025 8:00

115 1151497 WILLIAN NUNES DOS SANTOS 03/07/2025 8:00

116 1167009 EDUARDO MICHEL FERREIRA DA SILVA 03/07/2025 8:00

117 1178758 GABRIEL RABELO FARIAS 03/07/2025 8:00

118 1175209 SERGIO SAKAE UTUMI FILHO 03/07/2025 8:00

119 1155368 ELIEZER EUGENIO PEREIRA JUNIOR 03/07/2025 8:00

120 1151418 ISRAEL BONFIM DE SOUSA 03/07/2025 8:00

121 1173747 WELINGTON PAULO PEREIRA DA SILVA 04/07/2025 8:00

122 1150544 GABRIEL DA SILVA TEIXEIRA DE MORAIS 04/07/2025 8:00

123 1171967 JEFFERSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 04/07/2025 8:00

124 1165790 ÍCARO ALVES DE ARAÚJO 04/07/2025 8:00
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125 1162790 BRENDO GUILHERME FERNANDES DA SILVA 04/07/2025 8:00

126 1172277 CICERO DARLAN EUGENIO FERREIRA 04/07/2025 8:00

127 1174185 MARCOS HENRIQUE SOUSA DA SILVA 04/07/2025 8:00

128 1171113 DAVID GOMES DA COSTA 04/07/2025 8:00

129 1168821 FRANCLIN QUEIROZ DE LIMA 04/07/2025 8:00

130 1152548 LUIZ HENRIQUE TABOSA VALERIO 04/07/2025 8:00

131 1171207 JOÃO PEDRO LONGO DE JESUS 04/07/2025 8:00

132 1152378 SONY HELTHON ALVES DOS SANTOS 04/07/2025 8:00

133 1153226 MATEUS HENRIQUE DA SILVA 04/07/2025 8:00

3. DIVERSOS

3.1 Para os exames médicos e toxicológico, a serem entregues para inspeção de saúde entre os dias 03 e 04 de

julho de 2025, às 8 horas, no prédio da Diretoria de Saúde da Polícia Militar do Estado de Rondônia, situado

na Avenida Sete de Setembro, nº 4412, Bairro Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO, CEP: 76.820-322, o candidato

deverá observar todas as instruções contidas no item 13 do EDITAL Nº 10 – SESDEC – CBM/RO, DE 04 DE

OUTUBRO DE 2022, e suas alterações e neste edital.

3.2 A inspeção pericial será realizada pelo Colegiado composto via Junta Especial de Saúde da PMRO para a

finalidade prevista neste Edital, nomeada pela Coordenadoria e Saúde e Assistência Social da PMRO, tudo em

conformidade com o Decreto 9.564 de junho de 2001.

3.3 Na ocasião da realização do exames médicos e toxicológico, os candidatos deverão apresentar os exames e

laudos complementares, custeados pelos próprios candidatos, de que trata o subitem 13.11.1. do edital de abertura.

3.4 O candidato deverá comparecer aos exames médicos na data, no local e nos horários divulgados neste edital.

Após isso, o candidato não poderá ser submetido ao exame clínico e nem entregar os referidos exames.

3.5 Será eliminado do certame o candidato considerado inapto ou que não comparecer aos exames médicos e

toxicológico ou, ainda, que entregar algum exame fora da data, do horário e do local estabelecidos neste edital, ou

posteriormente, caso seja solicitado pela Junta Médica.

3.6 A Junta Especial de Saúde da PMRO poderá solicitar, durante a Avaliação de Exames Médicos, para fins de

elucidação diagnóstica, a entrega de outros exames laboratoriais e complementares, às expensas do candidato, além

dos previstos no subitem 13.11.1 do edital de abertura.

3.6.1 A Junta Especial de Saúde da PMRO poderá solicitar, ainda, antes da divulgação do resultado provisório nos

exames médicos e toxicológico, a entrega de exames faltantes, de exames que tenham sido entregues com algum tipo

de erro, vício ou de forma incompleta.

3.7 Na fase de recurso, apenas serão aceitos exames complementares aos previstos no subitem 13.11.1 do edital

de abertura que forem solicitados pela Junta Especial de Saúde da PMRO, não sendo possível, nesse momento, a

entrega de exames previstos no referido subitem.

3.8 O resultado da análise dos recursos contra o resultado da Avaliação de Exames Médicos será divulgado no

portal www.cbm.ro.gov.br, bem como o resultado final da etapa.

3.9 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames médicos constantes do subitem 13.11.1 do

edital de abertura, assim como os exames complementares que venham a ser solicitados pela Junta Especial de Saúde

da PMRO.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA – CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0061494792

ATO Nº 6/2025/CBM-CP

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA Nº 6/2025/CBM-CP

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA E O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das atribuições legais e,
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CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do processo SEInº 0004.005337/2025-30,

merecendo destaque a Informação nº 134/2025/PGE-SPSM (0061316200), Despacho SESDEC-GAB (0061594460) e a

Informação nº 582/2025/SESDEC-GESPM (0061605240).

RESOLVEM:

1. Transferir a pedido para a Reserva Remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a 2º

TEN BM RE **16-7 SHIRLEY APARECIDA CASTRO ZAUSA, com fulcro no artigo 42, §1º, da Constituição Federal

combinado com o art. 9º da Lei 5245/22; artigo 5º, inciso I c/c o artigo 37, incisos I e II, da Lei Estadual nº 5.245/2022;

com proventos integrais, nos termos do artigo 24, §5º, da Constituição Estadual, e artigo 8º da Lei Estadual nº

1.063/2002.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo de 1º Tenente BM, por ter adimplido a

contribuição do Grau Hierárquico Imediatamente Superior, nos termos do artigo 44 da Lei nº 5.245 de 7 de janeiro de

2022.

3. Fica concedido uma remuneração a última que exercia na atividade, conforme o art. 27 da Lei n. 1063, de 10

de abril de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei nº

5.245, de 07 de janeiro de 2022.

5. Fica determinado ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, que proceda à

exclusão do serviço ativo e o desligamento da Oficial da Organização Bombeiro Militar, em conformidade ao disposto

no inciso I do art. 89 do Decreto-Lei n. 09-A, de 9 de março 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, com base no artigo 24, §4º, da Constituição Estadual, e artigo 2º, inciso VI, da Lei Estadual nº 5.245/2022.

8. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação com efeitos administrativos e financeiros a contar de 01 de

julho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0061637371

Portaria nº 633 de 25 de junho de 2025

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014,

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 117, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0004.009321/2024-15 e Despacho 0061448664       .

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor 2º SGT BM RE ***2-3 PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ como Fiscal Titular de

Contrato do processo de contratação de Clínica Médica ou Hospital Especializado em Certificação Médica Aeronáutica,

empresa essa devidamente credenciada junto a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) para a obtenção inicial e a

revalidação de Certificado Médico Aeronáutico - CMA, nos termos do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n°

67. Homologada com a finalidade de inspeção de saúde, para a devida habilitação dos Pilotos de Aeronaves,

Tripulantes Operacionais, e dos Operadores de Suporte Médico do Grupamento de Operações Aéreas do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no Art. 1º, este será substituído pelo 2º

SGT BM ***7-9 GENILSON LIMA RIBEIRO.

Art. 3º Os servidores designados como fiscais de contrato deverão fiscalizar, acompanhar e realizar o

recebimento provisório de todos os atos da execução contratual, incluindo o controle da finalidade do objeto

contratado, vigência do contrato, execução, saldo contratual e saldo de empenho para a ordenação da despesa.

Deverão, ainda, observar as determinações do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações pertinentes,

garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais.
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Parágrafo Único – Compete ao fiscal do contrato cumprir suas atribuições conforme o Manual de Gestão e

Fiscalização de Contratos (0021823735) e o Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024 (0044076551).

Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0061559816

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 616 de 27 de junho de 2025

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando a necessidade de criar uma estrutura organizacional específica das unidades/mesas de

trabalho/caixas virtuais adequadas ao Sistema Eletrônico de Informação – SEI, com o fito facilitar a distribuição,

organização e tramitação dos processos e documentos desta Instituição Policial, com o fito de promover uma melhor

gestão administrativa;

Considerando a necessidade de estabelecer um controle para criação, alteração e exclusão das unidades/mesas

de trabalho/caixas virtuais do Sistema Eletrônico de Informação – SEI;

Considerando a aprovação do Organograma Básico das Unidades da Polícia Civil para o Sistema de Estrutura

Organizacional do Poder Executivo – SEO e o Sistema Eletrônico de Informação – SE, através da Resolução nº. 10/2021;

Considerando que fora instituída a Central de Atendimentos de Urgência do Interior (CAU) da Polícia Civil do

Estado de Rondônia, através da Resolução nº 03/2024/PC-CONSUPOL, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia de 13/05/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a criação das seguintes unidades no SEI, subordinadas ao Departamento de Polícia do Interior -

DPI:

UNIDADE NOME

Central de Atendimento de Urgência do Interior PC-CAU

Central de Atendimento de Urgência do Interior - Gabinete PC-GABCAU

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Protocolo 0061660500

AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento de todos os interessados, referente ao Processo Sancionatório Punitivo/SEI nº

0019.008390/2025-23, decidiu-se pela aplicação da penalidade de MULTA, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor da parcela inadimplida, correspondente ao importe de R$1.054,08 (mil e cinquenta e quatro

reais e oito centavos), em desfavor da Empresa ALEXANDRE FREIRE LTDA, sob o CNPJ nº 39.334.587/0001-00,

em razão de causar a inexecução parcial contratual, com fundamento no art. 7º da Lei Federal de Licitação nº

10.520/2002, c/c o item 27 e subitem 27.1.1 do Termo de Referência, pág. 43 (     0058385547), bem como ao Edital

Pregão Eletrônico Nº 560/2023/SUPEL/RO (0058383893       )

Origem: Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO

Processo administrativo: SEI nº 0019.008390/2025-23

Interessado: ALEXANDRE FREIRE LTDA (CNPJ nº 39.334.587/0001-00)

Penalidade: MULTA no importe de R$1.054,08 (mil e cinquenta e quatro reais e oito centavos)

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA
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Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061654165

AVISO

CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRÔNICA COM BASE NO VALOR (ART. 75, INCISO II DA LEI N.

14.133/2021)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0019.005113/2025-69

Torna-se público que a Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO, por meio do Núcleo de Compras da

Gerência Administrativa e Financeira, realizará contratação direta através de Dispensa de Licitação, na forma

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133, de 1º de abril

de 2021, Lei Complementar nº 123/06, do Decreto Estadual 28.874/2024, da Instrução Normativa SEGES/ME nº

67/2021 e demais normas aplicáveis, bem como, as condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UASG: 927323

Data da sessão eletrônica: 04/07/2025

Horário da Fase de Lances: 09:30 às 15:30 (Horário de Brasília)

Endereço Eletrônico da sessão: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Preferência para ME/EPP/EQUIPARADAS

NOTA:

INFORMAMOS AOS LICITANTES QUE NA AUSÊNCIA DE DE SCRIÇÕES IDÊNTICAS DO(S) ITEM(ENS) POR

OCASIÃO DO CADASTRAMENTO JUNTO AO SISTEMA COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, OS MESMOS

FORAM CADASTRADOS COM DESCRITIVOS SIMILARES; BEM COMO, EM RAZÃO DE ESPAÇO NO SISTEMA,

O(S) ITEM(ENS) FOI(RAM) CADASTRADOS INCOMPLETOS; TODAVIA, PARA CADASTRAMENTO DAS

PROPOSTAS, DEVE-SE OBSERVAR E ATENDER OS DESCRITIVOS INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA -

ANEXO, O QUAL CONTÊM AS DESCRIÇÕES FIDEDÍGNAS DO(S) ITEM(ENS).

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação

para Aquisição de Equipamentos e Ferramentas de TI, necessários para a manutenção de infraestruturas

de redes, bem como para manutenção de computadores em uso pelos Policiais em Unidades da Polícia

Civil do Estado de Rondônia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos.

Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica - no site

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Os itens desta dispensa eletrônica são de participação exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 126

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/www.gov.br/compras


Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do

Decreto n.º 8.538, de 2015.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de

lote ou qualquer outro motivo.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico

– COMPRAS.GOV.BR/CATMAT, e as especificações, prevalecerão as do TERMO DE REFERÊNCIA;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços/compra;
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A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o

Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e

verdadeiras.

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir do horário estabelecido neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.
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O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença entre os lances, aplicável tanto aos lances intermediários quanto àqueles que visem

cobrir a melhor oferta, será de 2%,(dois porcento) considerando a proporcionalidade em relação ao valor estimado

dos itens.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá conforme sorteio estabelecido pelo próprio sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

O fornecedor será convocado a encaminhar a proposta, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 120

minutos, contados a partir da convocação.

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação

de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao

fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Cadastro Estadual das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública, no Portal

da Transparência do Governo do Estado de Rondônia -

https://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/DetalhesFornecedoresImpedidos.

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “5.6.2”,

“5.6.3” e “5.6.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
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Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput):

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,

§2º).

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de

Contratação Direta e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso

de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 à 70 da Lei nº 14.133, de 2021,

constam no item 16 do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de

lances.

A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos

oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já

apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema,no prazo de 120 minutos, sob pena de inabilitação. (art. 19,

§ 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021);

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada

a nova data e horário para a sua continuidade.

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

CONTRATAÇÃO

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido Instrumento equivalente.

A Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (tês) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sistema de processo eletrônico.

O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

A Nota de Empenho será encaminhada via endereço eletrônico (e-mail) da Contratada, que deverá

ACUSAR o recebimento da mensagem e da Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, sendo que

após esse prazo será dado como recebido pela POLÍCIA CIVIL.

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

SANÇÕES

A Fundamentação das Sanções encontra-se pormenorizada em Tópico específico noTermo de Referência.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Estado de Rondônia (https://diof.ro.gov.br/); na Plataforma do

COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

Republicar o presente aviso com uma nova data;

Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
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respectiva notificação.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de

Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

de contratação.

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

ANEXO I – Termo de referência.

Porto Velho - RO, data e hora da assinatura eletrônica.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia PC/RO

Ordenador de Despesas - FUNRESPOL/PC/RO

Protocolo 0061270345

Portaria nº 617 de 30 de junho de 2025

Instaura Processo Administrativo para apuração de falta contratual no âmbito da Polícia Civil e dá outras providências.

O DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Complementar nº. 76/1993, alterada pela Lei Complementar nº. 607/2011;

CONSIDERANDO o disposto no artigo. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 que estabelece normas gerais

de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o disposto no artigo. 162 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 que dispõe acerca do atraso

injustificado;

CONSIDERANDO o Capítulo VIII, "Das Sanções", nos artigos 184 a 187 do Decreto Estadual n° 28.874, de 25 de

janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o Item 18 do Termo de Referência (0061624521) que dispõe acerca das Sanções Administrativas.

RESOLVE:

I - INSTAURAR Processo Administrativo para apuração de falta contratual eventualmente praticada pela

Empresa contratada PORTO TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA registrada no CNPJ nº 05.587.568/0001-74,

em razão do atraso na entrega dos materiais licitados verificados na Nota de Empenho nº 2025NE000001, a

contratação foi firmada após licitação, na modalidade pregão eletrônico nº 642/2023/SUPEL (0061624484) sendo do

tipo menor preço por item, para formação de registro de preços no qual originou a Ata de Registro de Preços nº

243/2024/SUPEL (0061623610) no processo nº 0019.035204/2024-48, sendo o objeto a aquisição de ares

condicionados visando atender as necessidades da Polícia Civil de Rondônia - PC/RO, assim, conforme exposto nos

autos do processo n° 0019.017995/2025-13, à empresa atrasou na entrega dos itens o que acarretou no

descumprimento de obrigações contratuais previsto nos arts. 156 e 162 da Lei nº 14.133/2021.

Vale ressaltar que a finalidade do contrato administrativo que é precedido por processo licitatório que selecionou

a melhor proposta para esta Administração Pública, é a obtenção do serviço a ser prestado, obedecendo ao interesse

público, assim as sanções administrativas previstas na legislação, foram integradas no Edital e Contrato, afim de alerta
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quanto ao descumprimento das obrigações danosas para o contratado e proteger Administração Pública dos prejuízos

causados pela má conduta praticada pelo particular.

Desse modo, sobreleva a importância de se impor a instauração de Procedimento Administrativo para apuração

de falta de conduta contratual que lhe são imputadas, assim, proceda com os atos necessários à citação da empresa

contratada e instrução dos autos, principalmente aqueles relacionados à assegurar o exercício do contraditório e

ampla defesa e os necessários à tomada de decisão.

II - DESIGNAR à comissão composta por ANDERSON FERNANDES MELO - Delegado de Polícia - Mat. *******45,

AURIETE LIMA FREIRE - Escrivã de Polícia- Mat.*******42 e RONILTON ALVES DE LIMA - Agente de Polícia - Mat.

*******81, respectivamente Presidente emembros, outorgando-lhes as prerrogativas necessárias à apuração imparcial

dos fatos e auxiliando o Ordenador de Despesas na aplicação de penalidade legal, se for o caso, conforme Portaria nº

843 de 1º de setembro de 2023, DIOF nº 167 (0046011250).

III- DETERMINAR a publicação desta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061690402

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 2739 de 25 de junho de 2025

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com

a Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de

17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE DETENÇÃO DE ROLIM DE MOURA, CNPJ: 21.061.946/0001-38, recurso

financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil

reais), referente ao 1º repasse de recurso financeiro de 2025. Tendo como responsável pela execução o Diretor

Geral:ARIEL DOS SANTOS CARDOZO, Matricula: ******003, sobProcesso n°.0033.012252/2025-61, através da Dotação

Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2025NE000800 09/06/2025 R$ 5.500,00

1.500.0.00001 2953 33.90.39 2025NE000801 09/06/2025 R$ 2.500,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0061547851

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.009343/2025-19

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS, por meio do Parecer 1127 (0061494956), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2º repasse de

recursos do PROGESFI de 2025, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Gilmar Duarte dos Santos, matrícula: ***.***.753,

da PENITENCIÁRIA REGIONAL DE ROLIM DE MOURA, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira,
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que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

Porto Velho, 25 de Junho de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto - SEJUS

Protocolo 0061528875

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.012180/2025-51

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS por meio do Parecer 1132 (0061507361), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2º repasse de

recursos do PROGESFI de 2025, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Clebes Brito, matrícula: XXX.XXX.122, da CASA DO

ALBERGADO DE ARIQUEMES, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0061606123

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.010404/2025-91

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de

Recursos Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno

da SEJUS por meio do Parecer favorável 1128 (0061495918), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 1º

repasse de recursos do PROGESFI de 2025, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral:VLADEMIR AMORIM ROCHA, matrícula:

***.***.740, da CASA DE DETENÇÃO VILHENA, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira, que

proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -

SIGEF/RO.

Porto Velho, 26de Junho de 2025.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0061604403

Portaria nº 2262 de 26 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, da servidora ELIZABETH MOURA DA SILVA, matrícula nº ******095,

Assessora III, em substituição a servidora, SAYAMA SOUZA DOS SANTOS, matrícula ******125, CHEFE DE NÚCLEO
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IV, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria nº 3476 de 19 de julho de 2024;

Motivo Afastamento Período Quantidade de dias

Férias Regulares 14/05/2024 até 21/05/2024 08

Férias Regulares 18/12/2024 até 27/12/2024 10

Férias Regulares 06/01/2025 até 15/01/2025 10

Licença Maternidade 07/04/2025 até 30/04/2025 24

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

SEJUS/RO

EBENEZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

SEJUS/RO

Protocolo 0060566638

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 119 de 30 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que o Superintendente e Ordenador de Despesas, encontrar-se-á participando da I Conferência

de Segurança Pública - iLab-Segurança 2025, a ser realizada de 30 de junho de 2025 04 de julho de 2025, na

cidade de Brasília-DF, conforme o Processo nº 0022.000992/2025-83.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a Servidora Pública Ana Julia Frazão Paiva, Superintendente-Adjunta, matrícula nº ******661,

para responder como ordenadora de despesas da Superintendência de Polícia Técnico-Científica, no período de

30/06/2025 a 04/07/2025, em virtude da participação do Titular da Pasta na referida Conferência.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

Superintendente de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0061673299

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Resolução N. 349 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 25/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 63000669949202500, com recurso financeiro proveniente do Programa Custeio da Média e Alta

Complexidade - Portaria 6.916 - Parcela Única, no valor de R$ 800.000,00 (oito centos mil reais), destinado à Secretaria

Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 25/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 63000669949202500, com recurso financeiro proveniente do Programa Custeio da Média e Alta
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Complexidade - Portaria 6.916 - Parcela Única, no valor de R$ 800.000,00 (oito centos mil reais), destinado à Secretaria

Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, localizada na Avenida Geraldo Magella, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 76980-060,

no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061654211

Resolução N. 348 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 24/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 36000670830202500, Emenda Parlamentar nº 44860004, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial

para cumprimento de metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 24/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 36000670830202500, Emenda Parlamentar nº 44860004, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial

para cumprimento de metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, localizada na Avenida

Geraldo Magella, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 76980-060, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061654057

Resolução N. 347 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 23/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 21467008000125003, Emenda Parlamentar nº 92240001, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e

cinquenta mil), tendo como objeto a Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde e Saúde Bucal,

destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 23/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 21467008000125003, Emenda Parlamentar nº 92240001, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e

cinquenta mil), tendo como objeto a Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde e Saúde Bucal,

destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, localizada na Avenida Geraldo Magella, nº 448, Bairro:

Centro, CEP: 76980-060, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0061653801

Resolução N. 346 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 22/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 36000672555202500, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial

para cumprimento de metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 22/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 36000672555202500, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial

para cumprimento de metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, localizada na Avenida

Geraldo Magella, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 76980-060, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061653591

Resolução N. 345 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 21/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 6000672566202500, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 21/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 6000672566202500, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, localizada na Avenida Geraldo

Magella, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 76980-060, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061653229

Resolução N. 344 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 20/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 36000672576202500, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor de R$ 2.530.000,00 (dois milhões,

quinhentos e trinta mil reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência
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Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614,

no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 20/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 36000672576202500, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor de R$ 2.530.000,00 (dois milhões,

quinhentos e trinta mil reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência

Hospitalar e Ambulatorial para cumprimento de metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614,

localizada na Avenida Geraldo Magella, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 76980-060, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061652883

Resolução N. 343 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 19/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 36000673035202500, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial

para Cumprimento de Metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, no município de Vilhena.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências;

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 19/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 36000673035202500, Emenda Parlamentar nº 43600006, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial

para Cumprimento de Metas, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6903614, localizada na Avenida

Geraldo Magella, nº 448, Bairro: Centro, CEP: 76980-060, no município de Vilhena.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061652386

Resolução N. 342 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 30/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000644894202500, Emenda Parlamentar nº 43600007 do Incremento ao Custeio de

Serviços da Atenção Primária à Saúde no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) visando atender o Centro de

Saúde do Distrito de Jardinópolis, CNES nº 2806762 e a Unidade Básica de Saúde Albino Alves da Silva CNES nº

7459521, no município de Castanheiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.
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Considerando a Resolução Ad Referendum nº 17/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de

Castanheiras.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 30/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000644894202500, Emenda Parlamentar nº 43600007 do Incremento ao Custeio de Serviços

da Atenção Primária à Saúde no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) visando atender o Centro de Saúde do

Distrito de Jardinópolis, CNES nº 2806762, localizado na Avenida Brasil, nº 2064, e a Unidade Básica de Saúde Albino

Alves da Silva CNES nº 7459521, localizada na Rua V8, s/n, Bairro Vista Alegre, CEP 76948-000, no município de

Castanheiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061648698

Resolução N. 341 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 29/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000644805202500, Emenda Parlamentar nº 92240005 do Incremento ao Custeio de

Serviços da Atenção Primária à Saúde no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) visando atender o Centro de

Saúde do Distrito de Jardinópolis, CNES nº 2806762,e a Unidade Básica de Saúde Albino Alves da Silva, CNES nº

7459521, no município de Castanheiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 16/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de

Castanheiras.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 29/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000644805202500, Emenda Parlamentar nº 92240005 do Incremento ao Custeio de Serviços

da Atenção Primária à Saúde no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) visando atender o Centro de Saúde do

Distrito de Jardinópolis, CNES nº 2806762, localizado na Avenida Brasil, nº 2064, e a Unidade Básica de Saúde Albino

Alves da Silva, CNES nº 7459521, localizada na Rua V8, s/n, Bairro Vista Alegre, CEP 76948-000, no município de

Castanheiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061645162

Resolução N. 340 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 28/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 11176515000125001, Emenda Parlamentar nº 92240001 para aquisição de equipamento e

material permanente no valor de R$ 399.483,00 (trezentos e noventa e nove mil e quatrocentos e oitenta e três reais)

visando atender o Centro de Saúde do Distrito de Jardinópolis, CNES nº 2806762 e Unidade Básica de Saúde Albino

Alves da Silva, CNES nº 7459521, no município de Castanheiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 15/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de

Castanheiras.

RESOLVE:
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Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 28/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 11176515000125001, Emenda Parlamentar nº 92240001 para aquisição de equipamento e

material permanente no valor de R$ 399.483,00 (trezentos e noventa e nove mil e quatrocentos e oitenta e três reais)

visando atender o Centro de Saúde do Distrito de Jardinópolis, CNES nº 2806762, localizado na Avenida Brasil, nº 2064,

e Unidade Básica de Saúde Albino Alves da Silva, CNES nº 7459521, localizada na Rua V8, s/n, Bairro Vista Alegre, CEP

76948-000, no município de Castanheiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061644254

Resolução N. 339 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 27/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000648400202500, Emenda Parlamentar nº 44060002 do Programa Incremento ao

Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde (MAC) no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) visando

atender a Secretaria Municipal de Saúde de Novo Horizonte do Oeste CNES nº 7534663 e o Hospital Municipal de Novo

Horizonte do Oeste, CNES nº 4002385, no município de Novo Horizonte do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 17/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 27/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000648400202500, Emenda Parlamentar nº 44060002 do Programa Incremento ao Custeio de

Serviços da Atenção Especializada à Saúde (MAC) no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) visando atender a

Secretaria Municipal de Saúde de Novo Horizonte do Oeste CNES nº 7534663, CNPJ 13.890.217/0001-66, localizada na

avenida Carlos Gomes, nº 4780, Bairro Centro, CEP 76956-000, e o Hospital Municipal de Novo Horizonte do Oeste,

CNES nº 4002385, CNPJ 13.890.217/0001-66, localizado na Avenida Irineu Ferreira da Silva, CEP 76956-000, no

município de Novo Horizonte do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061643893

Resolução N. 338 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 26/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000648479202500, Emenda Parlamentar nº 43600006 do Programa Incremento da Média

e Alta Complexidade (MAC) no valor de R$ 279.841,00 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos e quarenta e um

reais) visando atender a Secretaria Municipal de Saúde de Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 7534663 e o Hospital

municipal Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 4002385, no município de Novo Horizonte do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 16/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 26/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000648479202500, Emenda Parlamentar nº 43600006 do Programa Incremento da Média e
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Alta Complexidade (MAC) no valor de R$ 279.841,00 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos e quarenta e um reais)

visando atender a Secretaria Municipal de Saúde de Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 7534663, CNPJ

13.890.217/0001-66, localizada na Avenida Carlos Gomes, nº 4780, Bairro Centro, CEP 76956000, e o Hospital

municipal Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 4002385, CNPJ - 13.890.217/0001-66, localizada na Avenida Irineu Ferreira

da Silva, CEP 76956-000, no município de Novo Horizonte do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061640806

Resolução N. 337 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 25/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000648423202500, Emenda Parlamentar nº 43600006, do Programa Incremento ao

Custeio de Serviços da Atenção Primária à Saúde no valor de R$ 220.159,00 (duzentos e vinte mil e cento e cinquenta

e nove Reais) visando atender a Secretaria Municipal de Saúde de Novo, CNES nº 7534663 e o Hospital municipal Novo

Horizonte do Oeste, CNES nº 4002385, no município de Novo Horizonte do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 16/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 25/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000648423202500, Emenda Parlamentar nº 43600006, do Programa Incremento ao Custeio

de Serviços da Atenção Primária à Saúde no valor de R$ 220.159,00 (duzentos e vinte mil e cento e cinquenta e nove

Reais) visando atender a Secretaria Municipal de Saúde de Novo, CNES nº 7534663, CNPJ 13.890.217/0001-66,

localizado na avenida Carlos Gomes, nº 4780, Bairro Centro, CEP 76956-000 e o Hospital municipal Novo Horizonte do

Oeste, CNES nº 4002385, CNPJ - 13.890.217/0001-66, localizado na Avenida Irineu Ferreira da Silva, CEP 76956-000, no

município de Novo Horizonte do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061638757

Resolução N. 336 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 24/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000647634202500, Emenda Parlamentar nº 44260009 do programa Incremento ao

Custeio de Serviços da Atenção Especializada à Saúde (MAC) no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para

atender as unidades: Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 7534663 e o Hospital Municipal Novo Horizonte do Oeste,

CNES nº 4002385, no município de Novo Horizonte do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 15/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 24/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000647634202500, Emenda Parlamentar nº 44260009 do programa Incremento ao Custeio de

Serviços da Atenção Especializada à Saúde (MAC) no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para atender as
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unidades: Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 7534663, localizada na Avenida Carlos Gomes, nº 4780, Bairro

Centro, CEP 76956-000, e o Hospital Municipal Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 4002385, localizado na Avenida Irineu

Ferreira da Silva, CEP 76956-000, no município de Novo Horizonte do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061637087

Resolução N. 335 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 23/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000648531202500, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais) para Custeio de Serviços Atividades da Atenção Primária em Saúde, visando atender o Centro de

Saúde de Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 5184843 e o Centro de Saúde de Migrantinópolis, CNES nº 5184886, no

município de Novo Horizonte do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 14/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 23/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000648531202500, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais) para Custeio de Serviços Atividades da Atenção Primária em Saúde, visando atender o Centro de

Saúde de Novo Horizonte do Oeste, CNES nº 5184843, CNPJ 13.890.217/0001-66, localizado na avenida Carlos Gomes,

nº 4780, Bairro Centro, CEP 76956-000, e o Centro de Saúde de Migrantinópolis, CNES nº 5184886, CNPJ -

13.890.217/0001-66, localizado na avenida 7 de setembro no 999, CEP 76956000 no município de Novo Horizonte do

Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061636595

Resolução N. 334 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 22/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000648680202500, Emenda Parlamentar nº 92240005, no valor total de R$ 500.000,00

(Quinhentos Mil Reais) do Programa de Incremento ao Piso da Atenção Primária (PAP), para atender o Centro de Saúde

Novo Horizonte, CNES nº 5184843 eo Centro de Saúde de Migrantinópolis CNES nº 5184886, no município de Novo

Horizonte D ́Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 13/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 22/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000648680202500, Emenda Parlamentar nº 92240005, no valor total de R$ 500.000,00

(Quinhentos Mil Reais) do Programa de Incremento ao Piso da Atenção Primária (PAP), para atender o Centro de Saúde

Novo Horizonte, CNES nº 5184843, localizado na Avenida Carlos Gomes, nº 4780, Bairro Centro, CEP 76956-000 e o
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Centro de Saúde de Migrantinópolis CNES nº 5184886, localizado na Avenida 7 de Setembro, nº 999, Bairro Centro, CEP

76956-000, no município de Novo Horizonte D ́Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061636098

Resolução N. 333 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 21/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000648159202500, Emenda Parlamentar nº 43310003,no valor de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), para custeio de serviços atividades da atenção primária em saúde, visando atender o Centro de

Saúde de novo Horizonte do Oeste, CNES nº 5184843 e o Centro de Saúde de Migrantinópolis, CNES nº 5184886, no

município de Novo Horizonte do Oeste.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 12/2025, de 26 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Novo

Horizonte do Oeste.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 21/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000648159202500, Emenda Parlamentar nº 43310003, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais), para custeio de serviços atividades da atenção primária em saúde, visando atender o Centro de Saúde de

novo Horizonte do Oeste, CNES nº 5184843, CNPJ 13.890.217/0001-66, localizado na avenida Carlos Gomes, nº 4780,

Bairro Centro, CEP 76956000, e Centro de Saúde de Migrantinópolis, CNES nº 5184886, CNPJ - 13.890.217/0001-66,

localizado na avenida 7 de setembro nº 999, CEP 76956-000, no município de Novo Horizonte do Oeste.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061635293

Resolução N. 332 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 20/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 078512820001/25001, Emenda Parlamentar nº 37060002, no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, visando atender o Hospital Municipal

Amélio João da Silva, CNES nº 2495228, no município de Rolim de Moura.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 09/2025, de 25 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de Rolim

de Moura.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 20/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 078512820001/25001, Emenda Parlamentar nº 37060002, no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, visando atender o Hospital Municipal

Amélio João da Silva, CNES nº 2495228, localizado na Av. Cuiabá nº 5414, Bairro Planalto, CEP 76940-000, no município

de Rolim de Moura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 143



Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061634844

Resolução N. 331 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 19/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000653813202500, Emenda Parlamentar nº 43600007, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), Incremento ao Piso da Atenção Primária, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6860648,

localizada na Rua Judite Jesus de Oliveira nº 412, Bairro Centro, CEP 76979 - 000, no município de Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 13/2025, de 25 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de

Parecis.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 19/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000653813202500, Emenda Parlamentar nº 43600007, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), Incremento ao Piso da Atenção Primária, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6860648,

localizada na Rua Judite Jesus de Oliveira nº 412, Bairro Centro, CEP 76979 - 000, no município de Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061634419

Resolução N. 330 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 18/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho,

queaprova a Proposta nº 36000644939202500, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais) Incremento ao Piso da Atenção Primária, para atender a Secretaria Municipal de Saúde de

Parecis.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Resolução Ad Referendum nº 12/2025, de 25 de junho, do Conselho Municipal de Saúde de

Parecis.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 18/2025 da REGIÃO DE SAÚDE ZONA DA MATA de 26 de junho, que

aprova a Proposta nº 36000644939202500, Emenda Parlamentar nº 42720003, no valor de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais) Incremento ao Piso da Atenção Primária, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES

nº 6860648, localizada na Rua Judite Jesus de Oliveira no 412, Bairro Centro, CEP 76979-000, no município de Parecis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061632883

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90.194/2025. UASG: 927502

Nº Processo: 0036.056644/2024-21

Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado na realização de AVALIAÇÕES EM TERAPIAS -

MACRO II, em favor de pacientes oriundos de determinações judiciais, através de Dispensa de Licitação, com fulcro
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no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme detalhamento abaixo:

Data da sessão eletrônica: 02/07/2025

Horário da fase de lances:09h00min às 15h00min (Horário de Brasília - DF)

Endereço: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP ou https://pncp.gov.br/app/editais?

q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA

Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

Protocolo 0061559122

Portaria nº 3822 de 26 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.020221/2025-53.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na COORDENADORIA DE GESTÃO E

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CGAF/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 CIRLENE DE FÁTIMA ROSSI ******755 FARMACÊUTICO 96

2 EDUARDO DE MELO RIBEIRO ******558 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

3 LUCAS OMAR STOCCO ******275 FARMACÊUTICO 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061615630

Portaria nº 3808 de 26 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.020287/2025-43.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na COORDENADORIA DA GESTÃO

DE PRODUTOS MÉDICOS/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 GEORGINA MARTINS DOS SANTOS ******865 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

2 TUANE CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA ******716 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

3 VERÔNICA GOMES MOURA DE BRITO ******196 TÉC. EM ENFERMAGEM 84
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061592405

Portaria nº 3644 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0063.000776/2025-51.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados na POLICLÍNICA OSWALDO

CRUZ/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ELINETH LUCENA PAIVA COSTA ******683 ENFERMEIRO 42

2 MARIA GOMES RIBEIRO ******409 AUX. DE SERV. DIVERSOS 36,45

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061387174

Portaria nº 3807 de 26 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.006412/2025-24 e Requerimento (       0061258741).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, o(a) servidor(a) KAROLAYNNE RIBEIRO LINHARES

DA COSTA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******418, lotado(a) no Hospital e Pronto

Socorro João Paulo II - JPII, no período de 04/07/2025, 07/07/2025, 08/07/2025, 09/07/2025, 10/07/2025 e

12/07/2025, referente aos dias em que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061591574

Portaria nº 3832 de 27 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Teor do Processo nº 0049.008798/2025-48 e Considerando o Requerimento e as Declarações

da Justiça Eleitoral de 14.02.2025.

R E S O L V E:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 146



Art.1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) ALINE DE OLIVEIRA BISPO, ocupante

do cargo de Nutricionista, matrícula nº******520, lotado (a) na Gerência de Nutrição e Dietética, no período de

01.07.2025, 02.07.2025, 06.07.2025, 07.07.2025, 11.07.2025 e 12.07.2025, que esteve à disposição da Justiça

eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061630323

Portaria nº 3835 de 27 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Teor do Processo nº 0049.008737/2025-81 e Considerando o Requerimento e as Declarações

da Justiça Eleitoral de 03.11.2024.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) CLEONICE MARTINS NUNES,

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, matrícula nº******366, lotado (a) no Hospital de Base

Doutor Ary Pinheiro, no período de 07.07.2025, 08.07.2025, 11.07.2025, 14.07.2025, 17.07.2025 e

18.07.2025, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061640419

Portaria nº 3818 de 26 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o teor do Processo nº 0036.030571/2025-28 e

Certidão Nascimento (              0061588212).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08

de Março de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao servidor SAULO DE SOUSA MACIEL, matrícula nº

******143, ocupante do cargo de Médico 40h, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado de Saúde -

SESAU, lotado no Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF, no período de 15/06/2025 a 04/07/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061615183

Portaria nº 3838 de 27 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.030492/2025-17 e Requerimento (       0061576871).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 02 (dois) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, o(a) servidor(a) MONICA JUNGES PEREIRA,

ocupante do cargo de Farmacêutico, matrícula nº ******813, lotado(a) no Componente Especializado em Assistência

Farmacêutica - COEAF, no período de 30/10/2025 e 31/10/2025, referente aos dias em que esteve à disposição da

Justiça eleitoral nas eleições gerais de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061648263

Portaria nº 3837 de 27 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.030485/2025-15 e Requerimento (       0061589055).

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folga, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, o(a) servidor(a) GLACIELA RODRIGUES DA SILVA,

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula nº ******964, lotado(a) na Coordenadoria de Cuidados da

Pessoa com Deficiência, no período de 18/07/2025, 21/07/2025, 22/07/2025, 23/07/2025, 24/07/2025 e

25/07/2025, referente aos dias em que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061647774

Portaria nº 3828 de 27 de junho de 2025

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0036.030053/2025-12, e Considerando teor do Requerimento, e

Declaração da FHEMERON de 08 de maio de 2025.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) EVANIRA GUEDES, ocupante do cargo de Auxiliar

de Serviços Gerais da Saúde, matrícula nº ******739, lotado no Núcleo de Nutrição e Dietético, no período de

11.08.2025 a 18.08.2025, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia/FHEMERON, nas datas de 02.05.2023, 03.11.2023 e 05.03.2024, total de 03 (três) doações, em conformidade

com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de

1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Secretária Adjunta de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061626777

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.012375/2025-71

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE IMPLANTE DE ANEL INTRACORNEANO

DE FERRARA, EM PROL DE PACIENTE ESPECÍFICO DE DEMANDA JUDICIAL, DE FORMA EMERGENCIAL.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

INSTITUTO OFTALMOLOGICO DO BRASIL LTDA 34.888.497/0004-90 R$ 21.000,00

VALOR TOTAL R$ 21.000,00

Conforme Termo de Referência (0059530119), Justificativa da Contratação (0061219517), Parecer nº

123/2023/PGE-SESAU (0061219566), Motivação da Homologação (0061521627) e Análise nº 229/2025/SESAU-NAP

(0061567389). Publique-se.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061567400

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.010551/2025-31

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM

FORNECIMENTO DE PEÇAS, EXECUTADA DE FORMA CONTÍNUA NOS EQUIPAMENTOS DA LAVANDERIA

CENTRAL DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HB E HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC, DE

FORMA EMERGENCIAL, POR UM PERÍODO DE ATÉ 1 (UM) ANO, OU ATÉ A FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

LICITATÓRIO.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ GRUPO DESCRIÇÃO VALOR

L & F SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA
49.927.970/0001-

26

1

SERVIÇOS 136.799,88

PEÇAS 144.000,00

2

SERVIÇOS 90.087,96

PEÇAS 60.000,00

VALOR TOTAL 
R$

430.887,84

Conforme Termo de Referência (0060097245), Justificativa da Contratação (0061303378), Parecer nº

412/2025/PGE-SESAU (0061349341), Motivação da Homologação (0061391736) e Análise nº 235/2025/SESAU-NAP

(0061643013). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 430.887,84 (quatrocentos e trinta mil

oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061643329

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90426/2024

PROCESSO N º 0036.028505/2024-15

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25

de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA AQUISIÇÃO

DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, VISANDO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

DE CONSUMO DO GRUPO DE APRESENTAÇÃO "RADIOLOGIA" (MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO -

FILME DE ULTRASSOM UPP, PELÍCULAS DE RAIO-X DIGITAL, COM EQUIPAMENTOS POR MEIO DE

COMODATO (IMPRESSORAS A SECO - DRY E NOBREAK) - EXERCÍCIO 2025.

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

AMARALMED COMERCIOS E SEVIÇOS LTDA
54.134.185/0001-

56
1 R$ 188.437,50

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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RIO MEDI COMÉRCIO ASSISTÊNCIA E REPRESENTAÇÃO HOSPITALAR EXP. &

IMP. LTDA

09.105.835/0001-

80

2, 3, 4, 5 e

6

R$

3.400.698,75

VALOR TOTAL
R$

3.589.136,25

No valor total de R$ 3.589.136,25 (três milhões, quinhentos e oitenta e nove mil cento e trinta e seis

reais e vinte e cinco centavos). Conforme o Termo de Referência (0056226680), Parecer n.º 604/2024/PGE-SESAU

(ID-0053813991), Instrumento Convocatório (0056386624-0058328964), Termo de Julgamento (0061302906),

Motivação da Homologação (0061434502) e Análise n.º227/2025/SESAU-NAP (0061527094). Publique-se.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente

Protocolo 0061527531

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.023210/2025-25

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da

EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

CIRÚRGICO DE TRATAMENTO ENDOVASCULAR DE ANEURISMA CEREBRAL DE ARTÉRIA CARÓTIDA INTERNA

A ESQUERDA PARA PACIENTE INTERNADA NA CLÍNICA NEUROLÓGICA DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY

PINHEIRO DE PORTO VELHO - HBAP.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

INSTITUTO RONDONIENSE DE CARDIOLOGIA E NEUROLOGIA INTERVENCIONISTA E

CIRURGIA ENDOVASCULAR LTDA

09.608.791/0001-

01

R$

205.103,29

VALOR TOTAL 
R$

205.103,29

Conforme Termo de Referência (0060873756), Justificativa da Contratação (0061622594), Parecer n.º

434/2024/PGE-SESAU - SESAU (0061652867), Motivação da Homologação (0061661371) e Análise n.º236/2025/SESAU-

NAP (0061662389). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 205.103,29 (duzentos e cinco mil cento e três

reais e vinte e nove centavos).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061662393

Resolução N. 355 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 31/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 63000641403202500, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), tendo como objeto o custeio da

Média e Alta Complexidade (MAC), direcionado as ações e serviços do Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE),

no componente cirurgias, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9916245 no município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências e;

Considerando a Resolução nº 18, de 18 de junho,do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 31/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 63000641403202500, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), tendo como objeto o custeio da

Média e Alta Complexidade (MAC), direcionado as ações e serviços do Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE),

no componente cirurgias, destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9916245, localizada na Avenida das

Nações, nº 1919, bairro Centro, Cep.: 76997-000, no município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061658917

Resolução N. 354 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 30/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 36000658984202500, Emenda Parlamentar nº 40920001, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),

tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio da Atenção Primária (PAP), destinado à Secretaria Municipal

de Saúde, CNES nº 9916245, no município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências e;

Considerando a Resolução nº 19, de 18 de junho,do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 29/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 36000658984202500, Emenda Parlamentar nº 40920001, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio da Atenção Primária (PAP), destinado à Secretaria

Municipal de Saúde, CNES nº 9916245, localizada na Avenida das Nações, nº 1919, bairro Centro, Cep.: 76997000, no

município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061658764

Resolução N. 353 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 30/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 19181382000125001, Emenda Parlamentar nº 92240001, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),

tendo como objeto aquisição de equipamentos, destinados ao Centro Saúde Anizia Borges PSF (D)/ Cerejeiras PSF (G),

CNES nº 7179685, no município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências e;

Considerando a Resolução nº 19, de 18 de junho,do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 30/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 19181382000125001, Emenda Parlamentar nº 92240001, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil

reais), tendo como objeto aquisição de equipamentos, destinados ao Centro Saúde Anizia Borges PSF (D)/ Cerejeiras

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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PSF (G), CNES nº 7179685, localizada na Rua Rondônia, nº 2307, bairro Centro, Cep.: 76997-000, no município de

Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061658731

Resolução N. 352 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 28/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº 36000644822202500, Emenda Parlamentar nº 39450010, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade (MAC),

destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9916245, no município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências e;

Considerando a Resolução nº 21, de 27 de junho,do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 28/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº 36000644822202500, Emenda Parlamentar nº 39450010, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade (MAC),

destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9916245, localizada na Avenida das Nações, nº 1919, bairro

Centro, Cep.: 76997-000, no município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061658666

Resolução N. 350 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

Homologa a Resolução "ad referendum" Nº 26/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, queaprova a

Proposta nº36000669990202500, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor de R$ 1.342.378,00 (um milhão

trezentos e quarenta e dois mil e trezentos e setenta e oito reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao

Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade (MAC), destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

9916245, no município de Cerejeiras.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-

CIB/RO, no uso das atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores

Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº. 8.080, de 19/09/1990, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o

Planejamento da Saúde, a Assistência à Saúde e Articulação Interfederativa e dá outras providências e;

Considerando a Resolução nº 23, de 27 de junho,do Conselho Municipal de Saúde de Cerejeiras.

RESOLVE:

Homologar a Resolução "ad referendum" Nº 26/2025 da REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL de 26 de junho, que aprova

a Proposta nº36000669990202500, Emenda Parlamentar nº 42720002, no valor de R$ 1.342.378,00 (um milhão

trezentos e quarenta e dois mil e trezentos e setenta e oito reais), tendo como objeto o Incremento Temporário ao

Custeio dos Serviços de Média e Alta Complexidade (MAC), destinado à Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº

9916245, localizada na Avenida das Nações, nº 1919, bairro Centro, Cep.: 76997000, no município de Cerejeiras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges
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Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061658211

Resolução N. 327 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Institui tabela diferenciada para remuneração dos Exames Laboratoriais Especializados em

histocompatibilidade HLA (Antígeno Leucocitário Humano), de forma complementar a Tabela Unificada do SUS

– SIGTAP, no âmbito do Estado de Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-CIB/RO, no uso das

atribuições legais, conferidas pelo Art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite-CIB/RO.

Considerando a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre os instrumentos para acompanhar a

conformidade da aplicação dos recursos transferidos à programação dos serviços e ações constantes dos planos de

saúde;

Considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 1.769 de 20 de agosto de 2012, que autoriza a adoção de tabela

diferenciada para remuneração de serviços assistenciais de saúde com recursos próprios estaduais e/ou municipais,

mediante pactuação na CIB;

Considerando a importância dos exames de histocompatibilidade (HLA) para a segurança e eficácia dos

transplantes de órgãos, tecidos e células-tronco hematopoiéticas, conforme estabelece a Portaria GM/MS nº

2.600/2009;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a

consolidação das normas relativas ao financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Estudo Técnico constante no Processo SEI nº 0036.043843/2024-79, que apresenta metodologia

de levantamento de mercado, definição de valores médios e impacto financeiro estimado para a implantação de

Tabela Complementar com valores atualizados para exames de tipificação HLA.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a tabela diferenciada para remuneração dos Exames Laboratoriais Especializados em Tipificação

HLA (Antígeno Leucocitário Humano), de forma complementar a tabela unificada do SUS – SIGTAP, no âmbito do

Estado de Rondônia, conforme valores discriminados no Anexo I desta Resolução, disponível no sítio:

https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2025/06/SEI_0061567907_Adendo.pdf.

Parágrafo Único: Os valores de complementação são resultados da diferença da tabela SIGTAP e os valores do

resultado da média geral dos valores da pesquisa realizada na rede privada.

Art. 2º A adoção da tabela diferenciada para remuneração de serviços assistenciais, nos termos do art. 1º, será

viabilizada com a utilização de recursos próprios, conforme autorizado pelo Art. 1.140 da Portaria de Consolidação

GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.

Art. 3º A tabela complementar será aplicada exclusivamente aos prestadores de serviços credenciados pelo SUS

Exames laboratoriais Especializados em histocompatibilidade HLA (Antígeno Leucocitário Humano), respeitando os

termos e condições contratuais vigentes.

Art. 4º A regulação de acesso dos usuários do SUS a serem atendidos por meio de potenciais contratações, será

definido no documento oficial que abre a contratação (como um edital ou chamamento público).

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

ANEXO I

Tabela 1 - Tabela complementar dos exames de HLA (Antígeno Leucocitário Humano), Rondônia, 2025.
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Código SUS Procedimento
Valor

SUS

Valor

Complementar

05.01.01.002-

5

Identificação de doador aparentado de células-tronco hematopoieticas 1A

Fase (por doador tipado).

R$

496,94
R$ 1.505,84

05.01.01.005-

0

Identificação de doador voluntário de células tronco hematopoiéticas para

cadastro no REDOME (por doador tipado) - 1A Fase.

R$

1.030,00
R$ 3.358,71

05.01.01.007-

6

Confirmação de identificação de doador não aparentado de células tronco

hematopoiéticas (por doador tipado).

R$

1.030,00
R$ 3.358,71

05.01.01.010-

6

Identificação de doador aparentado de células tronco hematopoiéticas 2A

Fase (por doador tipado).

R$

1.300,00
R$ 3.088,71

05.01.02.003-

9

Confirmação de identificação de receptor de células tronco

hematopoiéticas.

R$

1.300,00
R$ 3.192,66

05.01.02.004-

7
Identificação/Confirmação de receptor de células tronco hematopoiéticas.

R$

496,94
R$ 1.512,81

05.01.04.001-

3
Auto-prova cruzada em receptor de rim (auto cross-match)

R$

281,51
R$ 804,58

05.01.04.006-

4
Provas cruzadas em receptores de doadores falecidos (cross match)

R$

566,80
R$ 598,81

05.01.04.008-

0
Identificação de doador falecido de órgãos

R$

928,00
R$ 1.074,78

05.01.04.009-

9
Identificação de doador vivo de rim- (por doador tipado)

R$

696,94
R$ 1.257,75

05.01.04.011-

0
Provas cruzadas em doadores de medula óssea (aparentado não idêntico)

R$

396,47
R$ 773,89

05.01.04.012-

9
Provas cruzadas em doadores vivos de órgãos

R$

396,47
R$ 777,39

05.01.05.005-

1
Identificação de receptor de órgãos

R$

496,94
R$ 739,16

05.01.05.001-

9

Avaliação de reatividade do receptor contra painel em receptores

hipersensibilizados de órgãos

R$

393,00
R$ 2.082,49

Fonte: Elaborado pela Diretoria Executiva (DE) da Secretaria de Estado da Saúde (SESAU) de Rondônia.

Protocolo 0061594197

Notificação nº 110/2025/SESAU-NAPCP

Ao Senhor

Sócio-Administrador da Empresa

L. I. DOS SANTOS - ESPAÇO DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO - ME, CNPJ/MF n.

24.085.277/0001-22,

Rua:Columbita-nº 4828 -Bairro: Flodoaldo Pontes Pinto - Porto Velho/RO - CEP: 76.820-664

Assunto: Processo Administrativo Sancionador SEI nº. 0036.007860/2025-23

NOTIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, Sra. ELOIA DUARTE RODRIGUES, no uso

de suas atribuições legais, vem, através desta, notificar a empresa L. I. DOS SANTOS - ESPAÇO DE ATENDIMENTO

PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO - ME, CNPJ/MF n. 24.085.277/0001-22, por meio de seu representante legal, para, se

desejar, apresentar Defesa Prévia, pessoalmente ou através de procurador constituído, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contados do recebimento desta notificação, para apresentação de justificativas e/ou esclarecimentos, bem
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como a adoção de eventuais providências, sobre os fatos elencados no Memorando nº 318/2025/SESAU-SC id.

(0057395056).

Para tanto, foi Autorizada id. (0059274518), a abertura do Processo Administrativo Sancionador nº.

0036.007860/2025-23, que visa apurar a ocorrência de suposta infração perpetrada no Processo Administrativo

Nº 00036.006970/2024-97, referente a Termo de Contrato 920 (0051430965), acerca deterapias de

REORGANIZAÇÃO NEUROLÓGICA e HIDROTERAPIA para o paciente J. V. A. O e de EQUOTERAPIA para o paciente L. N.

M. J. S, de acordo com especificações e quantitativos definidos no último Termo de Referência, aprovado pelo Gestor

Executivo da Pasta (0048527589).A conduta, em tese, configura ilícito administrativo que pode ensejar, ou não, a

aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 pelo cometimento da infração contida nos art's. 155

da referida norma, bem como em observância aos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual nº 28.874/2024:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Assim, caso haja interesse na apresentação de Defesa Prévia, deverá constar as seguintes informações no

documento:

O número do Processo Administrativo Sancionador nº.

Endereçamento a Secretária de Estado da Saúde;

Indicação do Sócio-Administrador da Empresa e/ou preposto;

Indicação de endereço eletrônico (e-mail oficial) da empresa devidamente atualizado, ou ainda, do preposto

devidamente constituído.

Em observância ao princípio da ampla defesa e do contraditório, fica franqueada, desde já, a disponibilização de

acesso externo ao usuário: lucelya_lu@hotmail.com, ao processo em epígrafe, garantindo que a Empresa possa se

manifestar acerca dos atos processuais.

Demais dúvidas e esclarecimentos acerca do presente Processo Administrativo Sancionador poderão ser

direcionados ao e-mail: napcpsesau@gmail.com, bem como os demais documentos de Defesa. Caso haja interesse

na entrega presencialmente, realizá-la por intermédio do Protocolo Geral da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia na Av. Farquar, 2986 – Pedrinhas, Ed. Rio Machado - Reto 4 - Palácio Rio Madeira, Porto Velho/RO - CEP:

76.820-470.

Através desta, informamos, ainda, que haverá continuidade do presente processo

independentemente da apresentação de defesa.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU/RO

Protocolo 0061688156

Portaria de férias nº 8345 de 30 de junho de 2025.

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024,publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 14/07/2025, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor ELVANA AYRES MEDEIROS, NUTRICIONISTA, matrícula ******843, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (30/06/2025

a 14/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

ANTONIETA FERREIRA MACHADO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC43363

Decisão nº 65/2025/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Análise nº 40/2025/SESAU-NAPCP id. (0060619196)

Processo Punitivo SEI nº.        0036.043731/2024-18

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 156, inciso II da Lei Federal 14.133 de

01 de abril de 2021.

Resolve:

Acolher a fundamentação sugerida, mediante a Análise nº 40/2025/SESAU-NAPCP id. (       0060619196), e aplicar à

empresa INSTITUTO DE NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA DA AMAZONIA OCIDENTAL INAO S/S LTDA, inscrita

no CNPJ n. 09.434.557/0001-05, a penalidade de MULTA no montante de R$ 10.101,60 (dez mil cento e um reais e

sessenta centavos), pelo não cumprimento aos termos presente no Contrato nº 188/2024/PGE-SESAU (       0046282208),

ao não iniciar a execução dos serviços no prazo de 5 dias após a assinatura do mesmo (atraso de 3 dias) e por realizar

os serviços com um profissional médico a menos do pactuado (por 6 dias).

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do artigo 157 da lei 14.133/2021.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU/RO

Protocolo 0060884097

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

EDITAL Nº 25/2025/HB-COREME

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE SUPERVISOR DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA

EM CIRURGIA PLÁSTICA DA

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA/COREME/HBAP

A Coordenadora da Comissão de Residência Médica do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, comunica a todos os

profissionais médicos do corpo clinico deste Hospital, que haverá Eleição Extraordinária para Supervisor do Programa

de Residência Médica em Cirurgia Plástica da Comissão de Residência Médica – COREME/HBAP, no dia 15 de julho de

2025 , para o pleito de 2023-2026 com duração de 01 (um) ano, de acordo com a Resolução CNRM Nº 16, de 30 de

setembro de 2022.

1–REQUISITOS PARA INSCRIÇÕES:

De acordo com o artigo 22ª do Regimento Interno da COREME/HBAP, o supervisor de Programa de Residência Médica

deve preencher os seguintes requisitos:

1. Ser Médico com especialização reconhecida pela CNRM, integrante do corpo clínico e ter vínculo empregatício junto

ao Governo do Estado de Rondônia em efetivo exercício nesta unidade de Saúde;

2. Nos Programas de Residência Médica com acesso com pré-requisito será permitido aprovação em Avaliação de

Título de Especialista, reconhecido pela AMB e registrado no Conselho Regional de Medicina (RQE).
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3. Ser Preceptor do PRM constante nas Portaria nº 127 de 29 de abril de 2024 e Portaria nº 128 de 29 de abril de 2024;

4. Atuar na orientação direta junto às atividades teórico-práticas dos médicos residentes;

5. Ter domínio da legislação sobre Residência Médica e ter conhecimento do Regimento Interno do HBAP.

2 – INSCRIÇÕES

2.1 – Período: 02/07/2025 a 11/07/2025.

2.2 – As inscrições poderão ser realizadas presencialmente ou por meio do link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdq7VMgCW5gRq6MjHM2LFWlPagZeyi_UUSCTFcpfIkRoeYCoQ/viewform?

usp=sf_link

2.2 – Local: Secretaria da Coordenação de Residência Médica/HBAP

2.3 – Horário: 08:00 às 12:00 horas

2.4 – Documentos necessários: (cópias ou enviar em PDF para o e-mail: coremehb@gmail.com)

• Carteira do Conselho Regional de Medicina;

• Certificado da graduação em medicina;

• Certificado da Residência Médica;

• Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) emitido pelo CRM/CFM;

2.5 – As inscrições no Processo Eleitoral implicam conhecimento tácito e aceitação das condições estabelecidas neste

Edital.

2.6 – A COREME/HBAP não se responsabiliza por problemas técnicos e de rede quanto ao envio digital da

documentação necessária.

3– DA VOTAÇÃO

3.1 – Terão Direito a voto os PRECEPTORES constantes nas portarias nº 3141 de 03/9/2021 e nº 720 de 30/11/2022

3.2 – O local de votação será na secretaria da COREME/HBAP, no horário compreendido entre as 08:00 às 12:00 horas

no dia 15/07/2025

3.3 – O processo de apuração dos votos transcorrerá logo após o término da votação, pela Comissão Eleitoral.

- assinado eletronicamente -

Dr. Reginaldo Fernandes Lourenço

Vice Coordenador da Comissão de Residência Médica

COREME/HBAP

Protocolo 0061697609

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 211 de 27 de junho de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006

e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição 61, de 31 de

março de 2023,

Considerando o Memorando 137 (0061648197), constante nos autos do Processo n.0002.000864/2025-78,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 29/06/2025 a 05/07/2025, o (a) servidor (a) FLÁVIO FERREIRA DE SOUZA,

Agente Administrativo, matrícula n. ******162, para responder interinamente pela Gerência Técnica

Administrativa e Financeira - GTAF, desta AGEVISA, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição

ao (à) titular VÂNIA DO SOCORRO CAVALCANTE, Gerente Técnica Administrativa e Financeira, CDS-05,

matrícula ******854, em razão da viagem a trabalho da titular onde realizará vistoria nas Gerências Regionais

(VILHENA, CACOAL, ROLIM DE MOURA, JI PARANÁ, ARIQUEMES), conforme processo nº 0002.002231/2025-02.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0061652471
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INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE

PÚBLICA DE RONDÔNIA - IESPRO

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 2025/IESPRO

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 0055.000628/2025-36

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 75, caput, inciso II. Vide Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Porto Velho RO, 27 de Junho de 2025

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia (IESPRO) torna público

aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação, em conformidade com o art. 75, caput, inciso II, da Lei nº

14.133/21, com critério de julgamento de MENOR PREÇO.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material gráfico, o objeto

da pretendida contratação deverá estar em total conformidade com as especificações e quantidades, conforme

abaixo:

MATERIAL GRÁFICO: Camisetas, banners, faixas em lona, blocos de anotações, canetas personalizadas, pastas

personalizadas, botton personalizados e ecogag personalizados.

prazo de recebimento da proposta

O prazo para recebimento da proposta de preços será de até 04 dias úteis após a publicação deste aviso no

Diário Oficial do Estado de Rondônia,

Caso o envio dos documentos ocorra após o prazo estipulado, poderá à Administração NÃO ACEITAR, sua proposta.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

A participação no presente processo de dispensa de licitação se dará mediante envio de propostas no e-mail:

ccc.iespro@gmail.com

A SAMS deve estar preenchida com os valores e informações do fornecedor e transformada em PDF e a proposta não

pode conter rasuras e ou alterações.

Os preços devem ser os praticados no mercadoe a qualidade do material será verificada.

DISPOSIÇÃO GERAL

O Aviso de dispensa estará disponível no site: https://rondonia.ro.gov.br/iespro/publicacoes/

Os documentos Termo de Referência e SAMS e anexos (quando houver)devem ser solicitados no e-mail

ccc.iespro@gmail.com

OUTRAS INFORMAÇÕES

Informações e esclarecimentos sobre a referida dispensa de licitação serão prestados através do e-mail:

ccc.iespro@gmail.com

MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS

Diretora-Geral

Protocolo 0061423567

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Janete Clair

CONTRATADA: ABC Comercio e Representações LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.749.515/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Material de Expediente.

VALOR: R$ 18.368,60 (Dezoito mil trezentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: Marina de Oliveira Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Janete Clair e Marcelo Fernando

Baumann Toschi Contratada

Protocolo 0061638203
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR MBOWEYMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033926/2025-20

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Mboweyma, C.N.P.J nº 01.911.210/0001-02 localizado na linha 80/Eletrônica, PIN Trincheira, TI Uru

Eu Wau Wau,Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Carga de gás de petróleo liquefeito, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônicoescolaindamondawa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Princesa Isabel, Nº 2369, Centro, Seção de Educação Escolar Indígena, sala 03, bloco novo, Escola Migrantes,

Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de consumo (gêneros alimentícios),

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora EIEEFM AMONDAWA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaindamondawa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaindamondawa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 04/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Mboweyma, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Mirante da Serra/RO, 28 de junho de 2025.

WARINA AMONDAWA

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061477264

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 001/2025 (ID 0061306799), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061434032)

e o Resultado da Análise (ID 0061662789), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Interessado
Item Valor Total

01

J.S.DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Classe I, branco, sem umidade ou sujidade ou outro mau

estado de conservação. Acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Deverá apresentar rotulagem obrigatória,

contendo marca, informações nutricionais, lote, ingredientes, data de fabricação e

dados do responsável pelo produto, conforme legislação vigente. Validade mínima de

06 (seis) meses, a contar da data de entregado produto. Pacote de até 2kg.

R$ 68,80

02

COMÉRCIO

DE

ALÍMENTOS

EXTRA

LTDA-MEF

AÇAFRÃO (CONDIMENTO) - Em pó, de cor amarelada, produzido a partir da raiz da

cúrcuma. Próprio para consumo humano. De 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em

embalagem plástica transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente,

com rotulagem obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem deve

constar marca do produto, ingredientes, peso, informações nutricionais, número de

lote, data de fabricação, conforme legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entregado produto. Embalagem com 100g. Para

alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário apresentação ainda de

Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para o local de

beneficiamento do produto e os dados de identificação do agricultor/agroindústria

responsável pelo beneficiamento na rotulagem obrigatória.

R$ 70,00

03

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

ABACAXI - De 1ª qualidade, polpa firme, casca isenta de pragas visíveis a olho nu,

apresentar cor e odor característicos, inteiros, sem rachaduras, tamanho de médio a

grande, apresentando bom estado de maturação, coloração uniforme, não

apresentar-se queimado de sol ou com manchas, ter ausência de sujidades, parasitas

e larvas. O produto deverá ser pesado sem a coroa. Acondicionado em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

R$ 261,82

04

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade, bulbos íntegros, firmes e

corados, limpos, graúdo, cabeça inteira fisiologicamente bem desenvolvida, sem

danos mecânicos ou causados por pragas e livres de umidade externa anormal.

Embalagem em saco plástico atóxico de 100g a 1kg.

R$ 115,96
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05

J.S.DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

ARROZ AGULHINHA (POLIDO) - Tipo 1 (longo fino), constituídos de grãos inteiros,

sãos, fisiologicamente desenvolvidos, limpos e secos e estar isento de matérias

estranhas, impurezas e umidade, assim como grãos quebrados, manchados e com

odor estranho, observadas as tolerâncias estabelecidas na legislação vigente e não

deverá apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais como carunchos ou

gorgulhos e outras pragas de grãos armazenados. Deverá está acondicionado em

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

apresentar rotulagem obrigatória, contendo marca, informações nutricionais, lote,

data de fabricação e dados do responsável pelo produto, conforme legislação vigente.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. Pacote

de 5 kg. Para alimentos oriundos da agricultura familiar, necessário apresentação

ainda de Laudo/Certificado/Alvará sanitário expedido pela Vigilância Sanitária para o

local de beneficiamento do produto e os dados de identificação do

agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento na rotulagem obrigatória.

R$

1.140,00

06

J.S. DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa

firme, apresentar cor e odor característicos, sem ferimentos ou defeitos, não devem

apresentar brotos. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

R$ 97,80

07

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA-MEF

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme, casca isenta

de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras, não

devem apresentar brotos, ter ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embaladas

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos a partir de 1kg.

R$ 95,20

08
FÊNIX

GRILL LTDA

CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA (PALETA/MÚSCULO E/OU LOMBO)

- Carne de 2º corte, proveniente de machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária e manipulada em condições higiênicas satisfatórias, livre de

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir

alguma alteração. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem

(eliminação dos excessos de gordura, ossos, cartilagem e aponevroses) e, conter no

máximo, 10 % de gordura, devem estar livres de aponeuroses, linfonodos, glândulas,

grandes vasos, coágulos, tendões, peles e demais tecidos não considerados aptos ao

consumo humano. Deve ser congelada e transportada à temperatura de – 12° a - 18°

C. Características organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e

nem pegajoso; Cor própria da espécie (vermelho vivo), sem manchas esverdeadas;

Cheiro e sabor característicos (sem cheiro desagradável). O produto não deverá

apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de

consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Não serão aceitas

embalagens defeituosas que exponham o produto à contaminação e/ou

deterioração. Embalagem e peso: o produto deverá estar congelado, sem acúmulos

de água e gelo, em embalagem plástica à vácuo, transparente, flexível, atóxica,

resistente. Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos.

Não serão aceitas embalagens do tipo tubete. Rotulagem: o produto deverá ser

rotulado de acordo com a legislação vigente e deverão estar impressos de forma

clara e indelével as seguintes informações: Nome e endereço do abatedouro,

constando obrigatoriamente registro no SIM/SIE/SIF/SISBI-POA; Identificação

completa do produto e do fabricante; Data de fabricação, Lote; Temperatura para

armazenamento e conservação; Carimbo de inspeção sanitária. Prazo de validade

e prazo máximo para consumo (mínima de 90 dias, a contar da data de

entrega). Pacotes com peso até 2kg.

R$

5.376,00

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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09
FÊNIX

GRILL LTDA

CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, CUBOS (PALETA/MÚSCULO E/OU

LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente de machos da espécie bovina, sadios,

abatidos sob inspeção veterinária e manipulada em condições higiênicas

satisfatórias, livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração. Durante o processamento, deve ser realizada

a aparagem (eliminação dos excessos de gordura, ossos, cartilagem e aponevroses)

e, conter no máximo, 10 % de gordura, devem estar livres de aponeuroses,

linfonodos, glândulas, grandes vasos, coágulos, tendões, peles e demais tecidos não

considerados aptos ao consumo humano. Deve ser congelada e transportada à

temperatura de – 12° a - 18° C. Características organolépticas: Aspecto próprio de

cada espécie, não amolecido e nem pegajoso; Cor própria da espécie (vermelho

vivo), sem manchas esverdeadas; Cheiro e sabor característicos (sem cheiro

desagradável). O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa,

exsudato ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação

pútrida. Não serão aceitas embalagens defeituosas que exponham o produto à

contaminação e/ou deterioração. Embalagem e peso: o produto deverá estar

congelado, sem acúmulos de água e gelo, em embalagem plástica à vácuo,

transparente, flexível, atóxica, resistente. Embalagem íntegra, sem sinais de

rachaduras na superfície, sem furos. Não serão aceitas embalagens do tipo tubete.

Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e

deverão estar impressos de forma clara e indelével as seguintes informações: Nome

e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente registro no SIM/SIE/SIF/SISBI-

POA; Identificação completa do produto e do fabricante; Data de fabricação, Lote;

Temperatura para armazenamento e conservação; Carimbo de inspeção sanitária.

Prazo de validade e prazo máximo para consumo (mínima de 90 dias, a

contar da data de entrega). Pacotes com peso até 2kg.

R$

3.360,00

10

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA- MEF

CANJICA DE MILHO BRANCA (MILHO PARA MUNGUNZÁ) - Despeliculado, de

matéria prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, parasitos e larvas. O produto não

pode estar ardido, mofado, carunchado ou não desgerminado. Acondicionado em

embalagem plástica resistente, lacrada e identificada com o nome do produto

(inclusive marca), dados da empresa, data de fabricação e demais informações

referentes a rotulagem obrigatória. Validade mínima de 05 meses, a partir da

data da entrega. Peso líquido de 500g.

R$ 37,20

11

R.V.A.

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM - Constituído pela mistura de fubá ou farinha

de mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum, podendo ser

adicionado de óleos comestíveis e sem adição de sal. Preparado com matérias primas

de 1ª qualidade. Não poderá conter substâncias estranhas à sua composição normal.

Aspecto em pó fino, cor alaranjada, cheiro e sabor característico do produto.

Ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalado em saco plástico transparente e

atóxico, hermeticamente vedado e resistente, com rotulagem obrigatória conforme a

legislação vigente. Na embalagem deve constar o nome e endereço do fabricante,

lista de ingredientes, peso, data de fabricação. Validade mínima de 90 (noventa)

dias, a contar da data de entrega do produto. Pacotes de 100g à 1 kg.

R$ 77,80

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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12

J. S DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

COCO RALADO - Acondicionado em embalagens adequadas às condições previstas

de transporte e armazenamento e que confiram ao produto a proteção necessária.

Higiene: Condições gerais: o produto deve ser processado, acondicionado,

armazenado, conservado e transportado conforme as Boas Práticas de Fabricação,

atendendo à legislação específica. Características macroscópicas: devem obedecer à

legislação específica. Características microscópicas: devem obedecer à legislação

específica. Características microbiológicas: devem obedecer à legislação específica.

Rotulagem: Devem atender ao Regulamento Técnico específico de Rotulagem de

Alimentos Embalados. Devem apresentar, obrigatoriamente, a declaração de

nutrientes de acordo com Regulamento Técnico específico sobre Rotulagem

obrigatória de Alimentos Embalados, com exceção do produto Coco Ralado Integral.

Quando qualquer Informação Nutricional Complementar for utilizada, atender ao

Regulamento Técnico específico. Embalagem de 100g/ até 1kg.

R$ 23,96

13

J.S. DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da concentração da polpa de frutos

maduros e sãos do tomateiro por processo tecnológico adequado, composto de

tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem sementes e corantes artificiais. Apresentando

aspecto de massa homogênea, cor vermelha, cheiro e sabor próprios. Isento de

indicadores de processamento defeituoso, sujidades e fermentação. Embalagem

deverá ser do tipo plástica hermeticamente fechada e resistente ou tetra-pack e deve

estar íntegra, resistente, vedado e conter rotulagem obrigatória, dados de

identificação, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da

entrega. Embalagem de 340g.

R$ 189,00

14

R.V.A.

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

FARINHA DE MANDIOCA (AMARELA/BRANCA) - Do tipo seca. Não apresentar

aspecto de mofo ou fermentação, mau estado de conservação, odor estranho

impróprio ao produto, presença de insetos vivos ou mortos. Embalagem em pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados. Deve conter dados de identificação,

rotulagem obrigatória, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

partir da entrega. Embalagem de 1kg.

R$ 338,91

15

J.S DE

AGUIAR

MERCADO

ME

FARINHA DE MILHO AMARELA (FLOCADA) - Flocos de milho tipo flocão, sem sal,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Ausência de umidade, fermentação, ranço,

isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados, contendo rotulagem obrigatória e os dados de

identificação do produto e do fabricante, data de fabricação. Validade mínima de

06.

R$ 49,80

16

COMÉCIO D

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA - MEF

FARINHA DE TAPIOCA DA REGIÃO GRANULADA - Derivado da raíz de mandioca,

tipo 1, livre de sujidades, sem glúten, grãos secos. Deverá ser fabricada a partir de

matéria-prima sã e limpa, isenta de matérias estranhas e parasitas, não poderá estar

úmida, fermentada ou rançosa. Embalada em saco plástico transparente, atóxico,

inviolável e resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do

consumo. Rotulagem obrigatória de acordo com legislação vigente, deverá conter

externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da

entrega. Embalagem de até 1 kg.

R$ 51,00

17

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

FEIJÃO CARIOQUINHA - Tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, caruncho,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos,

limpos, não violados, resistentes que garanta a integridade do produto até o

momento do consumo. Rotulagem obrigatória de acordo com legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Embalagem de 1kg.

R$ 235,60

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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18

J.S. DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

FRANGO CONGELADO, COXA E SOBRECOXA - In natura, com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade. A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas,

pele aderente, abatidas sob inspeção veterinária, sendo tolerada a variação de até

8% no peso líquido do produto descongelado em relação ao peso congelado. Com

aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e

carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Acondicionado

em saco plástico transparente atóxico, à vácuo ou bem lacradas, com rotulagem

obrigatória, identificação do produto e fabricante, carimbo e selo de inspeção do

órgão de inspeção sanitária competente, data de fabricação. Embalagem mantida

sob congelamento a 18°. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da

entrega. Embalagem de 1kg.

R$

1.483,50

19

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA MEF

FRANGO CONGELADO, PEITO - In natura, com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sendo tolerada a variação de até 8% no peso

líquido do produto descongelado em relação ao peso congelado, sem manchas e

parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico, transparente, à

vácuo ou bem lacradas, com rotulagem obrigatória, identificação do produto e

fabricante, carimbo e selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária competente,

data de fabricação. Embalagem mantida sob congelamento a 18°. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de 1kg.

R$

2.655,40

20

J.S.DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

LEITE EM PÓ INTEGRAL (LATA OU PACOTE) - Obtido por desidratação do leite de

vaca integral mediante processos tecnológicos adequados. Deve ter boa solubilidade,

cor branco amarelado, sabor e odor agradável, não rançoso, semelhante ao leite

fluido, sem grumos. O produto deve ser acondicionado em embalagens de um único

uso, adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento e que

confiram ao produto a proteção necessária. A embalagem deverá conter a rotulagem

obrigatória e apresentar externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima

de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. O produto deverá

ter registro no Serviço de inspeção sanitária competente. Embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Embalagem metálica ou de polietileno a partir de 400g.

R$ 447,50

21

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA MEF

LEITE UHT INTEGRAL - Leite de vaca integral homogeneizado, submetido ao

processamento UHT (Ultra high temperatura), líquido, cor branca, sabor e odor

característicos, sem sabores nem odores estranhos. Ausência de qualquer tipo de

impurezas ou elementos estranhos. Envasado sob condições assépticas em

embalagens esterilizadas e hermeticamente fechada, embalagem Cartonada Longa

Vida, não amassada, não estufada, resistente que garanta a integridade do produto.

Com registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem com rotulagem obrigatória

e apresentar externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega do produto). Embalagem de 1L.

R$

1.335,60

22

R.V.A.

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

GOIABA VERMELHA - De 1ª qualidade, polpa firme, casca íntegra e sem manchas

escuras, apresentar cor e odor característicos, inteiras, apresentando bom estado de

maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos

R$ 109,80

23

R.V.A.

COMÉRCO

DE

ALIMENTOS

LTDA

MAÇÃ NACIONAL - VERMELHA - De 1ª qualidade, tamanho médio, firmes e sem

ferimentos, apresentar cor, brilho e odor característicos, apresentando bom estado

de maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

R$ 119,80

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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24

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

MANTEIGA - EMBALAGEM DE 500G, sem sal, de 1ª qualidade. Produto gorduroso

obtido exclusivamente a partir do creme pasteurizado derivado do leite de vaca, por

processos tecnologicamente adequados. Consistência sólida, pastosa à temperatura

de 20° C, de textura lisa e uniforme, untosa, com distribuição uniforme de água

(umidade). Cor branco amarelada, sem manchas ou pontos de outra coloração.

Sabor suave, característico, aroma delicado, sem odor e sabor estranho. Isenta de

ranço e mofos. O produto deve ser acondicionado em embalagens adequadas às

condições previstas de transporte e armazenamento e que confiram ao produto a

proteção necessária. A embalagem deverá conter a rotulagem obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis)

meses a contar da data de entrega do produto. O produto deverá ter Serviço de

inspeção do órgão de inspeção sanitária competente. Para os produtos adquiridos da

agricultura familiar, é necessário ainda, prova de atendimento aos requisitos

higiênicos- sanitários - Certificação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal), SIE

(Serviço de Inspeção Estadual), SIF (Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI (Sistema

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal).

R$ 113,80

25

J.S.DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia seca tipo espaguete, produzida a

partir de farinha de trigo, sêmola/semolina de trigo ou sêmola/semolina de trigo

duram. Características sensoriais próprias do produto. Devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições

que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou

biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Embalagem resistente de

polietileno atóxico transparente e que garanta a integridade do produto. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Rotulagem obrigatória e apresentar

externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data de entrega. Embalagem contendo até 1000 gramas.

R$ 285,00

26

J.S.DE

AGUIAR

MERCADO-

ME

MELÃO - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com estado de maturação

adequado ao consumo, ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentar cor e

odor característicos, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa

plástica vazada.

R$ 79,90

27

J.S. DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido de matéria prima vegetal

(soja), sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e substancias estranhas.

Embalagem plástica resistente, íntegra, isenta de ruptura ou amassados e

transparente que garanta a integridade do produto e conter a rotulagem obrigatória,

apresentar externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 09 (nove)

meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 900ml.

R$ 238,50

28

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

OVOS BRANCOS DE GALINHA - Limpos, casca lisa, íntegra, sem deformação ou

rachaduras, pouco porosa, com calcificação uniforme e formato característico.

Tamanho médio, peso entre 50 a 55g por unidade, Possuir certificação e informações

sobre registros sanitários (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do fornecedor. O transporte

deverá ser realizado em veículo fechado e refrigerado, de acordo com a legislação

vigente. Acondicionados em embalagem apropriada de polietileno ou papelão

com 12 a 30 unidades. Deve conter rotulagem, data de fabricação. Validade

mínimo de 15 (quinze) dias na data da entrega.

R$ 652,80

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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29

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA MEF

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG. Consistências semidura e

semisuave, textura fibrosa e elástica, cor branco a amarelado, sabor láctico, pouco

desenvolvido a ligeiramente picante, odor láctico, pouco perceptível. O produto não

deverá conter impurezas ou substâncias estranhas, de qualquer natureza. O produto

deve ser entregue resfriado e dividido em saco plástico, vedado, atóxico, lacrado,

resistente ao transporte e armazenamento, sem sinais de rachaduras na superfície,

sem furos. Apresentando rotulagem obrigatória, com dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade/peso do produto,

data de fabricação e validade mínima de 15 (quinze) dias a partir da data de entrega

na unidade requisitante e registro sanitário (SIM/SIE/SIF/ SISBI- POA). Devem ser

transportados em veículos fechados, com sistema de refrigeração operante.

R$ 95,00

30

J.S. DE

AGUIAR

MERCADO -

ME

REPOLHO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, frescos, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas e

sujidades, possuir cor, odor e sabor característicos. Acondicionado em caixa plástica

vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

R$ 148,50

31

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

EXTRA

LTDA MEF

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de sódio cristalizado extraído de

fontes naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo para aplicação alimentícia.

Devem ser apresentar com aspecto de cristais brancos, com granulação uniforme,

devendo ser inodoro e ter sabor salino-salgado próprio. Ausência de sujidades ou

impurezas, não pegajoso ou empedrado. Acondicionado em embalagem plástico

atóxica, resistente e transparente que garanta a integridade do produto.

Apresentando rotulagem obrigatória e dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade/peso do produto, data de

fabricação. Validade mínima de 12 (dose) meses a partir da entrega do

produto. Embalagem apresentando 1kg.

R$ 30,00

32

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª qualidade, produto fermentado, preparado

obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá apresentar

casca crocante de cor uniforme castanho- dourada e miolo de cor branco creme, de

textura e granulação fina não uniforme e peso médio de 50g. Aparência de massa

cozida, simetria, cor, aroma e sabor característicos. Em condições técnicas e

higiênico sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente, apresentando

identificação da quantidade em kg. Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento do

local onde é realizado o beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária. Data de

fabricação do dia da entrega do produto.

R$

1.890,00

33

R.V.A

COMÉRCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com brilho, apresentar cor e

odor característicos, inteiros, apresentando bom estado de maturação, com ausência

de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

R$262,50

RVA COMÉRCIO DE ALIMENTOS
R$

4.178,79

FÊNIX GRILL LTDA
R$

8.736,00

COMÉRCIO DE ALIMENTOS EXTRA LTDA MEF
R$

4.369,40

J.S.DE AGUIAR MERCADO - ME
R$

4.252,26
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VALOR TOTAL
R$

21.536,45

Parecis, 28 de junho de 2025.

Deise Aparecida Bernadeli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061662857

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2025 – PNAE

EDITAL Nº 001/2025/SEDUC-SUPERJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2025

PARTES:

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PADEREHJ MAKO BAEH.

CONTRATADO: Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade São Geraldo- ASPROGEL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 001/2025-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 219,45( Duzentos e dezenove

reais e quarenta e cinco centavos) Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 de julho de 2025.

 

PROCESSO Nº:0029.012378/2025-02

ASSINAM:Daniel Cegue Ap Gavião

Pedro Jesuino Pena

Protocolo 0057844014

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2025 – PNAE

EDITAL Nº 001/2025/SEDUC-SUPERJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2025

PARTES:

CONTRATANTE: Conselho Escolar IMAXAMAJNANAGANÃ e

CONTRATADO:Cooperativa de Pescadores e Aquicultores Do Estado De Rondônia

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 001/2025-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 2.181,50 (Dois mil cento e oitenta

e um real e cinquenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão ou transferência bancária, não sendo permitida outra forma de

pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 de julho de 2025e ou até a entrega total dos gêneros alimentícios.

 

PROCESSO :0029.012376/2025-13

ASSINAM: MARLI PEME ARARA

Raimundo Umbelino das Neves,

Protocolo 0059300268

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2025

EDITAL Nº 001/2025/SEDUC-SUPERJIPGAF

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2025

PARTES

CONTRATANTE: Conselho Escolar IMAXAMAJNANGANÃ e

CONTRATADO: Wagner Rocha da Silva, produtor individual.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da Chamada Pública 001/2025-PNAE, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 813,28 (Oitocentos e treze reais e vinte e

oito centavos).. Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão

Corporativo PNAE, através de máquina de cartão ou transferência bancária,não sendo permitida outra forma de

pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado ou até 30 de julho de 2025.

 

PROCESSO Nº: 0029.012376/2025-13

ASSINAM: MARLI PEME ARARA,

Wagner Rocha da Silva

Protocolo 0057843761

Ato Público nº 302/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

93.592,00 (noventa e três mil quinhentos e noventa e dois reais), oriundos do Programa de Apoio

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000760/2025-

65, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jardim das Pedras,

da EEEFM Jardim das Pedras, inscrito no CNPJ sob nº 84.727.676/0001-71, localizado no município de Ariquemes, sob a

jurisdição da Regional de Educação de Ariquemes.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061641386

Ato Público nº 313/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

124.048,00 (cento e vinte e quatro mil quarenta e oito reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001177/2025-71, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aluízio Ferreira, da

EEEFM Aluízio Ferreira, localizada no município de Ji-Paraná - RO, inscrito no CNPJ sob o nº 63.788.384/0001-79, sob a

jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná.

Ainda, por meio deste ATO, declara-se sem efeito o Ato Público nº 274/2025/SEDUC-GAB, para que surtam os

efeitos legais e administrativos decorrentes.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061653413

Ato Público nº 312/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

44.992,00 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001180/2025-

95, para atender às necessidades do Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Coronel Jorge

Teixeira de Oliveira, da EEEFM Cel. Jorge Teixeira de Oliveira, localizada no município de Ji-Paraná - RO, inscrito no

CNPJ sob o nº 00.742.705/0001-84, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná.

Ainda, por meio deste ATO, declara-se sem efeito o Ato Público nº 288/2025/SEDUC-GAB, para que surtam

os efeitos legais e administrativos decorrentes.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061652571

Ato Público nº 305/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar
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assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

173.620,00 (cento e setenta e três mil seiscentos e vinte reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.001217/2025-85, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Médio Jovem Gonçalves Vilela, da EEEFM Jovem Gonçalves Vilela, inscrito no CNPJ sob nº

08.098.499/0001-23, localizado no município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Regional de Educação de

Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061643750

Ato Público nº 295/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

163.792,00 (cento e sessenta e três mil, setecentos e noventa e dois reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000714/2025-66,

para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Carmem Ione de

Araújo, da EEEFM Profª CARMEM IONE DE ARAÚJO, inscrito no CNPJ sob nº 15.221.920/0001-07, localizado no município

de Ariquemes, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ariquemes.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061613022

Ato Público nº 310/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

68.104,00 (sessenta e oito mil cento e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000681/2025-54,

para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Medio

Antonio Goncalves Dias, da EEEFM Antônio Gonçalves Dias, inscrito no CNPJ sob nº 01.288.397/0001-21,

localizado no município de Cacoal, sob a jurisdição da Regional de Educação de Cacoal.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061651723

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Ato Público nº 308/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

221.032,00 (duzentos e vinte e um mil trinta e dois reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000672/2025-63,

para atender às necessidades do Conselho Escolar Cora Coralina, da EEEFM Cora Coralina, inscrito no

CNPJ sob nº 84.650.696/0001-91, localizado no município de Cacoal sob a jurisdição da Regional de

Educação de Cacoal.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061645409

Ato Público nº 296/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

60.544,00 (sessenta mil quinhentos e quarenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro

-PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000637/2025-44, para

atender às necessidades do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO RUTH

ROCHA, da EEEFM RUTH ROCHA, localizada no município de Campo Novo de Rondônia, inscrito no CNPJ sob o nº

10.790.643/0001-30, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de BURITIS.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061633424

Ato Público nº 304/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

46.936,00 (quarenta e seis mil novecentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.001335/2025-93, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Franklin Roosevelt, da EEEFM Franklin Delano Roosevelt, inscrito no CNPJ sob nº

05.561.436/0001-73, localizado no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Regional de Educação de

Porto Velho.
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061643076

Ato Público nº 306/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

13.456,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001362/2025-66,

para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

São Domingos Sávio - Unidade I, da EEEFM São Domingos Sávio - Unidade I, inscrito no CNPJ sob nº

58.546.447/0001-40, localizado no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Regional de Educação de

Porto Velho.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061644160

Ato Público nº 294/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

256.672,00 (duzentos e cinquenta e seis mil seiscentos e setenta e dois reais), oriundos do Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.001449/2025-33, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Princesa Isabel,, da EEEFM Princesa Isabel, inscrito no CNPJ sob nº

02.234.204/0001-12, localizado no município de São Miguel do Guaporé - RO, sob a jurisdição da Regional

de Educação de São Francisco do Guaporé.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061603126

Ato Público nº 299/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Complementar JOER/2025, no valor correspondente a R$ 80.000,00 (oitenta mil

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 174



reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das

Unidades Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.004422/2025-01, para atender às

necessidades do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE GUAJARA MIRIM, CONSELHO

GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE GUAJARA MIRIM, da Superintendência Regional de

Educação de Guajará-Mirim, inscrito no CNPJ sob o nº 26.038.566/0001-04, localizada no município de

Guajará-Mirim.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061634643

Ato Público nº 298/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Única/2025, no valor anual correspondente a R$ 160.000,00 (cento e sessenta

mil reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das Unidades

Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.004422/2025-01, para atender às necessidades do

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE GUAJARA MIRIM, CONSELHO GESTOR DA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE GUAJARA MIRIM, da Superintendência Regional de Educação de

Guajará-Mirim, inscrito no CNPJ sob o nº 26.038.566/0001-04, localizada no município de Guajará-Mirim.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061634589

Ato Público nº 300/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Única/2025, no valor anual correspondente a R$ 220.000,00 (duzentos e vinte

mil reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das Unidades

Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.004424/2025-91, para atender às necessidades do

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE JI-PARANA, da Superintendência Regional

de Educação de Ji-Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 26.197.035/0001-56, localizada no município de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061635708

Ato Público nº 301/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do
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Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Única/2025, no valor anual correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais),

oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das Unidades

Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.004426/2025-81, para atender às necessidades do

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE MACHADINHO D OESTE, da

Superintendência Regional de Educação de Machadinho D'Oeste, inscrito no CNPJ sob o nº 26.372.259/0001-57,

localizada no município de Machadinho D'Oeste.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061636661

AVISO

CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2025

PROCESSO SEI Nº0029.021931/2025-90

Objeto: Aquisição de Material de Expediente, para atender nas atividades administrativas e pedagógicasda E.E.E.F.

MACHADO DE ASSIS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 02/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR", C.N.P.J nº 84.560.218/0001-90 localizado na Avenida Tiradentes,

Nº 265, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves - Vilhena/RO - CEP 76.988-006, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI/REGULAR ESCOLA - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material de

Expediente, para atender nas atividades administrativas e pedagógicas da E.E.E.F. MACHADO DE ASSIS, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico machadodeassisvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Tiradentes, Nº265, Bairro Parque Industrial Tancredo Neves - Vilhena/RO - CEP 76.988-006, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material de Expediente, para

atender nas atividades administrativas e pedagógicas da E.E.E.F. MACHADO DE ASSIS, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. MACHADO DE ASSIS;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail machadodeassisvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com a Cotação - Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta ID Nº 0060745868 Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail machadodeassisvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025 -

(A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR",

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI/REGULAR ESCOLA - Programa de Apoio Financeiro

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

ID Nº 0060745868

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1 ALFINETE MAPA TAÇA COM 50 UNID COLORIDO UNID 10

2 APAGADOR UNID 20

3 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA UNID 100

4 BASTÃO DE COLA QUENTE FINA UNID 100

5 PISTOLA COLA QUENTE AZUL ,TAMANHO GRANDE, PROFISSIONAL UNID 02

6 PISTOLA COLA QUENTE AZUL, TAMANHO PEQUENA, PROFISSIONAL UNID 02

7 CADERNO CAPA DURA ESPIRAL 10 MATÉRIAS UNID 30

8 CADERNO BROCHURA CAPA DURA GRANDE 96 FOLHAS UNID 10

9 CADERNO BROCHURA CAPA DURA PEQUENO 96 FOLHAS UNID 10

10 LIVRO ATA 100 FOLHAS UNID 05

11 CANETA ESFEREGRÁFICA 1.0 COR AZUL CX 50 UNIDADES CX 05

12 CANETA ESFEREGRÁFICA 1.0 COR PRETO CX 50 UNIDADES CX 05

13 CANETA ESFEREGRÁFICA 1.0 COR VERMELHO CX 50 UNIDADES CX 05
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14 CLIPS 2/0 EM AÇO GALVANIZADO RESISTENTE A OXIDAÇÃO CX 15

15 CLIPS 10/0 EM AÇO GALVANIZADO, RESISTENTE A OXIDAÇÃO CX 15

16 COLA ADESIVO INSTANTÂNEO 20G UNID 25

17 COLA BRANCA 90G UNID 30

18 COLA BRANCA GRANDE 1KG UNID 10

19 COLA PARA EVA E ISOPOR 35G UNID 20

20 CORRETIVO FITA ADESIVA 6MT X 5MM UNID 35

21 ENVELOPE PARDO A4 UNID 300

22 TELA PARA PINTURA 30 X 40 CM UNID 04

23 MINIDICIONÁRIO ESCOLAR INGLÊS: INGLÊS - PORTUGUÊS, EDIÇÃO ATUALIZADA UNID 30

24 FITA DUREX GRANDE 12MM X 40MT UNID 20

25 FITAADESIVA LARGA TRANSPARENTE 45MM X 100MT UNID 20

26 FITA DUPLA FACEACRÍLICO TRANSPARENTE 12MM X 30M UNID 20

27 BIG GIZ DE CERA CX COM 12 CORES CX 05

28 GIZ DE CERA FINO CX COM 12 CORES CX 05

29 GRAMPEADOR DE TAPECEIRO 106/6 UNID 02

30 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR DE TAPECEIRO 106/6 CX 03

31
LÁPIS DE ESCREVER FORMATO SEXTAVADO BORRACHA NO TOPO HB Nº 2 CX COM 50

UNIDADES
CX 02

32 LIMPA QUADRO BRANCO SPRAY 60 ML UNID 10

33 MARCA TEXTO APAGÁVEL FRICTION CAIXA COM 12 UNIDADES CX 05

34 MOUSE PAD SIMPLES PRETO UNID 10

35
PAPEL A4 TEXTURIZADO PARA CERTIFICADO COM 50 FLS FORMATO 210X297MM

GRAMATURA 180G/M²
PCT 10

36 PAPEL CARTÃO COLORIDO VÁRIAS CORES UNID 100

37
PAPEL CASCA DE OVO GRAMATURA 180G/M² COM 50 FOLHAS COR BRANCO TAMANHO

A4
PCT 10

38 PAPEL VERGÊ GRAMATURA 180G/M² COM 50 FLS COR BRANCO TAMANHO A4 PCT 10

39 PAPEL CRAFT ROLO COM 60CMX100M ROLO 02

40

PAPEL FOTOGRÁFICO A4 SUPER BRILHANTE A PROVA D'ÁGUA , SECAGEM

INSTANTÂNEA , DEFINIÇÃO DE IMAGEM, ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE TINTA,

TAMANHO A4 210MMX297MM, GRAMATURA 115GR, PACOTES COM 20 FOLHAS

PCT 05

41 PAPEL SULFITE A4 210MMX297MM RESMA CX 25

42 PASTA AZ OFÍCIO UNID 30

43 PASTA ABA COM ELÁSTICO OFÍCIO 1 CM UNID 30

44

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA; PASTA COM FERRAGEM FOSCA, (TAMBÉM

CONHECIDA COMO GRAMPO-TRILHO), DIMENSÕES: ALTURA 330MM; LARGURA

230MM; ESPESSURA 3MM.

UNID 100

45 EXTRATOR DE GRAMPO MODELO PIRANHA UNID 10

46 GRAMPEADOR DE METAL GRANDE PARA 100 FLS UNID 02

47 GRAMPO GALVANIZADO Nº 23/13 PARA 100 FLS CX COM 1000 UNID CX 10
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48 PILHA PALITO ALCALINA 4A UNID 40

49 PILHA PALITO ALCALINA 3A UNID 40

50
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL BOARD MASTER COR

PRETA
UNID 50

51
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL BOARD MASTER COR

AZUL
UNID 50

52
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL BOARD MASTER COR

VERMELHO
UNID 50

53 RÉGUA PLÁSTICA 30CM TRANSPARENTE PRODUTO BEM RÍGIDO E RESISTENTE UNID 20

54 TNT COR: ROSA MT 10

55 TNT COR: AZUL MT 10

56 TNT COR: AMARELO MT 10

57 TNT COR: VERMELHO MT 10

58 TNT COR: LARANJA MT 10

59 TNT COR: BRANCO MT 10

60 TNT COR: PRETO MT 10

61 TINTA ACRIPUFF PARA TECIDO BRANCO 35ML UNID 05

62 TINTA ACRIPUFF PARA TECIDO ROSA ESCURO 35ML UNID 05

63 TINTA ACRIPUFF PARA TECIDO AZUL35 ML UNID 05

64 TINTA ACRIPUFF PARA TECIDO VERDE 35ML UNID 05

65 TINTA ACRIPUFF PARA TECIDO VERMELHA 35ML UNID 05

66 TINTA ACRIPUFF PARA TECIDO PRETA 35ML UNID 05

67 TINTA ÓLEO PARA TELACOR BRANCO 20ML UNID 05

68 TINTA ÓLEO PARA TELA COR PRETO 20ML UNID 05

69 TINTA ÓLEO PARA TELA COR AZUL 20ML UNID 05

70 TINTA ÓLEO PARA TELACOR AMARELO 20ML UNID 05

71 TINTA ÓLEO PARA TELA COR VERMELHA 20ML UNID 05

72 MOLHA DEDO 12G UNID 30

73
TINTA ABASTECEDORA PARA PINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR PRETA

500ML
UNID 05

74
TINTA ABASTECEDORA PARA PINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR AZUL

500ML
UNID 05

75
TINTA ABASTECEDORA PARA PINCEL MARCADOR DE QUADRO BRANCO COR

VERMELHA 500ML
UNID 05

76 COLOR SET CORES VARIADAS UNID 50

77 CARTOLINA CORES VARIADAS UNID 70

78 PASTAS CATÁLOGO 50 FOLHAS TAMANHO GRANDE UNID 10

79 PASTA SUSPENSA MATERIAL PLÁSTICO UNID 40

80 JOGO DE CANETINHA 6 CORES UNID 10

81 CAIXA ARQUIVO MORTO PLÁSTICO POLIONDA UNID 30

82 MASSA DE MODELAR 12 CORES 180G UNID 10
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83 EVA SEM GLITER CORES VARIADAS UNID 100

84 EVA COM GLITER CORES VARIADAS UNID 100

85 BORRACHA TÉCNICA BRANCA DUST FREE MACIA CONCENTRA O RESÍDUO UNID 30

86 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA UNID 40

87 POST IT ADESIVAS TAMANHO 50 X 50 MM COM 100 FOLHAS UNID 40

88 ENVELOPE CARTA OFÍCIO 11,4 X 22,9 CM UNID 200

Valor Total

Vilhena/RO, 27 de junho de 2025.

Jônatas Pinheiro da Mata

Presidente da Comissão de Contratação

Cibeli Casani Moretto

Diretora/Escolar

Presidente do CONSELHO ESCOLAR "ENSINAR PARA EDUCAR"

Protocolo 0060745900

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVA ALIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.020469/2025-11

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização, Uniformes, tecidos e aviamentos e Material de

acondicionamento e embalagem.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar Nova Aliança, C.N.P.J nº 01.201.370/0001-50 localizado na Rua Florianópolis, Nº 1175, Jardim

esperança Jaru/RO - 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de limpeza e produção de higienização, Uniformes, tecidos e aviamentos e Material de

acondicionamento e embalagem, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Florianópolis , Nº 1175, Jardim Esperança, jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Material de limpeza e produção de higienização, Uniformes, tecidos e aviamentos e Material de

acondicionamento e embalagem., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou
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proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola NOVA ALIANÇA, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JARU/RO, 30 de Junhode 2025.

Liliane Francisco de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Lúcio Fernandes Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar NOVA ALIANÇA

Informações do Fornecedor

Proponente

CNPJ

Inscrição

Estadual/Municipal

Endereço

Cidade/Estado CEP:

Telefone E-mail:

Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD
PREÇO

UNIT

VALOR

TOTAL

Material de limpeza e produção de higienização

1
Água sanitária, galão plástico de 05 litros, (Ref.: Qboa, Ype, Zump ou

similar)
Unid 64

2 Álcool Etílico 70%, frasco com 01 L, caixa com 12 unidades. Cx 6

3 Borrifador 500ml: plástico, transparente, com capacidade para 500ml Unid 8

4 Balde Plástico c/ alça de ferro, preto, 10 L Unid 10

5 Cesto de lixoplástico telado 10 L Unid 10

6 Cesto de lixo plástico com tampa 60litros Unid 6
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7 Copo descartável transparente 180 ml c/100 25x100x01 Cx 8

8 Desentupidor de vaso sanitário: emborrachado com cabo Unid 5

9
Desinfetante, várias fragrâncias, 6x2 litroa, (Ref. Pinho Bril, Pinho Sol,

ou similar)
Unid 60

10
Desodorizador de ambiente em spray, embalagem com no mínimo

360ml (Ref. Glade, Bom Ar, ou similar)
Unid 16

11 Desodorizador Sanitário pastilha adesiva Pct 4x1 Unid 20

12 Detergente líquido 500 ml 24x01 Cx 10

13 Escova de Roupa Base Plástica Unid 10

14 Esponja de aço Fardo 1X14X8. (Ref. Bombril, Assolan ou similar) Fardo 10

15
Esponja para limpeza em poliuretano e fibra sintética: dupla face,

(pacote) contendo 4 unidades
Pct 80

16 Flanela de cor laranja, medindo 27x40 cm Unid 40

17
Inseticida aerossol mata moscas, baratas e outros insetos, frasco de

no mínimo 300 ml
Unid 16

18 Limpa alumínio líquido 500 ml 24x01. Cx 8

19 Limpador multiuso. 12x500 ml. Refil Cx 6

20
Limpador multiuso. Com ação removedora de gordura, 12x500 ml.

c/gatilho
Cx 1

21 Pá p/ lixo plástica cabo longo plastificado Unid 8

22 Pano de chão grosso, saco fechado, 100% algodão Unid 16

23
Papel higiênico, folha dupla neutro 10cmx60m fardo c/ 12 rolos.(ref.

personal, dualete, fofinho,milli ou similares)
Fardo 30

24 Papel toalha pct com dois rolos de 55 unid pct 15

25 Pregador de roupas, plástico, embalagem com 12 Unidades. Unid. 4

26
Rodo de alumínio 60 cm com 2 lâmina em borracha reforçada, cabo

em alumínio
Unid. 6

27 Rodo para limpeza pesada, 1 metro em aço galvanizado Unid. 2

28
Sabão em barra Cx com 10pct x 5 unid de 180g (Ref. Ypê, Minuando,

Zupp ou similares)
Cx 4

29
Sabão pó, aplicação lavar roupas e limpeza geral, aditivos alvejante e

amaciante. Pct de 800 kg
Pct 150

30 Saco para lixo 30 litros reforçado Pct 20

31 Saco para lixo 100 litros reforçado Pct 50

32 Saco para lixo 50 litros reforçado Pct 10

33 Touca descartável para cobrir os cabelos em tnt pct 100 unidades Pct 20

34 Vassouramultiuso de pelo sintético com cabo Unid 12

35
Vassoura piaçava sintética, cabo plastificado: 1,20 m; cerdas: 17 c m,

largura cepa 4 cm
Unid 4

Uniformes, tecidos e aviamentos

36 Avental Pop 1,20 X 0,70 Avental de proteção de excelente qualidade. Unid 8

37 Blusas para uniformes tam. M,G e EGG Unid 18
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Material de Proteção e Segurança

38
Bota de borracha cano curto, 16 cm, cor branca limpeza predial. (

números variados, 37,37,38, 38, 40 e 42)
Par 6

39
Bota de borracha cano médio, 28 cm, impermeável, em PVC. (

números 37, 38, 40, 42)
Par 4

40 Luva látex para limpeza geral, pct c/ par Unid 20

41 Luva látex para limpeza geral, punho cano longo, pct c/ par Unid 5

42

Sapato para trabalho em cozinha, com certificado de aprovação

expedido pelo Ministério do Trabalho (Ref. Soft Works ou similares).

tam. 35,36,37,37 e 38

Par 5

Material de acondicionamento e embalagem

43
Embalagem em Saco Plástico Transparente Alto Brilho capacidade

para 5kg medindo 35cm x 45cm (pct 1kg)
Unid 5

44
Embalagem em Saco Plástico Transparente Alto Brilho capacidade

para 3kg medindo 25cm x 35cm (pct 1kg)
Unid 5

45
Embalagem em Saco Plástico Transparente Alto Brilho capacidade

para 1kg medindo 20cm x 30cm(pct 1kg)
Unid 5

VALOR TOTAL

Proponente

Condições

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias)

Condições de pagamento: Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

Prazo de pagamento: no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de garantia: (mínima de 03 meses)

Data da emissão:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

Protocolo 0061660458

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 3508 ID 0061356996, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

(0061659170) e o Resultado da Análise ID (0061659325), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 GILSILENE M DA S SIMÕES 1 1.518,00

Valor Total 1.518,00

Espigão do Oeste/RO, 27 de junho de 2025

Mônica Sirley Bruno

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061659624
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ERRATA

Comunicamos que no Extrato ID (0060027296) do contrato 006/2025 ID (0060024026) expedido por esse

Conselho Escolar contém as irregularidades que abaixo assinalamos:

portanto ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e Antônio Lourenço da Silva.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, para alunos da rede de Educação Básica pública, parcelas do programa PNAE 2025.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 708,74 (setecentos e oito reais e setenta e

quatro centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos do

PNAE/2025, R$ 708,74 (setecentos e oito reais e setenta e quatro centavos), Lei n° 11.947/2009, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2025 (Edital de Chamada pública n°1/2025/SUPERJARGAB-

GAPERF).

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será e de 100 (cem) dias letivos.

PROCESSO Nº 0029.019534/2025-58

ASSINA: Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia e

Antônio Lourenço da Silva - contratado.

LEIA-SE:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e Antônio Lourenço da Silva.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, para alunos da rede de Educação Básica pública, parcelas do programa PNAE 2025.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 1.949,83 (mil novecentos e quarenta e nove

reais e oitenta e três centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos

doPNAE/2025,R$ 1.949,83 (mil novecentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos),Lei n°

11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2025 (Edital de Chamada pública

n°1/2025/SUPERJARGAB-GAPERF).

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será e de 100 (cem) dias letivos.

PROCESSO Nº 0029.019534/2025-58

ASSINA: Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia e

Antônio Lourenço da Silva - contratado.

JARU/RO, 27 de junho de 2025.

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Diretor Geral

Protocolo 0061660440

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº [01/2025] (ID0061161445 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0061161603 )

e o Resultado da Análise (ID0061161619 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total
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1
GUILHERME DA

SILVA COSTA

1-Serviço de limpeza de Ar Condicionado Split de 12.000 BTU/h com

fornecimento de material e de mão de obra, com complemento da carga de

gás, se necessário, compreendendo a limpeza geral do equipamento:

desinstalar a evaporadora e condensadora, lavar os equipamentos, montar

novamente e instalar no seu devido lugar de origem.

2-Serviço de limpeza de Ar Condicionado Split de 18.000 BTU/h com

fornecimento de material e de mão de obra, com complemento da carga de

gás, se necessário, compreendendo a limpeza geral do equipamento:

desinstalar a evaporadora e condensadora, lavar os equipamentos, montar

novamente e instalar no seu devido lugar de origem.

3-Serviço de limpeza de Ar Condicionado Split de 24.000 BTU/h com

fornecimento de material e de mão de obra, com complemento da carga de

gás, se necessário, compreendendo a limpeza geral do equipamento:

desinstalar a evaporadora e condensadora, lavar os equipamentos, montar

novamente e instalar no seu devido lugar de origem.

4-Serviço de limpeza de Ar Condicionado Split de 30.000 BTU/h com

fornecimento de material e de mão de obra, com complemento da carga de

gás, se necessário, compreendendo a limpeza geral do equipamento:

desinstalar a evaporadora e condensadora, lavar os equipamentos, montar

novamente e instalar no seu devido lugar de origem.

5-Serviço de limpeza de Ar Condicionado Split de 36.000 BTU/h com

fornecimento de material e de mão de obra, com complemento da carga de

gás, se necessário, compreendendo a limpeza geral do equipamento:

desinstalar a evaporadora e condensadora, lavar os equipamentos, montar

novamente e instalar no seu devido lugar de origem.

6-Serviço de limpeza de Ar Condicionado Split de 36.000 BTU/h com

fornecimento de material e de mão de obra, com complemento da carga de

gás, se necessário, compreendendo a limpeza geral do equipamento:

desinstalar a evaporadora e condensadora, lavar os equipamentos, montar

novamente e instalar no seu devido lugar de origem.

12.052,00

2

WR SERVIÇO

DE

MANUTENÇÃO

EM AR

CONDICIONADO

LTDA

- -

3
JONATAS DA

SILVA DIAS
- -

Valor Total 12.052,00

Espigão do Oeste/RO, 24 de Junho de 2025

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061161650

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0061524995/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL HELIO NEVES BOTELHO, CNPJ

N. 00.672.024/0001-97

CONTRATADA: Cooperativa dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar - AGROBOM, CNPJ: 42.040.325/0001-48

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (

IOGURTE) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80 (oitenta) Dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº

001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 1.922,10(um mil novecentos e vinte e dois reais e dez centavos)

PROCESSO: 0029.030260/2025-58

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 25/06/2025

Jonatas de Souza Xavier

CONTRATADA

Andrelino Morais de Souza

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0061525058

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ROSALES DOS SANTOS, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº Aviso 3095 (ID 0060867082), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0061657390) e o Resultado da Análise (ID 0061658183), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 SALES COMERCIO GÁS LTDA 01- Recarga de Gás de Cozinha engarrafado, botija de 13 kg R$ 4.047,00

Valor Total R$ 4.047,00

Rolim de Moura/RO, 27 de junho de 2025

ELIZETE MONTEIRO DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar José Rosales dos Santos

Protocolo 0061659367

ATA

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Aos 27 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11:05 horas,por determinação da Secretária de

Estado da Educação, reuniram-se os técnicos, coordenadores e gerentes da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares – COINFRA, com a finalidade de realizar a análise técnica dos documentos de habilitação e das propostas de

preços apresentadas no âmbito do Processo Administrativo nº 0029.029501/2025-16, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCIP/SPDA/Acessibilidade,

visando atender às necessidades da E.E.E.F. Deonildo Caragnatto, localizada à Avenida 16 de Junho, 1300 - Cristo

Rei, Município de São Miguel do Guaporé/RO.

Participaram do procedimento as seguintes empresas:

- EDF CONSTRUTORA-ME - CNPJ: 04.239.708/0001-50

- ROTTA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - CNPJ: 39.682.219/0001-53

- SMLENGENHARIA LTDA - CNPJ: 41.431.009./0001-34

- K.C. BUENO E GODOY OLIVEIRA - CNPJ: 39.973.085/0001-20

- GOIS & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 36.205.411/0001-60

1. ÁNALISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, através da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares,

informa o resultado da análise técnica da documentação de habilitação, com base no item 4 do Aviso de Contratação

nº 01/2025 (0060640270), referente ao Processo Administrativo sob o Nº. 0029.029501/2025-16, OBJETO: Contratação

de empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade  na E.E.E.F.

Deonildo Caragnatto - São Miguel do Guaporé/RO.

1. DA DECISÃO DA ANÁLISE TÉCNICA:

"[...]
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- Empresa EDF CONSTRUTORA-ME - inscrita no CNPJ N°. 04.239.708/0001-50, INAPTA por ter não ter atendido

as exigências previstas no item 4.4 do Aviso de Contratação (0060640270) para esta primeira fase do recebimento das

documentações.

"Apresentou apenas o último Balanço Patrimonial 2024"

- Empresa ROTTA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 39.682.219/0001-53, APTA por ter

atendido parcialmente as exigências previstas no item 4.3 do Aviso de Contratação (0060640270) para esta primeira

fase do recebimento das documentações.

- Empresa SML ENGENHARIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 41.431.009./0001-34, APTA por ter atendido

parcialmente as exigências previstas no item 4.3 do Aviso de Contratação (0060640270) para esta primeira fase do

recebimento das documentações.

- Empresa K.C. BUENO E GODOY OLIVEIRA - inscrita no CNPJ N°. 39.973.085/0001-20, APTA por ter atendido

todas as exigências previstas no item 4.3 do Aviso de Contratação (0060640270) para esta primeira fase do

recebimento das documentações.

- Empresa GOIS & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ N°. 36.205.411/0001-60, APTA por ter

atendido parcialmente as exigências previstas no item 4.3 do Aviso de Contratação (0060640270) para esta primeira

fase do recebimento das documentações.

"Durante a fase de análise da documentação de habilitação das empresas EDF CONSTRUTORA-ME - inscrita no

CNPJ N°. 04.239.708/0001-50, ROTTA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 39.682.219/0001-

53, SML ENGENHARIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 41.431.009./0001-34, K.C. BUENO E GODOY OLIVEIRA - inscrita

no CNPJ N°. 39.973.085/0001-20 e GOIS & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ N°. 36.205.411/0001-

60, constatou-se que as mesmas apresentaram a Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), documento exigido para comprovação da

regularidade da empresa no que tange à sua qualificação técnica, conforme previsto:

- no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/1966, que determina a obrigatoriedade do registro de pessoas

jurídicas que executem obras ou serviços técnicos ligados às áreas da engenharia e arquitetura;

- no Art. 3º e Art. 4º da Resolução CONFEA nº 336/1989, que dispõe que a pessoa jurídica somente terá

condições legais para exercer atividades técnicas após efetivar o registro junto ao CREA;"

[...]"

2. ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇO

Após a etapa de habilitação, a equipe técnica procedeu à análise das propostas de preços. Verificou-se que os

valores apresentados são exequíveis e compatíveis com o mercado, conforme Quadro Comparativo de Preços

(0061367446):

DEMONSTRATIVO DE ACORDO COM QUADRO COMPARATIVO DE PREÇO

ORDEM EMPRESA VALOR DA PROPOSTA R$ ID - PROPOSTADESCONTO %

1° EDF CONSTRUTORA-ME 603.767,14 0061416780 17,56%

2°
ROTTA ENGENHARIA E TOPOGRAFIA

LTDA
711.268,00 0061008312 2,88%

3° SML ENGENHARIA LTDA 607.641,99 0061418583 17,03%

4° K.C. BUENO E GODOY OLIVEIRA 703.079,00 0061418422 4,00%

5° GOIS & SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 626.539,89 0061416737 14,45%

3. CONCLUSÃO

Conclui-se o procedimento conforme o quadro apresentado acima registrando o resultado da análise das

propostas de preço e habilitação do procedimento simplificado de contratação de acordo com o Aviso e Contratação

N°. 01/2025 (0060640270), referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIP), Proteção Contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade.

Salietamos que a referida análise tem caráter técnico orientativo, conforme disposto no item 6, alínea "g", do

Aviso de Contratação N°. 01/2025 (0060640270), sendo a decisão definitiva de competência exclusiva do

Conselho Escolar 13 de Setembro (E.E.E.F. Deonildo Caragnatto), o qual deverá deliberar e formalizar a

escolha da proposta que entenda como mais vantajosa à luz dos critérios técnicos, legais e administrativos
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Nada mais havendo a ser tratado, o Coordeandor do COINFRA, mandando lavrar a presente ATA, que vai assinada

por si, pelos demais técnicos do setor, ainda, orienta a publicar esta decisão nos meios de comunicação legais. Porto

Velho/RO, dia 27 do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 13:52horas.

Equipe Técnica

DURVANILSON SOUZA DA SILVA

Técnico Administrativo

GEAP/COINFRA/SEDUC

RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA

Gerente de Acompanhamento Processual

GEAP/COINFRA/SEDUC

SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares

COINFRA /SEDUC

Protocolo 0061646739

ATA

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Aos 27 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 08:05 horas,por determinação da Secretária de

Estado da Educação, reuniram-se os técnicos, coordenadores e gerentes da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares – COINFRA, com a finalidade de realizar a análise técnica dos documentos de habilitação e das propostas de

preços apresentadas no âmbito do Processo Administrativo nº 0029.029268/2025-71, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCIP/SPDA/Acessibilidade,

visando atender às necessidades da C.E.E.J.A. Ariquemes, localizada à Travessa Aquariquara, nº 3710, Setor

Institucional, Município de Ariquemes/RO.

Participaram do procedimento as seguintes empresas:

- W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE ARQUITETURA - CNPJ: 01.530.472/0001-19

- RL- DOS SANTOS CONTRUÇÕES-ME - CNPJ: 12.134.949/0001-63

- MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM - CNPJ: 35.533.228/0001-21

1. ÁNALISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, através da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares,

informa o resultado da análise técnica da documentação de habilitação, com base no item 4 do Aviso de Contratação

nº 01/2025 (0060595347), referente ao Processo Administrativo sob o Nº. 0029.029268/2025-71, OBJETO: Contratação

de empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade  na C.E.E.J.A.

Ariquemes - Ariquemes/RO.

1. DA DECISÃO DA ANÁLISE TÉCNICA:

"[...]

- Empresa W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE ARQUITETURA - inscrita no CNPJ N°. 01.530.472/0001-19,

APTA por ter atendido parcialmente as exigências previstas no item 4.3 do Aviso de Contratação (0060588088) para

esta primeira fase do recebimento das documentações.

- Empresa RL- DOS SANTOS CONTRUÇÕES-ME - inscrita no CNPJ N°. 12.134.949/0001-63, INAPTA por ter não

ter atendido as exigências previstas no item 4.4 do Aviso de Contratação (0060588088) para esta primeira fase do

recebimento das documentações.

"Apresentou apenas o último Balanço Patrimonial 2024"

- Empresa MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM - inscrita no CNPJ N°. 35.533.228/0001-21, INAPTA

por ter não ter atendido as exigências previstas no item 4.4 do Aviso de Contratação (0060588088) para esta primeira

fase do recebimento das documentações.

"Apresentou apenas o último Balanço Patrimonial 2024"

"Durante a fase de análise da documentação de habilitação da empresa W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE

ARQUITETURA, inscrita no CNPJ nº 01.530.472/0001-19 e MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM -

inscrita no CNPJ N°. 35.533.228/0001-21, constatou-se a ausência da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), documento exigido para

comprovação da regularidade da empresa no que tange à sua qualificação técnica, conforme previsto:
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- no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/1966, que determina a obrigatoriedade do registro de pessoas

jurídicas que executem obras ou serviços técnicos ligados às áreas da engenharia e arquitetura;

- no Art. 3º e Art. 4º da Resolução CONFEA nº 336/1989, que dispõe que a pessoa jurídica somente terá

condições legais para exercer atividades técnicas após efetivar o registro junto ao CREA;

Ressalta-se, ainda, que a referida certidão deve apresentar data de emissão anterior à data do Aviso de

Contratação, como forma de comprovar a regularidade da empresa no momento da publicação do referido aviso,

sob pena de descumprimento dos requisitos de habilitação técnica.

Dessa forma, a aprovação da empresa foi realizada com ressalva, sendo sua aptidão considerada parcial em

razão da pendência na comprovação de regularidade perante o órgão de classe, a qual deverá ser observada e

considerada pelo Conselho Escolar da unidade executora no momento da deliberação final sobre a contratação."

[...]"

2. ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇO

Após a etapa de habilitação, a equipe técnica procedeu à análise das propostas de preços. Verificou-se que os

valores apresentados são exequíveis e compatíveis com o mercado, conforme Quadro Comparativo de Preços

(0061008003):

DEMONSTRATIVO DE ACORDO COM QUADRO COMPARATIVO DE PREÇO

ORDEM EMPRESA
VALOR DA PROPOSTA

R$

ID -

PROPOSTA

DESCONTO

%

1°
W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE

ARQUITETURA
699.405,26 0061004419 7,85%

2° RL- DOS SANTOS CONTRUÇÕES-ME 735.878,96 0061008312 3,05%

3°
MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA

PLANAGEM
747.435,06 0061007908 1,52%

3. CONCLUSÃO

Conclui-se o procedimento conforme o quadro apresentado acima registrando o resultado da análise das

propostas de preço e habilitação do procedimento simplificado de contratação de acordo com o Aviso e Contratação

N°. 01/2025 (0060595347), referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCIP), Proteção Contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade.

Salietamos que a referida análise tem caráter técnico orientativo, conforme disposto no item 6, alínea "g", do

Aviso de Contratação N°. 01/2025 (0060595347), sendo a decisão definitiva de competência exclusiva do

Conselho Escolar da E.E.E.F. Osvaldo Piana, o qual deverá deliberar e formalizar a escolha da proposta que

entenda como mais vantajosa à luz dos critérios técnicos, legais e administrativos

Nada mais havendo a ser tratado, o Coordeandor do COINFRA, mandando lavrar a presente ATA, que vai assinada

por si, pelos demais técnicos do setor, ainda, orienta a publicar esta decisão nos meios de comunicação legais. Porto

Velho/RO, dia 27 do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11:14horas.

Equipe Técnica

DURVANILSON SOUZA DA SILVA

Técnico Administrativo

GEAP/COINFRA/SEDUC

RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA

Gerente de Acompanhamento Processual

GEAP/COINFRA/SEDUC

SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares

COINFRA /SEDUC

Protocolo 0061597788

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº (0060546673)
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CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Carne Bovina de 2ª (Moida) Acém;Carne Bovina de 2º (Cubos);Peito de Frango

VALOR: R$ 14.585,04 (quatorze mil quinhentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 100 (cem) Dias

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2025

ASSINAM:

Cinthia Patrícia Macêdo Melo

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratada

Protocolo 0060580092

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº (0060546622)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

CONTRATADA: M. M. DO NASCIMENTO

CNPJ DA CONTRATADA: 04.318.241/0001-34

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Azeite de dendê;Canela em pó;Leite de coco industrializado;Macarrão tipo

espaguete;Pão (francês) 50g;Sal – marinho

VALOR: R$ 3.946,50 (três mil novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIA: 100 (cem) Dias

DATA DA ASSINATURA: 27/05/2025

ASSINAM:

Cinthia Patrícia Macêdo Melo

Representante / Contratante

Manoel Moura do Nascimento

Representante / Contratada

Protocolo 0060580060

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº(0060546574)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

CONTRATADA: Albuquerque Comercio Varejista de Produtos Alimenticios LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 22.847.545/0001-70

OBJETO: Gêneros Alimentícios:Açúcar;Alho nacional branco;Arroz agulhinha;Cebola nacional;Cenoura ;Creme de

leite;Extrato de tomate;Farinha de tapioca da região;Feijão carioquinha;Frango congelado, inteiro;Leite integral

UHT;Leite integral em pó ;Maçã nacional;Manteiga ;Óleo de soja vegetal;Torrada industrializada

VALOR:R$ 11.932,60 (onze mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta centavos)

VIGÊNCIA: 100 (cem) Dias

DATA DA ASSINATURA: 26/05/2025

ASSINAM:

Cinthia Patrícia Macêdo Melo

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratada

Protocolo 0060579895

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025 (0060616027)
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CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

CONTRATADA: ACF SANTOS-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943974/0001-10

OBJETO: Gêneros Alimentícios: FILÉ DE PIRARUCU IN NATURA

VALOR: R$ 1.504,00 (um mil quinhentos e quatro reais)

VIGÊNCIA: 20 (Vinte) Dias

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2025

ASSINAM:

Cinthia Patrícia Macêdo Melo

Representante / Contratante

Antônio cleicivando f. Santos

Representante / Contratado

Protocolo 0060627883

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025 (0060616024)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

CONTRATADA: Cooperativa de Produção Beneficiente Armazenamento e Comércio de Produtores (Coopporto)

CNPJ DA CONTRATADA: 44.748.778/0001-59

OBJETO: Gêneros Alimentícios: POLPA DE FRUTA, CAJÁ;ABÓBORA CABOTIÁ;AÇAFRÃO (CONDIMENTO);POLPA DE FRUTA,

MARACUJÁ;POLPA DE FRUTA, ACEROLA;ALFACE CRESPA;BANANA PRATA;CEBOLINHA ;POLPA DE FRUTA,

GOIABA;LARANJA PERA;LIMÃO MACAXEIRA (MANDIOCA);MELANCIA;PIMENTA DE CHEIRO

VALOR: R$ 3.931,83 (três mil novecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos)

VIGÊNCIA: 20 (vinte) Dias

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2025

ASSINAM:

Cinthia Patrícia Macêdo Melo

Representante / Contratante

Graciela Flores Lopes de Azevedo

Representante / Contratado

Protocolo 0060627788

ERRATA

No extrato ID. 0059604826 ONDE SE LÊ:

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM. Olga Dellaia

CONTRATADA: M.L. BEZERRA & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 20.886,56 (vinte mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 26/04/2025

ASSINAM: Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo e Moniely Lima Bezerra

LEIA-SE:

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM. Olga Dellaia

CONTRATADA: M.L. BEZERRA & CIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 17.552.444/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis.

VALOR: R$ 20.573,63 (vinte mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e três centavos)

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 26/04/2025

ASSINAM: Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo e Moniely Lima Bezerra
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Jaru, 26 de junho de 2025.

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo

Diretor Geral

Protocolo 0061620159

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O presidente do Conselho Escolar José Severino dos Santos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação 0060857622, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0061563723) e o Resultado da

Análise (ID 0061607452), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Elgin 9.000 BTUS: Tombamento nº. 030.513.705/030.513.717,

030.513.516/030.513.704Elgin 9.000 BTUS: Tombamento

nº000.077.122/000.073.205. 

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$ 389,70

2

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Elgin 12.000 BTUS: Tombamento nº. 000.113.279/000.091.739,

030.513.282/030.513.403, 030.513.281/030.513.281, 000.213.879/000.113.611.

Midea12.000 BTUS: Tombamento nº 1.096.062/st, 000.095.023/000.009.571,

Springer 12.000 BTUS: Tombamento nº 1.293.046/1.293.144 

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$ 839,30

3

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Elgin 18.000 BTUS: Tombamento nº.030.509.124/030.509.041,

000.113.206/000.213.921, 030.599.125/030.599.042, 000.108.556/000.068.885,

030.599.126/030.599.043, 031.229.685/031.229.687Samsung 18.000 BTUS:

Tombamento nº000.635.887/000.088.339. 

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$1.039,20
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4

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Elgin 24.000 BTUS: Tombamento nº. 000.755.725/000.755.714,Samsung 24.000

BTUS: Tombamento nº 000.073.187/000.073.183  

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$ 360,00

5

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Elgin 30.000 BTUS: Tombamento nº. 030.617.658/030.617.572,

030.617.744/030.617.693, 030.617.652/030.617.573, 030.617.483/030.617.478  

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$ 916,00

6

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Carrier 36.000 BTUS: Tombamento nº.000.146.800  

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$ 324,90

7

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de manutenção preventiva , limpeza e higienização, aparelhos de ar

condicionado modelo; 

Electrolux 60.000 BTUS: Tombamento nº000.081.739/000.107.251 

 

Descrição dos serviços:

Limpeza/lavagem dos filtros de ar, serpentina da evaporadora e condensadora. 

Higienização do dreno e bandeja de condensação.

verificação da pressão do gás refrigerante, conexões elétricas e funcionamento

do termostato

R$ 444,00

8

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de Manutenção Preventiva: Aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin

12.000 BTUS  

 

Reposição de gás refrigerante;.

Troca de componentes defeituosos 

(capacitores, sensores, ventoinha entre outros)

R$ 389,40

9

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de Manutenção Preventiva: Aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin

18.000 BTUS

 

Reposição de gás refrigerante;.

Troca de componentes defeituosos 

(capacitores, sensores, ventoinha entre outros)

R$ 419,40
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10

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de Manutenção Preventiva: Aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin

24.000 BTUS

 

Reposição de gás refrigerante;.

Troca de componentes defeituosos 

(capacitores, sensores, ventoinha entre outros)

R$ 319,60

11

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de Manutenção Preventiva: Aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin

30.000 BTUS

 

Reposição de gás refrigerante;.

Troca de componentes defeituosos 

(capacitores, sensores, ventoinha entre outros)

R$ 376,00

12

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de Manutenção Preventiva: Aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin

36.000 BTUS

 

Reposição de gás refrigerante;.

Troca de componentes defeituosos 

(capacitores, sensores, ventoinha entre outros)

R$ 688,00

13

ELENILDA

FERREIRA

VALENTIM

ALBUQUERQUE

Serviço de desinstalação e instalação de aparelho de ar condicionado R$ 582,00

Valor Total R$7.087,50

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061654071

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2025-PEALE (0060906122), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0060906126) e a Plinilha de Resultado da Análise (0060906127), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTDA

CNPJ: 51.713.456/0001-30

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20,

21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29 e 30

R$:

28.293,06

2

Panificadora Alvorada

Fabricações de Pães LTDA ME

CNPJ: 10.625.407/0001-68

25
R$:

1.266,30

Valor Total
R$:

29.559,36

Alvorada do Oeste/ro, 27 de Junho de 2025.

KEILA ROBERTA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Joaquim Xavier de Oliveira

EEEFM Joaquim Xavier de Oliveira

Protocolo 0060906129

Portaria nº 941 de 20 de janeiro de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.065417/2023-02,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANTONIO DA SILVA DE SOUZA, matrícula XXXXXX215, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de TÉCNICO EDUCACIONAL NÍVEL 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de

06/05/2017 a 06/03/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056636036

Portaria nº 504 de 09 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.066139/2023-01,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANTONIO CLETO DA SILVA, matrícula XXXXXX444, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Administrativo 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de

06/05/2017 a 06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056361379

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.022922/2025-16

Objeto: Aquisições de Produtos Oriundo do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PEALE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 02/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS, C.N.P.J nº 84.651.942/0001-20 localizado na Avenida Santa

Cruz, 1541 Setor 03 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Alimentação Escolar - PEALE, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisições de Produtos Oriundo do PEALE, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Santa Cruz, 1541 Setor 03 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisições de Produtos Oriundo do

Peale, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM ANGELINA DOS ANJOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 02/07/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de

Alimentação Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa,

vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID ( 0061259743).

Costa Marques/RO, 27dejunho de 2025.

Flavia Maria Anez Gomes

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Dalvanira Maria Pontes De Menezes

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR ANGELINA DOS ANJOS

Protocolo 0061261087

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material Hospitalar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025
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O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material

Hospitalar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Distrito Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material Hospitalar,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061645083)
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Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0061645565

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material de Proteção e Segurança, Material de Acondicionamento e Embalagem,

Uniformes, Tecidos e Aviamentos, Material de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material de

Proteção e Segurança, Material de Acondicionamento e Embalagem, Uniformes, Tecidos e Aviamentos,

Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Distrito Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Proteção

e Segurança, Material de Acondicionamento e Embalagem, Uniformes, Tecidos e Aviamentos, Material de

Limpeza e Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061643274)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0061644204

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material de Expediente, Material de Processamento de Dados, Material Educativo e

Esportivo.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material de

Expediente, Material de Processamento de Dados, Material Educativo e Esportivo, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Distrito Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Expediente,

Material de Processamento de Dados, Material Educativo e Esportivo, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061637840)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0061639649

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material de Copa e

Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço
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eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061633988)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0061635401

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTÔNIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material Para Manutenção de Bens Imóveis, Material Elétrico e Eletrônico, Material para

Manutenção de Bens Móveis e Materiais e equipamentos hidráulicos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material Para

Manutenção de Bens Imóveis, Material Elétrico e Eletrônico, Material para Manutenção de Bens Móveis e

Materiais e equipamentos hidráulicos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material Para

Manutenção de Bens Imóveis, Material Elétrico e Eletrônico, Material para Manutenção de Bens Móveis e

Materiais e equipamentos hidráulicos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantonia@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061571590)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira

Protocolo 0061571654

AVISO

CONSELHO DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIMENTA BUENO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025.

PROCESSO SEI Nº0029.033685/2025-19

Objeto: Material de Consumo/Papelaria e Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar Cristóvão Pimenta da EEEFM Raimundo Euclides Barbosa, C.N.P.J nº 01.239.231/0001-15 localizado

na av. dos Bandeirantes nº 1152, bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo/Papelaria e

Expediente , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônicoescolaraimundoebarbosapb@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço av. dos Bandeirantes nº 1152, bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas qualificadas para fornecimento de

Material de Consumo/Papelaria e Expediente, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - Conselho Escolar Cristóvão Pimenta;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaraimundoebarbosapb@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061425396 e demais documentos deste aviso, considerando os

itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaraimundoebarbosapb@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 30/06/2025 a

03/07/2025 (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- O Material de Limpeza e Produção de Higienização deverão ser entregues na EEEFM. Raimundo Euclides

Barbosa, av. dos Bandeirantes nº 1152, bairro Pioneiros, município de Pimenta Bueno, no horário das 7h:00 às 17h:00

de segunda a sexta feira.

7.2-O materialserá entregue de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Cristóvão Pimenta.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

serviço, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id 0061425396.

Pimenta Bueno/RO, 30 de junho de 2025.

Leila Manfardini Ramos

Presidente da Comissão de Contratação

Jozianne Izaltina Siqueira dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

Protocolo 0061425398

Portaria nº 6833 de 18 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.031261/2025-10),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELISANGELA FERREIRA MOREIRA, matrícula ******752, para responder pela

Coordenadoria de Programas / SEDUC-CPROG, em substituição da titular JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA, matrícula

******210, no período de 29/05/2025 a 05/06/2025, em virtude de Licença Nojo, conforme Portaria nº 6653 de 13 de

junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061393171
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Portaria nº 6944 de 24 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.033769/2025-52),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELENIZE PEREIRA DA SILVA FELLINI, matricula ******211, para responder

como SUPERINTENDENTE REGIONAL DE EDUCAÇÃO II, da Superintendência Regional de Educação de Vilhena, em

substituição da titular NILTA MOREIRA BRAGA NUNES, matrícula ******746, no período de 24/06/2025 a

03/07/2025, por motivo de férias regulamentares, de acordo com a Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro

de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061512281

Portaria nº 7014 de 26 de junho de 2025

Homologa o Regimento Escolar da EscolaEstadual de Ensino

Fundamental e Médio Migrantes, localizada no município de

Mirante da Serra -RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e, considerando o que preceitua a Resolução n. 435/08-CEE/RO, Resolução

n.1.274/2020-CEE/RO, e Portaria n. 2.275/2017-GAB/SEDUC e após análise procedida pela equipe técnica da

Superintendência Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste.

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o Regimento Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Migrantes , localizada

no município de Mirante da Serra- RO.

§ 1º Cabe à escola manter o Regimento Escolar atualizado de acordo com a análise procedida pela equipe da

Superintendência de Regional de Educação.

§ 2º Na hipótese de haver alterações no Regimento Escolar, o mesmo deverá ser encaminhado à

Superintendência Regional de Educação para apreciação e deliberação.

Art. 2º A Direção da Escola deverá divulgar o Regimento Escolar a toda a comunidade escolar, deixá-lo disponível

para conhecimento e assegurar o seu fiel cumprimento.

Art. 3º Tornam-se sem efeito a Portaria nº 3875 de 30 de setembro de 2015, publicado no DOE nº 2796do dia

06/10/2015e demais disposições contrárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061576388

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSÉ DE ANCHIETA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3497/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033285/2025-11

Objeto: Gêneros Alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 à 02/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino e Fundamental José de Anchieta, C.N.P.J nº 00.998.422/0001-06

localizado na Avenida Guarani nº 4125, Centro - Cabixi/RO CEP: 76.994.000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar,AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico financeirojacbx@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Guarani nº 4125, Centro - Cabixi/RO CEP: 76.994.000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem
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de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio José de Anchieta, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0061346077)

Anexo II - Minuta do Contrato (0061346088       )

Cabixi/RO, 30 de junho de 2025.

Inez Malik

Presidente da Comissão de Contratação

Josiney Cardoso Lanes

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0061346093

Portaria nº 7037 de 26 de junho de 2025

A Secretária de Estado da Educação, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do Estado de

Rondônia, e considerando a necessidade de controle e regularidade na execução das despesas referentes à

contratação de serviços de transporte aéreo e terrestre,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão responsável pela certificação das notas fiscais e pela emissão do Termo de Recebimento

Definitivo, relativos à execução das despesas decorrentes da aquisição de passagens aéreas e terrestres no âmbito

gabinete da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º Designar os(as) seguintes servidores(as) para comporem a referida Comissão, sob a presidência do(a)

primeiro(a) nomeado(a):

Rachel de Oliveira Lima Moraes Bernini, CPF; ***.2015.062-** matrícula nº ******289;

Daniele Constantino de Lima, CPF; ***.103.042-**, matrícula nº ******591;

Maria Edna Maciel, CPF; ***.243.322-**, matrícula nº ******985.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 4467 de 26 de julho de

2021.

Porto Velho/RO, 26/06/2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061598953

Portaria nº 7027 de 26 de junho de 2025

A Secretária de Estado da Educação, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, e considerando a necessidade de garantir o regular acompanhamento da execução contratual,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Abnael Carvalho de Lima, CPF: ***.949.682-**, matrícula nº ******823, para exercer a

função de Fiscal do Contrato referente à prestação de serviços de aquisição de passagens aéreas e terrestres, no

âmbito gabinete da Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º Compete ao servidor designado proceder ao acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato,

devendo registrar e relatar formalmente todas as ocorrências relevantes, por meio de anotações, registros e

elaboração de relatório circunstanciado sobre os serviços prestados durante o período de vigência contratual,

especialmente no contexto da realização de eventos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 4466 de 26 de julho de

2021.

Porto Velho/RO, 26/06/2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061586813

Portaria nº 7026 de 26 de junho de 2025

A Secretária de Estado da Educação, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do Estado de

Rondônia, e com fundamento no art. 140, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais do contrato referente ao

pagamento das anuidades ao Conselho Nacional de Secretários de Educação – CONSED:

Abnael Carvalho de Lima, CPF: ***.949.682-**, matrícula nº******823, como Fiscal Técnico, responsável pelo

acompanhamento técnico da execução contratual, incluindo a verificação da conformidade dos serviços prestados e

elaboração dos relatórios pertinentes;

Daniele Constantino de Lima, CPF; ***.103.042-**, matrícula nº ******591, como Fiscal Administrativo, responsável

pelo acompanhamento administrativo, incluindo a análise e conferência dos documentos fiscais, controle de prazos e

registros, e elaboração dos relatórios administrativos exigidos.

Art. 2º Compete aos fiscais exercer suas funções em conformidade com as normas legais e contratuais,

comunicando à Secretaria quaisquer irregularidades ou fatos relevantes para a correta execução do contrato.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Velho/RO, 26/06/2025.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061586748

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSÉ DE ANCHIETA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3212/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031714/2025-16

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Despesas de Teleprocessamento - Prestação De Serviços de

Internet Fibra Óptica (1 Gigabytes).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025à 02/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio José de Anchieta, C.N.P.J nº 00.998.422/0001-06

localizado na Avenida Guarani nº4125, Centro - Cabixi/RO - CEP: 76.994-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Despesas de Teleprocessamento -

Prestação De Serviços de Internet Fibra Óptica (1 Gigabytes), referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025. pelo

endereço eletrônico financeirojacbx@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Guarani nº4125, Centro - Cabixi/RO - CEP: 76.994-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Despesas de Teleprocessamento - Prestação de Serviços de Internet Fibra Óptica (1 Gigabytes), considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F.M....;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta, Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando
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os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025., devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio José de Anchieta, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID 0061044336)

Anexo II - Minuta do Contrato ( ID 0061044337)

Cabixi, 30 de junho de 2025.

Inez Malik

Presidente da Comissão de Contratação

Josiney Cardoso Lanes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061044316

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Janete Clair

CONTRATADA: Forte Comércio de Gás e Transp. LTDA - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 05.692.947/0001-24

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gás Engarrafado.

VALOR: R$ 5.760,00 (Cinco mil setecentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Marina de Oliveira Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Janete Clair e Alfredo Luiz Forte

Contratada

Protocolo 0061309569

Portaria nº 3697 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.078214/2022-97,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GLEYSA GARCIA GUIMARAES, matrícula XXXXXX083, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 17/04/2017

a 17/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628525

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 231



Portaria nº 3993 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.047362/2024-21,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GLADYS LOVERA DE FREITAS, matrícula XXXXXX606, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º,2º e 3º quinquênio de

08/03/2004 a 08/03/2009, 09/03/2009 a 09/03/2014 e 10/03/2014 a 10/03/2019, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058864022

Portaria nº 3680 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006215/2025-82,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GIZELE DE ANDRADE CASTRO, matrícula XXXXXX917, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de TÉCNICO EDUCACIONAL NÍVEL 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

26/01/2018 a 26/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628496

Portaria nº 3366 de 19 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.077111/2022-18

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GISLENE AUXILIADORA FONTINELLI A LEAL, matrícula XXXXXX429,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º

quinquênio de 06/05/2017 a 06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058414596

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Portaria nº 3983 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.555588/2021-59,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GILVANI DUARTE COSTA, matrícula XXXXXX224, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º,2º e 3º quinquênios de

02/04/2004 a 02/04/2009, 03/04/2009 a 03/10/2014 e 04/10/2014 a 04/05/2020, respectivamente

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858905

Portaria nº 3431 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.536119/2021-31,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GILMAR DA SILVA GOMES, matrícula XXXXXX651, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 24/07/2018 a

24/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465654

Portaria nº 3683 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.003059/2025-06,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GILMARA FERNANDA OLIVEIRA SANTOS, matrícula XXXXXX925,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º

quinquênio de 31/03/2017 a 31/10/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628499

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Janete Clair

CONTRATADA: H-Jet Comércio de Equipamentos de Informática EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 84.644.962/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Material de Processamento de Dados.

VALOR: R$ 9.314,64 (Nove mil trezentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Marina de Oliveira Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Janete Clair e Hélio Gomes de Souza

Contratada

Protocolo 0061419784

Portaria nº 7001 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de

dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar nº 733, de 10 de Outubro de 2013; considerando o

Processo nº 0029.074611/2024-51, que tem como objeto IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO

CONTRA INCÊNDIO (PPCI), PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) E ACESSIBILIDADE,

para atender a demanda do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

PEDRO VIEIRA DE MELO, por meio do Termo de Fomento 166 (0059402053), que celebram o Estado de Rondônia de

um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de JARU/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o(s) servidor(es) ITALO RAFAEL VICENTE DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e LUCIANO

SANTOS ALCÂNTARA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou

o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto nº 21.431, de 29 de Novembro de 2016.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2ºDESIGNAR o(s) servidor(es) GILMAR KAMPIN KATSURAGI (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA do(s)

respectivo(s) servidor(es).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061561481

Portaria nº 6789 de 17 de junho de 2025

A SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora Kimberly Carolina Moreira Corrêa, matrícula ******351, lotada na

Coordenadoria de Gestão de Contratos da Secretaria de Estado da Educação, para responder como Gestor de

Contrato substituto, pela Gestão dos Contratos nº846/PGE-2021, nº 615/PGE-2021, nº611/PGE-2021, nº843/PGE-

2021, nº965/PGE-2021, nº 613/PGE-2021, nº830/PGE-2021, nº162/PGE-2025,nº612/2021, nº834/2021, nº617/2024,

nº832/2021, nº614/2021, nº845/2021, nº844/2021, nº616/2021 e nº969/2021, destinados a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, preventiva e ostensiva (armada e

desarmada). Na ausência da servidora Rosecléia de Oliveira Silva, Siape ******417, designadas como Gestoras de

Contratos, por meio da Portaria nº4715 de 03 de maio de 2023, nº 4701 de 03 de maio de 2023, n.º 4716 de 03 de

maio de 2023, n.º 4690 de 03 de maio de 2023, nº 4718 de 03 de maio de 2023, nº 5005 de 15 de maio de 2023 e nº

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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2875 de 10 de março de 2025, Portaria nº 5215 de 25 de maio de 2023, Portaria nº 5200 de 23 de maio de 2023,

Portaria nº 8950 de 25 de outubro de 2023, Portaria nº 5214 de 25 de maio de 2023, Portaria nº 8948 de 25 de outubro

de 2023, Portaria nº 5201 de 23 de maio de 2023, Portaria nº 4698 de 03 de maio de 2023, Portaria nº 8956 de 25 de

outubro de 2023 e Portaria nº 8964 de 25 de outubro de 2023, por motivo do gozo de férias regulamentares,

correspondentes ao exercício 2024, do dia 01 de julho até o dia 20 de julho de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e respectiva publicação no Diário Oficial do

Estado de Rondônia, com efeitos a considerar a partir de 01 de julho de 2025.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061331343

Portaria nº 6998 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de

dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar nº 733, de 10 de Outubro de 2013; considerando o

Processo nº 0029.074140/2024-81, que tem como objeto IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO

CONTRA INCÊNDIO (PPCI), PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) E ACESSIBILIDADE,

para atender a demanda do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM CLAUDIO MANOEL DA COSTA, por meio do Termo

de Fomento 95 /2025/PGE-SEDUC (0058438436), que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o(s) servidor(es) ITALO RAFAEL VICENTE DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e LUCIANO

SANTOS ALCÂNTARA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou

o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto nº 21.431, de 29 de Novembro de 2016.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2ºDESIGNAR o(s) servidor(es) GILMAR KAMPIN KATSURAGI (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA do(s)

respectivo(s) servidor(es).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061560526

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025.

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA e Antônio Lourenço da Silva.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, para alunos da rede de Educação Básica pública, parcelas do programa PNAE 2025.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 708,74 (setecentos e oito reais e setenta e

quatro centavos)

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta dos recursos

doPNAE/2025,R$ 708,74 (setecentos e oito reais e setenta e quatro centavos),Lei n° 11.947/2009, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2025 (Edital de Chamada pública n°1/2025/SUPERJARGAB-

GAPERF).

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será e de 100 (cem) dias letivos.

PROCESSO Nº 0029.019534/2025-58

ASSINA: Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia e

Antônio Lourenço da Silva - contratado.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Jaru/RO, 12 de maio de 2025.

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa

Presidente do Conselho Escolar

Antônio Lourenço da Silva

Contratado

Protocolo 0060027296

Portaria nº 3568 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.609698/2021-48,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IRIS PINHEIRO DE VASCONCELOS, matrícula XXXXXX177, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 06/02/2018

a 06/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562372

Portaria nº 3405 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002752/2025-53,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IRANETE FERIS CORTES FELICIANO, matrícula XXXXXX803, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de

26/06/2014 a 26/06/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465626

Portaria nº 3303 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.192323/2021-35,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IONE ALVES DUTRA SOARES, matrícula XXXXXX826, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo
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de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 14/08/2018

a 14/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352711

Portaria nº 3670 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.498184/2021-51,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) INES SALGADO DE MELO, matrícula XXXXXX862, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017 a

06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615695

Portaria nº 3510 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.517581/2021-39,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ILENIRCE ALONSO FENALI, matrícula XXXXXX291, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 29/06/2015 a

29/01/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512090

Portaria nº 3425 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.582620/2021-79,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IDIR CHAVES LEITE, matrícula XXXXXX789, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de
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Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 03/07/2015 a

03/02/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465648

Portaria nº 3311 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.003005/2025-32,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IAKAUA PALITOT LEITE, matrícula XXXXXX206, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 29/06/2018 a

29/01/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058368801

Portaria nº 6979 de 25 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto de 30 de

dezembro de 2022, c/c com o art. 36 da Lei Complementar nº 733, de 10 de Outubro de 2013; considerando o

Processo nº 0029.074201/2024-19, que tem como objeto IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO

CONTRA INCÊNDIO (PPCI), PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) E ACESSIBILIDADE,

para atender a demanda do CONSELHO ESCOLAR COSTA JÚNIOR DA EEEFM COSTA JÚNIOR, por meio do Termo

de Fomento 89 (0058252582), que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o(s) servidor(es) ITALO RAFAEL VICENTE DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e LUCIANO

SANTOS ALCÂNTARA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou

o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e o Decreto nº 21.431, de 29 de Novembro de 2016.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2ºDESIGNAR o(s) servidor(es) GILMAR KAMPIN KATSURAGI (ENGENHEIRO CIVIL) e MATHEUS

GONÇALVES DAMASCENO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA do(s)

respectivo(s) servidor(es).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061542705

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSÉ DE ANCHIETA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3140/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031253/2025-73

Objeto: Gêneros Alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 à 02/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino e Fundamental José de Anchieta, C.N.P.J nº 00.998.422/0001-06

localizado na Avenida Guarani nº 4125, Centro - Cabixi/RO CEP: 76.994.000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE - Programa Estadual de Alimentação Escolar,AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico financeirojacbx@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Guarani nº 4125, Centro - Cabixi/RO CEP: 76.994.000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 240



5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio José de Anchieta, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0060947841)

Anexo II - Minuta do Contrato (       0060947846)

Cabixi/RO, 30 de junho de 2025.

Inez Malik

Presidente da Comissão de Contratação

Josiney Cardoso Lanes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060947849

Ato Público nº 297/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

28.576,00 (vinte e oito mil quinhentos e setenta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001057/2025-74, para

atender às necessidades do Conselho Escolar Inácio de Loyola da Escola Estadual de Ensino Fundamental Inácio de

Loyola, da EEEF Inácio de Loyola, inscrito no CNPJ sob o nº 84.651.447/0001-10, localizada no município de Ji-Paraná -

RO, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061633865

Protocolo 0061651080

Portaria nº 3656 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.008309/2025-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) HILKA VANIA SANCHEZ ASSUNCAO, matrícula XXXXXX016, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º quinquênios de

31/08/2009 a 31/08/2014 e 01/09/2014 a 01/09/2019, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615680

Portaria nº 3566 de 24 de março de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.101314/2022-24,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) HENRIQUE RODRIGUES DOS REIS, matrícula XXXXXX600, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 10/05/2017

a 10/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562370

Portaria nº 3511 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.463827/2021-45,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) HELIN PINTO PIMENTEL CABRAL, matrícula XXXXXX898, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 19/04/2018

a 19/11/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512091

Portaria nº 3785 de 27 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.011417/2024-65,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) HELENA AGOSTINI, matrícula XXXXXX130, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017 a

06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058698543

Portaria nº 3617 de 25 de março de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.536844/2021-17,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GRACIJAMES PAIVA DE AZEVEDO BRAGA, matrícula XXXXXX821,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º

quinquênio de 05/04/2018 a 05/11/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058569540

Portaria nº 3427 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.566327/2021-64,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GRACIELE MOREIRA DE SOUZA, matrícula XXXXXX170, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 03/08/2018

a 03/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465650

EXTRATO

CONTRATO Nº 003/PROAFI ESCOLA REGULAR 2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Unidos Venceremos

CONTRATADA: ANDREY MARQUES JACOVOZZY DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 22.140.726/0001-62

OBJETO: É objeto desta contrataçãoa prestação de Serviços de Limpezade evaporadora

de ar condicionado (filtro e dreno) e condensadora

VALOR: R$ 3.420,00 (Trêsmil, quatrocentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINA: Gleice Vânia Cusinato Santos- presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061627924

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Compunet Informática Eireli - Me

CNPJ DA CONTRATADA: 04.186.962/0001-38
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OBJETO: É objeto desta contratação serviço de internet por fibra óptica.

VALOR: R$ 2.249,10 (Dois mil duzentos e quarenta e nove reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: 9 (nove) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2025

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Ademir Batista Vilarinho

Protocolo 0061633735

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. VALDOMIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº (05/2025) (ID 0060854738), os Quadros Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0061318983, 0061319311, 0061356195, 0061432724, 0061432952, 0061433125, 0061433231,

0061433476, 0061433548, 0061433622, 0061433823, 0061433951, 0061440416) e o Resultado da Análise (ID

0061641858), HOMOLOGA o procedimento realizado para as Empresas: N A DA SILVA DE ALMEIDA CNPJ:

09.642.266/0001-02 no valor de 10.717,93 (dez mil setecentos e dezessete reais e noventa e três centavos), LIVRARIA

E PAPELARIA MOMENTOS LTDA CNPJ: 14.798.712/0001-02 no valor de 6.576,90 (seis mil quinhentos e setenta e seis

reais e noventa centavos), BRITO SUPERMERCADO CNPJ: 54.543849/0001-30 no valor de 5.148,27 (cinco mil cento e

quarenta e oito reais e vinte e sete centavos), N JARBAS DE OLIVEIRA CNPJ: 84.612.498/0001-33 no valor de 3.375,00

(três mil trezentos e setenta e cinco reais), L.K BURG MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO ME CNPJ: 04.174.042/0001-08 no

valor de 3.885,90 (três mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), ADEMIR DA CRUZ - ME CNPJ:

01.644.217/0001-05 no valor de 16.712,25 (dezesseis mil setecentos e doze reais e vinte e cinco centavos), JOÃO

OLIMPIO LIMA CNPJ: 12.067.009/0001-07 no valor de 900,00 (novecentos reais), K. M. PENAFIEL CNPJ:

26.451.999/0001-89 no valor de 750,00 (setecentos e cinquenta reais), KALIMP SOLUÇÕES EM HIGIÊNE E LIMPEZA

CNPJ: 40.355.205/0001-04 no valor de 6.919,20 (seis mil novecentos e dezenove reais e vinte centavos), B.S. PEREIRA

TOSE LTDA CNPJ: 59.002.671/0001-34 no valor de 4.558,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e oito reais), CARLOS

EDUARDO DE LIMA BERTOTTI CNPJ:59.090.328/0001-99 no valor de 10.609,00 (dez mil seiscentos e nove reais) e

SERGIO ROQUE ALMEIDA TOSE CNPJ: 49.402.367/0001-20 no valor de 7.000,00 (sete mil reais).

Distrito 5º Bec, Machadinho D`Oeste/RO, 30 Junho de 2025

FRANCISCA LUCLÉSIA DE SÁ

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061657638

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA NILO COELHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025/PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0029.033644/2025-22

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 à 02/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, C.N.P.J nº 00.700.416/0001-12 localizado na Rua Joana d'Arc, 3329, Centro -

Ministro Andreazza/RO - CEP 76.919-000, doravante denominado Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI

Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolanilocoelho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Joana

d'Arc, 3329, Centro - Ministro Andreazza/RO - CEP 76.919-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Limpeza e Produção de Higienização,

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Nilo Coelho;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolanilocoelho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolanilocoelho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061416404.

Ministro Andreazza/RO, data e hora do sistema.

RENATA PEGORARO

Presidente da Comissão de Contratação

VANUZIA ALVES DOS SANTOS FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061416538

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA NILO COELHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025/PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0029.033646/2025-11

Objeto: Serviços técnicos profissionais em contabilidade.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 à 02/07/2025.
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O Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, C.N.P.J nº 00.700.416/0001-12 localizado na Rua Joana d'Arc, 3329, Centro -

Ministro Andreazza/RO - CEP 76.919-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI Escola -

Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços contábeis, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolanilocoelho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Joana

d'Arc, 3329, Centro - Ministro Andreazza/RO - CEP 76.919-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços técnicos profissionais em contabilidade,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Nilo Coelho;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolanilocoelho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinada pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolanilocoelho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 à 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061427350.
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Ministro Andreazza/RO, data e hora do sistema.

RENATA PEGORARO

Presidente da Comissão de Contratação

VANUZIA ALVES DOS SANTOS FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061428370

Portaria nº 7048 de 27 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual

nº 28.874/2024,

Art. 1º Instituir Comissão para elaboração de estudos técnicos preliminares relacionados à demanda recorrente

de produção e fornecimento de materiais gráficos, com base na necessidade registrada no Documento de

Formalização de Demanda - DFD 146 (0061308029).

RESOLVE:

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Estudo Técnico Preliminar, sem prejuízo de

suas atribuições usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo

Técnico Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

COMISSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CETP/CAD MARIA OBENA DA SILVA ******670

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES - GPA/CAD BIANCA PASSOS RODRIGUES ******480

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES - GPA/CAD LETÍCIA FELIZ ROMANO ******425

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS - CAM AUGUSTO DE SOUZA LEITE ******643

Art. 3º Compete à Comissão analisar a demanda registrada, realizar os ajustes que se mostrarem necessários e

pertinentes, consultar especialistas de notório saber quando necessário, e elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP),

observando os princípios da administração pública, especialmente eficiência, economicidade e sustentabilidade.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação

desta Portaria, podendo ser prorrogado mediante justificativa formal e aprovação da Secretária de Estado da

Educação.

Art. 5º Ao término dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar à Secretária de Estado da Educação o Estudo

Técnico Preliminar (ETP), o Mapa de Riscos e, quando aplicável, a Matriz de Riscos.

Art. 6º Os trabalhos da Comissão poderão ocorrer por meio de reuniões presenciais ou, preferencialmente por

meio eletrônico, com troca de estudos e manifestações.

Art. 7º A participação na Comissão será considerada atividade de relevante interesse público, não ensejando

remuneração adicional.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061628033

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033633/2025-42

Objeto: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (dedetização/desinsetização, desratização,

descupinização, manejo de pombos e morcegos) e Limpeza de bebedouro com troca de refis e Limpeza de

caixa d'água.,

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 02/07/2025.

O Conselho Escolar Princesa Izabel, C.N.P.J nº 00.774.388/0001-88 localizado na Rua Santo Pereira, nº 170, Bairro:

Setor 04, CEP: 76.928-000, neste município de Teixeirópolis-RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro (PROAFI) Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis (dedetização/desinsetização, desratização, descupinização, manejo de pombos e morcegos) e
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Limpeza de bebedouro com troca de refis e Limpeza de caixa d'água, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolapioneiradir@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Santo Pereira, nº 170, Bairro: Setor 04, CEP: 76.928-000, neste município de Teixeirópolis-RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Manutenção e Conservação de

Bens Imóveis (dedetização/desinsetização, desratização, descupinização, manejo de pombos e morcegos)

e Limpeza de bebedouro com troca de refis e Limpeza de caixa d'água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pioneira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025 (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Princesa Izabel, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Teixeirópolis, 30 de Junho de 2025.

Mônica Moreira Oliveira
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Presidente da Comissão de Contratação

Arleuda de Araújo Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061671382

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BRAÇOS FORTES

CONTRATADA: NICOLETTI GÁS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 19.459.524/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação a GÁS ENGARRAFADO

VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais).

VIGÊNCIA: 120( cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: JORDANE CELINA DA SILVA E ALAN SERGIO NICOLETTI

Protocolo 0061666135

Portaria nº 3421 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.602004/2021-41,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOABSON LEITE TEIXEIRA, matrícula XXXXXX321, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 17/09/2016 a

17/04/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465644

Portaria nº 4031 de 02 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.551749/2021-35,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JESSIVAN NUNES LOPES, matrícula XXXXXX946, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 10/07/2018 a

10/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058909388

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Portaria nº 3296 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.504964/2021-47,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JEAN PIERRE BURATO, matrícula XXXXXX304, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 24/11/2015 a

24/06/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352700

Portaria nº 3978 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.025267/2022-13,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOANA MACHADO DE SOUZA, matrícula XXXXXX298, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 25/11/2015

a 25/06/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858900

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2025/CONSELHO ESCOLAR EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM PROF JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

E CONTRATADO: AFONSO JUNIOR BRITO DIAS

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, através da chamada pública PNAE nº 001/2025, o qual fica fazendo parte integrante do

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 725,70 (setecentos e vinte e cinco reais e

setenta centavos). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE, através de máquina de cartão, não sendo permitida outra forma de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O presente contrato vigorará até 30 de julho de 2025.

PROCESSO Nº: 0029.011169/2025-33

ASSINAM: HUILDE CANTÃOP PESSOA E AFONSO JUNIOR BRITO DIAS

Ji-Paraná, 30 de junhode 2025.

Protocolo 0061670755

Portaria nº 4074 de 03 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.074542/2022-14,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JARDELINA VALENTE DOS SANTOS, matrícula XXXXXX604, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de

07/07/2018 a 07/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058959458

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: J.S. Comércio de Água e Gás Ltda

CNPJ DA CONTRATADA:29.387.557/0001-09

OBJETO: É objeto desta contrataçãoCombustível- GLP (gás liquefeito de petróleo) de 13 kg para uso doméstico.

VALOR: R$ 5.196,00 (Cinco mil cento e noventa e seis reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses ou até a entrega total dos produtos.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Jaime Queiroz da Cunha

Protocolo 0061630566

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2025 PNAE

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. ALBERTO NEPOMUCENO, CNPJ nº 01.266.644/0001-99.

CONTRATADA: SEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 12.229.196/0001-70.

OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a alimentação

dos alunos matriculados na E.E.E.F.M. Alberto Nepomuceno, da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de

Machadinho D'Oeste/RO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 120 (cento e vinte) dias

letivos, bem como, atender a Secretaria de Educação de Rondônia (SEDUC) através da Subgerência de Alimentação

Escolar - SAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

VALOR: R$1.159,22 (um mil cento e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos)

VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: Weliton Ramos Grachet (contratante), Suelen Amaral Alfaia (contratada).

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0061548719

Portaria nº 3857 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.011825/2025-06,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JAKELINA DE SOUZA LOPES, matrícula XXXXXX441, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º e 3º quinquênios de

07/01/2010 a 07/01/2015 e 08/01/2015 a 08/01/2020, repectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752963

Portaria nº 3430 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.537749/2021-22,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JACKSON CARLOS DOS SANTOS, matrícula XXXXXX020, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 13/12/2017

a 13/07/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465653

Portaria nº 3681 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.005135/2025-18,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JACKSIRLENE DE AZEVEDO SANTOS, matrícula XXXXXX819, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no

cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

01/08/2018 a 01/03/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0058628497

Portaria nº 3658 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002547/2025-98,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JACI MARIA CALDEIRA PARDINHO, matrícula XXXXXX017, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de

22/08/2011 a 22/08/2016 e 23/08/2016 a 23/03/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615683

Portaria nº 3572 de 24 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.536969/2021-39,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVONETE DE FARIAS OLIVEIRA, matrícula XXXXXX986, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 02/01/2018

a 02/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058562376

Portaria nº 3410 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001721/2025-85,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVONE MANSKE, matrícula XXXXXX809, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 19/04/2017 a

19/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0058465633

Portaria nº 3217 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001752/2025-36,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVONE FATIMA DE LIMA AGUIAR, matrícula XXXXXX141, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 04/07/2018

a 04/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321414

Portaria nº 3491 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002523/2025-39,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ITAMAR LUCENA GUIMARAES, matrícula XXXXXX895, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de

29/05/2013 a 29/07/2018, 30/07/2018 a 28/02/2025, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512069

Portaria nº 3664 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.026603/2023-18,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ISRAEL DE MESQUITA LEAO, matrícula XXXXXX877, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 29/05/2018

a 29/12/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0058615689

Portaria nº 3293 de 18 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.539382/2021-81,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ISMEIRE NOLETO DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula XXXXXX257,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 30/07/2018 a 28/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058352693

EXTRATO

CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR CRISTÓVÃO PIMENTA DA EEEFM.RAIMUNDO EUCLIDES BARBOSA E

A CONTRATADA:BERNARDETE BERNARDO, CPF/MF Nº***.581.732-**

OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios .

Em atendimento as necessidades do Conselho Escolar , conforme as especificações e disposições contidas na Chamada

Publica nº02/2024, Programa PNAE.

VALOR:R$ 1.088,45 (Um mil oitenta e oito reais e quarenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 30 (trinta dias)

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2025

JOZIANNE IZALTINA SIQUEIRA DOS SANTOS

Diretora/Presidente

Protocolo 0059135808

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC, CNPJ n.º 04.564.530/0001-13, Unidade Gestora 16001-

Seduc, em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, torna

público, para conhecimento dos interessados, o ATO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO da Contratação Direta

por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei de Licitações n.º

14.133/2021 e demais disposições pertinentes. A presente contratação direta se justifica pela inviabilidade de

competição e pela notória especialização da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO

LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 35.963.479/0001-46, empresa responsável pela realização do curso de "Orçamento

Público Integrado com a Execução Orçamentária e Financeira – Turma 3: Enfoque na Programação e

Implementação de Políticas Públicas constantes do PPA e priorizadas na LDO", que ocorrerá no período de

02 a 04 de julho de 2025, em Recife - PE, em atendimento à demanda formalmente justificada. O valor global

para esta contratação é de R$ 14.004,00 (quatorze mil quatro reais), referente a 4 (quatro) inscrições de

servidores. A presente autorização é concedida conforme Documento de Formalização de Demanda - DFD 286

(0061159798) e demais informações presentes no Termo de Referência nº 081/2025 (0061341788), todos

presentes nos autos do Processo SEI n.º 0029.032333/2025-46.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061613189
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Ricardo Henrique Silva Mesquita Correia

CNPJ DA CONTRATADA: 41.003.855/0001-53

OBJETO: É objeto desta contratação Manutenção em centrais de condicionadores de ar.

VALOR:R$ 7.947,00 (Sete mil novecentos e quarenta e sete reais).

VIGÊNCIA: 1 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2025

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Ricardo Henrique Silva Mesquita Correia

Protocolo 0061625067

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 15 DE OUTUBRO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 15 DE OUTUBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº0029.024731/2025-99

Objeto: Aquisição de produtos gêneros alimentícios, destinados a alimentação escolar (merenda).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 04/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola 15 de Outubro, C.N.P.J nº 00.672.457/0001-42, localizado na Avenida Costa e Silva, 1853,

setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, destinados a

alimentação escolar (merenda), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 04/07/2025. , pelo

endereço eletrônico conselhoescolar15deoutubro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Costa e Silva, 1853, setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de gêneros alimentícios diversos, destinados a

alimentação escolar (merenda), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail conselhoescolar15deoutubro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações

relacionadas à regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail conselhoescolar15deoutubro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola 15 de Outubro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID: 0059814832

Campo Novo de Rondônia, 25 de junho de 2025.

Ana Paula de Oliveira Laia

Presidente da Comissão de Contratação

Joaozinho dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061573965

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025/WILLIAN/PROAFI

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Willian Fonseca de Souza

CNPJ DA CONTRATADA: 34.245.000/0001-73

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos de ares condicionados e afins para atender a demanda e necessidades do Conselho Escolar Sete de

Setembro.

VALOR: R$20.148,00 (vinte mil cento e quarenta e oito reais )

VIGÊNCIA: 200 (duzentos) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: IVANI MARIA DE OLIVEIRA E WILLIAN FONSECA DE SOUZA

Protocolo 0061673003

Portaria nº 7071 de 30 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Soesame Ikinah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratoque tenham sido celebrado entre o Conselho Escolar Soesame Ikinah, CNPJ
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nº 55.751.205/0001-09 e outros que interessados tenhamobjetos voltados para o seu interesse e que possam ser

executados para ou na dependência da EIEEFM SOESAME IKINAH .

1 - Izete dos Reis dos Santos ,matrícula nº ******969, fiscal de contratos;

2 - Mopidaor Surui,matricula, nº ******747, suplente,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Soesame Ikinah

Protocolo 0061674672

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025: (0061316199)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Cesar Freitas Cassol

CONTRATADA: GONÇALVES & SANTOS SUPERMERCADO LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 16.754.428/0001-60

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Açúcar - tipo cristal, Alho, Amido de milho, Aveia em flocos, Bolacha caseira ou

Biscoito de Polvilho, Canela em pó, Cebola nacional (branca) Cenoura - 1ª qualidade, Colorau, Extrato de

tomate,Farinha de tapioca/Beiju, Farinha de milho cuscuz, Leite Integral UHT, Leite integral em pó, Maçã nacional

(vermelha), Manteiga sem Sal, Milho de canjica branca, Milho verde em conserva, Óleo de soja vegetal, Ovos brancos

de galinha e Sal – marinho, iodado.

VALOR: R$ 21.532,43 (vinte e um mil quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos)

VIGÊNCIA: 100 (CEM) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

PROCESSO: 0029.029005/2025-62

ASSINAM: IONAN SANTOS DE FARIA e José Antônio Gonçalves dos Santos

IONAN SANTOS DE FARIA

Representante / Contratante

José Antônio Gonçalves dos Santos

Representante / Contratada

Protocolo 0061328178

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025 : (0060539747)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Cesar Freitas Cassol

CONTRATADA: GONÇALVES & SANTOS SUPERMERCADO LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 16.754.428/0001-60

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Açúcar - tipo cristal, Agrião, Alho, Arroz agulhinha, tipo 1, Azeite de dendê, Cebola

nacional (branca), Cenoura - 1ª qualidade, Creme de leite - uht, Extrato de tomate, Farinha de tapioca/Beiju, Feijão

carioquinha, Frango congelado inteiro, leite de coco, Leite Integral UHT, Leite integral em pó, Macarrão espaguete,

Maçã nacional (vermelha), Manteiga sem Sal, Milho verde em conserva, Óleo de soja vegetal, Sal – marinho, iodado e

Torrada de trigo tradicional.

VALOR: R$ 24.880,29 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta reais e vinte e nove centavos).

VIGÊNCIA: 100 (CEM) dias.

DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025

PROCESSO: 0029.029005/2025-62

ASSINAM: José Antônio Gonçalves dos Santos e Ionan Santos de Faria

IONAN SANTOS DE FARIA

Representante / Contratante

José Antônio Gonçalves dos Santos

Representante / Contratada

Protocolo 0060539749

Portaria nº 7070 de 30 de junho de 2025

PORTARIA
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O (A) Presidente do Conselho Escolar Soesame Ikinah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Ângela Maria de Matos, matrícula nº ******792, Presidente;

2- Vera Lúcia Gomes,matricula nº ******545, membro;

3 - Elizangela Delarmelina Suruí, matrícula nº ******986, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Soesame Ikinah

Protocolo 0061673848

Portaria nº 7066 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.587172/2021-08,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) IVETE DARSIA MAZZI, matrícula XXXXXX014, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de 15/04/2017 a

15/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061670597

Portaria nº 7057 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.541374/2019-81,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) Ana Claudia Cirino, matrícula XXXXXX778, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnica Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 22/02/2018 a

22/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061646536
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Portaria nº 7056 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.020904/2024-19,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ALESSANDRA GOMES FARIAS, matrícula XXXXXX315, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 27/03/2018

a 27/10/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061644808

Portaria nº 7051 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.015526/2022-90,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula XXXXXX122,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 20/01/2017 a 20/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061634827

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CECÍLIA MEIRELES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 (ID 0060950085), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061582520) e o Resultado da Análise (ID 0061582772), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

OSOWSKI

&

OSOWSKI

LTDA ME

Água Sanitária 1 Litro 24x1, Álcool Líquido 5 Litros 4x1, Limpa alumínio 12x1, Luva

descartável 100x1, Pano de chão 12x1, Sabão em pó embalagem 500 g, Sabonete

líquido 12x500ml, Saco de lixo 100 litros 25x10x1, Saco de lixo 30 litros 25x10x1, Saco

de lixo 50 litros 25x10x1, Touca descartável fardo com 100 unidades 1x100,

R$

16.060,20

2

COMERCIAL

DE

ALIMENTOS

HC LTDA

Esponja de aço 16x1, Esponja de lavar louça 30x1, Luva de Borracha amarela 12x1,

Sabão em pedra 20x5, Vassoura 12x1

R$

1.820,32
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3

COMERCIAL

MENDES

EIRELI ME

Copo descartável 180ml CX com 24 pacotes, Desinfetante 2 Litros 12X1, Detergente

500 ml Caixa com 24 x 1, Papel higiênico Fardo 16x4, Rodo grande com cabo 12x1,

R$

8.334,90

Valor Total
R$

26.215,42

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 30 de Junho de 2025.

Claudio Pereira Gomes

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0061585703

Portaria nº 7046 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.315668/2021-73,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES, matrícula XXXXXX859, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao5º quinquênio de 14/04/2017

a 14/11/2023..

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061627894

Portaria nº 7044 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.091008/2020-19,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ENDERSON DE SOUZA PESSOA, matrícula XXXXXX745, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 29/06/2015

a 29/01/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061625496

Portaria nº 7069 de 30 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Soesame Ikinah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Izete dos Reis dos Santos ,matrícula nº ******969, Presidente;

2 -AiltonSuruí, matrícula nº ******678, Membro;

3 - Everson da Silva Bataioli,matrícula nº ******559, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Soesame Ikinah

Protocolo 0061673483

Portaria nº 7042 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.510856/2021-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELIZANGELA PRATISSOLI KUMM, matrícula XXXXXX776, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 29/11/2017

a 29/06/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061624782

Portaria nº 7034 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.001820/2025-67,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SCHIRLEY KREITLOW VOGEL, matrícula XXXXXX250, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 30/07/2018

a 28/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061591713

Portaria nº 7021 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada
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no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.573299/2021-31,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROBERTO CARLOS DA SILVA, matrícula XXXXXX844, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 26/04/2017

a 26/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061582543

Portaria nº 7012 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 00029.070652/2024-79,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ZAMIR BENEDITA DOS SANTOS, matrícula XXXXXX751, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º, 4º, 5º e 6º quinquênios

de 15/03/2002 a 15/03/2007, 16/03/2007 a 16/03/2012, 17/03/2012 a 17/03/2017 e 18/03/2017 a

18/10/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061575324

Portaria nº 6999 de 25 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.274913/2021-85.

R E S O L V E:

RETIFICAR os termos da Portaria nº 5617 de 07 de setembro de 2021, publicada no DOE nº 130 de 12/07/2023,

que Concedeu Licença Prêmio em Pecúnia, a servidora ERIVALDO NOGUEIRA CAMPOS, matrícula XXXXXX194,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado.

ONDE SE LÊ: referente ao 2º quinquênio de 01/04/2003 à 30/03/2008

LEIA-SE: referente ao 3º quinquênio de 03/04/2008 a 03/04/2013

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0061560686

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5880
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CONTRATO Nº: 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz

CONTRATADA: J. da Silva Lunguinho de Souza Imp. e Exp. Eireli.

CNPJ DA CONTRATADA: 29.171.590/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de empresas para aquisição de gêneros alimentícios para

confecção e oferta de merenda escolar aos alunos da EEEFM Rocha Leal, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período de 100 dias letivos (20

semanas).

VALOR: R$ 10.721,28 (dez mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos)

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Bosco Moisés da Silva e Jarbson da Silva Lunguinho de Souza

Protocolo 0061670663

EXTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Frei José Vieira de Lima

CONTRATADA: A. C. DE ALBUQUERQUE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 02.278.249/0001-99

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE.

VALOR: R$ 16.889,56 (Dezesseis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Simone Alves Pessoa Frazão, Alexandre Carvalho de Albuquerque

Protocolo 0061660675

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90114/2025/SUPEL

Considerando o Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n. 90114/2025/SUPEL (0061527434), Despacho

SUPEL-COGEN2(0061480223), Ofício SUPEL-GAB (0061508862), Despacho SEDUC-GEA (      0061650678) e demais

documentos constantes no processo administrativo n. 0029.042473/2024-41, cujo objeto é o Registro de Preços para

futura e eventual aquisição de Materiais de Consumo (copos descartáveis e água engarrafada), para atendimento das

demandas apresentadas pelas Unidades Administrativas e Superintendências Regionais, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório, a Secretária de Estado da Educação, torna

público aos interessados que HOMOLOGA e ADJUDICA o presente certame licitatório, com fundamento no inciso IV,

art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021, em favor da empresa: STAR COMÉRCIO LTDA, CNPJ n. 05.252.941/0001-36,

vencedora do Grupo 01(itens 01 a 04), no valor total de R$ 127.753,50 (cento e vinte e sete mil setecentos e

cinquenta e três reais e cinquenta centavos) e a empresa ROLDÃO BRAGA RIBEIRO EIRELI-ME, CNPJ n.

34.467.753/0001-23, vencedora do Grupo 2 (itens 36 a 39), no valor de R$ R$ 55.028,50 (cinquenta e cinco mil vinte

e oito reais e cinquenta centavos), sendo o valor total global de R$ 182.782,00 (cento e oitenta e dois mil setecentos

e oitenta e dois reais), decorrente da seleção das propostas mais vantajosas à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061633991

RETIFICAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90349/2024/SUPEL

A Secretária de Estado da Educação, torna público aos interessados que HOMOLOGA e ADJUDICA o presente

certame licitatório, com fundamento no inciso IV, art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021, em favor das empresas: H. M.

F. COMERCIO LTDA, CNPJ n. 52.868.870/0001-80, vencedora dos itens 1, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 34, 35, 36, 37, 55, 56
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e 57, no valor total de R$ 83.623,50 (oitenta e três mil seiscentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), EVOLUA

TECNOLOGIC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n. 24.525.161/0001-67, vencedora dos itens 2, 4, 11, 13, 14 e 17,

no valor total de R$ 110.082,60 (cento e dez mil oitenta e dois reais e sessenta centavos), VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA, CNPJ n. 04.135.560/0001-04, vencedora dos itens 15, 16, 42, 45, 71 e 72, no valor total de R$

139.058,84 (cento e trinta e nove mil cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), BERTONI INDUSTRIA E

COMERCIO TEXTIL LTDA EPP, CNPJ n. 20.376.556/0001-94, vencedora dos itens 18, 19, 73, 74 e 83, no valor total de

R$ 328.644,00 (trezentos e vinte e oito mil seiscentos e quarenta e quatro reais), LUIZ TADEO DAMASCHI – EPP,

CNPJ n.01.424.128/0001-45, vencedora dos itens 20, 21, 75 e 76, no valor total de R$ 108.213,54 (cento e oito mil

duzentos e treze reais e cinquenta e quatro centavos), BILG COMERCIO DE BRINDES E SERVICOS DE TECNOLOGIA

LTDA, CNPJ n. 29.382.254/0001-01, vencedora dos itens 22, 28, 63, 78 e 85, no valor total de R$ 161.283,58 (cento e

sessenta e um mil duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos),CROMOS EDITORA E INDUSTRIA

GRAFICA, CNPJ n.82.581.406/0001-70, vencedora do item 24, no valor total de R$ 64.497,00 (sessenta e quatro mil

quatrocentos e noventa e sete reais), EAS INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ n. 51.424.864/0001-71, vencedora dos

itens 25, 26, 31, 38, 39, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 60, 70, 77, 80, 81 e 84, no valor total de R$ 279.235,49 (duzentos e

setenta e nove mil duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos), EAS INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ n.

51.424.864/0001-71, vencedora dos itens 25, 26, 31, 38, 39, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 60 70, 77, 80, 81 e 84, no valor

total de R$ 279.235,49 (duzentos e setenta e nove mil duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos), R

SILVA E SOUSA LTDA - ME, CNPJ n. 86.913.951/0001-77, vencedora dos itens 27 e 33, no valor total de R$ 5.100,00

(cinco mil e cem reais),IDPROMO COMERCIAL LTDA, CNPJ n. 17.791.755/0001-54, vencedora dos itens 29, 30 e 59, no

valor total de R$ 112.392,02 (cento e doze mil trezentos e noventa e dois reais e dois centavos), GRAFICA & EDITORA

TRIUNFAL LTDA, CNPJ n. 03.002.566/0001-40, vencedora do item 51, no valor total de R$11.000,00 (onze mil reais),

R T COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ n. 47.561.770/0001-77, vencedora dos itens 53 e 82, no valor de R$

204.225,00 (duzentos e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais), BABINSKI BOLSAS LTDA, CNPJ n.

19.106.828/0001-57, vencedora do item 61, no valor total de R$ 248.793,98 (duzentos e quarenta e oito mil

setecentos e noventa e três reais e noventa e oito centavos), R2M2 - SERVICOS, COMERCIO E IMPORTACAO, CNPJ

n. 40.251.299/0001-71, vencedora do item 62, no valor total de R$ 116.371,73 (cento e dezesseis mil trezentos e

setenta e um reais e setenta e três centavos) e a empresa IMPRIMATECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n.

48.611.573/0001-88, vencedora do item 58, no valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais), sendo o valor total global

de R$ 2.021.988,38 (dois milhões, vinte e um mil novecentos e oitenta e oito reais e trinta e oito centavos),

decorrente da seleção das propostas mais vantajosas à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061432440

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 08/2025 0060702755, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0061466254 e o

Resultado da Análise 0061466505, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

PLAYLAN

INFORMÁTICA

LTDA ME

05.829.910/0001-

03

Tonner Compatível para Impressora Brother TN 3382 DCP 8152, Tonner - para

impressora hp laser JET PRO m127fn, Tonner - para impressora hp laser JET PRO

P1132, Tonner compatível com impressora HP LASER JET PRO M404DW, Tinta

compatível para impressora multifuncional EPSON L3250 nas cores Preto, Ciano,

Magenta e Amarelo

R$

11.150,00

Valor Total
R$

11.150,00

Espigão do Oeste, 30 de junho de 2025.

Ivani Maria de Oliveira
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Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0061466573

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.034825/2025-76

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/06/2025 a 02/07/2025

O Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, C.N.P.J nº 84.651.561/0001-40 localizado na Rua Mário Andreazza, 426,

Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - Proafi, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a aquisição de material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolaaureliobuarque@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Mário Andreazza, 426, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de material de limpeza e higienização, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/06/2025 a 02/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse
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público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061650098

Ouro Preto do Oeste/RO, 27 de Junho de 2025.

Welma Souza Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0061650626

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BURITI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034934/2025-93

Objeto: Material de Esportivo.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BURITI, C.N.P.J nº 00.670.373/0001-

70 localizado na Rua Barretos, Nº: 1870,setor 03, Buritis-RO , CEP:76880-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI/2025, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material Esportivo, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Barretos, Nº: 1870, Setor 03, Buritis-RO , CEP:76.880-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Material Esportivo, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Médio Buriti;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Buriti, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI/2025 serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0061673865

Buritis-RO 30 de junho de 2025.

Elcio Almeida Botelho

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M. BURITI

Protocolo 0061672287

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Eurídice Lopes Pedroso, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2025 (ID 0061549409), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0061674994) e

o Resultado da Análise (ID 0061680958), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Villi Kwirant Me

Lâmpada Led 20W Luz branca bivolt

Lâmpada Led 40W Luz branca bivolt

Filtro de linha com 6 entradas

Extensão de 05 mt com 3 bocas

Extensão de 10 mt com 3 bocas

Adaptador de tomada com 4 entradas (T)

Cabo elétrico flexível 2,5mm

Plug macho fêmea

Disjuntor Bipolar 40W

R$4.807,32

Valor Total R$4.807,32

Alta Floresta D'Oeste/RO, 30 de Junho de 2025.

Dinalva Martins da Silva Armi

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061675192
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034383/2025-68

Objeto: Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025

O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, C.N.P.J nº 84.650.795/0001-73, localizado à Av. Costa e Silva Nº, 321

Bairro Alvorada - Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA/Higienização e Desinfeccção dos

Reservatório de Água/Dedetização/Desratização/Controle de Outras Pragas, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefasc@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço à Av. Costa e Silva Nº,

321 Bairro Alvorada - Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA/Higienização e Desinfeccção dos Reservatório de Água/Dedetização/Desratização/Controle de Outras

Pragas, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Anísio Serrão de Carvalho Lobato ou Conselho Escolar

Emanuel Osvaldo de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta: 0061628011 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061628011.

Pimenta Bueno/RO, 27 de junho de 2025

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061628221

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031794/2025-00

Objeto: O Objeto da despesa é aquisição de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização para atender as

necessidades da Escola Fernanda Souza de Paula.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025.

O Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, C.N.P.J nº 84.568.518/0001-16 localizado na Rua São Paulo, Nº 3435,

Bairro Liberdade - Município/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico efspaula@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo, Nº

3435, Bairro Liberdade - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de limpeza e produção de

higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Fernanda Souza de Paula;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Programa de Apoio Financeiro Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO,30 de Junho de 2025

Aparecida Oliveira de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

Protocolo 0061660938

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034188/2025-38

Objeto: Material de Consumo/Gás e Outros Materiais Engarrafados/Gases de Extintores de Incêndio.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025

O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, C.N.P.J nº 84.650.795/0001-73 localizado na Av. Costa e Silva, Nº 321,

Bairro Alvorada , Pimenta Bueno/RO - 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

aquisição de: Gases de Extintores de Incêndio, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefasc@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Costa e Silva, Nº

321, Bairro Alvorada , Pimenta Bueno/RO - 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Gases de Extintores de Incêndio, considerando o

menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Anísio Serrão de Carvalho;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta- 0061527882 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061527882.

Pimenta Bueno/RO, 27 de junho de 2025.

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061528305

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034370/2025-99

Objeto: Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 291



O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, C.N.P.J nº 84.650.795/0001-73, localizado à Av. Costa e Silva Nº, 321

Bairro Alvorada - Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA/Serviços Limpeza e

Conservação/Serviços de Limpeza e Remoção de Entulhos; Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e

Operacional/Jardinagem e Poda de Árvore, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefasc@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço à Av. Costa e Silva Nº,

321 Bairro Alvorada - Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA/Serviços Limpeza e Conservação/Serviços de Limpeza e Remoção de Entulhos; Serviços de Apoio

Administrativo, Técnico e Operacional/Jardinagem e Poda de Árvore, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Anísio Serrão de Carvalho Lobato ou Conselho Escolar

Emanuel Osvaldo de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta: 0061569231 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 292



3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061569231.

Pimenta Bueno/RO, 27 de junho de 2025

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061569357

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM. Antônio Gonçalves Dias

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CACOAL

CNPJ DA CONTRATADA: 08.436.366/0001-10

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da agricultura familiar

VALOR: R$ 9.691,52 (nove mil seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 6 meses (ate 31 de dezembro)

DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2025

ASSINAM: Marli Aparecida Xavier Cardoso

Presidente do Conselho Escolar

ASSINAM: Valdemir de Oliveira Bastos

Representante Legal

Protocolo 0061675165

Portaria nº 7038 de 26 de junho de 2025

PORTARIA DO FISCAL DE CONTRATO

A Presidente do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução de todos os Contratos oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE,que tem por objeto o fornecimento de Gêneros Alimentícios, a ser executados nas dependências da Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Médio Estácio de Sá, localizada no município de Primavera de Rondônia - RO.

1 - Sheila Assis dos Santos, matrícula nº ******017, Fiscal de Contrato;

2 - Lindomar Rigonate da Silva, matrícula nº ******789, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luciana Martins

Presidente do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes

Protocolo 0061607042

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 9/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033462/2025-51

Objeto: Material de consumo/material de limpeza e produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025

O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira , C.N.P.J nº 84.650795/0001-73 localizado na Av. Costa e Silva, nº 321,

Bairro Alvorada, Pimenta Bueno/RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular ,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos repassados no programa
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supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefasc@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço AV. Costa e Silva, Nº

321, Bairro Alvorada, Pimenta Bueno/RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Material de limpeza e produção e higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF Anísio Serrão de Carvalho;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta (0061426907) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanuel de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0061426907).

Pimenta Bueno/RO 27 de junho 2025.

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0061430409

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2025, (ID: 0061339062), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID:

0061602433) e o Resultado da Análise (ID: 0061611682), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 IMUNIZADORA PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME
1 ao

6

R$

5.600,00
habilitado

2
GLOBAL COM VAREJISTA E SERV EM RECARGA DE

EXTINTORES LTDA
---- ---- habilitado

3 FREIRE &BARBOSA LTDA ---- ---- habilitado

4 PRESTADORA DE SERVIÇOS RONDÔNIA EIRELI-ME ---- ---- habilitado

Valor Total
R$

5.600,00
vencedor

Porto Velho-RO, 30 de junho de 2025.

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve

Protocolo 0061677947

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Frei José Vieira de Lima

CONTRATADA: F.E. DO VALE IMP. E EXP.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 13.037.747/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados.

VALOR: R$ 6450,00 ( Seis mil, quatrocentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 100 (Cem) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Simone Alves Pessoa Frazão, Francisco Evangelista do Vale.

Protocolo 0061660765

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Frei José Vieira de Lima

CONTRATADA: F.E. DO VALE IMP. E EXP.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 13.037.747/0001-66

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Processamento de Dados.

VALOR: R$ 8.600,00 (Oito mil, seiscentos reais).

VIGÊNCIA: 100 (Cem) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Simone Alves Pessoa Frazão, Francisco Evangelista do Vale.

Protocolo 0061660481

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 7/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033412/2025-74

Objeto: Material de Consumo/Gás e Outros Materiais Engarrafados/Gás de Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025

O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, C.N.P.J nº 84.650.795/0001-73, localizado na Av. Costa e Silva, Nº 321,

Bairro Alvorada , Pimenta Bueno/RO - 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a aquisição de: Carga de gás de cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefasc@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Costa e

Silva, Nº 321, Bairro Alvorada , Pimenta Bueno/RO - 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Carga de gás de cozinha, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Anísio Serrão de Carvalho;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta - 0061371965 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061371965.

Pimenta Bueno/RO, 27 de junho de 2025.

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

SHIRLEI MARIA VENTORIN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061372252

TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 005/2025 (ID 0061313471 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061635353) e o Resultado da Análise (ID 0061653477), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Interessado
Item

Valor

Total

1

PAPELARIA E

COSMÉSTICOS

NACIONAL LTDA

TONER COMPATÍVEL W1105 A- SEM CHIP P/ IMPRESSORA HP LASERJET MFP

135W- TOMB. 30864334

R$

99,20

2

PAPELARIA E

COSMÉSTICOS

NACIONAL LTDA

TONER COMPATÍVEL258 A- SEM CHIP P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO M404DW-

TOMB. 30063054

R$

346,80

3

PAPELARIA E

COSMÉSTICOS

NACIONAL LTDA

TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA MONO BROTHER HL 1202 TOMB.30992892
R$

109,50

4

PAPELARIA E

COSMÉSTICOS

NACIONAL LTDA

TONER COMPATÍVEL IMPRESSORA HP LASER JET MFP M125 TOMB. 60994
R$

213,60

5
PAPELARIA

ARIPUANÃ LTDA

CARTUCHO COMPATÍVEL P/ IMPRESSORA EPSON STYLUS OFFICE- TX 620 FWD-

BLACK -E 1401, 1402 ( CYANO),1403 (MAGENTA) ,1404 (YELLOW) TOMB. 55116

R$

61,60

6
PAPELARIA

ARIPUANÃ LTDA

TINTA DO TIPO CORANTE COMPATÍVEL-504/544(BLACK, CIANO, MAGENTA E

YELLOW) IMPRESSORA EPSON ECOTANK L3150, L 3250- TOMB. 1.348.304,

31195106- FRASCO 65 ML

R$

61,60

PAPELARIA E COSMÉSTICOS NACIONAL LTDA
R$

769,10

PAPELARIA ARIPUANÃ LTDA
R$

123,20

VALOR TOTAL
R$

892,30

São Felipe D`Oeste-RO, 30 de junho de 2025.

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061670121

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025
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PROCESSO SEI Nº 0029.029869/2025-84

Objeto: Implantação do Plano de Prevenção e Proteção contra Incêndio (PPCI), Proteção contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 07/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Findamental e Médio Migrantes , inscrito no CNPJ sob nº

84.727.718/0001-74, com sede à Rua Seringueira 1702, doravante denominado Unidade Executora, torna público, para

conhecimento dos interessados, que realizará procedimento simplificado de contratação, no âmbito do Termo de

Fomento Nº 120/2025/PGE-SEDUC respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo, bem como as boas práticas de contratação.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e, no prazo de 01/07/2025 a 07/07/2025 , entregue

diretamente à unidade executora localizada na Rua Seringueira,1702, Setor 01, município de Ariquemes/RO, CEP

76.870.142 as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 Constitui objeto desta contratação a: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade considerando a proposta

mais vantajosa por item. 1.2- O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a

apresentação das propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ,

e será verificado junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

1.2 O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso e na legislação aplicável, poderão

participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - As empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução;

V - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com Conselho

Escolar da Escola Estadual de Ensino Findamental e Médio Migrantes

2.3 As propostas de preços deverão estar acompanhadas da documentação de habilitação, sob pena de

desclassificação.

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Todos os documentos relativo à Habilitação e à Proposta Comercial deverão ser apresentados em envelopes

fechados, preferencialmente com fita adesiva transparente sobre o fecho e, rubricados no fecho.

No sobrescrito de cada envelope a proponente mencionará:

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao Conselho Escolar Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Findamental e Médio Migrantes

Rua Seringueira, nº 1702, Setor 01

CEP: 76.870.142, Ariquemes – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.029869/2025-84

SESSÃO DIA: 08/07/2025, ÀS 09:00 horas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Ao Conselho Escolar Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Findamental e Médio Migrantes
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Rua Seringueira, nº 1702, Setor 01

CEP: 76.870.142, Ariquemes – RO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO: AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.029869/2025-84

SESSÃO DIA: 08/07/2025, ÀS 09:00horas

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE:

OS DOCUMENTOS PERTENCENTES AOS ENVELOPES, DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE ENUMERADOSDE FORMA

CRESCENTE, RESPEITANDO A SEQUÊNCIA DOSITENS 5.1 A 5.5 (ENVELOPE 01) e 6.1 A 6.3 (ENVELOPE 02)

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - envelope 01

Para a fase de habilitação da participante, deverá ser verificada a regularidade da empresa participante

solicitando os seguintes documentos, relativos a:

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) CNPJ

b) RG dos sócios;

c) Certidão Negativa do Tribunal Regional do Trabalho, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de Negativa,

quando couber;

d) Certificado de Regularidade de Situação - CRS, relativo ao FGTS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito de

Negativa, quando couber;

e) Certidão Negativa de Débito CND, relativa à Seguridade Social INSS, podendo ser Certidão Positiva com Efeito

de Negativa, quando couber,

f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais:

g) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Municipais,

h) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União. podendo ser Certidão

Positiva com Efeito de Negativa, quando couber;

i) Certidão Negativa de Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e/ou Contratar com a Administração

Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011. (Emitir certidão

negativa- CAGEFIMP - Portal da Transparência - transparencia.ro.gov.br)

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

g) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa, se

for o caso.

h) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, рodendo ser

substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão

apresentar Atestado de Capacidade Técnica, (declaração ou certidão) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
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público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da contratação,

conforme o Art. 67, inciso I da Lei Federal N°. 14.133/2021;

A empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica pertinente ao objeto a ser contratado, emitido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que em sua individualidade, contemplem que a empresa participante já

executou serviços similares de Implantação do objeto a ser contratado, observando as seguintes condições:

a) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade,

contemplem que a empresa participante prestou/forneceu os serviços condizentes com o objeto desta contratação.

O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de

emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade

expressa na unidade. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência para que sejam encaminhados em

conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho

acompanhados de editais da contratação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Presidente do Conselho os

solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do

Atestado.

Justificamos que não foi realizado o levantamento de item ou valor significativo, por se tratar de serviços comuns

de engenharia e de baixa complexidade, considerando que o quantitativo estimado é de simples execução, sendo que

tal exigência poderia limitar a competitividade.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial - Lei nº11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência)

emitida pelo órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

a.1) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, a Presidente verificará se a

empresa teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei

11.101/2005.

a.2) Caso a empresa participante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a empresa

será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica.

b) Balanço Patrimonial, referente aos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura, caso a

empresa tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente,

para que a Presidente, possa aferir se está possui Patrimônio Líquido (participantes constituídas a mais de um ano) ou

Capital Social (participantes constituídas a menos de um ano), não inferior a 2% (dois por cento) do valor estimado da

contratação que apresentar proposta.

c) Caso a empresa venha ofertar proposta para dois os mais itens, esta deverá comprovar que possui Patrimônio

Líquido ou Capital Social equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentarem proposta. (DM - GCPCN -

TC 0284/2017)

DAS DECLARAÇÕES LEGAIS

Os documentos a serem apresentados a título de DECLARAÇÕES LEGAIS são os seguintes, podendo ser nos

modelos padrões da própria empresa:

a) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições,

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

c) que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no Aviso;

d) que inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão

contratante;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da contratação;

g) que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

h) que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;
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i) que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em

outras normas específicas, quando cabíveis;

j) que cumpre com o disposto no art. 69, § 3°, Lei 14.133/2021, acompanhada da relação dos compromissos

assumidos que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de

contratos firmados ou que não possui contrato vigente;

I) no caso de Cooperativa: que atende ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A execução do Objeto, demonstrado através das planilhas, cronograma e projetos que deverão ser solicitados

através do endereço eletrônico : escolamigrantes@seduc.ro.gov.br e pelo número 69984815359 (whatsApp),

deverão ser executados em um terreno de propriedade do Estado, sendo a Escola Estadual de Ensino Fundamental e

Médio Migrantes, localizada à Rua Seringueira,1702, Setor 01, município de Ariquemes/RO, CEP 76.870.142

DA PROPOSTA COMERCIAL - envelope 02

Para a Proposta Comercial, exigir-se-á dos interessados o seguinte:

Carta endereçada ao Conselho Escolar, devidamente assinada pelo representante legal, em papel timbrado da

empresa, contendo: nome, endereço, número do Aviso de Contratação, relacionando ainda, os seguintes itens:

a. Preço global em valor numérico e por extenso;

b. Prazo de execução dos serviços;

c. Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias.

d. A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, onde

serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste certame.

Planilha Orçamentária baseada nos projetos, especificações e exigências constantes deste Aviso de Contratação,

constando:

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais;

b) Especificação clara dos serviços a serem executados;

c) Nos preços unitários propostos e apresentados na Planilha Orçamentária, deverão estar computados BDI e

todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de instalações, depreciações, mão-de-

obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa

remuneração dos serviços;

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério do responsável pela contratação e surgindo

necessidade, ser solicitado ao proponente, o detalhamento específico do item, para melhor análise;

e) Será exigida das proponentes a apresentação:

e.1) Das composições unitárias de custos de todos os itens, cujo valor de cada item deverá ser idêntico ao

lançado na Planilha Orçamentária apresentada pela empresa; e

e.2) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele praticado pela SEDUC

que no caso em tela é de 22,88% (vinte e dois vírgula oitenta e oito por cento), os tributos IRPJ e CSLL não devem

integrar o cálculo por se constituírem tributos de natureza direta e personalíssima.

f) As planilhas de preços e cronograma de execução do objeto desta contratação, constantes da proposta

comercial, deverão ser rubricadas/assinadas pelo representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico

indicado pela empresa com registro atualizado no Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando

o contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e

Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR.

f.1) As PROPONENTES deverão apresentar as PLANILHAS DE PREÇOS, em 02 (duas) vias, sendo uma original e

uma cópia em CD e/ou Pen Drive, gravadas na versão “Microsoft Office Excel – 97/2003”, para efeito de conferência

das propostas pela SEDUC-COINFRA, a ausência da cópia em CD e/ou Pen Drive não implica na desclassificação da

Proposta Comercial;

g) A exigência contida na alínea “e” sub alínea “e.1” desdeque apresentadas todas as composições não constitui

objeto de DESCLASSIFICAÇÃO de proposta. Havendo erro a proponente será convocada para realizar as correções sob

pena de preclusão. As correções não poderão ensejar alteração no valor original da Proposta.

Cronograma Físico-Financeiro

a) Distribuição das Etapas ou Serviços ao longo do prazo de Execução.

b) Valores da Etapa de Execução ao longo do tempo.

c) Percentuais Parciais e Percentuais Acumulados.

d) Acumulado Mensal e Acumulado Geral.

DA ABERTURA DOS ENVELOPES

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 307



Encerrado o prazo para o recebimento das propostas, o Presidente do Conselho Escolar e seus membros

auxiliares procederão com a abertura do ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 02 -

PROPOSTA COMERCIAL, na presença dos representantes legais das empresas proponentes, às 9:00h do dia 08 de julho

de 2025 , no endereço: Rua Seringueira,1702, Setor 01, município de Ariquemes/RO, CEP 76.870.142 , obedecendo à

seguinte ordem de trabalho:

a) Identificação pessoal dos representantes legais ou prepostos das empresas proponentes. Serão admitidos no

máximo 02 (dois) representantes por empresa;

b) Não será permitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma

empresa no mesmo processo de contratação;

c) No momento da conferência dos envelopes, serão anunciadas as empresas participantes, com registro da

razão social, número do CNPJ e identificação dos respectivos representantes presentes;

d) A abertura dos envelopes será conduzida de forma transparente e imparcial, seguindo a ordem alfabética das

empresas proponentes, conforme indicado nos envelopes recebidos e registrados pela comissão na ata de abertura;

e) As propostas comerciais serão classificadas do menor para o maior preço, considerando os critérios definidos

no edital, com registro em quadro comparativo próprio;

f) As três primeiras colocadas na classificação das propostas terão sua documentação analisada pela equipe

técnica da Secretaria de Educação (SEDUC), que emitirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, parecer quanto à

regularidade da habilitação e à viabilidade da proposta apresentada;

g)Após a análise técnica, caberá à unidade escolar, por meio do Conselho Escolar, decidir pela proposta mais

vantajosa, que poderá ser:

I - a de menor valor; ou

II - aquela que apresentar, justificadamente, melhor qualidade técnica ou maior benefício;

h) A decisão será formalizada e divulgada publicamente, assegurando transparência ao resultado e à escolha da

empresa vencedora;

i) Em seguida, a unidade escolar dará prosseguimento à elaboração do contrato e do respectivo extrato, sendo

que somente o contrato será publicado no Diário Oficial do Estado. Após a assinatura contratual, a empresa será

convocada para início da execução do objeto.

DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Após a abertura dos envelopes, as propostas serão classificadas em ordem crescente de valor global, do menor

para o maior, observando-se o critério de julgamento previamente estabelecido.

Concluída a etapa de classificação, a documentação referente à habilitação das três primeiras empresas

classificadas será encaminhada à Coordenadoria de Infraestrutura – COINFRA/SEDUC, que terá o prazo de até 05

(cinco) dias úteis para proceder à análise técnica e documental, emitindo parecer conclusivo quanto à regularidade

dos documentos de habilitação e viabilidade das propostas das proponentes.

A documentação será examinada quanto ao atendimento dos seguintes requisitos:

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

IV - Habilitação Jurídica;

V - Qualificação Técnica;

VI - Qualificação Econômico-Financeira;

VII - Declarações legais;

VIII - Viabilidade técnica das propostas.

Somente será declarada vencedora a empresa melhor classificada que atender integralmente a todos os

requisitos legais, técnicos e documentais exigidos. Em caso de inabilitação ou desclassificação da primeira colocada,

será analisada a proposta da segunda classificada, e assim sucessivamente, respeitando-se a ordem de classificação.

DO MATERIAL

A empresa CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os equipamentos,

ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de

segunda mão, devendo a empresa CONTRATADA sempre empregar no serviço materiais novos e de boa qualidade

comprovada, seguindo rigorosamente às especificações do fabricante, e principalmente, as contidas no presente

aviso, sob pena de infração contratual sujeita à multa prevista em lei.
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Correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA os serviços e emprego de materiais, considerados de péssima

qualidade ou impróprios para a obra, pelos fiscais do Conselho Escolar, e Eng. portariado para fiscalização da obra.

Caso haja impugnação de algum item, por parte da fiscalização, a empresa ficará obrigada a substituí-lo no prazo

máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Serão de responsabilidade integral da empresa CONTRATADA, o transporte e o manuseio dos materiais utilizados

na execução dos serviços, até a entrega e aceitação final (recebimento definitivos) por parte do CONTRATANTE,

mediante prévia manifestação e aprovação da SEDUC-COINFRA.

DAS MEDIÇÕES

As medições realizadas conforme Cronograma Físico e Financeiro, acompanhada pela Comissão de Gestão e

Fiscalização da SEDUC-COINFRA e acompanhado pelo Responsável Técnico da Empresa.

- Para tramitação das medições serão exigidos os documentos e informações, conforme o que se segue:

Documentação obrigatória na primeira medição:

A liberação da primeira medição estará condicionada à apresentação dos seguintes documentos, em original ou

cópia autenticada, devidamente atualizados:

a) Comprovante de inscrição do contrato na Seguridade Social – Matrícula CEI/INSS;

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART autenticada referente aos serviços registrados no CREA/RO;

c) Relatório do PPRA/PCMAT, assinado pelo Engenheiro do Trabalho e pelos fiscais da COINFRA/SEDUC, com ART

autenticada;

d) Relatório do PCMSO, assinado pelo Médico do Trabalho e fiscais da COINFRA/SEDUC;

e) Certidão Negativa da Receita Federal;

f) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

g) Certidão da Dívida Ativa da União;

h) Certidão Negativa do INSS;

i) Certidão Negativa da Prefeitura Municipal (Fazenda Municipal);

j) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

l) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

m) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada).

Documentação obrigatória a partir da segunda medição:

A partir da segunda medição, deverão ser apresentados:

a) Comprovante de recolhimento do ISS-QN junto à Prefeitura Municipal;

b) Certidão Negativa da Fazenda Estadual;

c) Certidão Negativa da Receita Federal;

d) Certidão da Dívida Ativa da União;

e) Certidão Negativa do INSS;

f) Certidão Negativa Municipal;

g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

h) Comprovante atualizado do recolhimento do ISS-QN;

i) Guia GPS – INSS (original ou autenticada);

j) Guia GFIP – INSS (original ou autenticada);

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Condições trabalhistas obrigatórias:

É vedada a utilização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer

trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme

o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998.

Implantação de canteiro de obras:

O canteiro de obras deverá ser implantado conforme os requisitos da Norma Regulamentadora NR-18 e da NBR

1367, observando-se todas as condições de segurança, higiene e organização do trabalho.

Diretrizes ambientais:

a) Toda instalação, equipamento ou processo fixo que emitir poluentes para a atmosfera durante a execução

contratual deverá observar os limites máximos de emissão estabelecidos pela Resolução CONAMA nº 382/2006 e

demais legislações aplicáveis, de acordo com o tipo de poluente e fonte;

b) A emissão de ruídos decorrentes da execução dos serviços deverá respeitar os níveis aceitáveis definidos pelas

Normas NBR 10.151 (conforto da comunidade) e NBR 10.152 (conforto acústico), da ABNT, em conformidade com a
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Resolução CONAMA nº 01/1990 e regulamentações correlatas.

CRONOGRAMA DA OBRA

A execução dos serviços será de acordo com o contrato e cronograma físico-financeiro contratado, a contar da

Ordem de Serviços expedida pelos fiscais designados pela SEDUC-COINFRA.

DA ESTIMATIVA DA DESPESA

O preço estimado para realização desta obra é de R$ 858.679,73 (oitocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e

setenta e nove reais e setenta e três centavos)

DA ENTREGA DA OBRA

O recebimento dos serviços será realizado por uma Comissão de Fiscalização da SEDUC-COINFRA, composta por,

no mínimo, dois servidores com qualificação técnica, formalmente designados pela Secretaria de Estado da Educação

– SEDUC/RO, acompanhados do responsável técnico da empresa CONTRATADA.

O recebimento e aceitação dos serviços ocorrerão em duas etapas:

a) Recebimento Provisório:

Será realizado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação formal da CONTRATADA quanto à

conclusão dos serviços. A Comissão verificará a conformidade dos serviços com as especificações técnicas constantes

dos Projetos e Planilhas contratadas, por meio de inspeção e testes, se aplicável, e emitirá Termo Circunstanciado de

Recebimento Provisório, assinado pelas partes.

Caso os serviços ou materiais fornecidos apresentem inconformidades, estes serão recusados e deverão ser

readequados ou substituídos no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas

no contrato.

A constatação de falhas ou impropriedades após o recebimento provisório suspenderá o prazo para o

recebimento definitivo, até que as correções sejam devidamente executadas e aprovadas pela Comissão de

Fiscalização.

b) Recebimento Definitivo:

Será realizado em até 10 (dez) dias corridos após a expedição do Termo de Recebimento Provisório, desde que

sanadas eventuais falhas e atendidas integralmente as obrigações contratuais. A aceitação definitiva será formalizada

por meio de Termo de Recebimento Definitivo elaborado pelo Gestor de Contrato designado pela SEDUC-COINFRA,

mediante aprovação expressa dos serviços pela equipe de fiscalização técnica.

O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil pela

qualidade, segurança e durabilidade dos serviços e materiais fornecidos, durante o período de garantia previsto neste

Termo de Referência.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Todas as imperfeições decorrentes da obra - por exemplo: áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia,

redes hidráulicas - deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTЕ.

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Migrantes

Protocolo 0061350002

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025/S M DE AMORIM/PEALE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO

CONTRATADA: S M DE AMORIM - ME

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 4.606,65 (quatro mil seiscentos e seis reais e sessenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

ASSINAM: IVANI MARIA DE OLIVERIA E SOLANGE MARIA DE AMORIM.

Protocolo 0061655166

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ da Escola Estadual Marcilene Carvalho Ricardo, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 09/2025 (ID 0061171471), o Quadro Comparativo e de Análise
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Objetiva de Propostas (ID 0061171472) e o Resultado da Análise (ID 0061171473), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

MARCELO

MELQUESEDEQUE

SOBRINHO

PODA DE GRAMA E ÁRVORES, JARDINAGEM E RETIRADA DE ENTULHOS INTERNO

DA UNIDADE ESCOLAR E LIMPEZA EXTERNA ENTORNO DA UNIDADE ESCOLAR
7.000,00

Valor Total 7.000,00

São Francisco do Guaporé 30 de junho de 2025

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ

Protocolo 0061171480

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.028514/2025-78

Objeto: Limpeza e Conservação/Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06 /2025 a 03/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM OLGA DELLAIA, C.N.P.J nº 00.684.788/0001-00 localizado na Avenida Padre Adolpho

Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Limpeza e Conservação/Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos , referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06 /2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Padre Adolpho Rohl, 1260, Centro - Jaru/ RO - CEP 76890-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Limpeza e Conservação/Manutenção e

conservação de máquinas e equipamentos , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaolgadellaiajaru@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 30/06 /2025 a 03/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- ESCOLA serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0061677720

JARU/RO, 30 DEJUNHO DE2025.

ELIANY ALONSO PAULA

Presidente da Comissão de Contratação

WYLLAMS DE MEDEIROS LOPES DA COSTA MELO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. OLGA DELLAIA

Protocolo 0061675817

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOUTOR OSWALDO

PIANNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3347/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.032566/2025-49

Objeto: Material de consumo: gás engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna, C.N.P.J nº

01.793.743/0001-29 localizado na Avenida, Antônio Novaes Nº 2516, Bairro -Centro - Corumbiara/RO - CEP - 76995-

000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa para aquisição de material

de consumo: gás engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida, Antônio Novaes Nº 2516, Bairro - Centro - Corumbiara/RO - CEP - 76995-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para aquisição de gás engarrafado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso,

considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os

documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a

03/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0061210662)

Anexo II - Minuta do Contrato (0061210677)

Corumbiara/RO, 30 de junho de 2025.

Maria Aparecida Lourenço Jovino

Presidente da Comissão de Contratação

Wagner Soares do Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061209588

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente do Conselho Escolar Estadual de

Ensino Fundamental e Médio John Kennedyem conformidade com os procedimentos estabelecidos no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0060680638), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0061508667), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço/Vantajosidade

do procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado CNPJ
Valor

Total

Julgamento/

Habilitação
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1
Felipe Santos Comércio, Construtora e Incorporadora

Ltda

44.541.346/0001-

53
500.260,50 Apta

Valor Total 500.260,50 APTA

Porto Velho 25/06/2025

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061515401

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3463/2025 (ID 0061321132), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0061467443) e o Resultado da Análise (ID 0061512307 ), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

5, 8,

13, 17,

21, 24

SUPERMERCADO

3R COMÉRCIO

DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

EIRELI

BANANA MAÇÃ. DE 1ª QUALIDADE; CEBOLA NACIONAL BRANCA; LARANJA PÊRA,

DE 1ª QUALIDADE; MELÃO AMARELO, DE 1ª QUALIDADE; PIMENTÃO VERDE, DE 1ª

QUALIDADE; TOMATE PARA SALADA, DE 1ª QUALIDADE.

R$

885,89

1, 3, 4,

6, 7, 9,

10, 11,

14, 15,

16, 19,

20, 22,

23, 25

SANTIAGO

CABIXI

SUPERMERCADO

LTDA

AÇAFRÃO CONDIMENTO; ARROZ AGULHINHA POLIDO, TIPO 1; BANANA DA TERRA,

DE 1ª QUALIDADE; BETERRABA, DE 1ª QUALIDADE; CARNE BOVINA, CHARQUE;

FARINHA DE MANDIOCA, DE 1ª QUALIDADE;FEIJÃO CARIOCA, DE 1ª QUALIDADE;

FRANGO CONGELADO, PEITO; LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO; LEITE EM PÓ,

ZERO LACTOSE, LATA, EMBALAGEM DE 380 GR; MANTEIGA, SEM SAL; OVO DE

GALINHA; PÃO GRANCÊS (DE SAL) 50 GR; REPOLHO VERDE, DE 1ª QUALIDADE; SAL

MARINHO IODADO REFINADO; TOMATE, EXTRATO.

R$

3.973,37

2, 12,

18

STAR

DISTRIBUIDORA

COMÉRCIO DE

BEBIDAS EIRELI

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM, DE 1ª QUALIDADE; FRANGO CONGELADO,

COXA E SOBRECOXA; ÓLEO DE SOJA VEGETAL.

R$

685,10

Valor Total
R$

5.544,36

Cabixi/RO, 30 de junho de 2025.

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061680612

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR OSWALDO PIANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 07/2025(0060140174) e errata (0061576679), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0060140183) e o Resultado da Análise (0060140184), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 REI DO GÁS E DISTRIBUIDORA *1 - Recarga gás GLP acondicionado em botija de 13kg. 5.196,00

Valor Total: 5.196,00 (cinco mil cento e noventa e seis reais)

Seringueiras - RO, 30 de junho de 2025.
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DANIELLI PERBONI CAMPOS

Presidente do Conselho Escolar Oswaldo Piana

Protocolo 0060140186

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3485/2025 (ID 0061334681), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0061467972) e o Resultado da Análise (ID 0061517182), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

9, 11,

16, 21,

27, 30

SUPERMERCADO

3R COMÉRCIO

DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

EIRELI

CEBOLA NACIONAL BRANCA; COLORAU; LARANJA PÊRA, DE 1ª QUALIDADE;

MAMÃO PAPAI, CRU; PIMENTÃO VERDE, DE 1ª QUALIDADE; TOMATE PARA

SALADA, DE 1ª QUALIDADE.

R$

122,91

1, 2, 4,

5, 6, 7,

8, 10,

12, 13,

14, 15,

17, 18,

19, 20,

22, 23,

25, 26,

28, 29,

31

SANTIAGO

CABIXI

SUPERMERCADO

LTDA

ABACAXI, POLPA CNGELADA; ALFACE CRESPA, DE 1ª QUALIDADE; AVEIA, FLOCOS,

CRUA; BANANA DA TERRA, DE 1ª QUALIDADE; BETERRABA, DE 1ª QUALIDADE;

BANANA MAÇÃ, DE 1ª QUALIDADE; BISCOITO, DE POLVILHO; CARNE BOVINA,

CHARQUE; CENOURA, DE 1ª QUALIDADE; FARINHA DE MANDIOCA, DE 1ª

QUALIDADE;FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO, DE 1ª QUALIDADE; FRANGO

CONGELADO, PEITO; IOGURTE DE FRUTAS; LEITE DE VACA INTEGRAL; LEITE EM

PÓ, ZERO LACTOSE, LATA, EMBALAGEM DE 380 GR; LIMÃO TAHITI, CRU; MAÇÃ,

FUJI, COM CASCA, CRUA;MANTEIGA, SEM SAL; MELANCIA; OVO DE GALINHA; PÃO

GRANCÊS (DE SAL) 50 GR; QUEIJO MUSSARELA FATIADO; SAL MARINHO IODADO

REFINADO; TOMATE, EXTRATO.

R$

1.624,16

3, 24

STAR

DISTRIBUIDORA

COMÉRCIO DE

BEBIDAS EIRELI

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM, DE 1ª QUALIDADE; ÓLEO DE SOJA VEGETAL.
R$

54,50

-

IRMÃOS BRITO

SUPERMERCADO

LTDA

- -

Valor Total
R$

1.801,57

Cabixi/RO, 30 de junho de 2025.

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061685104

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IU UT'E - RIO BRANCO.

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3462/2025 ID 0061321106

PROCESSO SEI Nº 0029.029509/2025-82

Objeto: Material de Processamento de Dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 06/07/2025

O Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO, C.N.P.J nº 03.212.303/0001-66 localizado na Terra Indígena - Rio Branco -

Alta Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:
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Material de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 06/07/2025, pelo

endereço eletrônico e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida.: Bahia, Nº 4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta 0061321004 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 30/06/2025 a 06/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 321



6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061321004

Alta Floresta D'Oeste/RO, 30 de Junho de 2025.

Edmar Aruá

Presidente da Comissão de Contratação
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Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

Protocolo 0061321106

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 019/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: SUPERMERCADO MIRANDA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 84.609.049/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 7.085,05 (sete mil e oitenta e cinco reais e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: LUCIVAN NERI BARBOSA E OLÍVIO MIRANDA

Protocolo 0060472005

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 022/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: SUPERMERCADO MIRANDA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 84.609.049/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR:R$ 1.273,30 ( Um mil duzentos e setenta e três reais e trinta centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: LUCIVAN NERI BARBOSA E OLÍVIO MIRANDA

Protocolo 0060471848

Portaria nº 7079 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

Art. 1º Alterar parte da Portaria nº 6941 de 10 de Junho de 2025 à 10 de Agosto de 2025, publicada no DOE nº 118

de 26 de Junho 2025, a data de exercício das atividades em Home Office:

Onde se lê:

Gerência de Lotação e Movimentação dos Servidores / SEDUC-GLMS

Leia-se:

Gerência de Provimento, Lotação e Avaliação de Desempenho/ SEDUC-GPLAD

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0061687075

Portaria nº 7077 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

Art. 1º Alterar parte da Portaria nº 6939 de 01 de Maio de 2025 à 31 de Julho de 2025, publicada no DOE nº 118

de 26 de Junho 2025, a data de exercício das atividades em Home Office:

Onde se lê:

Gerência de Lotação e Movimentação dos Servidores / SEDUC-GLMS

Leia-se:

Gerência de Provimento, Lotação e Avaliação de Desempenho/ SEDUC-GPLAD

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0061685464

Portaria nº 7080 de 30 de junho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Sebastiana Lima de Oliveira inscrito

no CNPJ nº 00.681.021/0001-10, no uso de suas atribuições:

Resolve:

Art. 1º - Nomear as Comissões no âmbito deste Conselho Escolar a seguir:

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro, comporem as comissões

supracitas para desempenho de suas atribuições estabelecidoas no Regulamento Prórpio de Compras, Licitações,

Recebimento e Controle de Qualidade.

Comissão de Compras/Licitação dos seguintes programas de Recursos Federais:

PNAE/PDDE BÁSICO/PDDE QUALIDADE/PDDE ESTRUTURA/PDDE EDUCAÇÃO CONECTADA/PDDE

REGULAR

Comissão de Compras e Licitação

Presidente: Silvio Araújo Pinheiro

Membros: Edivando Teles Rodrigues

Membros: Jucineide Gomes Moreira

Comissão de Recebimento e Controle de Qualidade

Presidente: Maria do Socorro Pinheiro

Membros: Winaha Joseh Mugrabi Albuquerque

Membros: Maxline Garcia Pantoja

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 18 de junho de 2025.

Porto Velho, RO, 30 de junho de 2025

Michelle Bernardo Medeira

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola EEEF Sebastiana Lima de Oliveira

Protocolo 0061687277

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 (ID 0061154346), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061647457)

e o Resultado da Análise (ID 0061648429), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total
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01

CONSTRUBEM COM. DE

MAT. DE CONSTRUÇÃO

LTDA

CIMENTO 50 KG; FECHADURA PARA PORTA DE MADEIRA; TINTA 18

LITROS COR NINHO; TINTA 18 LITROS COR BRANCA; TINTA 18 LITROS

PISO

R$

6.687,25

VALOR TOTAL
R$

6.687,25

Nova Brasilândia D'Oeste, 30 de junho de 2025.

ELIAS FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061649011

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JANETE CLAIR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033663/2025-59

Objeto: Aquisição de Material para Manutenção de Bens e Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 02/07/2025.

O Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Janete Clair, C.N.P.J nº 00.902.462/0001-02 localizado na rua Joaquim Francisco de

Oliveira, Nº 2809 , Bairro JK - Ji-Paraná/RO - CEP 76909-762, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI ESCOLA- Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Aquisição de Material para Manutenção de Bens e Imóveis,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, pelo

endereço eletrônico janete_clairjp@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua

Joaquim Francisco de Oliveira, Nº 2809 , Bairro JK - Ji-Paraná/RO - CEP 76909-762, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material para Manutenção de Bens e Imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail janete_clairjp@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail janete_clairjp@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E. E. E. F. M. Janete Clair, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI ESCOLA- Regular

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0061420277)       

Ji-Paraná, 30 de junho de 2025.

Sueli Francelino da S. Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Marina de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Janete Clair

Protocolo 0061420278

Portaria nº 7081 de 30 de junho de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-

46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e

Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e as Empresas MAX CLEAN IND. E COM. DE PRODUTOS DE

LIMPEZA (CNPJ: 07.436.392/0001-85), ZAQUEU COMERCIO (CNPJ: 38.542.295/001-09) e P R FARONI LTDA (CNPJ:

47.029.862.0001-00) que têm por objeto a Compra de material de limpeza e produção de higienização, a ser utilizados

nas dependências daCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município de

Ariquemes/RO.

1 - Rogerio Jose dos Santos, matrícula nº ******723, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061688258

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DOUTOR OSWALDO

PIANNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3349/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.032577/2025-29

Objeto: Serviço Técnico Profissional: Serviço de Contabilidade
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna, C.N.P.J nº

01.793.743/0001-29 localizado na Avenida, Antônio Novaes Nº 2516, Bairro -Centro - Corumbiara/RO - CEP - 76995-

000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa para prestar serviço técnico

profissional: Serviço de contabilidade referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida, Antônio Novaes Nº 2516, Bairro - Centro - Corumbiara/RO - CEP - 76995-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para prestar serviço técnico profissional:

Serviço de contabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta Anexo II - Minuta do Contrato e demais documentos deste aviso,

considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os

documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirodroswaldopiannacorum@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a

03/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Doutor Oswaldo Pianna , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0061462230)

Anexo II - Minuta do Contrato (0061210890)

Corumbiara/RO, 30 de junho de 2025.

Maria Aparecida Lourenço Jovino

Presidente da Comissão de Contratação

Wagner Soares do Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061210891

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL ARTUR DA COSTA E SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3707/2025 PROCESSO SEI Nº

0029.025148/2025-03

Objeto: Aquisição de material de consumo, ( material de processamento de dados).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Até o dia 03 de julho de 2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da Costa e Silva, C.N.P.J. nº 01.511.045/0001-93 localizado na Av

Presidente Dutra, Nº 3480, Cristo Rei – Alto Alegre Dos Parecis - RO – CEP 76952-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI - Programa de Apoio Financeiro , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de material de consumo

(custeio), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmartur@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Av

Presidente Dutra, Nº 3480, Bairro Cristo Rei – Alto Alegre dos Parecis - RO – CEP 76952-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de material de processamento

de dados (custeio), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

1.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

1.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

1.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmartur@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

1.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

1.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

1.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

1.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

1.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

1.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

1.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

1.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

1.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmartur@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

1.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

1.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

1.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e- mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

1.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da

Costa e Silva, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

6.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

6.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI – Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

6.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

6.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

6.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

6.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

6.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

6.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

6.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

6.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

6.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

6.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alto Alegre dos Parecis, 30 de junho de 2025

PÂMELA LETÍCIA ANTUNES FERREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ZENILDA COSTENARO DUARTE

CHEFE DE SEÇÃO PEDAGÓGICA

EEEFM ARTUR DA COSTA E SILVA

DECRETO DE 23/08/2024

DOE nº 159 - 26/08/2024

Protocolo 0061565339

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL ARTUR DA COSTA E SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3804/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025148/2025-03

Objeto: Aquisição de: Materiais de Bens de Capital , Aparelhos de utensíliosDomésticos (Geladeira 490L 2 portas e

Frezzer 420L 2 portas)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: Até dia 03 de Julho de 2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da Costa e Silva , C.N.P.J nº 01.511.045/0001-93 localizado na Av

Presidente Dutra, Nº3480, Cristo Rei – Alto Alegre Dos Parecis - RO – CEP 76.952-000 , doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de: Aparelhos de utensílios

Domésticos (Geladeira 490L 2 portas e Frezzer 420L 2 portas)referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos doRegulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmartur@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av

Presidente Dutra, Nº 3480, Bairro Cristo Rei – Alto Alegre dos Parecis - RO – CEP 76.952-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de: Aparelhos de utensílios Domésticos

(Geladeira 490L 2 portas e Frezzer 420L 2 portas), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmartur@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmartur@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur da

Costa e Silva, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI – Programa de Apoio Financeiroserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alto Alegre dos Parecis, 30 de Junho 2025

PÂMELA LETÍCIA ANTUNES FERREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ZENILDA COSTENARO DUARTE

CHEFE DE SEÇÃO PEDAGÓGICA

EEEFM ARTUR DA COSTA E SILVA

DECRETO DE 23/08/2024

DOE Nº 159 - 26/08/2024

Protocolo 0061668663

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente doCONSELHO ESCOLAR EMBURANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº02/2025 0061377090, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas 0061533710, e o

Resultado da Análise 0061675670, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente habilitado Item Valor Total
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1 M.S DISTRIBUIDORA ALFACE 90,00

2 M.S DISTRIBUIDORA ALHO 231,20

3 M.S DISTRIBUIDORA AVEIA EM FLOCOS 148,50

4 M.S DISTRIBUIDORA BANANA COMPRIDA (DA TERRA) 255,00

5 M.S DISTRIBUIDORA BANANA PRATA 217,50

6 FENIX GRILL CARNE BOVINA 2ª (MOIDA) 809,10

7 M.S DISTRIBUIDORA CEBOLA NACIONAL (BRANCA) 12,00

8 M.S DISTRIBUIDORA CEBOLINHA 22,50

9 M.S DISTRIBUIDORA CENOURA 12,00

10 M.S DISTRIBUIDORA COENTRO 22,50

11 M.S DISTRIBUIDORA COLORAU 12,00

12 M.S DISTRIBUIDORA COUVE DE 1ª QUALIDADE 202,50

13 M.S DISTRIBUIDORA EXTRATO DE TOMATE 17,80

14 M.S DISTRIBUIDORA FARINHA DE MANDIOCA 220,00

15 INFINITY SOLUÇÕES FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO 60,39

16 M.S DISTRIBUIDORA FRANGO CONGELADO PEITO 280,50

17 FENIX GRILL IOGURTE DE FRUTA 747,30

18 M.S DISTRIBUIDORA LARANJA PERA 180,00

19 M.S DISTRIBUIDORA LEITE INTEGRAL UHT 467,28

20 M.S DISTRIBUIDORA LIMÃO 8,50

21 M.S DISTRIBUIDORA MAÇA NACIONAL(VERMELHA) 188,10

22 M.S DISTRIBUIDORA MAMÃO 323,00

23 M.S DISTRIBUIDORA MANTEIGA 133,20

24 M.S DISTRIBUIDORA MELANCIA MADURA 266,00

25 M.S DISTRIBUIDORA ÓLEO DE SOJA 8,20

26 M.S DISTRIBUIDORA OVOS DE GALINHA 171,00

27 INFINITY SOLUÇÕES PÃO (FRANCÊS) 50g 429,60

28 FENIX GRILL Polpa de maracujá(500 g) 197,10

29 INFINITY SOLUÇÕES QUEIJO MUÇARELA 135,00

30 M.S DISTRIBUIDORA SAL 2,70

31 M.S DISTRIBUIDORA TOMATE 96,60

Valor Total 5.938,37

Presidente Médici, 30 DE JUNHO de 2025..

JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE

Presidente do Conselho

Protocolo 0061682884

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BURITI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034978/2025-13

Objeto: Material de copa e cozinha.
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BURITI, C.N.P.J nº 00.670.373/0001-

70 localizado na Rua Barretos, Nº: 1870,setor 03, Buritis-RO , CEP:76880-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI/2025, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de material elétrico eletrônico, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Barretos, Nº: 1870, Setor 03, Buritis-RO , CEP:76.880-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Material de copa e cozinha, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Médio Buriti;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail conselhoescolarburiti@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Buriti, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI/2025 serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0061683720
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Buritis-RO 30 de Junho de 2025.

Elcio Almeida Botelho

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M. BURITI

Protocolo 0061682731

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025/SEDUC-CEEJAA

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes

CONTRATADA: MAX CLEAN IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.436.392/0001-85

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de material de limpeza e produção de higienização.

VALOR: R$ 4.924,00 (quatro mil novecentos e vinte e quatro reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Creusa Aparecida de Oliveira (Contratada).

Protocolo 0061423952

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Gestor, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3462 (ID

0061321106), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061322023) e o Resultado da Análise (ID

0061322730), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente Habilitado

 

Descrição do Item
Valor Total

1 MAICO SBALCHIERO Mouse com fio R$90,00

2 MAICO SBALCHIERO Teclado com fio R$ 80,00

3 MAICO SBALCHIERO Pen drive 32 gb R$ 90,00

4 MAICO SBALCHIERO Fonte 500w R$ 600,00

5 MAICO SBALCHIERO Placa mãe 1151 R$ 760,00

6 MAICO SBALCHIERO Hd SSD 512g R$ 580,00

Alta Floresta D'Oeste - RO, 30 de Junho de 2025.

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

Protocolo 0061323504

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034966/2025-99

Objeto: Gás de cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M Carlos Drumond de Andrade, C.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na Rua Maringá

nº 2340, Bairro Cunha e Silva CEP 76916-000, Presidente Médici/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de empresa especializada no fornecimento de gás engarrafado , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolacarlosdrumond@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Maringá nº 2340 Bairro Cunha e Silva Presidente Médici/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada para aquisição de gás de

cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Carlos Drumond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem
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de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0061677472

Presidente Médici/RO, 30 de junho de 2025.

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061693974
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Teixeirão CNPJ: 00.670.384/0001-50

CONTRATADO: Marcos Cézar Martins

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar em atendimento as

necessidades da EEEFM Altamir Billy Soares visando garantir a continuidade da oferta.

VALOR: R$ 918,20

PROCESSO: 0029.017573/2025-11

VIGÊNCIA: 120 dias

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM:

Cristina Gomes Coimbra / Presidente do Conselho Escolar

marcos cézar martins / Contratado

Protocolo 0061694196

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Esc. Proª Carmem Rocha Borges, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2025(0061216236) , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

0061216237 e o Resultado da Análise 0061216241 , HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

71,97

2

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Arroz tipo 1 - agulhinha constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 01 kg.

796,98

3

MS

DISTRIBUIDORA

E SERV. LTDA

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

26,53

4

SUPERMERCADO

SANCHEZ LTDA -

EPP

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

3.709,69

5

SUPERMERCADO

SANCHEZ LTDA -

EPP

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

2.738,93
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6
COMERCIAL

URUPA LTDA

Castanha do Brasil descascada, embalada a vácuo – Produto limpo, em embalagem

plástica resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, à vácuo.

Embalagem de 500g a 1kg. Exclui-se o recebimento de produto com aspecto de

mofo e/ou fermentação, odor estranho e impróprio ao produto.

134,00

7
COMERCIAL

URUPA LTDA

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

78,85

08

MS

DISTRIBUIDORA

E SERV. LTDA

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

378,00

09

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a

partir da entrega). Embalagem de 340g

207,57

10

MS

DISTRIBUIDORA

E SERV. LTDA

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico.Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de

03 meses, a partir da entrega).

2.188,54

11

SUPERMERCADO

SANCHEZ LTDA -

EPP

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada.

318,01

12
COMERCIAL

URUPA LTDA

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo no máximo 1000ml.

31,20

13

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

1.079,70

14

MS

DISTRIBUIDORA

E SERV. LTDA

Maça - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com estado de maturação

adequado ao consumo, ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentar cor e

odor característicos, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa

plástica vazada

1.179,75

15

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Melao - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com estado de maturação

adequado ao consumo, ausência de sujidades, parasitas e larvas, apresentar cor e

odor característicos, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionado em caixa

plástica vazada.

209,70

16

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Mamao Comum -De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a grande, polpa

firme, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os

tornem impróprios para o consumo, apresentar cor e odor característicos, inteiros,

com bom estado de maturação, ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos.

119,80
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17

MS

DISTRIBUIDORA

E SERV. LTDA

Melancia - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a grande, polpa firme,

casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os tornem

impróprios para o consumo, apresentar cor e odor característicos, inteiros, com bom

estado de maturação, ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos

237,80

18
COMERCIAL

URUPA LTDA

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega

329,56

19

SUPERMERCADO

SANCHEZ LTDA -

EPP

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de

variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de

caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades

195,80

20

SHALON COM.

DE GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente.

1.000,30

21

SUPERMERCADO

SANCHEZ LTDA -

EPP

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de 1 Kg. O produto deverá apresentar

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade/peso do produto

400,00

22

SUPERMERCADO

SANCHEZ LTDA -

EPP

Repolho verde - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem ferimentos

ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de terra nas

folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas

vazadas

104,75

23
COMERCIAL

URUPA LTDA

S a l – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente

que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).

11,40

24

MONTEIRO

COMERCIO DE

GENEROS

ALIMENTICIOS

LTDA

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado,

descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou

caixa plástica vazada.

329,34

Valor Total 15.878,17

Ji-Paraná/RO, 30 de junho de 2025

ERINALDO CARLOS DA CUNHA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061216245

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR OSWALDO PIANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 08/2025 (0061427553) errata(0061574117), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0061427684) e o Resultado da Análise (0061431261), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
O MIRANDA DA ROCHA C.DE MOVEIS

EIRELI

*1 - Freezer horizontal branco duas portas capacidade 534

litros .
3.589,00

Valor Total: R$ 3.589,00 (três mil quinhentos e oitenta e nove reais)

Seringueiras - RO, 30 de junho de 2025.

DANIELLI PERBONI CAMPOS

Presidente do Conselho Escolar Oswaldo Piana

Protocolo 0061431669

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025, (ID: 0061305398), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID:

0061305672) e o Resultado da Análise (ID: 0061306696), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total Julgamento/Habilitação

1 AIRAM EUDI DA SILVA SOUSA 01 ao 08 R$ 15.160,00 habilitado

2 TR SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA ---- ---- não-habilitado

3 PONTO FRIO REFRIGERAÇÃO LTDA-ME ---- ---- habilitado

Valor Total R$ 15.160,00 vencedor

Porto Velho-RO, 30 de junho de 2025.

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve

Protocolo 0061306992

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 8/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033440/2025-91

Objeto: Equipamento e Material Permanente/Equipamentos de Processamento de Dados/Impressora.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025.

O O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, C.N.P.J nº 84.650.795/0001-73, localizado na Av. Costa e Silva, Nº

321, Bairro Alvorada , Pimenta Bueno/RO - 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

ESCOLA/REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a aquisição de: Equipamentos de Processamento de Dados/Impressora, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefasc@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Costa e Silva, Nº

321, Bairro Alvorada , Pimenta Bueno/RO - 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição Equipamentos de Processamento de Dados/Impressora,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Anísio Serrão de Carvalho;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0061444735 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanue Osvaldo de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI -ESCOLA/REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061444735

Pimenta Bueno/RO, 30 de junho de 2025.

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

Shirlei Maria Ventorin

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061689436

EXTRATO

EXTRATO Nº 003/2025

Contrato nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escola da Escola Carlos Drummond de Andrdae, CNPJ nº: 00.778.420/0001-01

CONTRATADA:SML Engenharia Ltda, CNPJ nº:41.431.009/0001-34.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de Prevenção

e Proteção Contra Incêndio (PPCI), Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade, visando atender

as necessidades da E.E.E.F.M. Carlos Drummond de Andrade,ID do Processo0029.028821/2025-59 através do aviso de

contratação ID 0060707232, para atender Escola Carlos Drummond de Andrade correspondente ao recurso.

VALOR: R$ 308.576,64 (trezentos e oito mil quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
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PROCESSO Nº: 0029.028821/2025-59.

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará por 90 dias corridos, a contar da data de sua assinatura ou até a

entrega total do serviço.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2025

Rosineia Alves Cirino

Presidente do Conselho Escolar da Escola Carlos Drummond de Andrade

Protocolo 0061469691

AVISO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3266/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.032117/2025-09

CONSELHO ESCOLAR CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES

Objeto: Material de Consumo: Gás e outros materiais engarrafados - Carga de extintores de incêndio de pó e água

para atendimento das necessidades do CEEJA Tancredo de Almeida Neves.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 03/07/2025.

O Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº

00.697.464/0001-05 localizado na Rua Tiradentes, 4210 - Centro do município de Colorado do Oeste/RO, CEP: 76.993-

000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Gás

e outros materiais engarrafados - Carga de extintores de incêndio de pó e água, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo

as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025, pelo endereço eletrônico

financeiroceejatancredo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Tiradentes

nº 4210 - Centro do município de Colorado do Oeste/RO, CEP: 76.993-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Gás e outros materiais

engarrafados - Carga de extintores de incêndio de pó e água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves ou com a

respectiva CEEJA Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiroceejatancredo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeiroceejatancredo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 03/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves/ PROAFI Escola Regular, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0061644626)

Colorado do Oeste/RO, 30 de Junho de 2025.

Almerinda Augusta Pereira de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

GERSON ZIMOLONG

Presidente do Conselho Escolar

CEEJA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

Protocolo 0061114399

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Carlos Drummond de Andrade, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2025 ID (0061274333), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

(0061674708) e o Resultado de Análise ID (0061687404), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

C.R do

Carmo e Cia

Ltda EPP

Café em pó, carne bovina de 2ª(cubo), cebola nacional branca, cenoura, farinha

de mandioca, farinha de trigo com fermento, feijão carioquinha tipo 1,feijão preto

tipo 1, leite integral em pó, leite de vaca integral, ovo de galinha, pepino de 1ª

qualidade,

42.890,36

2

A. DE SOUZA

& CIA LTDA

EPP

Açúcar cristal, alho nacional branco, amido de milho, arroz agulhinha tipo 1, azeite

de dendê, batata inglesa, canjica branca, carne bovina de 2ª (moída), colorau,

frango congelado (coxa e sobrecoxa), extrato de tomate, fermento em pó

químico, fubá de milho amarelo, leite de coco industrializado, macarrão tipo

parafuso, canjica branca, milho verde em conserva, óleo de soja vegetal tipo 1,

frango congelado (peito), pimentão verde - 1ª qualidade, repolho verde ou roxo 1ª

qualidade, sal marinho iodado refinado, tomate 1ª qualidade, vinagre e xerém de

milho (canjiquinha)

63.715,43

3
CANDIDO &

SILVA LTDA
Nenhum 0,00

3

TOIGO &

TOIGO LTDA

ME

Pão francês 50g 6.504,00
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Valor Total 120.921,96

Cacoal/RO, 30 de junho de 2025.

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061688835

Portaria de férias nº 8357 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRE ALMEIDA UCHOA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******415, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o13/06/2025 a 02/07/2025e que foram interrompidas a contar do dia13/06/2025 a 02/07/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/07/2025 a 22/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43375

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 (ID 0061288777), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061673044)

e o Resultado da Análise (ID 0061674808), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1 JIMMY MAXI
Serviço de manutenção, Limpeza e higienização, aparelhos de ar condicionado

(Evaporadora e Condensadora) modelo: Elgin 12.000 BTUS
R$2.100,00

2 JIMMY MAXI
Serviço de manutenção, Limpeza e higienização, aparelhos de ar condicionado

(Evaporadora e Condensadora) modelo: Elgin 18.000 BTUS
R$1.920,00

3 JIMMY MAXI
Serviço de manutenção, Limpeza e higienização, aparelhos de ar condicionado

(Evaporadora e Condensadora) modelo: Elgin, Sansung e Eletrolux 24.000 BTUS
R$8.500,00

4 JIMMY MAXI
Serviço de manutenção, Limpeza e higienização, aparelhos de ar condicionado

(Evaporadora e Condensadora) modelo: Elgin, 36.000 BTUS
R$2.700,00

5 JIMMY MAXI
Serviço de manutenção, e reparos, aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin,

Elgin, Sansung 24.000 BTUS
R$1.500,00

6 JIMMY MAXI
Serviço de manutenção, e reparos, aparelhos de ar condicionado modelo; Elgin,

36.000 BTUS
R$1.080,00

Valor Total R$17.800,00

Pimenta Bueno, 30 de junho de 2025.

Eber Ferreira Alves

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0061693187

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF RUI BARBOSA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.032388/2025-56

Objeto: MANUTERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS; E AFINS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 A 02/07/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material para manutenção de bens imóveis e afins, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, pelo endereço

eletrônico financeirorbo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo

278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para manutenção de bens imóveis e afins,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0061638690

Seringueiras/RO, 30 de Junho de 2025.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0061638874

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMANUEL OSVALDO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035068/2025-58

Objeto: Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 à 03/07/2025.

O Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, C.N.P.J nº 84.650.795/0001-73 localizado na Av. Costa e Silva, Nº 321,

Bairro Alvorada - Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola-

Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA/Serviços Técnicos Proficionais

- serviço de Contabilidade, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico eeefasc@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Costa e Silva, Nº

321, Bairro Alvorada - Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA/Serviços Técnicos Proficionais - serviço de Contabilidade, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Anísio serrão de Carvalho;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0061694775 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefasc@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/07/2025 à 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061694775.

Pimenta Bueno/RO, 30 de junho de 2025.

Aline Raquel Dalanhol Scholze

Presidente da Comissão de Contratação

Shirlei Maria Ventorin

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061695054

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034995/2025-51

Objeto: Material de Manutenção de Bens e Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar 28 de Novembro, CNPJ nº 04.926.424/0001-32 localizado na Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União,

Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a Contratação de Material de Manutenção de Bens e Imóveis, para atender a demanda do CTPMXII, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente ao Setor Financeiro das 08h as 12h

da unidade executora, no endereço Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Material de Manutenção de Bens e Imóveis, para

atender a demanda do CTPMXII, considerando o menor preço por global.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental;

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereços de e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará, por envio

eletrônico pelo e-mail lorenadantas@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 04/07/2025 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste Aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente ao Setor Financeiro da unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados e carimbados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, podendo ainda consultar

presencialmente, devendo o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos Fiscalizadores e de Controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 28 de Novembro, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica
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e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id SEI (0061680518).

Ouro Preto do Oeste/RO, 30 de junho de 2025.

Andréia Soares Aguiar

Presidente da Comissão de Contratação

Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

Protocolo 0061680518

Portaria nº 7089 de 30 de junho de 2025

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CLAUDIO

MANOEL DA COSTA , CNPJ: 00.861.417/0001-49no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência paradesignar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece a RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de setembro de 2021..

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE QUALIDADE.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Rosane Apª de Amorim,CPF: ***.534.802 - **Mat. ******312

Édina Bastos, CPF :***.084.412 -**Mat. ******621

Jose Francisco de Barros Filho, CPF: ***.506.182 -**Mat. ****999 - SIAPE
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira, 30 de junho de 2025.

MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******689

Protocolo 0061695468

Portaria nº 7086 de 30 de junho de 2025

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CLAUDIO

MANOEL DA COSTA , CNPJ: 00.861.417/0001-49no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras, conforme

estabelece a RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de setembro de 2021.

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE QUALIDADE.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Dirlei Aparecida da Roza MacedoCPF: ***.947.452-** Mat. ******734

Marcos Antonio Ribeiro,CPF: ***.357.452-**Mat. ********674

Vanderlei Rodrigues da Silva, CPF:***.218.122-**Mat. ******309

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira,30 de junho de 2025.

 

____________________________________

MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******689

Protocolo 0061695091

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF RUI BARBOSA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.032388/2025-56

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; E AFINS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 A 02/07/2025

O Conselho Escolar Cecília Meireles, C.N.P.J nº **.***.***/0001-48 localizado na Rua São Paulo 278, Bairro São José -

Seringueiras/RO CEP 76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos e afins, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, pelo endereço

eletrônico financeirorbo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo

278, Bairro São José - Seringueiras/RO CEP 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos e afins, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF. Rui Barbosa de Oliveira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirorbo@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 30/06/2025 a 02/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Cecília Meireles, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 371



7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ( Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.ID 0061622406

Seringueiras/RO, 30 de Junho de 2025.

Eliete Vitorino da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Ana de Melo

Presidente do Conselho Escolar Cecília Meireles

Protocolo 0061622427

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Frei José Vieira de Lima

CONTRATADA: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

CNPJ DA CONTRATADA: 18.628.747/0001-54

OBJETO: É objeto desta contratação - Material de Consumo- Carga de gás liquefeito de 13 kg

VALOR: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025
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ASSINAM: Simone Alves Pessoa Frazão, Antônio José dos Santos

Protocolo 0061660565

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025/SEDUC-CEEJAA

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes

CONTRATADA: ZAQUEU COMERCIO.

CNPJ DA CONTRATADA: 38.542.295/001-09.

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de material de limpeza e produção de higienização.

VALOR: R$ 3.715,98 (três mil setecentos e quinze reais e noventa e oito centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Maria Vilma Santos dos Reis (Contratada).

Protocolo 0061690990

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0061448660/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Juscelino Kubitschek de

Oliveira, CNPJ:63.761.894/0001-52

CONTRATADA: Cooperativa de Produção Beneficiente Armazenamento e Comércio de Produtores (COOPPORTO),

inscrita no CNPJ: 44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiarabacate;

abacaxi; polpa de fruta, abacaxi (congelada); polpa de fruta, açaí (congelada); abóbora cabotiá; açafrão

(condimento)polpa de fruta, acerola (congelada); alface crespa; alface lisa, banana comprida (da terra); banana

nanica; banana prata; cebolinha; chicória; coentro; couve; inhame; laranja pera; limão; mamão papaia; macaxeira

(mandioca); polpa de fruta, maracujá (congelada); melancia; melão; ovos de galinha, pepino; pimenta de cheiro;

pimentão verde; repolho verde; rúcula; tangerina/mexerica; tomate.

VALOR: R$ 37.266,93 (trinta e sete mil duzentos e sessenta e seis reais e noventa e três centavos).

PROCESSO: 0029.030453/2025-17

VIGÊNCIA:100 (cem) dias

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2025

Adriana Oliveira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Graciela Flores Lopes de Azevedo

Representante Legal

Protocolo 0061528473

AVISO

CONSELHO ECOLAR UNIÃO E TRABALHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.019567/2025-06

Objeto: GÁS ENGARRAFADO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/06/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS , 63.788.285/0001-97 localizado na Rua Florianópolis, Nº

2945, setor 2 - Jaru/RO - CEP. 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro-

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/06/2025 a 04/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço
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Rua Florianópolis, Nº 2945, setor 2 - Jaru/RO- 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de Gás

Engarrafado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE FARIAS ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail .br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e

demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar

por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação

desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacapitaosilviodefariasjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/06/2025 a 04/07/2025

, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.M.T.I CAPITÃO SILVIO DE

FARIAS , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos.

Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 30 de junho de 2025.

Geslaine Barbosa Damasceno

Presidente da Comissão de Contratação

Tatiane da Silva

Presidente do Conselho Escolar

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

PLANILHA

Pesquisa de Preços / Proposta
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Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Gás engarrafado Unid 80

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

DATA DA EMISSÃO://2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0060316620

EXTRATO

DO CONTRATO nº 023/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: CLOVIS LUIZ SILVEIRA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 22.839.344/0001-21

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR:R$ 1.100,08 (Um mil e cem reais e oito centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: LUCIVAN NERI BARBOSA E CLOVIS LUIZ SILVEIRA

Protocolo 0060471861

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

3575/2025 (ID0061421593), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061342159) e o Resultado

da Análise (ID0061539891), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Araújo e Silva Com Varejista de Gás LTDA - CNPJ 27.754.107/0001-81 Gás Engarrafado GLP 13 KG 7.500,00

Valor Total 7.500,00

Mirante da Serra/RO, 30 de junho de 2025.

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar Migrantes

Protocolo 0061542991
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Portaria nº 6596 de 24 de junho de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.074961/2022-56.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTIANE SOUZA DA SILVA APRILIO, matrícula 300067242, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 26/09/2011 à 26/09/2016,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0029885913

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 020/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO

CONTRATADA: CLOVIS LUIZ SILVEIRA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 22.839.344/0001-21

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 5.839,17 (cinco mil oitocentos e trinta e nove reais e dezessete centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM:LUCIVAN NERI BARBOSA E CLOVIS LUIZ SILVEIRA

Protocolo 0060472017

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR INDIGENA DE JARU

CONTRATADA: SEMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 12.229.196/0001-70

OBJETO: constitui objeto desse contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento às necessidades do

Conselho Escolar Indígena de Jaru pelo período de 06 meses, conforme as especificações técnicas e as disposições

contidas no processo via adesão a ata de registro de preço.

VALOR:R$ 143,20 (cento e quarenta e três reais e vinte centavos)

PROCESSO Nº 0029.029272/2025-30.

VIGÊNCIA:06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: Leni Maria Martins Vieira e Suelen Amaral Alfaia

Protocolo 0061670526

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR INDIGENA DE JARU

CONTRATADA: R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ - 24.900.336/0001-79

OBJETO: constitui objeto desse contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento às necessidades do

Conselho Escolar Indígena de Jaru pelo período de 06 meses, conforme as especificações técnicas e as disposições

contidas no processo via adesão a ata de registro de preço.

VALOR: R$ 156,39 (cento e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos).

PROCESSO Nº 0029.029272/2025-30.
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VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: Leni Maria Martins Vieira e Rosa da Silva dos Santos

Protocolo 0061670086

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR INDIGENA DE JARU

CONTRATADA: Almeida & Oliveira LTDA, CNPJ 33.949.569/0001-57

OBJETO: constitui objeto desse contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento às necessidades do

Conselho Escolar Indígena de Jaru pelo período de 06 meses, conforme as especificações técnicas e as disposições

contidas no processo via adesão a ata de registro de preço.

VALOR: R$ 129,56 (cento e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos)

PROCESSO Nº 0029.029272/2025-30.

VIGÊNCIA: 06(seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: Leni Maria Martins Vieira e Allan Almeida de Oliveira

Protocolo 0061670231

Portaria nº 7090 de 30 de junho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, CNPJ: 01.145.735/0001-76, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Art. 117 º da lei FederalNº 14.133 de 1 de Abril de 2021.

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, para atuar como Fiscal de Contrato, acompanhando e fiscalizandoaquisição degêneros alimentícios

para confecção e oferta de merenda escolarda Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tancredo de

Almeida Neves,devendo para tanto proceder com a anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,

bem como solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e

providências que ultrapassarem a sua competência.

1 - Luciana Natividade de Brito de Andrade, Matrícula nº ******044, Fiscal de Contrato;

2 - Elaine da Silva Leite, matrícula nº *****728, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de Maio de 2025.

Rolim de Moura/RO, 30 de Junho de 2025.

ROSANGELA DE MEDEIROS RAMOS PICCOLI

Presidente do Conselho da Escola Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0061695897

Portaria de férias nº 8380 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SIMONE SILVA LOURES JORDAO, SEDUC -

ASSESSOR IV - CDS-04 *, matrícula ******027, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(27/06/2025 a 06/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(27/10/2025 a 05/11/2025) e (05/01/2026 a 14/01/2026),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida
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para fruição no(s) período(s) de(01/07/2025 a 10/07/2025) e (01/08/2025 a 10/08/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (05/01/2026 a 14/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43377

Portaria nº 11909 de 24 de outubro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.040612/2023-11.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) FRANCISCA RAQUEL SANTOS DO NASC MUNIZ, matrícula XXXXXX100,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º

quinquênio de 07/04/2017 a 07/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0054127229

Portaria nº 11462 de 16 de outubro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.020770/2024-36,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) BEATRIZ SILVA COSTA, matrícula XXXXXX699, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 28/07/2017 a

28/02/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0053890138

AVISO

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente do Conselho Escola Ana Carolina Montel de Moraes vinculado a escola EEEFM ESTÁCIO DE SÁ, torna

público para conhecimento dos interessados, que pretende realizar Dispensa de Licitação, em conformidade com os

termos do art. 75, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, com critério de julgamento Menor Preço por item,visando a

contratação de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL PERMANENTE, com o intuito de de atender as
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necessidades da Escola EEEFM ESTÁCIO DE SÁ, localizada na Rua Tancredo de Almeida Neves, nº. 3108, Distrito de

Querência do Norte, município de Primavera de Rondônia - RO.

O objeto da pretendida aquisição deverá estar em total conformidade com as especificações e quantidades,

conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADADE QUANTIDADE

01
MONITOR VERTICAL, 24"Led ,Ergonômico, ajuste de altura, rotação vertical, rotação

horizontal, inclinação, Widescreen, 2ms,75Hz, Full HD,HDMI.
UNID 01

O prazo para o recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preços será de até às 23h50min. do 3º

(terceiro) dia útil após a publicação deste Aviso, SOB PENA DE NÃO ACEITAÇÃO, caso o envio dos documentos

ocorra após o dia e horário estipulado.

O Termo de Referência, cotação e demais anexos, podem ser solicitados por meio do e-mail

eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br, até a data e horário estipulados na forma prevista neste aviso.

Maiores informações e esclarecimento sobre a referida Dispensa de Licitação serão prestados através do e-mail:

eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br ou telefone (69) 993806369.

Publica-se na imprensa Oficial.

Luciana Martins

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0061423849

Portaria nº 7082 de 30 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual

nº 28.874/2024,

Art. 1º Instituir Comissão para elaboração de estudos técnicos preliminares relacionados à demanda de

fornecimento de coffee break, com base na necessidade registrada no Documento de Formalização de Demanda - DFD

292 (0061540804).

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Estudo Técnico Preliminar, sem prejuízo de

suas atribuições usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Comissão do Estudo

Técnico Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

COMISSÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CETP/CAD POLLIANE QUEIROZ RAVANI ******596

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS -

GPCS/CAD

IVONDICLEIA RODRIGUES DA

SILVA
******773

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS - CAM JAYNE MIRANDA DE OLIVEIRA ******703

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO COM OS MUNICÍPIOS - CAM AUGUSTO DE SOUZA LEITE ******643

Art. 3º Compete à Comissão analisar a demanda registrada, realizar os ajustes que se mostrarem necessários e

pertinentes, consultar especialistas de notório saber quando necessário, e elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP),

observando os princípios da administração pública, especialmente eficiência, economicidade e sustentabilidade.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação

desta Portaria, podendo ser prorrogado mediante justificativa formal e aprovação da Secretária de Estado da

Educação.

Art. 5º Ao término dos trabalhos, a Comissão deverá apresentar à Secretária de Estado da Educação o Estudo

Técnico Preliminar (ETP), o Mapa de Riscos e, quando aplicável, a Matriz de Riscos.

Art. 6º Os trabalhos da Comissão poderão ocorrer por meio de reuniões presenciais ou, preferencialmente por

meio eletrônico, com troca de estudos e manifestações.

Art. 7º A participação na Comissão será considerada atividade de relevante interesse público, não ensejando

remuneração adicional.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061690556
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Portaria nº 7084 de 30 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, considerando a solicitação formalizada no Despacho SEDUC-CETP

(0061669432),

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, o prazo estabelecido no Art. 4º da Portaria nº 6186 de 30 de maio de 2025

(0060719429), que institui a Comissão de Estudo Técnico Preliminar com a finalidade de avaliar a viabilidade técnica,

econômica e ambiental da demolição parcial da edificação existente, com a preservação da quadra poliesportiva

coberta, e da construção de nova unidade escolar destinada à sede da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Getúlio Vargas, localizada no município de Porto Velho, com base na necessidade registrada no Documento de

Formalização de Demanda 2124 (0060361318).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061694840

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MBOWEYMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034912/2025-23

Objeto: Aquisição de material elétrico e eletrônico.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/06/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Mboweyma, C.N.P.J nº 01.911.210/0001-02 localizado na linha 80/Eletrônica, PIN Trincheira, TI Uru

Eu Wau Wau,Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: material de elétrico e eletrônico, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/06/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônicoescolaindamondawa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Princesa Isabel, Nº 2369, Centro, Seção de Educação Escolar Indígena, sala 03, bloco novo, Escola Migrantes,

Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de consumo (de material elétrico e

eletrônico), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora EIEEFM AMONDAWA;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaindamondawa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaindamondawa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/06/2025 a 04/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Mboweyma, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Mirante da Serra/RO, 28 de junho de 2025.

WARINA AMONDAWA

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061694610

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MBOWEYMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034912/2025-23

Objeto: Aquisição de material de manutenção de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/06/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Mboweyma, C.N.P.J nº 01.911.210/0001-02 localizado na linha 80/Eletrônica, PIN Trincheira, TI Uru

Eu Wau Wau,Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: material de manutenção de bens imóveis, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/06/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônicoescolaindamondawa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Princesa Isabel, Nº 2369, Centro, Seção de Educação Escolar Indígena, sala 03, bloco novo, Escola Migrantes,

Mirante da Serra/RO - CEP: 76.926-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de consumo (material de manutenção

de bens imóveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora EIEEFM AMONDAWA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaindamondawa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaindamondawa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/06/2025 a 04/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Mboweyma, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Mirante da Serra/RO, 28 de junho de 2025.

WARINA AMONDAWA

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061664255

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0061524862/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Juscelino Kubitschek de

Oliveira, CNPJ:63.761.894/0001-52

CONTRATADA: ACF SANTOS ME inscrita no CNPJ: 44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato Simplificado a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar (filé de tambaqui in natura (congelado)-embalagem de 1kg).

VALOR: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

PROCESSO: 0029.030453/2025-17

VIGÊNCIA:100 (cem) dias
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DATA DE ASSINATURA: 30/06/2025

Adriana Oliveira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Antonio Cleicivando Ferreira Santos

Representante Legal

Protocolo 0061600546

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jean Piaget

CONTRATADA: S.M DE AMORIM - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 59.035.175/0001-87

OBJETO: É objeto desta a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 11.344,36 (Onze mil trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

ASSINAM:

DORACI NEIMOG

Presidente do Conselho Escolar

SOLANGE MARIA DE AMORIM

Representante / Contratada

Protocolo 0061603273

EXTRATO

EXTRATO Nº 6216

Contrato nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Estadual de Ensino Fundamental e Médio John Kennedy, CNPJ nº:

00.672.018/0001-30

CONTRATADA: Felipe Santos Comércio, Construtora e Incorporadora LTDA, CNPJ nº: 44.541.346/0001-53

OBJETO: Contratação de empresa especializadas na prestação de serviço para a realização de

implantação do Plano de PPCI/SPDA/Acessibilidade,, decorrente do Processo Administrativo

nº(0029.029414/2025-69], através do aviso de contratação Número 01/2025, para atender a EEEFM John Kennedy,

correspondente ao recurso Termo de Fomento nº 121/2025-PGE- SEDUC- Cons. Escolar Est. Ens. Fund. Médio John

Kennedy-PPCI, PPDA e Acessibilidade.

VALOR: R$500.260,50 (Quinhentos mil, duzentos e sessenta reais e cinquenta centavos).

PROCESSO Nº: (0029.029414/2025-69).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará por 90 dias corridos, a contar da data de sua assinatura ou até a

entrega total do serviço.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

Josete de Jesus Martins Parente

Presidente do Conselho Escolar Est. de Ens. Fund. Médio John Kennedy

Protocolo 0061581641

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves

CONTRATADA: ALEIR BROSATTI ME

CNPJ DA CONTRATADA: 38.711.580/0001-06

OBJETO: É objeto desta contratação Aquisição de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica em

Detalhamento Serviços de Dedetização, Desratização, Manejo de Pombos e Controle de Outras Pragas.

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

ALEIR BROSATTI ME

Contratada

Protocolo 0061704154

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025/GÁS ENGARRAFADO-PROAFI

CONTRATANTE: Conselho Escolar Sete de Setembro

CONTRATADA: Distribuidora de Gás Rondônia LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 03.458466/0001-23

OBJETO: É objeto desta contratação a Recarga de gás liquefeito de petróleo – GLP envasado em botijão de 13kg

(refil), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento..

VALOR: R$ 16.092,00 (dezesseis mil e noventa e dois reais)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: IVANI MARIA DE OLIVEIRA E MÁRCIA GABIATT.

Protocolo 0059706635

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2025

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Teixeirão CNPJ: 00.670.384/0001-50

CONTRATADO: André Luiz dos Santos

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Merenda Escolar em atendimento as

necessidades da EEEFM Altamir Billy Soares visando garantir a continuidade da oferta.

VALOR: R$ 325,47

PROCESSO: 0029.017573/2025-11

VIGÊNCIA: 120 dias

DATA DE ASSINATURA: 17/06/2025

ASSINAM:

Cristina Gomes Coimbra / Presidente do Conselho Escolar

andré luiz dos santos / Contratado

Protocolo 0061645261

Portaria nº 9455 de 07 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.010372/2024-10,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) BRUNO DE OLIVEIRA POLETTO, matrícula XXXXXX279, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 12/04/2017

a 12/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0051571071

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 17/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves

CONTRATADA: Supermercado Miranda LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 84.609.049/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 4.151,00 (quatro mil cento e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Supermercado Miranda LTDA

Contratada

Protocolo 0061669485

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 16/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves

CONTRATADA: Clóvis Luiz Silveira EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 22.839.344/0001-21

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 13.940,89 (treze mil novecentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Clóvis Luiz Silveira - EPP

Contratada

Protocolo 0061669154

Portaria nº 3433 de 20 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.501241/2021-96,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOELZA DOS SANTOS SILVA, matrícula XXXXXX199, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º e 6º quinquênios de

06/05/2011 a 06/05/2016 e 07/05/2016 a 07/12/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058465656

Portaria nº 3222 de 17 de março de 2025

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.092522/2022-25,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOELMA JORGE DE SANTANA, matrícula XXXXXX826, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 31/07/2018

a 28/02/2025.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321419

Portaria nº 3693 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.039059/2023-74,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOEL CARLOS DE SOUZA, matrícula XXXXXX135, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 04/04/2017 a

04/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628519

Portaria nº 3875 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.498267/2021-40,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOAO BATISTA NICOLINI, matrícula XXXXXX751, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 05/04/2018 a

05/11/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752981

Portaria nº 4086 de 03 de abril de 2025

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.414235/2021-08,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOAO BATISTA DE ARAUJO NETO, matrícula XXXXXX775, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 05/04/2018

a 05/11/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058959471

Portaria nº 3221 de 17 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.093313/2022-07,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOANETE LEMOS FERREIRA, matrícula XXXXXX179, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/02/2017

a 01/09/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058321418

Portaria nº 3503 de 21 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.000337/2024-84,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSE CICERO GOMES, matrícula XXXXXX301, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º, 3º, 4º e 5º quinquênio de

02/02/1998 a 02/02/2003, 03/02/2003 a 03/02/2008, 04/02/2008 a 04/02/2013, 05/02/2013 a 05/02/2018 e

06/02/2018 a 06/09/2024, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058512082

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Portaria nº 3704 de 26 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.492972/2021-33,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSE MARIA SOARES, matrícula XXXXXX043, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 22/01/2018 a

22/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058628539

Portaria nº 3662 de 25 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.019064/2024-41,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSE AZEVEDO DE MEDEIROS, matrícula XXXXXX197, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 06/04/2017

a 06/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058615687

Portaria nº 3971 de 01 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.030206/2024-21,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JOSE ANTONIO BOLDRINI, matrícula XXXXXX948, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 02/01/2018 a

02/08/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058858893

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 394



Portaria nº 3858 de 28 de março de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.004528/2025-04,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) JORGE LUIZ DA SILVA, matrícula XXXXXX165, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 06/05/2017 a

06/12/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0058752964

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2025 (ID0061403719 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0061406369 ) e o Resultado da Análise (ID 0061422387 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

ÁGUA SANITÁRIA: BASE HIPOCLORITO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 2% DE

CLORO ATIVO,USO DOMÉSTICO. APRESENTANDO REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO

MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. EMBALAGEM: PLÁSTICA CONTENDO NO MINÍMO 5

LITROS.

180,00

2

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

ÁLCOOL EM GEL 70 º INPM: ÁLCOOL ETÍLICO, POLÍMERO, BENZOATO DE

DENATÔNIO,NEUTRALIZANTE E ÁGUA, FORMA LIQUÍDA GELATINOSA, TIPO

GLICERINADO, ODOR CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOOL, GALÃO DE 5 LITROS.

459,00

3

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS: EM MATERIAL POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE,

RESISTÊNCIAPROPORCIONAL AO VOLUME E A IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORÇADO
215,88

4

S .

ALMEIDA

LTDA

BACIA PLÁSTICO MÉDIA APROXIMADAMENTE 17 CM 33,50

5

S .

ALMEIDA

LTDA

BORRIFADOR 500ML: PLÁSTICO, TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 500ML, PARA

USO UNIVERSAL
82,50

6

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

CERA INCOLOR LÍQUIDA: GALÃO PLÁSTICO, CONTENDO NO MÍNIMO 5 (CINCO) LITROS. 480,00
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7

CASA DE

CARNE

BOI NA

BRASA

LTDA

COADOR DE CAFÉ - 20CM: COADOR DE PANO EM 100% ALGODÃO, DIÂMETRO

APROXIMADO DE 20CM EM ARAME GALVANIZADO DE 3,4MM E ALÇA COM

REVESTIMENTO TIPO ESPAGUETE EM PVC. COMPRIMENTO APROXIMADO DO SACO DE

26CM. EMBALAGEM CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA DO FABRICANTE.

42,20

8

S .

ALMEIDA

LTDA

CABO DE VASSOURA GRANDE 85,40

9

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

DESINFETANTE LÍQUIDO AROMATIZADO: PARA USO GERAL, AÇÃO BACTERICIDA E

GERMICIDA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO DE 5LITROS,
196,00

10

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

DETERGENTE LÍQUIDO: NEUTRO, CONCENTRADO, HIPOALÉRGICO, INODORO, COM BICO

DOSADOR E COM EXCELENTE AÇÃO DESENGORDURANTE , BIODEGRADÁVEL E ASPECTO

FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO. EMBALAGEM:

DESCARTÁVEL E EM MATERIAL RECICLÁVEL, FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 500 ML,

CAIXA COM 24 UNIDADES.

214,50

11

MUNIS &

VALANDRO

LTDA -

ESTAÇÃO

LIMPEZA

ESPONJA PARA LIMPEZA EM POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA: DUPLA FACE,

BACTERICIDA,MEDIDAS DE 110MMX75MMX20MM , BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA

ABRASIVA PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO AMARELO DE ESPONJA MACIA PARA

LIMPEZA MAIS DELICADA;

19,00

12

S .

ALMEIDA

LTDA

ESPONJA DE LIMPEZA - LÃ AÇO: FORMATO ANATÔMICO, ABRASIVIDADE MÍNIMA,

APLICAÇÃO UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO, PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES.
67,20

13

S .

ALMEIDA

LTDA

FLANELA: 100% ALGODÃO MEDINDO 38CMX58CM, PARA USO GERAL, (PERMITIDA

VARIAÇÃO DE ATÉ 5 CM PARA MENOS, OU 10 CM PARA MAIS.
44,85

14

S .

ALMEIDA

LTDA

GARRAFA TERMICAPARA CAFÉ - 1 LITRO 117,20

15

MUNIS &

VALANDRO

LTDA-

ESTAÇÃO

LIMPEZA

INSETICIDA DE 300 ML: FRASCO COM VÁLVULA DE PROTEÇÃO, AEROSOL, MATA

INSETOS.
99,00

16

MUNIS &

VALANDRO

LTDA-

ESTAÇÃO

LIMPEZA

LIMPADOR MULTIUSO: INSTANTÂNEO MULTIUSO, COMPOSTO DE TENSO ATIVO NÃO

IÔNICO, COADJUVANTES COM FRAGRÂNCIA SUAVE. EMBALAGEM FRASCO CONTENDO

NO MÍNIMO 500ML, -CX C/ 24 UNIDADE

287,28

17

S .

ALMEIDA

LTDA

LIMPA ALUMÍNIO: PARA ACABAMENTO, PROTEÇÃO E BRILHO EM SUPERFÍCIES DE AÇO

INOXIDÁVEL.EMBALAGEM: FRASCO COM 500ML,
75,12

18

MUNIS &

VALANDRO

LTDA-

ESTAÇÃO

LIMPEZA

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO M: MATERIAL LÁTEX, TAMANHO MÉDIO (M),

SEM TALCO,COM MICROTEXTURA ANTIDERRAPANTE, TOTALMENTE ISENTA DE PÓ,

HIPOALÉRGICA.

105,00
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19

S .

ALMEIDA

LTDA

PANO DE CHÃO DE ALGODÃO: EM 100% ALGODÃO CRU, TAMANHO MÍNIMO 80CM X

90CM
196,00

20

S .

ALMEIDA

LTDA

PAPEL HIGIENICO FD 64X60 537,60

21

MUNIS &

VALANDRO

LTDA-

ESTAÇÃO

LIMPEZA

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO: NÃO RECICLADO, ALTA ABSOÇÃO, NA COR BRANCA,

COM 2 DOBRAS,LARGURA MÍNIMA 22 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 26 CM E MÁXIMO

DE 27 CM. EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 1000 FOLHAS.

87,00

22

S .

ALMEIDA

LTDA

PILHA AA: TIPO ALCALINA, MODELO AAA. 99,00

23

DTMIX

SHOP LOJA

DE DEP. E

MAGAZINE

RODO PARA PISO – 60 CM: COM A BASE EM MATERIAL SINTÉTICO (PLÁSTICO EM

MATERIAL RESISTENTE), SERRILHADO NA PARTE SUPERIOR DA BASE PARA MELHOR

FIXAÇÃO DO PANO DE CHÃO E COM DIMENSÃO APROXIMADA DE 60CM,

130,00

24

S .

ALMEIDA

LTDA

SACO PARA LIXO EM PLÁSTICO - 100 LITROS: REFORÇADO, POLIETILENO, COR PRETA,

75CMX105CM, PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 10 UNIDADES.
120,00

25

S .

ALMEIDA

LTDA

SACO PARA LIXO EM PLÁSTICO - 50 LITROS: REFORÇADO, POLIETILENO, COR PRETA,

63CMX80CM, PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 10 UNIDADES.
32,00

26

CASA DE

CARNE

BOI NA

BRASA

LTDA

SODA CÁUSTICA 109,95

27

MUNIS &

VALANDRO

LTDA-

ESTAÇÃO

LIMPEZA

SABONETE LÍQUIDO: PARA HIGIENIZAÇÃO, BACTERICIDA, AGENTES BIODEGRADÁVEIS,

PEROLADO, PERFUME SUAVE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO CREMOSO,

APLICAÇÃO SABONETEIRA PARA SABONETES LÍQUIDOS,EMBALAGEM (GALÃO) DE 5

LITROS,

191,40

28

S .

ALMEIDA

LTDA

VASSOURA COM CERDA DE NYLON: EM PÉ, BASE NA LARGURA MÍNIMA DE 30 CM, COM O

CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO E ENCAIXE ROSQUEADO COM A PONTEIRA

EM PLÁSTICO E ALTURA MÍNIMA DE 120 CM.

207,00

29

S .

ALMEIDA

LTDA

FACA PARA CORTES - 8’’: FACA PARA CORTE DE PÃES, AÇO INOXIDÁVEL POLIDO COM FIO

SERRILHADO, LÂMINA DE 8’’ POLEGADAS; DIMENSÕES APROXIMADAS: 2MM DE

ESPESSURA E 322MM DE COMPRIMENTO.

22,96

30

S .

ALMEIDA

LTDA

BARBANTE 08 FIOS: 100% ALGODÃO, ROLO COM NO MÍNIMO 100 METROS - CRU.

PRODUTO

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

25,80

31

S .

ALMEIDA

LTDA

VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO), COM

CAPACIDADE PARA 20 LITROS, COM VALIDADE NÃO INFERIOR A 24 MESES.
79,60

32

S .

ALMEIDA

LTDA

FILME EMBALAGEM) FILME PLÁSTICO PVC: TRANSPARENTE, APROXIMADAMENTE

28CMX300M, ROLO BOBINA.
78,00
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33

S .

ALMEIDA

LTDA

DESCASCADOR DE LEGUMES: MATERIAL EM AÇO INOX, RESISTENTE, DIMENSÕES

APROXIMADAS:18,2CMX5,9CMX1,8CM.
29,96

34

S .

ALMEIDA

LTDA

DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO: EMBORRACHADO COM CABO EM MADEIRA

REVESTIDO DEPLÁSTICO.
21,80

35

S .

ALMEIDA

LTDA

MANGUEIRA: TIPO JARDIM, EM PVC, 60 METROS DE COMPRIMENTO, BITOLA DE 1/2

POLEGADAS,FLEXÍVEL E RESISTENTE.
536,00

36

S .

ALMEIDA

LTDA

BOBINA DE SACO PLÁSTICO PICOTADA: 2KG, 29X42, COM NO MÍNIMO 700 SACOS. 96,00

37

CASA DE

CARNE

BOI NA

BRASA

LTDA

PAPEL TOALHA BOBINA: FOLHA SIMPLES 20CM X 200M, EM ROLO, NÃO RECICLADO,

PICOTADA, BRANCO, PACOTE COM 06 ROLOS
377,64

38

S .

ALMEIDA

LTDA

CADEADO (35MM) COM CHAVE - HASTE LONGA: MATERIAL EM LATÃO MACIÇO COM A

HASTE LONGA(75MM) EM AÇO. POSSUINDO TRAVA COM MAIOR RESISTÊNCIA CONTRA

ARROMBAMENTO E CORROSÃO; ANTI-MICHA E ANTIFERRUGEM. MOLAS EM AÇO INOX

COM MAIOR DURABILIDADE.

CHAVE 2 UNIDADES. TAMANHO DO CADEADO 35MM.

89,10

39

CASA DE

CARNE

BOI NA

BRASA

LTDA

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 180ML, (BRANCO OU TRANSPARENTE), CAIXA

COMPOSTA COM 2.500 UNIDADES EMBALADAS EM PACOTES COM 100 UNIDADES CADA

(25 CENTOS POR CAIXAS).

206,50

40

S .

ALMEIDA

LTDA

CANECÃO - 2 LITROS: MATERIAL EM ALUMÍNIO REFORÇADO, COM CABO LATERAL,

CAPACIDADE APROXIMADA: 2 LITROS
99,00

41

S .

ALMEIDA

LTDA

RALADOR DE ALIMENTOS MULTIUSO 6 FACES EM INOX 106,12

42

MUNIS &

VALANDRO

LTDA-

ESTAÇÃO

LIMPEZA

MASCARA TRIPLA C/ FILTRO BRANCA 50 UNID. DESCARTAVEL - COR BRANCO DESENHO

DO TECIDO SEM ESTAMPA
64,50

Valor Total 6.346,56

Vilhena - RO, 30de junho de 2025

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061424152

Portaria nº 1125 de 23 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 398



no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.000356/2025-91,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANTONIO LAZARO PONCADILHA JUNIOR, matrícula XXXXXX061,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º

quinquênio de 07/02/2018 a 07/09/2024.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056747870

Portaria nº 10428 de 06 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.550399/2019-75.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ELIANE DA SILVA PAZ, matrícula XXXXXX833 pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnico Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 27/08/2016 a

27/03/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052584480

Portaria nº 1564 de 03 de fevereiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.586496/2021-11,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, matrícula XXXXXX384, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de TECNICO EDUCACIONAL NIVEL 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

25/04/2017 a 25/11/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0057007805

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves
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CONTRATADA: Supermercado Miranda LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 84.609.049/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 849,71 (oitocentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Supermercado Miranda LTDA

Contratada

Protocolo 0061668545

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves

CONTRATADA: Clóvis Luiz Silveira EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 22.839.344/0001-21

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 1.260,62 (mil duzentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Clóvis Luiz Silveira - EPP

Contratada

Protocolo 0061668243

Portaria de férias nº 8501 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE ANTONIO IVO DE AGUIAR, MOTORISTA, matrícula

******483, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(01/01/2025

a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício

de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (11/11/2025 a 30/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43467

Portaria de férias nº 8502 de 30 de junho de 2025.
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O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BEATRIZ RAMOS CORREA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******405, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(01/07/2025

a 10/07/2025) e (10/12/2025 a 19/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(20/08/2025 a 29/08/2025) e (20/12/2025 a 29/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43468

Portaria de férias nº 8503 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLA TETZNER ULLIG, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******336, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(08/08/2025 a 06/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43469

Portaria de férias nº 8504 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CAROLINE LOPES LIMA, SEDUC - ASSESSOR

II - CDS-02 *, matrícula ******495, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(03/03/2025 a 17/03/2025) e (08/09/2025 a 22/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/03/2025 a 17/03/2025) e (30/06/2025 a 14/07/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43470

Portaria de férias nº 8505 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JÉSSANI CÁSSIA MORAIS BONASSI,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******516, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(05/05/2025 a 19/05/2025) e (18/08/2025 a 01/09/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/05/2025 a 19/05/2025) e (21/07/2025 a

04/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43471

Portaria de férias nº 8506 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIANE SABINO DE OLIVEIRA

AMARAL, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******398, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

da Educação, do(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025) e (23/06/2025 a 02/07/2025) e (21/10/2025 a

30/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/01/2025 a

31/01/2025) e (23/06/2025 a 02/07/2025) e (21/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43472

Portaria nº 7104 de 30 de junho de 2025

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CLAUDIO

MANOEL DA COSTA , CNPJ: 00.861.417/0001-49no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Considerando a competência paradesignar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece a RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de setembro de 2021..

Considerando que a constituição desta comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE BÁSICO.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Rosane Apª de AmorimCPF: ***.534.802 - ** Mat. ******312

Édina Bastos, CPF :***.084.412 -**Mat. ******621

Jose Francisco de Barros Filho, CPF: ***.506.182 -**Mat. ****999 - SIAPE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira, 30 de junho de 2025.

MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******689

Protocolo 0061712332

Portaria nº 7103 de 30 de junho de 2025

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CLAUDIO

MANOEL DA COSTA , CNPJ: 00.861.417/0001-49no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as Comissões de Compras, conforme

estabelece a RESOLUÇÃO Nº 15, de 16 de setembro de 2021.

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola- PDDE BÁSICO.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

Dirlei Aparecida da Roza MacedoCPF: ***.947.452-** Mat. ******734

Marcos Antonio Ribeiro,CPF: ***.357.452-**Mat. ********674

Vanderlei Rodrigues da Silva, CPF:***.218.122-**Mat. ******309

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Jorge Teixeira,30 de junho de 2025.

____________________________________

MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******689

Protocolo 0061712204

Portaria de férias nº 8507 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GLAUCO CANCANCAO, SEDUC - Gerente de

Apoio, Logística e Distribuição - CDS-09 *, matrícula ******403, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Educação, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e
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(01/07/2025 a 20/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (15/07/2025 a 03/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43473

Portaria de férias nº 8508 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/06/2025 a 11/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOSINEY CARDOSO LANES, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******033, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (02/06/2025 a 11/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43474

Portaria de férias nº 8509 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KAYO VINICIUS ANDRADE OLIVEIRA, SEDUC - ASSESSOR IV - CDS-04 *, matrícula ******707,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (23/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43477

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Portaria de férias nº 8510 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS FERNANDO GONÇALVES SOUZA , PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******946, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/09/2025 a 10/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/09/2025 a 24/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43478

Portaria de férias nº 8511 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/06/2025 a 25/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUCIANE DE LOURDES PAIVA FRANCISCO DOS SANTOS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******960, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (16/06/2025 a 25/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43479

Portaria de férias nº 8512 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DAS GRACAS VIEIRA DE SOUZA,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******323, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025) e (17/07/2025 a 31/07/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2025 a 30/08/2025).

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43480

Portaria de férias nº 8513 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VALDICLEIA MIRANDA SARAT IANANES, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******451, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o06/01/2025 a 20/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia16/01/2025 a

20/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 30/06/2025 a

04/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43481

Portaria de férias nº 8514 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLY CANDIDO, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******037, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(01/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/07/2025 a 08/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43482

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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AVISO

O Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER, no uso de suas atribuições legais e em

cumprimento com artigo 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal n. 14.133/21, resolve:

HOMOLOGAR e tornar público a Contratação através de dispensa de licitação, constante dos autos do Processo

Administrativo nº 0013.000216/2025-92, dando embasamento legal para a aquisição pretendida, segundo os termos

do art. 6, inc. XXV e 72º, I com base na Lei n. 14.133/21, objetivando a Contratação para Aquisição Material de

Consumo para Galeria (ganchos, cabos e acessórios de montagem), pretendendo atender as necessidades da

Casa da Cultura Ivan Marrocos - CCIM, unidade vinculada à Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER,

conforme Termo de Referência FUNCER-SCOM (Id.0059111897), em favor da Empresa JACANA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 63.776.488/0001-63, no valor total de R$ 1.916,40 (um mil novecentos e

dezesseis reais e quarenta centavos), por ser mais vantajosa para Administração Pública.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total da contratação de R$ 1.916,40 (um mil novecentos e dezesseis reais e

quarenta centavos)       , conforme Justificativa (Id.0059522557), em conformidade com o inciso II do artigo 75 da Lei n

14.133/21.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0059985890

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 146 de 27 de junho de 2025

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional, no uso de suas atribuições que

lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,

CONSIDERANDO os Termos o Processo Sei nº 0048.000993/2025-30

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER, o gozo de 03 (três) dias de Folga Compensatória, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Gerais de 2024 no município de Porto Velho/RO, ao servidor

ALAIN FRANCISCO LOPES FEITOSA, matrícula nº *****469, lotado no Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional - IDEP/RO, exercendo suas funções no IDEP-ETEC, nos períodos compreendidos de 02/07/2025

á 04/07/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional-IDEP/RO

Protocolo 0061634793

Portaria nº 145 de 27 de junho de 2025

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional, no uso de suas atribuições que

lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia,

CONSIDERANDO os Termos o Processo Sei nº 0048.059988/2022-91

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER, o gozo de 04 (quatro) dias de Folga Compensatória, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Gerais de 2024 no município de Porto Velho/RO, ao servidor

REGILSON PAULA AGUIAR, matrícula nº *****914, lotado no Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional - IDEP/RO, exercendo suas funções no IDEP-GAAC, durante os períodos correspondentes aos dias 24, 25,

28 e 29 de julho de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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da Educação Profissional-IDEP/RO

Protocolo 0061627996

Portaria nº 149 de 30 de junho de 2025

Dispõe sobre Nomeação dos Responsáveis pelo Controle Físico e Financeiro de Material em

Almoxarifado do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional, Exercício de 2025, e dá outras

providências.

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

Considerando a Avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá, conforme disciplinado pela Lei Federal nº

4.320/64, Art. 106, § lll;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na

Seção IV, Art. 9º, inciso III, alínea f, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento do estoque em

almoxarifado, na Prestação de Contas Anual;

Considerando que este Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, apresenta 3 (três)

Almoxarifados, situados em lugares diferentes, sendo:

Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará - CENTEC/Abaitará (Pimenta Bueno);

Escola Técnica Estadual - ETEC (Porto Velho) e;

Sede Administrativa - SEDE (Porto Velho).

Considerando que para manter o registros fidedigno e tempestivo, houve a necessidade de nomeação dos

responsáveis por cada almoxarifado para o efetivo controle físico e financeiro das quantidades adquiridas, existentes e

consumidas;

Considerando que o almoxarifado é o local que administra todo o processo logístico de estoque existente, gerando

a gestão e o planejamento dos materiais necessários, são recebidos, conferidos, armazenados, conservados e,

posteriormente, distribuídos (controle);

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 14 de 22 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE nº 40, de

24 de fevereiro de 2021, e Instituir os Responsáveis por Controle Físico e Financeiro de Material em

Almoxarifado, no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional;

Art. 2º Designar os servidores e substitutos por cada Almoxarifado deste IDEP:

Servidores Localização Matrícula Função

Sabrina Maciel Pires IDEP-SEDE xxxxxx984 Responsável por Almoxarifado

Paulo Henrique Ferreira de Lima IDEP-SEDE xxxxxx709 Responsável por Almoxarifado (em substituição)

Mateus Bezerra Frata IDEP-CENTEC/Abaitará xxxxxx875 Responsável por Almoxarifado

Marcos Luis Simões Alves IDEP-CENTEC/Abaitará xxxxxx974 Responsável por Almoxarifado (em substituição)

Elza Araújo de Andrade IDEP-ETEC xxxxxx790 Responsável por Almoxarifado

Sylvana Ventura da Silva Nunes IDEP-ETEC xxxxx823 Responsável por Almoxarifado (em substituição)

Art. 3º Os responsáveis no exercício de suas atividades de almoxarifado não deverão receber

mercadorias/materiais que não estejam designada para o almoxarifado de destino;

Art. 4º O Chefe imediato deverá comunicar caso haja, mudança de servidores para exercer as atividades de

controle de estoque físico e financeiro deste IDEP;

Art. 5º O servidor público ligado à logística pública deve também buscar aperfeiçoar suas atividades e atribuições,

sempre pensando em aumentar o nível de satisfação dos seus clientes internos. Afinal, o almoxarifado é imprescindível

para os órgão públicos e sua operação envolve bastante complexidade:

Art. 6º Atividades das atribuições após o recebimentos (armazenamento, distribuição e controle):

I - Conferência de materiais recebidos, ou seja, necessariamente, cada almoxarifado, além da atribuição de

receber o bem, deve conferir se este está nas condições solicitadas;

II - Realização de ações de inspeção de qualidade nos produtos recebidos;

lll - Demonstração do zelo do bem, ou seja, além de armazená-los, é necessários zelar por sua integridade,

acondicionando-o em local adequado;

IV - Proteção de bens, ou seja, deve-se controlá-los e estocá-los em local seguro;

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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V - Observância das normas de seguranças interna dos requisitos internos;

VI - Movimentação dos bens, ou seja além de realizar sua distribuição, é necessário registrar todo e qualquer tipo

de movimentação do bem e realizar o controle físico e financeiro do estoque;

Art. 7º A movimentação por distribuição deve serem distribuídos por preenchimento das Requisições

impreterivelmente, devidamente assinado por responsável da solicitação, do almoxarifado e por

autoridade/chefe/diretor (a), devendo todas as requisições serem arquivadas, caso haja, inspeção de auditoria dos

órgãos de controle interno e externo;

Art. 8º A qualquer momento será solicitado levantamento/inventário dos bem físicos, para atestar e confrontar as

informações prestadas mensalmente, na presença de um representante devidamente nomeando por esta Presidente;

Art. 9º Os responsáveis no exercício de suas atividades deve informar autoridade competente, caso haja,

inconformidade nos cadastro existente, no fornecimentos dos bens, desvios por furtos ou roubos dos materiais e entre

outas situações;

Art. 10º Confeccionar balancetes demonstrando as entradas e saídas do almoxarifado e encaminhar para a

emissão do Relatório Consolidado mensal;

Art. 11º As requisições deve serem enviadas juntamente com o Balancete até o 2º dia do mês subsequente,

contendo todas as informações do mês anterior, ou seja, do fato gerador;

Art. 12º Serão responsabilizados todos os servidores pelo descumprimento das regras estabelecidos em Lei;

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0061678815

Portaria nº 148 de 30 de junho de 2025

Dispõe sobre Nomeação de Agentes de Bens Móveis, do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP,

no uso de suas atribuições legais lhe compete a Subseção II, Art. 9º da Lei Complementar nº 908, de 6 de dezembro de

2016;

Considerando a Avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá, conforme disciplinado pela Lei Federal nº

4.320/64, Art. 106, § ll;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na

Seção IV, Art. 9º, inciso III, alínea g, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento inventário físico-

financeiro dos bens móveis, na Prestação de Contas Anual;

Considerando que este Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, apresenta 3 (três)

estruturas físicas, sendo elas:

Sede Administrativa/IDEP-SEDE (Porto Velho);

Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará/IDEP-CENTEC (Pimenta Bueno) e;

Escola Técnica Estadual/IDEP-ETEC (Porto Velho).

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019 e seus dispositivos legais com Alteração dada pelo

Decreto nº 24.476, de 2019, que regulamenta a gestão patrimonial, relativa aos bens móveis, no âmbito do Poder

Executivo do Estado de Rondônia, e revoga o Decreto n. 17.691, de 4 de abril de 2013, que “Regulamenta a gestão

patrimonial, relativa aos bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia”;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Agente de Bens Móveis e Substitutos, no âmbito do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional:

Servidores Estrutura Física Matrícula Função

Sabrina Maciel Pires IDEP-SEDE xxxxxx984 Agente de Bens Móveis

Paulo Henrique Ferreira de Lima IDEP-SEDE xxxxxx709
Agente de Bens Móveis

(em substituição)

Mateus Bezerra Frata IDEP-CENTEC xxxxxx875 Agente de Bens Móveis
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Marcos Luis Simões Alves IDEP-CENTEC xxxxxx974
Agente de Bens Móveis

(em substituição)

Raimundo Nonato Ribeiro Silva IDEP-ETEC xxxxxx547 Agente de Bens Móveis

Sylvana Ventura da Silva Nunes IDEP-ETEC xxxxx823
Agente de Bens Móveis

(em substituição)

Art. 2º Compete aos Agentes de Bens Móveis:

I - Auxiliar na conferência de materiais recebidos pela comissão de recebimento definitivo, devendo conferir se

este está nas condições solicitadas;

II - Informar ao setor competente quanto ao recebimento de bens, após a emissão do termo de recebimento

definitivo pela comissão;

III - Encaminhar ao Setor de Patrimônio e Almoxarifado: a Nota Fiscal, Descrição do Material, Marca, Modelo e Nº

de Série (se houver), para realização do cadastro no sistema de gestão patrimonial;

IV - Emitir ou solicitar a emissão das etiquetas de tombamento e afixar nos bens;

V - Observar as normas de segurança interna;

VI - Informar ao Setor de Patrimônio e Almoxarifado quanto a distribuição e movimentação dos bens, para a

emissão do Termo de Transferência/Cautela;

VII - Proteger os bens, ou seja, deve-se controlá-los e distribuí-los em locais seguros;

VIII - Manter os Termos de Responsabilidade de cada Estrutura Física regularizado;

Art. 3º Serão responsabilizados todos os servidores pelo descumprimento das regras estabelecidos em Lei;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0061678055

EDITAL Nº 61/2025/IDEP-GRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, Senhora Adir Josefa de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI n°

0048.001218/2023-30, considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público, com fulcro na Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e na Lei nº 4.619 de 22 de outubro de 2019, torna público a

convocação, em referência ao Processo Seletivo Simplificado/IDEP, os candidatos abaixo relacionados regido pelo

Edital 46/2024/IDEP-GRH (0051728845), sendo homologado o resultado final das inscrições através do edital: Edital

74 (0053379077).

1.Os candidatos a seguir relacionados deverão no ato da contratação estar com a documentação constante do

item 03, visando a assinatura de contrato temporário, conforme as Orientações iniciais constantes dos itens 02 deste

Edital.

1.1 Candidatos convocados para envio de documentação visando assinatura de contrato:

MUNICÍPIO: PORTO VELHO - RO

CARGO CANDIDATO PCD COTA
CARGA

HORÁRIA
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

SUPERVISOR

PEDAGÓGICO

MARIA ALICE BARBOSA DO

NASCIMENTO ARAÚJO
Não Não

40 horas

semanais

(Tarde e

Noite)

55 15º

COORDENADOR DE

CURSO

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA

VIANA
Não Não

40 horas

semanais

(Tarde e

Noite)

45 9º
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MOTORISTA

CATERGORIA "D"

FRANCISCO PEREIRA DOS

SANTOS
Não Não

40 horas

semanais

(Manhã e

Tarde)

76 2º

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO- CENTEC ABAITARÁ - RO

CARGO CANDIDATO PCD COTA
CARGA

HORÁRIA
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

AGENTE DE ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR
JESSICA SENA SAMPAIO Não Não

40 horas

semanais

(Manhã e

Tarde)

21 31º

MONITOR DE ALUNO
ANDREIA RODRIGUES DA

CRUZ
Não Não Escala 12X36 40 34º

MONITOR DE TRANSPORTE

ESCOLAR

PRISCILA RIBEIRO ALVES

DA SILVA
Não Não

40 horas

semanais

(Manhã e

Tarde)

40 12º

2. O candidato deverá ordenar os documentos originais coloridos, abaixo relacionados, e digitalizá-los em

formato PDF, em um único arquivo, e enviá-los através do e-mail contratacao.idep@gmail.com, no período de 05

dias uteis a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado de

Rondônia observando o que rege o edital de abertura do processo seletivo Edital 46/2024/IDEP-GRH para fins de

efetivação de contratação;

2.1. A documentação encaminhada via e-mail, será analisada visando a convalidação das informações prestadas

pelo candidato.

2.2. O candidato deverá estar no ato da apresentação para a assinatura do contrato com os documentos

digitalizados do original de forma colorida e o formulário digitado e assinado, conforme orientações

constantes dos itens 3 e 4, respectivamente.

2.3. O candidato convocado que não enviar os documentos citados no checklist para o e-mail informado no ato da

convocação, e prazo estabelecido, será tido como desistente, podendo o IDEP, convocar o próximo candidato,

obedecida à ordem de classificação para a devida substituição e contratação.

2.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato e entrada em efetivo exercício em até 15 dias após

o prazo final para entrega da documentação conforme estipulado no item 2, podendo o prazo para assinatura do

contrato e entrada em efetivo exercício ser estendido por mais 15 dias, de acordo com a necessidade da

administração.

3. O candidato deverá se apresentar conforme dia e horário agendado através de comunicação feita via e-mail

feita pelo IDEP, com os documentos pessoais originais, para fins de efetivação de sua contratação.

3.1 CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO

Certidões de Competência do Setor de Pessoal

*(§3, art.3º, Lei n.13.726, de 8.10.2018, DOU de 9.10.2018)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 1 via autenticada

Certidão Negativa da Corregedoria/CGA ; 1 via autenticada

Documentos de Competência do Candidato

Fotografia 3x4;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cédula de Identidade (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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CNH categoria ''D'' (PARA O CARGO DE MOTORISTA)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em

caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet; (www.receita.fazenda.gov.br);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público –

PASEP (Caso o candidato não possua os cadastros acima, apresentar Declaração informando que não

possui o PIS/PASEP);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento ou Casamento;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Título de Eleitor (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Registro de Conselho de Classe;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Residência; (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, deverá

apresentar Declaração do proprietário do imóvel contendo dados completos ou cópia do contrato de

Locação);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Escolaridade, Certificado ou Diploma do Curso (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Curso deFormação em Transporte Escolar (PARA O CARGO DE MOTORISTA)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão de Vacina dos Dependentes;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CTPS Paginas de Foto e Identificação (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Atestado de Sanidade Física e Mental;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidões e documentos de Competência do Candidato

*(É de competência do RH setorial a averiguação da autenticidade da certidão através do QR Code, caso possua,

confirmado através de Despacho/Oficio ou outros).

Certidão de Ocupação de Cargo Temporário

Emissão:( https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/ )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original
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Certidão Negativa de Crimes Eleitorais;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Expedida Pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Emissão: ( https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/)

Autenticação: ( https://certidao.tcero.tc.br/validar.asp )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)

anos;

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Criminal

Emissão : ( https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa do Tribunal de Justiça:

1 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais - Resolução 156 - CNJ (1 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

2 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais (2 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

(Quando houver necessidade de preenchimento do formulário por motivo de cadastro(s)

homônimos, processos Ativos ou Baixados vinculados ao cpf, deve-se incluir a finalidade:

"Atender à Lei n° 2928 de 19/12/2012").

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Imposto de Renda atualizada OU Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida via internet;

Emissão:https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

Autenticação:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração Única - Conforme anexo

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Formulário digitado Com os Dados Pessoais - Conforme Item 4.

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Bens

1 (uma) via

digitalizada

conforme original

3.2 No ato da entrega da documentação o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada sem alteração no formato.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

FOTO 3X4DECRETO/AUTORIZAÇÃOEDITAL DE ABERTURAEDITAL DE HOMOLOGAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO

0048.001218/2023-30 46/2024/IDEP-GRH 74/2024/IDEP-GRH 61/2025/IDEP-GRH
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1. Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: _____________________ ______________Número do RG:_____________________ Órgão

Expedidor: ________________________, Data Expedição: ____________________________ 3. Número do CPF: _____/_____/_____ -

_____, Número do PASEP: _______________________________. 4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona:

_________, Seção: ________, Local:______________, Data da Expedição do Título:____________ 5. Número da CTPS:

_______________________, Série: ___________, Local: ____________________/____, Data da Expedição da CTPS:

______/_____/_______. 6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________ 7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________,

Sexo: ___________________, Raça/Cor: ___________________ 8. Nacionalidade: __________________________________,

Naturalidade: _____________________________ Estado: ______________________ 9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível

Superior ( ) Qual Curso: ______________________________________, Ano Conclusão: ___________ 10. Endereço Completo do

Candidato: Rua: _______________________________________________________________________, Número: __________________,

Bairro: ________________________________, município: _________________________, Estado: ____________ - CEP: ______________.

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________ 12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de

Trabalho: ________________________________________ 13. Cargo:

__________________________________________________________________, Carga Horária: _______________________________ 12.

Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________ DADOS COMPLEMENTARES 13. Nome da Mãe:

______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe: ______/______/_______ 14. Nome

do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai: _______/______/_______ 15.

Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF Cônjuge: _____/_____/_____ -

______ Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor: ______________________ Data Expedição:

______/______/_______, Data Nascimento: ______/______/_______. _

16.Tipo Sanguíneo _________________________Doador e Órgãos e Tecidos: SIM () OU NÃO ()

___________________________, ____/______/______

Local e data

_____________________________________

Assinatura Candidato

5. Anexo - Declaração Única
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MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Eu,________________________________________________, inscrito no CPF._______._______._______-_____________________,

concorrente a vaga de _____________________________________________ em Processo Seletivo Simplificado promovido pelo

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia declaro:

OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO

( ) que OCUPO cargo público (Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador

contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em

que exerce suas funções)

( ) que NÃO ocupo cargo público

___________________________________________________________________________________________________________

EXISTENCIA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

( ) que EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que NÃO EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

____________________________________________________________________________________________________________

INVESTIGAÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS

( ) que EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado

ou parte.

( ) que NÃO EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como

indiciado ou parte.

______________, _____/____/____.

____________________________

Assinatura Candidato (a)

6. Anexo - Declaração De Bens

D E C L A R A Ç Ã OD EB E N S

“Lei Complementar n. 068/1992...” “Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor

se comprometerá a cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que constituam seu patrimônio, na forma da

Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e Certidão Negativa do Tribunal de Contas e

declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.”

Em cumprimento ao § 5° do Artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, DECLARO possuir os

seguintes bens:

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS

Observações:

1. Caso o declarante possua bens móveis, imóveis etc. registrados oficialmente registrados em seu nome deverá

descrevê-los, informando tipo, característica e valor aproximado do bem, em moeda corrente no Brasil, etc.

2. Caso o Declarante não possua bens oficialmente registrados em seu nome usar somente a frase:NADA A DECLARAR.

A presente declaração é expressão da verdade.

Porto Velho-RO, em: ________ /_______ /_________

Nome: _______________________________________________

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0061658706

EDITAL Nº 60/2025/IDEP-GRH

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP-RO, Senhora Adir Josefa de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Processo Administrativo SEI n°
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0048.001218/2023-30, considerando a necessidade inadiável de excepcionalinteresse público, com fulcro na Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016 e na Lei nº 4.619 de 22 de outubro de 2019, torna público a

convocação, em referência ao Processo Seletivo Simplificado/IDEP, os candidatos abaixo relacionados regido

pelo Edital 83/2024/IDEP-GRH (0054564012), sendo homologado o resultado final das inscrições através do Edital

nº 14/2025/IDEP-GRH (0056556328).

1.Os candidatos a seguir relacionados deverão no ato da contratação estar com a documentação constante do

item 03, visando a assinatura de contrato temporário, conforme as Orientações iniciais constantes dos itens 02 deste

Edital.

1.1 Candidatos convocados para envio de documentação visando assinatura de contrato:

MUNICÍPIO: PORTO VELHO - RO

CARGO CANDIDATO PCD COTA
CARGA

HORÁRIA
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

ANGELA CRISTINA ARRAS

OLIVEIRA
NÃO SIM

40 horas

semanais

(Manhã e

Tarde)

40 406º

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
ESIA DA SILVA DEMETRIO NÃO NÃO

40 horas

semanais

(Tarde e

Noite)

75 16º

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO (CENTEC ABAITARÁ) - RO

CARGO CANDIDATO PCD COTA
CARGA

HORÁRIA
PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

SUPERVISOR

PEDAGÓGICO

GISLENE APARECIDA GOMES DE

OLIVEIRA
NÃO NÃO

40 horas

semanais

(Manhã e

Tarde)

45 8º

2. O candidato deverá ordenar os documentos originais coloridos, abaixo relacionados, e digitalizá-los em

formato PDF, em um único arquivo, e enviá-los através do e-mail contratacao.idep@gmail.com, no período de 05

dias uteis a contar do primeiro dia útil posterior a data da publicação do presente edital no Diário Oficial do Estado de

Rondônia observando o que rege o edital de abertura do processo seletivo Edital 83/2024/IDEP-GRH para fins de

efetivação de contratação.;

2.1. A documentação encaminhada via e-mail, será analisada visando a convalidação das informações prestadas

pelo candidato.

2.2. O candidato deverá estar no ato da apresentação para a assinatura do contrato com os documentos

digitalizados do original de forma colorida e o formulário digitado e assinado, conforme orientações

constantes dos itens 3 e 4, respectivamente.

2.3. O candidato convocado que não enviar os documentos citados no checklist para o e-mail informado no ato da

convocação, e prazo estabelecido, será tido como desistente, podendo o IDEP, convocar o próximo candidato,

obedecida à ordem de classificação para a devida substituição e contratação.

2.4 O candidato será convocado para assinatura do contrato e entrada em efetivo exercício em até 15 dias após

o prazo final para entrega da documentação conforme estipulado no item 2, podendo o prazo para assinatura do

contrato e entrada em efetivo exercício ser estendido por mais 15 dias, de acordo com a necessidade da

administração.

3. O candidato deverá se apresentar conforme dia e horário agendado através de comunicação feita via e-mail

feita pelo IDEP, com os documentos pessoais originais, para fins de efetivação de sua contratação.

3.1 CHECKLIST DA DOCUMENTAÇÃO

Certidões de Competência do Setor de Pessoal

*(§3, art.3º, Lei n.13.726, de 8.10.2018, DOU de 9.10.2018)

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 1 via autenticada

Certidão Negativa da Corregedoria/CGA ; 1 via autenticada
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Documentos de Competência do Candidato

Fotografia 3x4;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cédula de Identidade (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação).

Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet; (www.receita.fazenda.gov.br);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público –

PASEP (Caso o candidato não possua os cadastros acima, apresentar Declaração informando que

não possui o PIS/PASEP);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento ou Casamento;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Título de Eleitor (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Registro de Conselho de Classe (para os cargos que exige);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Residência; (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, deverá

apresentar Declaração do proprietário do imóvel contendo dados completos ou cópia do contrato

de Locação);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de Escolaridade, Certificado ou Diploma do Curso (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Curso de Agente de Portaria (PARA O CARGO DE AGENTE DE PORTARIA)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Cartão de Vacina dos Dependentes;(menores de 18 anos)

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

CTPS Paginas de Foto e Identificação (Frente e Verso);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Se possuir, comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física);

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Atestado de Sanidade Física e Mental;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidões e documentos de Competência do Candidato

*(É de competência do RH setorial a averiguação da autenticidade da certidão através do QR Code, caso possua,

confirmado através de Despacho/Oficio ou outros).
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Certidão de Ocupação de Cargo Temporário

Emissão:( https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/ )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

Emissão:

( https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Expedida Pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

Emissão: ( https://tcero.tc.br/certidao-negativa-e-positiva-tce/)

Autenticação: ( https://certidao.tcero.tc.br/validar.asp )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 (cinco)

anos;

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Cível

-Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Certidão Judicial Criminal

Emissão : ( https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao )

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Certidão Negativa do Tribunal de Justiça:

1 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais - Resolução 156 - CNJ (1 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

2 ª Instância - Ações Cíveis e Criminais (2 º Grau);

Emissão: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir )

Autenticação: ( https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar )

(Quando houver necessidade de preenchimento do formulário por motivo de cadastro(s)

homônimos, processos Ativos ou Baixados vinculados ao cpf, deve-se incluir a finalidade: "Atender

à Lei n° 2928 de 19/12/2012").

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Imposto de Renda atualizada OU Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida via internet;

Emissão:https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir

Autenticação:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a

mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento oficial;

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração Única - Conforme anexo

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Formulário digitado Com os Dados Pessoais - Conforme Item 4.

1 (uma) cópia

digitalizada

conforme original

Declaração de Bens

1 (uma) via

digitalizada

conforme original

3.2 No ato da entrega da documentação o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

4. O candidato deverá preencher o seguinte Formulário, de forma digitada sem alteração no formato.

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO

FOTO 3X4DECRETO/AUTORIZAÇÃOEDITAL DE ABERTURAEDITAL DE HOMOLOGAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO

0048.001218/2023-30 83/2024/IDEP-GRH 14/2025/IDEP-GRH 60/2025/IDEP-GRH
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1. Nome do Candidato: ______________________________________________________________________

2. Mudança do Nome do Candidato: _____________________ ______________Número do RG:_____________________ Órgão

Expedidor: ________________________, Data Expedição: ____________________________ 3. Número do CPF: _____/_____/_____ -

_____, Número do PASEP: _______________________________. 4. Número do Título de Eleitor: _____________________, Zona:

_________, Seção: ________, Local:______________, Data da Expedição do Título:____________ 5. Número da CTPS:

_______________________, Série: ___________, Local: ____________________/____, Data da Expedição da CTPS:

______/_____/_______. 6. Certificado de Reservista: _______________________, Categoria: ______________, Local:

________________________, Ano: ____________ 7. Data Nascimento: _______/______/______, Estado Civil: ________________,

Sexo: ___________________, Raça/Cor: ___________________ 8. Nacionalidade: __________________________________,

Naturalidade: _____________________________ Estado: ______________________ 9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível

Superior ( ) Qual Curso: ______________________________________, Ano Conclusão: ___________ 10. Endereço Completo do

Candidato: Rua: _______________________________________________________________________, Número: __________________,

Bairro: ________________________________, município: _________________________, Estado: ____________ - CEP: ______________.

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil:_________________________________ - Agência:

___________________________________ 12. Lotação/Localidade: __________________________________________, Local de

Trabalho: ________________________________________ 13. Cargo:

__________________________________________________________________, Carga Horária: _______________________________ 12.

Telefone Fixo:__________________________ , Celular: _____________________________, E-mail:

__________________________________ DADOS COMPLEMENTARES 13. Nome da Mãe:

______________________________________________________________, Data Nascimento da Mãe: ______/______/_______ 14. Nome

do Pai: ______________________________________________________________, Data Nascimento do Pai: _______/______/_______ 15.

Nome do Cônjuge: _________________________________________________________, Número CPF Cônjuge: _____/_____/_____ -

______ Número RG Cônjuge: ____________________________, Órgão Expedidor: ______________________ Data Expedição:

______/______/_______, Data Nascimento: ______/______/_______. _

16.Tipo Sanguíneo _________________________Doador e Órgãos e Tecidos: SIM () OU NÃO ()

___________________________, ____/______/______

Local e data

_____________________________________

Assinatura Candidato

5. Anexo - Declaração Única
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MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA

Eu,________________________________________________, inscrito no CPF._______._______._______-_____________________,

concorrente a vaga de _____________________________________________ em Processo Seletivo Simplificado promovido pelo

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia declaro:

OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO

( ) que OCUPO cargo público (Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão empregador

contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária

contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão (se for o caso) e a unidade administrativa em

que exerce suas funções)

( ) que NÃO ocupo cargo público

___________________________________________________________________________________________________________

EXISTENCIA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

( ) que EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

( ) que NÃO EXISTE demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público (sujeito a comprovação junto aos órgãos

competentes)

____________________________________________________________________________________________________________

INVESTIGAÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS

( ) que EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado

ou parte.

( ) que NÃO EXISTE Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como

indiciado ou parte.

______________, _____/____/____.

____________________________

Assinatura Candidato (a)

6. Anexo - Declaração De Bens

D E C L A R A Ç Ã OD EB E N S

“Lei Complementar n. 068/1992...” “Art. 17 - A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual o servidor

se comprometerá a cumprir fielmente os deveres do cargo.”

“§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens que constituam seu patrimônio, na forma da

Constituição do Estado, prova de quitação com a Fazenda Pública e Certidão Negativa do Tribunal de Contas e

declarará o exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.”

Em cumprimento ao § 5° do Artigo 17, da Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, DECLARO possuir os

seguintes bens:

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS

Observações:

1. Caso o declarante possua bens móveis, imóveis etc. registrados oficialmente registrados em seu nome deverá

descrevê-los, informando tipo, característica e valor aproximado do bem, em moeda corrente no Brasil, etc.

2. Caso o Declarante não possua bens oficialmente registrados em seu nome usar somente a frase:NADA A DECLARAR.

A presente declaração é expressão da verdade.

Porto Velho-RO, em: ________ /_______ /_________

Nome: _______________________________________________

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0061658675

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
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AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N°. 90202/2024/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer de Rondônia, segundo os termos do Decreto

Estadual n° 28.874, de 25 de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público a homologação do Registro

de Preços (SRP), para aquisição de bens, visando a aquisição de material esportivo para atender as necessidades desta

Secretaria .

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

100 SPORTS LTDA
29.761.115/0001-

80
1, 2, 14, 15, 36, 45, 46, 47, 52, 53 e 54 R$ 541.150,00

BRUMO ESPORTES LTDA
51.414.411/0001-

64
3, 8, 9, 10, 11 e 20 R$ 124.470,00

TOP ESPORTE
48.741.157/0001-

02
4, 17, 21, 22, 25, 28, 32, 33, 35 e 50 R$ 224.481,00

ALMEIDA

DISTRIBUIDORA

14.855.485/0001-

00
6, 27 R$ 33.300,00

GERAÇÃO 2000
03.449.844/0001-

02

7, 12, 13, 18, 19, 23, 24, 30, 31, 34, 38, 39, 40, 51 e

55

R$

1.229.420,00

BR MIX COMERCIO
15.113.697/0001-

84
16 R$ 40.500,00

STAR COMERCIO LTDA
05.252.941/0001-

36
37, 41 e 56 R$ 718.500,00

SILVENINA UNIFORMES
18.386.337/0001-

44
42 e 57 R$ 133.596,00

ABMAC COMERCIO LTDA
04.174.032/0001-

64
43, 44 e 49 R$ 251.135,00

RMM SPORTS

COMERCIO

22.382.705/0001-

53
48 R$ 15.237,50

Conforme o Termo de Referência (0051892692), Parecer nº 576/2024/PGE-SESAU (0050655284), Instrumento

Convocatório (0051435739) e Termo de Julgamento (0060034490). Publique-se.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA  

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

____________________________

[1] Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0061647882

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar nº

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.000640/2025-17, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com o Instituto Cultural Norte, inscrita no CNPJ/MF de n.º

11.138.837/0001-18, no valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se ao projeto “20º Festa do Peão de Boiadeiro”, conforme apresentado em Plano de

Trabalho (Id.                                   0061003061       ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

[1]
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Protocolo 0061565217

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar nº

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo n.º

0032.000822/2025-80, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Federação Rondoniense de Tênis de Mesa - FRTM, inscrita no

CNPJ/MF de n.º 00.802.910/0001-98, no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se a aquisição de Material Esportivo Específico de Alto Rendimento, conforme apresentado

em Plano de Trabalho (Id. 0059810498).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0059987578

AVISO

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL considera e torna público aos

interessados a inexigibilidade de licitação, segundo os termos do inciso III, alíneas "f”, do art. 74 da Lei n.º 14.133/21,

nos autos do processo n.º, objetivando a contratação da empresa: LICIEXPRESS – Informações Expressas de

Licitações Ltda - CNPJ: 01.095.841/0001-92, no valor total de R$ 8.697,00 (oito mil seiscentos e noventa e sete

reais), para participação de três servidores no ''Curso completo de licitações (lei 14.133/21), com formação de agentes

de contratação, pregoeiros, equipe de apoio e analista de licitações'', visando atender as necessidades da Secretaria

de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.

Porto Velho, data e hora do sistema.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0061618918

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar nº

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.000897/2025-61, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação de Artes Marciais Pequeno Dragão, inscrita no

CNPJ/MF de n.º 30.432.206/0001-51, no valor de R$ 98.353,00 (noventa e oito mil trezentos e cinquenta e três reais),

recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se ao projeto "13TH World Karate Championships"

conforme apresentado em Plano de Trabalho (Id.              0061460786       ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0061612637

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 607 de 08 de abril de 2025

Institui comissão de monitoramento responsável pelo cumprimento do disposto nos incisos I, IX, XV e XVI do artigo

10 da Portaria MCID nº 724, de 15 de junho de 2023, e dá outras providências.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e

do Desenvolvimento Social - SEAS, no uso das suas competências que lhe são delegas pela Portaria n° 576 de 06 de

maio de 2024, publicada no DOE nº 99, de 03 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria institui, no âmbito da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, comissão destinada ao monitoramento da permanência das famílias beneficiárias nos

imóveis oriundos do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, cujo o Estado de Rondônia tenha firmado termo de

convênio para concessão de contrapartida financeira e/ou doação de terreno, em conformidade com o disposto nos

Incisos I, IX, XV e XVI do artigo 10 da Portaria nº 724, de 15 de junho de 2023.

Art. 2º Compõem a presente comissão os seguintes servidores:

I - Leila Candido Reis. Matricula: ******134 - Membro;

II - Brena Franciely Pereira Brito, Matrícula: ******467 - Membro;

III - Daniel Rodrigues da Silva, Matrícula: ******803 - Membro;

IV - Francisco Enzo Rodrigues de Souza, Matrícula: ******861 - Membro.

V - Kenia Beatriz Harger, Matrícula: ******621 - Membro;

VI - Sueli Almeida Costa e Silva, Matrícula: ******590 - Membro;

VII - Rodrigo Faial da Cruz, Matrícula: ******049 - Membro; e

VIII - Naara Cristina Campos Monteiro, Matrícula: ******492 - Membro.

Art. 3º Compete à Comissão de Monitoramento de Permanência de Beneficiários:

I - Realizar visitas periódicas às unidades habitacionais dos beneficiários, visando a constatação dos imóveis com

ointuito de verificar o cumprimento das condições estabelecidas nos contratos de aquisição de bens imóveis firmados

entre a instituição financeira operadora do Programa e os beneficiários;

II - Diligenciar, de ofício, ou sempre que tomar conhecimento de denúncia de fato pertinente a desvio de

finalidade das unidades habitacionais, nos casos de ocupação irregular, que ocorrem quando há invasão, venda,

cedência, locação ou abandono dos imóveis.

III - Elaborar relatórios de acompanhamento, destacando eventuais irregularidades ou situações que demandem

providências.

Art. 4º Para fins desta Portaria, visando cumprimento do que disciplina a Alínea "f" do Inciso IX do Art. 11 da Lei

Federal nº 14.620, de 13 de julho de 2023, c/c o §5º do inciso II do artigo 3º da Portaria Interministerial nº 99, de 30 de

março de 2016,considera - se:

I - invasão: trata-se do esbulho possessório, com ou sem violência, do imóvel, nos termos do Inciso II do Art. 161

do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 e do Art. 1.210 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002, de modo que o beneficiário fica impedido de residir na unidade habitacional;

II - venda: hipótese em que o beneficiário comercializa seu bem imóvel para terceiros;

III - cedência: quando o beneficiário coloca seu imóvel a disposição de terceiro, de forma não onerosa, ao mesmo

tempo em que não reside na unidade habitacional;

IV - locação: o beneficiário utiliza - se do bem imóvel para obter lucro com aluguel para terceiros;

V - abandono: caracteriza - se com a não ocupação voluntária do imóvel pelo beneficiário;

Art. 5º A constatação de desvio de finalidade das unidades habitacionais, após confecção do relatório previsto no

Inciso III do Art. 3º desta Portaria, será encaminhada à instituição financeira responsável pelo respectivo

empreendimento, visando a tomada das providências cabíveis.

Art. 6º Os membros desta comissão são responsáveis por todas as informações prestadas e respondem

solidariamente pelo fornecimento de dados que por algum motivo possam macular o processo de seleção de

beneficiários.

Art. 7º - Fica revogada a Portaria nº 1444 de 20 de novembro de 2023.

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos retroativos desde 18 de junho de

2024.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas - SEAS

Delegação de Poderes - Portaria n° 576 de 06 de maio de 2024 (0048442357)

Elaboração: Rodrigo Faial da Cruz - Assessor da Gerência de Habitação

Revisão: Jéssica Gonçalves Souza - Gerente da política de Habitação - GHAB;

Aclécia Suely Paz Gomes Lisboa - Coordenadora Estadual da Política de Habitação - COHAB

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0059072823

Portaria nº 1389 de 26 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 465/2025/SEAS-GISP, de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de

Santa Rosa Vale do Paraíso, para atendimentos psicológico, fonoaudiólogico, fisioterapêutico e de assistência social no

Programa RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Eduardo Sarmento de Rezende ******258 Porto Velho

Marcia Suely Souza de Castro ******051 Porto Velho

Mirian de Almeida dos Reis ******453 Porto Velho

Floritéria Sombra de Oliveira Máximo ******569 Porto Velho

Marlisson Tadeu Nascimento da Silva ******494 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061575265

Portaria nº 1386 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 479/2025/SEAS-GISP, de 20 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de Santa Rosa - Vale

do Paraíso, paraorganizar, executar e prestar todo o suporte necessário a divulgação do Programa RONDÔNIA

CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 26 a 29/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Fabiano Ricardo Ribeiro ******120 Ouro Preto D'Oeste

Tâmara Priscila Vanzela Delecrode ******141 Ouro Preto D'Oeste

Edcarlos Patricio de Oliveira ******437 Ouro Preto D'Oeste

Art. 2°- Designar os Servidores Fabiano Ricardo Ribeiro e Edcarlos Patricio de Oliveira como Condutora do Veículo

Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061563429

Portaria nº 1379 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 39/2025/SEAS-COOR, de 24 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento ao servidor abaixo relacionado, para o Distrito de

Santa Rosa - Vale do Paraíso, promover divulgação, organização e execução da edição do Programa “Rondônia

Cidadã”. A concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Duan de Andrade Belo ******865 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061539662

Portaria nº 1387 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 375/2025/SEAS-GISP, de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de

Santa Rosa - Vale do Paraíso, para orientações e atendimentos acerca do INSS no Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A

concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Emerson Miranda de Souza ****083 Porto Velho

Kellen Guther Sanders ****827 Porto Velho

Roseli de Farias Bohn ****766 Cacoal

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061565382

Portaria nº 1395 de 26 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 373/2025/SEAS-GISP, 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para Distrito de

Santa Rosa - Vale do Paraíso, com o objetivo de prestar suporte técnico nos assuntos relacionados a internet com a

montagem e desmontagem da Antena para Link de internet KA disponibilizada pelo SIPAM, executar o Cronograma das

Ações do ano de 2025 disposto na Portaria nº 410 de 14 de março de 2025 (0058533739). A concessão de diárias no

período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Jarbas Lopes da Silva ******536 Porto Velho

Diego Mendes Morais ******082 Porto Velho

Carlos de Souza Lima ******148 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061580496

Portaria nº 1377 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 484/2025/SEAS-GISP, de 23 de junho de 2025.

Resolve:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de

Santa Rosa - Vale do Paraíso, para organizar, executar e prestar todo o suporte necessário a divulgação do Projeto

RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Rafael Mendes Soares ******462 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061537664

Portaria nº 1384 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 476/2025/SEAS-GISP, de 20 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de

Santa Rosa Vale do Paraíso, para organizar, executar e prestar todo o suporte necessário a divulgação do Programa

RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Jucinete Ana da Cruz Nobre ******772 Porto Velho

Lucas Antônio Aires da Silva ******160 Porto Velho

Mauricio da Silva Matos ******894 Porto Velho

Tamiles Albuquerque Almeida ******348 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061556916

Portaria nº 1385 de 25 de junho de 2025
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O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 485/2025/SEAS-GISP, de 24 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento ao servidor abaixo relacionado, ao Distrito de Santa

Rosa Vale do Paraíso, para conduzir a equipe e prestar apoio durante a ação do Programa RONDÔNIA CIDADÃ. A

concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Raimundo Nonato Alves de Oliveira ******230 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Raimundo Nonato Alves de Oliveira como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061558440

Portaria nº 1340 de 23 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 96/2025/SEAS-GAB, de 23 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Guajará-Mirim, para participação em cumprimento de agenda oficial, objetivando as entregas dos certificados e kits

aos alunos formados do Programa Vencer. A concessão de diárias no período de 24/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Luana Nunes Oliveira Rocha Santos ******435 Porto Velho

Graziele da Conceição Pereira ******851 Porto Velho

Adrielly Lorrayne Cuellar da Silva ******621 Porto Velho

Jhulie Caline Silva dos Santos ******457 Porto Velho

Cynara Maria Holanda Freire DI Domenico ******987 Porto Velho

Bruna Ziviani Hernandes Neves de Souza ******964 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 428



recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061462802

Portaria nº 1402 de 26 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 478/2025/SEAS-GISP, de 20 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito de

Santa Rosa Vale do Paraíso, para organizar, executar e prestar todo o suporte necessário a divulgação do Programa

RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 27 a 30/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Erilene Matos Martins ******765 Porto Velho

Mariana Maia de Araújo Cruz ******952 Porto Velho

Kênia Suelen Pereira Ramos Abreu ******386 Porto Velho

Plínio Gomes do Nascimento ******811 Porto Velho

Ana Gabriela Diniz Gonçalves ******977 Porto Velho

Monalice Nery Nascimento ******814 Porto Velho

Rodrigo Faial da Cruz ******049 Porto Velho

Mateus Pereira Bentes ******954 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061593330

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002628/2025-18

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 640/2025/SEAS-CI (0060099356) e Certificado

SEAS-GDS (0061362222), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelas servidoras Susana Marques Cordeiro Xavier e Zilmar de Lima Teixeira, no valor total de R$ 1.468,50 (um mil

quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível
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irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061362507

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002614/2025-02.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 675/2025/SEAS-CI (0060279258) e Certificado

SEAS-GDS (0061334346), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Francisco Carlos da Silva Lins, Daiane Tavares Soares, Marcia Suely Souza de Castro e Marlisson Tadeu

Nascimento da Silva, no valor total de R$ 4.450,00 (Quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente a

Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante

a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa.

Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e

Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061334797

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002606/2025-58.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 711/2025/SEAS-CI (0060490651) e Certificado

SEAS-GDS (0061332948), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelo servidor Heder Gabriel Caldas Modesto Miquiles Pedrosa, no valor total de R$ 1.557,50 (Um mil e

quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através

do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade

que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo

Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061333349

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002686/2025-41.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 746/2025/SEAS-CI (0060697173) e Certificado

SEAS-GDS (0061396598), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Kleber Coelho Castro, Liriel Eyshila de Souza Gomes e Nirvana Albuquerque Pereira Santana, no valor

total de R$ 3.560,00 (Três mil e quinhentos e sessenta reais), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível
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irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061397303

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002928/2025-05.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 757/2025/SEAS-CI (0060764607) e Certificado

SEAS-GDS (0061383838), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Clovis Henrique da Silva e Francisco Bruno de Oliveira da Costa, no valor total de R$ 11.125,00

(Onze mil, cento e vinte e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e

suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por

conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos

Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério

Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061384607

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002682/2025-63

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 745/2024/SEAS-CI (0060690576) e Certificado

SEAS-GDS (0061379672), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Alexia de Oliveira Jansen, Julimar de Melo Ferreira e Heder Gabriel Caldas Modesto Miquiles Pedrosa,

no valor total de R$ 3.337,50 (Três mil e trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente a

Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante

a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa.

Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e

Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061380835

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002658/2025-24.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 744/2025/SEAS-CI (0060690038) e Certificado

SEAS-GDS (0061292681), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Alexandre Fortunato Silva, Emerson Miranda de Souza e Kellen Guther Sanders, no valor total de R$

3.337,50 (Três mil e trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias,

instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível
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irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061292931

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002617/2025-38.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 701/2025/SEAS-CI (0060426140) e Certificado

SEAS-GDS (0061428820), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelo servidor Ivan Luiz Feitosa Cruz, no valor total de R$ 1.557,50 (Um mil e quinhentos e cinquenta e sete reais

e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações,

e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação

e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores

do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE,

durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061429167

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002933/2025-18.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 738/2025/SEAS-CI (0060648927) e Certificado

SEAS-GDS (0061391021), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Mariana Silveira de Oliveira, Cleiciany de Souza Mota, Francisco Israel de Albuquerque, Janara Lima

Dantas Sousa, Luã Mendonça de Oliveira, Uilian Fernando de Oliveira , no valor total de R$ 6.675,00 (Seis mil e

seiscentos e setenta e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e

suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por

conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos

Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério

Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061391575

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002925/2025-63.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 684/2025/SEAS-CI (0060329061) e Certificado

SEAS-GDS (0061429792), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Abdias Silva Oliveira, Daniela Rocha Monteiro, Edinilson Augustinho da Costa, Milena Moreira Curvelo,

Otton Mulle Silva e Raine de Castro Santiago, no valor total de R$ 33.375,00 (Trinta e três mil e trezentos e
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setenta e cinco reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações,

e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação

e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores

do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE,

durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061430547

Portaria nº 1344 de 24 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado

no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 19 e seguintes do Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de janeiro

de 2024, que versa sobre as atribuições da Gestão e da Fiscalização dos Contratos.

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR como gestor do contrato, o servidor HÉLIO TEIXEIRA LOPES NETO, Assessor, Mat. nº

******905, e na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a respectiva chefia imediata como substituta, cujo

objeto é a aquisição de cestas básicas e água mineral para atender o Plano de Emergência Hídrica em Rondônia

durante o período crítico de escassez hídrica.

Art. 2º –Fica designado como fiscal do contrato a servidora JULLY DULCINÉIA VIEIRA DOS SANTOS, Matrícula

nº ******391 , e nos impedimentos legais, eventuais ou ausências, fica indicada a servidora GLÁUCIA DO

NASCIMENTO PRADO, Matricula nº ******828, como substituta.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061473782

Portaria nº 1417 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634

de 01 de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando os termos do Memorando nº 11/2025/SEAS-GDS id.(0061638865), contido nos autos de id.

0026.004837/2025-04;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 01/07/2025 à 10/07/2025, a servidora CRISTIANE QUEIROZ DA SILVA

GONZALES, Assessor VII, CDS-07, matrícula nº ******399, para responder pela Gerência de Diárias e Suprimento de

Fundos - GDS, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição à titular ABILENE DA SILVA LIMA

HONORATO, Gerente, CDS-09, matrícula nº ******899, considerando seu período de férias conforme termos da

Portaria de férias nº 14317 de 18 de novembro de 2024 id. 0061639124.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0061675186

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 422 de 27 de junho de 2025

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de AtendimentoSocioeducativo,aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando teor da Notificação nº 33/2024/FEASE-ASPMA (0055784152) e Despacho FEASE/GAB (0061535980).

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apurar extravio de bens públicos no âmbito da Unidade

de Internação Masculina Sentenciada - UIMS.

I - Consta Notificação nº 33/2024/FEASE-ASPMA, acerca dos bens que não foram encontrados nas dependências

da Unidade de Internação Masculina Sentenciada - UIMS, após verificação "in loco" da Comissão de Patrimônio

nomeada em 07/10/2024, através da Portaria 629/2024.

II - Agindo assim, o servidor teria infringindo, em tese, o artigo 154 incisos III, VII e X, da Lei complementar

68/1992.

Art. 2º Designar a comissão composta pelos servidores: FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO DA SILVA, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ***.***.809; JADER SOUZA DE FIGUEIREDO, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ***.***.891 e OZINEIA DIAS FRANCO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

***.***.379, para que, sob a presidência do primeiro, concluam os trabalhos apuratórios.

I - A comissão terá o prazo de 50 (cinquenta) dias, a contar da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos

e apresentação do relatório.

Art. 3° -A Comissão fica desde já autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / FEASE

Protocolo 0061620995

TERMO DE RECONHECIMENTO

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA, na condição

de Ordenador de Despesas, e, em conformidade com o art.2° do Decreto Estadual n° 5459 de 1992, no uso das

atribuições que lhe são conferidas, torna público aos interessados o que segue:

Processo 0065.164312/2021-29

Credor Caleche Comércio e Serviços LTDA

Período da despesa 01.10.2023 a 31.12.2024

Valor da despesa R$ 6.140,06 (seis mil cento e quarenta reais e seis centavos)

Considerando o 1º Termo de Apostilamento de reajuste referente ao Contrato nº 633/PGE-2021 (0061228398),

que tem por objetivo a realização de despesa com o de fornecimento de lanches e refeições prontas, no período

01.10.2023 a 31.12.2024 para atender o centro socioeducativo de Rolim de Moura;

Diante de todo o exposto no presente instrumento, e com o objetivo de obedecer aos princípios fundamentais da

administração pública, contidos no artigo 37 da Constituição Federal, RECONHEÇO E HOMOLOGO a despesa no valor

total de R$ 6.140,06 (seis mil cento e quarenta reais e seis centavos), realizada no estrito interesse do Estado,

atendendo desta forma o pré-estabelecido no Art. 2º do Decreto Estadual nº 5459, de 11 de fevereiro de 1992.

.

Antônio Francisco Gomes Silva

Presidente - FEASE

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0061588626

AVISO

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO §3º DO ART. 75 DA LEI N. 14.133/2021.

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE, com registro no CNPJ 29.512.110/0001-14, com

sede à Avenida Amazonas n° 2375, Nova Porto Velho, Porto Velho/RO, CEP 76.820-163, torna público o interesse

naContratação de Assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados pela

administração pública para atender a Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE. Oportunidade em

que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. Segue abaixo o quadro com a descrição/especificação da

necessidade desta Fundação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDQUANT.

1

Assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e comparação de preços praticados pela

administração pública, visando atender as necessidades da Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-FEASE, pelo período de 12 (doze) meses.

UND 01

Considerando o prazo de entrega das propostas serão de 3 dias úteis. Os interessados deveram enviar as

proposta para o e-mail fease.caf@gmail.com

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0061546598

Portaria de férias nº 8379 de 30 de junho de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISLANE PANDOLFO , PSICOLÓGO, matrícula ******569,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, originalmente marcadas

para o05/05/2025 a 14/05/2025e que foram interrompidas a contar do dia05/05/2025 a 14/05/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/10/2025 a 15/10/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC43376

Portaria nº 427 de 30 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de AtendimentoSocioeducativo,aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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disposto na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando Despacho FEASE/GAB (0060548905), o teor do Memorando nº 16/2025/FEASE-UIMPDIRG

(0060548854)

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório

final da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 03/2025/CPPAD/FEASE, instaurado através da Portaria nº 353 de 27

de maio de 2025, e publicada em 27/05/2025 DOE 98., acerca denuncia na qual, em tese, o servidor S. S. R. Agente

de Segurança Socioeducativo, matrícula nº***.***.440, na condição de testemunha, teria, supostamente prestado

falsas informações no âmbito de processo administrativo disciplinar nº 01/2025/CPPAD/FEASE. nomeada em

07/10/2024, através da Portaria 629/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / FEASE

Protocolo 0061671854

Portaria nº 426 de 30 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar n. 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civis do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o teor da Informação nº 1/2023/PGE-FEASE (0035274612).

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório

final do Processo Administrativo Disciplinar nº 092/2016/COGER/SEJUS, instaurado através da portaria nº

2429/2016/GAB/SEJUS, de 24 de Outubro de 2016, em desfavor dos servidores F. A. S, Agente de Segurança

Socioeducativo matrícula nº ***.***.947; A. E. S, Agente de Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.795; F. W. S.

A, Agente de Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.414, J. F. B. Agente de Segurança Socioeducativo matrícula

nº ***.***.880; S. F. S. M, Agente de Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.957; e D. C. M. S. Agente de

Segurança Socioeducativo matrícula nº ***.***.831;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho,30 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /Fease

Protocolo 0061669376

Portaria nº 425 de 30 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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disposto na Lei Complementar n. 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civis do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando teor da Notificação 31/2024/FEASE-ASPMA (0055781717) e Despacho FEASE/GAB (0058091754).

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório

final do Processo Administrativo Disciplinar nº 07/2025/CPPAD/FEASE, instaurado através da Portaria nº 225 de 25 de

março de 2025, acerca dos bens que não foram encontrados nas dependências da Unidade de Internação Sentenciada

e Provisória Feminina - UNIF, após verificação "in loco" da Comissão de Patrimônio, nomeada em 07/10/2024, através

da Portaria 629/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho,30 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /Fease

Protocolo 0061669258

Portaria nº 424 de 30 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar n. 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civis do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando teor da Notificação nº 32/2024/FEASE-ASPMA (0055783468) e Despacho FEASE/GAB (0058085230).

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório

final do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/2025/CPPAD/FEASE, instaurado através da Portaria nº 224 de 25 de

março de 2025, acerca dos bens que não foram encontrados nas dependências do Centro de Atendimento

Socioeducativo de Semiliberdade - CASSEM, após verificação "in loco" da Comissão de Patrimônio, nomeada em

07/10/2024, através da Portaria 629/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho,30 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /Fease

Protocolo 0061669198

Portaria nº 423 de 30 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de AtendimentoSocioeducativo,aprovado pelo Decreto n. 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto n. 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civil do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando teor da Notificação 38/2024/FEASE-ASPMA (0055854171) e Despacho FEASE/GAB (0058104104).

RESOLVE:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório

final do Processo Administrativo Disciplinar nº 04/2025/CPPAD/FEASE, instaurado através da Portaria nº 223 de 24 de

março de 2025, acerca dos bens que não foram encontrados nas dependências da Unidade de Internação Masculina

Provisória - UIMP, após verificação "in loco" da Comissão de Patrimônio, nomeada em 07/10/2024, através da Portaria

629/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / FEASE

Protocolo 0061669076

Portaria de férias nº 8381 de 30 de junho de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GIZELLE LOPES SANTANA COSTA, ASSISTENTE SOCIAL,

matrícula ******667, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(11/08/2025 a 20/08/2025) e (01/10/2025 a 10/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2025 a 10/09/2025) e (11/09/2025 a 20/09/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC43378

Portaria de férias nº 8382 de 30 de junho de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MURILO TORRES SILVA, SÓCIOEDUCADOR, matrícula

******330, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(13/07/2025 a 01/08/2025) e (24/12/2025 a 02/01/2026),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/11/2025 a 17/11/2025) e (06/12/2025 a 20/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo DOC43379

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

TERMO DE RECONHECIMENTO

E HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente instrumento e de acordo com o amparo legal da presente despesa no Artigo 2º do Decreto nº 5459

de 11/02/92, ora apresentada através do processo SEI nº0011.000285/2025-16, e como refere-se à despesa

classificada em “DESPESASDE EXERCÍCIO ANTERIOR”, em favor do servidor ALEXANDRE NOTTI MIRANDA, CPF

nº: ***.970.770-**, Cargo de Extensionista Rural, lotado na EMATER, que ora requer por direito ao

ressarcimento de despesas relativas ao deslocamento no período de 04 a 06 de dezembro de 2024, que em parceria

com esta Secretaria realizouatividades institucional na participação do 2º Fórum do Leite, conformeLista de presença

nº 302 (0058282607) anexa ao processo nº0025.004484/2024-63 e pelo Relatório Fotográfico (0056319566),

importando a presente despesas no valor de R$ 1.112,50 (um mil cento e doze reais e cinquenta centavos),

considerando as orientações contida na Análise nº 28/2025/SEAGRI-CI (0059875532) e Informação nº 12/2025/SEAGRI-

CDAP(0057428323), acostada aos autos, elaboramos o presente Termo de Reconhecimento e Homologação.

Porto Velho-(RO), 27 de junho de 2025.

Luiz Paulo da Silva Batista

Secretário de Estado da Agricultura

Governo de Rondônia

Protocolo 0061677407

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa em favor da empresa KUHNEN, INACIO E QUEIROZ LTDA - CNPJ: 54.928.329/0001-46 no

valor total de R$ 47.984,00 no Processo Administrativo nº. 0015.005806/2025-91, conforme incisos I e II do art. 75, da

Lei n.º 14.133/21, alterada pelo decreto DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência da IDARON

Protocolo 0061653381

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da IDARON torna público, segundo os Termos dos incisos I e II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21,

alterada pelo DECRETO nº 11.871 de 29 de dezembro de 2023 nos autos do Processo Administrativo nº.

0015.005806/2025-91, que foi dispensada a licitação paracontratação de empresa especializada na disponibilização de

local para realização de eventos (hospedagem, alimentação e auditório) junto a empresa KUHNEN, INACIO E QUEIROZ

LTDA, CNPJ: 54.928.329/0001-46, no valor total de R$ 47.984,00.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência da IDARON

Protocolo 0061653129

AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0015.008455/2025-71

OBJETO: Aquisição de Toner compatível com impressora HP LaserJet Pro M428fdw, modelo CF258XC, preto, novo,

de primeiro uso, rendimento mínimo de 8.000 páginas (ISO/IEC 19752 ou similar).

Informamos que a Agência IDARON está aberta ao recebimento de propostas de eventuais interessados para

fornecimento de Toner compatível com impressora HP LaserJet Pro M428fdw, modelo CF258XC, preto, novo, de

primeiro uso.
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Os detalhes da pretensa aquisição, encontram-se inseridos no Termo de Referência, Processo nº

0015.008455/2025-71, o qual poderá ser solicitado por qualquer interessado, no prazo de 3 (três) dias úteis, através do

e-mail: contratos.idaron@gmail.com. Informações: tel. (69) 3216-5239, das 07h30min às 13h30min, de segunda a

sexta-feira (Horário de Rondônia).

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente da Agência IDARON

Matrícula funcional 300044798

Protocolo 0061667897

Portaria nº 486 de 26 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei;

Considerando a Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992,

Art. 135 - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

b) falecimento de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob

sua guarda e irmão.

RESOLVE:

CONCEDER 08 (oito) dias consecutivos de licença nojo/óbito, a servidora INDIRA NÁDIA DURGO ARAÚJO,

Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula n. ******753, efetiva, lotada na Unidade Local de Sanidade

Animal e Vegetal de Ariquemes, a contar de 20 de junho de 2025 - Certidão de óbito (       0061552625).       

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0061591123

Portaria nº 488 de 26 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor CISLEY MUNIS SILVA , Técnico Fiscal Estadual Agropecuário., matrícula n.

******718, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de São Miguel do Guaporé, o gozo de 04 (quatro)

dias de folgas compensatórias, nos dias 18, 19, 22 e 23 de setembro de 2025, sem prejuízo da remuneração, por

ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2024, em conformidade com o art. 98, da

Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0061599344

Portaria nº 490 de 27 de junho de 2025

D

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora TAYS ANGELA SPEROTO, Médico Veterinária, matrícula n. ******135, sem

vínculo efetivo, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Cerejeiras, o gozo de 06 (seis) dias de folgas

compensatórias, nos dias 18, 21, 22, 23, 24 e 25 de junho de 2025, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições 2022, em conformidade com o art. 98, da Lei n. 9.504/97 e

art. 1º da Resolução TSE n. 22.424/2006 e Resolução TSE n. 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PARES

Presidente

Protocolo 0061630895

Portaria nº 480 de 25 de junho de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,
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RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora CRISTIANE DE FREITAS MEDEIROS, Assistente de Gestão da Defesa

Agropecuária, matrícula n. ******099, efetiva, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de São Francisco

do Guaporé, o gozo de 04 (quatro) dias de folgas compensatórias, nos dias 15, 16, 17 e 18 de setembro de 2025,

sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições municipais de 2024,

em conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº

22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0061562583

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 280 de 27 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo.

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, publicada no Diof. N° 169 de 09/09/2024, que dispõe sobre os

requisitos e diretrizes específicas para o trabalho remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -

SEDAM.

CONSIDERANDO o Requerimento SEDAM-COREHOUT (0060238490) e Autorização SEDAM-DIREX (0060336237),

contido nos autos do Processo SEI/RO n.º 0028.014499/2024-18.

R E S O L VE:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão do servidor LEÔNIDAS ANDRADE, matrícula n.º ******840, pertencente ao

quadro de pessoal efetivo desta SEDAM, ocupante do cargo de Engenheiro de Alimento, lotado na Coordenadoria de

Recursos Hídricos, no Regime de Escritório Remoto – Home Office.

Parágrafo único - O período em que o servidor será assegurado na inclusão do Home Office é de 01/08/2025 a

31/10/2025, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE JANEIRO DE

2022.

Art. 2°. A Chefia Imediata da Unidade de Execução será responsável pela coordenação e monitoramento do

desempenho do servidor, podendo revogar essa autorização a qualquer tempo, conforme o interesse da

administração, em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

Art. 3º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pela chefia imediata e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 4º. Esta portaria será registrada no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação do servidor.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061648863

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 138/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou o: W.B. SANDOS

EIRELI - EPP, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 10.***.***/****-25, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 441



de água subterrânea, referente à atividade – Frigorifico - abate bovinos/uso industrial, conforme processo nº.

1801/01394/2018, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude: 11°43’32,28’’ Sul e Longitude: 62°41’16,24’’ Oeste;

b) Vazão média diária de captação: 3 m³/h, durante 6 horas/dia, 30 dias, 12 meses, totalizando um volume 6.480

(m³/ano).

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Subterrânea

b) Finalidade: Frigorífico - abate bovinos/uso industrial

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos.

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538703

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 137/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou o: COSTA &

FILHOS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 04.***.***/****-52, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação

de água subterrânea, referente à atividade – Aluguel de imóveis próprios, conforme processo nº.

1801/01510/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude: 08°45’38,10’’ Sul e Longitude: 63°54’05,10’’ Oeste;

b) Vazão média diária de captação: 4 m³/h, durante 3 horas/dia, 30 dias, 12 meses, totalizando um volume 4.320

(m³/ano).

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Subterrânea

b) Finalidade: Aluguel de imóveis próprios

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos.

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538645

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 136/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou o: CENTRO DE

ENSINO SÃO LUCAS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 84.***.***/****-70, o Direito de Uso de Recursos Hídricos

para captação de água subterrânea, referente à atividade – Educação superior - graduação e pós-graduação,

conforme processo nº. 1801/01168/2018, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude: 08°46’13,71’’ Sul e Longitude: 63°53’45,54’’ Oeste;

b) Vazão média diária de captação: 3 m³/h, durante 15 horas/dia, 30 dias, 12 meses, totalizando um volume

16.200 (m³/ano).

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Subterrânea

b) Finalidade: Educação superior - graduação e pós-graduação

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos.

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH
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Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538610

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 135/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou o: CONDOMÍNIO

PORTAL DAS ARTES, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 15.***.***/****-41, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

captação de água subterrânea, referente à atividade – Condomínio residencial /uso doméstico, conforme

processo nº. 1801/02516/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude: 08°43’23,74’’ Sul e Longitude: 63°52’52,18’’ Oeste;

b) Vazão média diária de captação: 4 m³/h, durante 8 horas/dia, 30 dias, 12 meses, totalizando um volume

11.520 (m³/ano).

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Subterrânea

b) Finalidade: Condomínio residencial /uso doméstico

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos.

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538589

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 134/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou o: CENTRAIS

ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE, inscrito no CPF/CNPJ sob o n° 00.***.***/****-99, o

Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea, referente à atividade – Sistema de

Transmissão/ Subestação/uso industrial, conforme processo nº. 1801/00770/2021, com as seguintes

características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas: Latitude: 10°25’19.80’’ Sul e Longitude: 62°27’17.00 Oeste;

b) Vazão média diária de captação: 2,78 m³/h, durante 6 horas/dia, 26 dias, 12 meses, totalizando um volume

5.204,16 (m³/ano).

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Subterrânea

b) Finalidade: Sistema de Transmissão/ Subestação/uso industrial

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos.

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538551

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 133/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Alaor Mariano

da Silva, inscrita no CPF, sob o n.º 248.***.***-06, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de Café, Banana e Maracujá,, conforme processo nº.

1801/01533/2019, com as seguintes características:
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I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º39’58,92" / Long.(o) 61º50'22,04";

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 8,250 (m³/h) x 8(h/dia) = 66(m³/dia) x 16 (dias/mês) = 1.056

(m³/mês) x 05 (meses/ano) = 5.280 (m³/ano)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação de Café, Banana e Maracujá

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538491

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 132/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Wilson Vinhati,

inscrita no CPF, sob o n.º 913.***.***-00, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas superficial

referente à atividade – Irrigação da lavoura de café clonal, conforme processo nº. 1801/01538/2020, com as

seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º36’30,46” / Long.(o) 62º16’56,53”;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 20,45(m³/h) x 7,00(h/dia) = 143,15(m³/dia) x 30(dias/mês) =

4.294,50 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 12.883,50

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538464

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 131/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Adilson de

Oliveira, inscrita no CPF, sob o n.º 854.**.***-87, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café clonal, conforme processo nº. 1801/00330/2017,

com as seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º48’35,67” / Long.(o) 62º23’1,42”;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 27,26(m³/h) x 7,00(h/dia) = 190,82(m³/dia) x 30(dias/mês) =

5.724,60 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 17.173,80

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM
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Protocolo 0061538440

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 130/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a João Batista

Castilho, inscrita no CPF, sob o n.º 281.***.***-87, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café clonal, conforme processo nº. 1801/01031/2017,

com as seguintes características:

I – Ponto de Captação

Ponto 01.

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º53’9,00” / Long.(o) 62º4’14,3”;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 20(m³/h) x 6,00(h/dia) = 120,00(m³/dia) x 15(dias/mês) =

1.800,00 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 5.400,00

Ponto 02.

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º53’11,14” / Long.(o) 62º4’3,47;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 22(m³/h) x 6,00(h/dia) = 132,00(m³/dia) x 15(dias/mês) =

1.980,00 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 5.940,00

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538396

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 129/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Rondônia

Secretaria do Estado da Saúde ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 04.***.***/****-30, o

Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Atividades de

atendimento hospitalar/uso doméstico, conforme processo nº. 1801/00799/2021, com as seguintes

características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 12°03’25,40’’ Sul e Longitude: 63°34’11,80’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 2,99 m³/h, durante 6 h/dia, 30 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 6.458,4 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Atividades de atendimento hospitalar/uso doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538371

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 128/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou Nere
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Flávio Sindra Lobak, inscrito no CPF sob o n.º 080.***.***-92, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação

superficial e lançamento de efluentes- Piscicultura, conforme processo nº. 1801/04925/2011, com as seguintes

características:

I – Pontos de Intervenção

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 06’ 35.75” e Longitude O: 62° 15’ 32.38” – Captação;

b) Vazão média diária de captação (enchimento): 94,41 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante (um)

mes/ano, totalizando 67.975 m³/ano;

c) Vazão média diária de captação (manutenção): 16,67 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 06 (seis)

meses/ano, totalizando 12.002 m³/mês e 72.012 m³/ano.

d) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 06’ 26.45” e Longitude O: 62° 15’ 19.39” - Lançamento;

e) Vazão média diária de lançamento: 44,39 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 02 (dois) meses/ano,

totalizando 63.920 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial e lançamento de efluentes

b) Finalidade: – Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538345

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 127/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou Aline

Ludiane Bettiol Lopes, inscrito no CPF sob o n.º 770.***.***-04, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

captação superficial e lançamento de efluentes- Piscicultura, conforme processo nº. 1801/01314/2017, com as

seguintes características:

I – Pontos de Intervenção

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 47’ 57” e Longitude O: 61° 43’ 36” – Captação;

b) Vazão média diária de captação (enchimento): 158,833 m³/h, durante 24 h/dia, 16 dias/mês, durante 01 (um)

mes/ano, totalizando 60.976 m³/mês ;

c) Vazão média diária de captação (manutenção): 14,4 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 06 (seis)

meses/ano, totalizando 10.368 m³/mês

d) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 47’ 52” e Longitude O: 61° 46’ 31” - Lançamento;

e) Vazão média diária de lançamento: 8.274,28 m³/h, durante 07 h/dia, 01 dias /mês, durante 01 (um) mes/ano,

totalizando 57.920 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial e lançamento de efluentes

b) Finalidade: – Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538310

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 126/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Fabiano Rodrigo

Krause, inscrita no CPF, sob o n.º 938.***.***-68, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas
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superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº. 1801/01643/2016, com

as seguintes características:

I – Pontos de Captação

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 12º09’55,77" / Long.(o) 61º58'13,64" - Lat.(s) 12º09’52,26" / Long.

(o) 61º58'55,82"

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 7,5 (m³/h) x 8 (h/dia) = 60 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 1.800 (m³/mês)

x 03 (meses/ano) = 5.400 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538273

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 125/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Mineração Santa

Elina Indústria e Comércio S.A , inscrita no CPF, sob o n.º 47.***.***/****-75, o Direito de Uso de Recursos Hídricos

para captação de águas superficial referente à atividade –Extração de Minério de Metais Preciosos /ANM/nº886.

450/2010 , conforme processo nº. 1801/00254/2018, com as seguintes características:

I – 3 Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11°44’27’’ / Long.(o) 62° 14’ 30’’

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 19 (m³/h) x 24 (h/dia) = 456 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 13.680

(m³/mês) x 12(meses/ano) = 164.160 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Extração de minério de metais preciosos/industrial

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538256

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 124/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Mineração Santa

Elina Indústria e Comércio S.A , inscrita no CPF, sob o n.º 47.***.***/****-75, o Direito de Uso de Recursos Hídricos

para captação de águas superficial referente à atividade –Extração de Minério de Metais Preciosos /ANM/nº886.

450/2010 , conforme processo nº. 1801/00254/2018, com as seguintes características:

I – 3 Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11°44’32,7’’ / Long.(o) 62°14’32,5’’

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 50 (m³/h) x 24 (h/dia) = 1.200 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 36.000

(m³/mês) x 12(meses/ano) = 432.000 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Extração de minério de metais preciosos/industrial

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna
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Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538218

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 123/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Leandro Louro

Scalzer, inscrita no CPF, sob o n.º 928.***.***-91, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº. 1801/00158/2018, com

as seguintes características:

I – Pontos de Captação

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11°30’45,60’’ / Long.(o) 61°57’20,50’’

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 3,6 (m³/h) x 3 (h/dia) = 10,8 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 324 (m³/mês)

x 06 (meses/ano) = 1.944 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538009

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 122/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Concessionária

dos Aeroportos da Amazônia S/A ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 42.***.***/****-33,

o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Operação dos

Aeroportos e Campo de aterrissagem/uso doméstico, conforme processo nº. 1801/01695/2020, com as

seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 08° 42’45,73’’ Sul e Longitude: 63°53’51,80’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 5,5 m³/h, durante 11 h/dia, 30 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 21.780 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Operação dos Aeroportos e Campo de aterrissagem/uso doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061537859

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 121/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Concessionária

dos Aeroportos da Amazônia S/A ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 42.***.***/****-33,

o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Operação dos
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Aeroportos e Campo de aterrissagem/uso doméstico, conforme processo nº. 1801/01628/2020, com as

seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 08° 42’46,33’’ Sul e Longitude: 63°53’52,58’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 6,2 m³/h, durante 11 h/dia, 30 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 24.552 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Operação dos Aeroportos e Campo de aterrissagem/uso doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061537762

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 120/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Maria de

Lourdes Almeida Branco, inscrita no CPF, sob o n.º 349.***.***-44, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

captação de águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº.

1801/00211/2019, com as seguintes características:

I – Pontos de Captação

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11° 28’ 38.68” / Long.(o) 60° 59’ 56.20”

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 18 (m³/h) x 4,16 (h/dia) = 74,88 (m³/dia) x 21 (dias/mês) = 1.572,48

(m³/mês) x 05(meses/ano) = 7.862,4 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061537445

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 119/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou

Reginaldo Barcelos da Silva, inscrito no CPF sob o n.º 008.***.***-14, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

captação superficial e lançamento de efluentes- Piscicultura, conforme processo nº. 1801/00154/2019, com as

seguintes características:

I – Pontos de Intervenção

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 10° 13’ 0.6” e Longitude O: 63° 19’ 48.9” – Captação;

b) Vazão média diária de captação (enchimento): 59,03 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 01 (um)

mes/ano, totalizando 42.501,6 m³/ano;

c) Vazão média diária de captação (manutenção): 19,60 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 05 (cinco)

meses/ano, totalizando 14.112 m³/mês e 70.560 m³/ano.

d) Coordenadas geográficas: Latitude S: 10° 12’ 53.15” e Longitude O: 63° 19’ 45.31” - Lançamento;

e) Vazão média diária de lançamento: 59,03 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias /mês, durante 01 (um) mes/ano,

totalizando 42.501,6 m³/ano.

II - Condições da Outorga
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a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial e lançamento de efluentes

b) Finalidade: – Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061537411

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 118/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Neriza Hage

Ribeiro da Veiga, inscrita no CPF, sob o n.º 498.***.***-20, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de

águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº. 1801/03793/2014,

com as seguintes características:

I – 3 Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 09° 45’ 33.92” / Long.(o) 63° 23’ 43.84”

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 16,8 (m³/h) x 20,9 (h/dia) = 351,12 (m³/dia) x 30 (dias/mês) =

10.533,6 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 31.600,8 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061537388

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 117/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Vanderlei

Ferreira Da Silva, inscrita no CPF, sob o n.º 024.***.***-02, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de

águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café e Maracujá , conforme processo nº.

1801/00184/2018, com as seguintes características:

I – Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11°42’16,34’’ / Long.(o) 61°58’38,03’’

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 35 (m³/h) x 0,962 (h/dia) = 33,67 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 1.010,1

(m³/mês) x 06 (meses/ano) = 6.060,6 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café e maracujá

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061536948

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 116/2025
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A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Centrais

Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

00.***.***/****-99, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Sistema de Transmissão/ Subestação/uso industrial, conforme processo nº. 1801/00757/2021, com as

seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 08°54’37,9’’ Sul e Longitude: 63°57’21,42’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 3 m³/h, durante 8 h/dia, 8 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume de

2.304 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Sistema de Transmissão/ Subestação/uso industrial

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061536915

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 115/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Vale das

Cachoeiras Water Park LTDA ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 07.***.***/****-26, o

Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Hotéis, conforme

processo nº. 1801/00098/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 10°54’43.80’’ Sul e Longitude: 62°21’59.56” Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 1,70 m³/h, durante 0,5 h/dia, 30dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 306 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Hotéis

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061536519

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 114/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Osvaldo

Schmidt, inscrita no CPF, sob o n.º 191.***.***-20, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº. 1801/08261/2012, com

as seguintes características:

I – Pontos de Captação

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º20’13,48” / Long.(o) 61º23’38,74”

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 35(m³/h) x 9,95 (h/dia) = 348,25 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 10.447,5

(m³/mês) x 04 (meses/ano) = 41.790 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso
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b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061536494

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 113/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou: Ailton

Nascimento da Silva, inscrita no CPF, sob o n.º 603.***.***-20, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação

de águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº.

1801/01678/2016, com as seguintes características:

I – 3 Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 12º06’46,28" / Long.(o) 61º55'48,89"

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 30(m³/h) x 10 (h/dia) = 300 (m³/dia) x 8(dias/mês) = 4.200 (m³/mês)

x 03 (meses/ano) = 7.200 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061535123

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 112/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Águas Cristalina

do Norte LTDA ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 63.***.***/****-57 o Direito de Uso de

Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Fabricação de água Envasada,

conforme processo nº.1801/00669/2022, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 08°50’34,0’’ Sul e Longitude: 63°55’49,0’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 1,20 m³/h, durante 12 h/dia, 25 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 4.320 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Fabricação de água Envasada

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) ano

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061535104

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 111/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: José de Souza
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Carvalho - ME ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 84.***.***/****-18 o Direito de Uso de

Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Extração de areia, cascalho ou

pedregulho e beneficiamento associado/ uso industrial, conforme processo nº.1801/02412/2020, com as

seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 09°26’08,79’’ Sul e Longitude: 61°58’04,58’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 5 m³/h, durante 8 h/dia, 30 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume

de 14.400 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Industrial

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061535070

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 110/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Adenir Foss,

inscrita no CPF, sob o n.º 285.***.***-20, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas superficial

referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº.1801/02490/2019, com as seguintes

características:

I – 3 Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 12º05’16,30" / Long.(o) 61º50'32,90" ;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 39 (m³/h) x 4 (h/dia) = 156 (m³/dia) x 30 (dias/mês) = 4.680

(m³/mês) x 03 (meses/ano) = 14.040 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061535045

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 109/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Cicero de

Andrade Freire, inscrita no CPF, sob o n.º 279.***.***-91, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de

águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº. 1801/00616/2017,

com as seguintes características:

I – 3 Pontos de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 12º02’46,99" / Long.(o) 62º06'55,15" ; Lat.(s) 12º02’46,89" / Long.

(o) 62º06'55,14" ; Lat.(s) 12º02’45,74" / Long.(o) ;62º06'58,00"

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 35(m³/h) x 8 (h/dia) = 280(m³/dia) x 15(dias/mês) = 4.200 (m³/mês) x

03 (meses/ano) = 12.600 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café
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c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534892

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 108/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Progresso

Pescados – Nara Regina de Souza Cruz ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

312.***.***-00 o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Piscicultura, conforme processo nº.1801/00115/2019, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 08° 46’26,94’’ Sul e Longitude: 63°46’50,80’’Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 1,80 m³/h, durante 12 h/dia, 30 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 7.776 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534690

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 107/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Vanderlei de

Lima Ribeiro, inscrita no CPF, sob o n.º 029.***.***-10, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de

águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café clonal, conforme processo nº.

1801/01255/2016, com as seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 12º10’18,20” / Long.(o) 61º59’29,10”;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 34(m³/h) x 4,00(h/dia) = 136,00(m³/dia) x 30(dias/mês) =

4.080,00 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 12.240.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534668

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 106/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Coelho &

Almeida LTDA ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 01.***.***/****-41, o Direito de Uso de
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Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Comércio atacadista de alimentos

para animais /uso doméstico, conforme processo nº.1801/02376/2017, com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 10°51'25,00'' Sul e Longitude: 62°00'04,00'' Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 2,9 m³/h, durante 5 h/dia, 14,5 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um

volume de 3.480 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Comércio atacadista de alimentos para animais /uso doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534643

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 105/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Gramotos

Comércio de Motos Peças EIRELI ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°: 84.***.***/****-71,

o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade – Comércio por

atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, conforme processo nº.1801/00311/2018,

com as seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 11°09’02.87’’ Sul e Longitude: 61°54’01.93” Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 4 m³/h, durante 3 h/dia, 20 dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume

de 2.880 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534627

TERMO

TERMO DE OUTORGA PREVENTIVA – Nº 104/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou Gilson

Cabral de Carvalho, inscrito no CPF sob o n.º 151.***.***-15, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação

superficial e lançamento de efluentes- Piscicultura, conforme processo nº. 1801/00809/2021, com as seguintes

características:

I – Pontos de Intervenção

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 10° 4’ 37.53” e Longitude O: 62° 57’ 0.28” – Captação;

b) Vazão média diária de captação (enchimento): 165,28 m³/h, durante 24 h/dia, 30 dias/mês, durante 01 (um)

mes/ano, totalizando 118.980 m³/ano;

c) Vazão média diária de captação (manutenção): 114,99 m³/h, durante 08 h/dia, 15 dias/mês, durante 04 (quatro)

meses/ano, totalizando 13.785 m³/mês e 55.140 m³/ano.

d) Coordenadas geográficas: Latitude S: 10° 04’ 57.63” e Longitude O: 62° 57’ 3.82” - Lançamento;

e) Vazão média diária de lançamento: 165,28 m³/h, durante 12 h/dia, 30 dias /mês, durante 01 (um) mes/ano,

totalizando 59.490 m³/ano.
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II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial e lançamento de efluentes

b) Finalidade: – Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534560

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 103/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Oldair José

Taquini, inscrita no CPF, sob o n.º 805.***.***-34, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café , conforme processo nº. 1801/00198/2013, com

as seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º26’26,31” / Long.(o) 61º14’53,28”;

b) ASPERSÃO - Vazão média diária de captação/ irrigação: 25(m³/h) x 4,02(h/dia) = 100,5(m³/dia) x 15(dias/mês) =

1.507,5 (m³/mês) x 04 (meses/ano) = 6.030 (m³/anual)

c) MICRO ASPERSÃO - Vazão média diária de captação/ irrigação: 25(m³/h) x 0,598(h/dia) = 14,95(m³/dia) x

15(dias/mês) = 224,25 (m³/mês) x 04 (meses/ano) = 897 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534518

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 102/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Delmirio Eller,

inscrita no CPF, sob o n.º 152.***.***-04, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas superficial

referente à atividade – Irrigação da lavoura de café, conforme processo nº. 1801/00187/2017, com as seguintes

características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º39’58,93" / Long.(o) 62º03'58,26";

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 37,63(m³/h) x 8 (h/dia) = 301,04(m³/dia) x 30(dias/mês) =

9.031,2 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 27.093,6

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534346

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 101/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Centrais

Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

00.***.***/****-99, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Sistema de Transmissão/ Subestação/uso industrial, conforme processo nº. 1801/00710/2021, com as

seguintes características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 10°51’41,80’’ Sul e Longitude: 61°53’42,10’’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 5,5 m³/h, durante 2 h/dia,11dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume

de 3.432 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Sistema de Transmissão/ Subestação/uso industrial

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534319

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 100/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Dilsa de

Almeida Santos, inscrita no CPF, sob o n.º 471.***.***-91, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de

águas superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café e cacau, conforme processo nº.

1801/02460/2019, com as seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º15’39,61” / Long.(o) 61º35’44,15”;

b) CAFÉ - Vazão média diária de captação/ irrigação:10(m³/h) x 5,9(h/dia) = 52,9(m³/dia) x 30(dias/mês) = 1.587

(m³/mês) x 04 (meses/ano) = 6.348 (m³/anual)

c) CACAU - Vazão média diária de captação/ irrigação: 10(m³/h) x 2,44 (h/dia) = 24,4(m³/dia) x 15(dias/mês) = 366

(m³/mês) x 04 (meses/ano) = 1.464 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café e cacau

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534126

EXTRATO

TERMO DE COMPROMISSO N.º 376/2025

Processo administrativo SEI 0028.006685/2025-56

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,

parágrafo 2º da Lei Federal n.º 12.651/2012, do imóvel rural denominado Lote Rural N° 58 e 68, Gleba

Corumbiara, Setor 05, Linha 85, no município Parecis/RO, CAR: RO-1101450-

43D585EE01424DE18874A3B9E6D7E940, com área total de 4013,7330 hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Compromissário:
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Promover a recuperação de 70,1707 hectares em Área de Preservação Permanente e a 17,2259 hectares,

em área de Reserva Legal mediante recuperação, conforme o Projeto de Recuperação de Área Degradada e/ou

Alterada, aprovado pela SEDAM/RO;

Apresentação do Relatório de Monitoramento a SEDAM/RO, a cada 02 (dois) anos;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a

integrar o presente Termo de Compromisso.

Do Compromitente:

Promover o acompanhamento e monitoramento, via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO

Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;

Paralisação das atividades admitidas nas áreas consolidadas;

Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.

AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitente:

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - Secretário de Estado da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental

Compromissário:

ALTAIR R. C. CPF/nº XXX.819.927-XX

EUZEBIO C. CPF/nº XXX.600.397-XX

Protocolo 0061608665

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 099/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos

– COREH, em cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou

Antonio Marcos de Almeida, inscrito no CPF sob o n.º 559.***.***-63, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para

captação superficial e lançamento de efluentes- Piscicultura, conforme processo nº. 1801/00784/2017, com as

seguintes características:

I – Pontos de Intervenção

a) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 30’ 15.64” e Longitude O: 61° 21’ 8.49” – Captação;

b) Vazão média diária de captação (enchimento): 150 m³/h, durante 24 h/dia, 23 dias/mês, durante 04 (quatro)

meses/ano, totalizando 331.200 m³/ano;

c) Vazão média diária de captação (manutenção): 150 m³/h, durante 16 h/dia, 30 dias/mês, durante 08 (oito)

meses/ano, totalizando 72.000 m³/mês e 576.000 m³/ano.

d) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 30’ 16.53” e Longitude O: 61° 21’ 9.76” - Lançamento;

e) Vazão média diária de lançamento: 150 m³/h, durante 24 h/dia, 7,5 dias /mês, durante (04) quatro meses/ano,

108.000 totalizando m³/ano.

f) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 30’ 18.09” e Longitude O: 61° 21’ 14.17” - Lançamento;

g) Vazão média diária de lançamento: 150 m³/h, durante 24 h/dia, 7,5 dias /mês, durante (04) quatro meses/ano,

108.000 totalizando m³/ano.

h) Coordenadas geográficas: Latitude S: 11° 30’ 21.01” e Longitude O: 61° 21’ 21.17” - Lançamento;

i) Vazão média diária de lançamento: 150 m³/h, durante 24 h/dia, 7,5 dias /mês, durante (04) quatro meses/ano,

108.000 totalizando m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso/Captação Superficial e lançamento de efluentes

b) Finalidade: – Piscicultura

c) Vigência da Outorga: 05 (cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0061534100

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº 098/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, torna público que outorgou a: Vida Serviços de

Odontologia, Saúde e Coworking LTDA ,doravante denominada outorgado, inscrita no CNPJ sob o n°:

33.***.***/****-47, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de água subterrânea referente à atividade –

Atividades odontologia /uso doméstico, conforme processo nº. 1801/02511/2018, com as seguintes

características:

I – Ponto de captação

a) Coordenadas geográficas; Latitude: 08°44’54,90” Sul e Longitude: 63°52’59,70’’ Oeste; e.

b) Vazão média diária de captação: 3 m³/h, durante 2 h/dia, 30dias /mês, 12/meses/ano, perfazendo um volume de

2.160 m³/ano.

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: Atividades odontologia / Doméstico

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534084

EXTRATO

TERMO DE COMPROMISSO N.º 367/2025

Processo administrativo SEI 0028.012545/2024-36

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,

parágrafo 2º da Lei Federal n.º 12.651/2012, do imóvel rural denominado Sítio Lambari - GL Terra Firme - ST

Cautarinho, no município de São Francisco do Guaporé/RO, CAR: RO-1101492-

210686A439AA4F22AB6B9E02E85F8338, com área total de 58,6430 hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Compromissário:

Promover a recuperação de 1,0890 hectares em Área de Preservação Permanente ea 19,6158 hectares, em

área de Reserva Legal mediante recuperação, conforme o Projeto de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada,

aprovado pela SEDAM/RO;

Apresentação do Relatório final das atividades desenvolvidas demonstrando o integral cumprimento dos

compromissos pactuados e os resultados obtidos;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a

integrar o presente Termo de Compromisso.

Do Compromitente:

Promover o acompanhamento e monitoramento, via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO

Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;

Paralisação das atividades admitidas nas áreas consolidadas;

Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.

AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitente:

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - Secretário de Estado da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental

Compromissário:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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ODAIR J. S. CPF/nº XXX.161.092-XX

Protocolo 0061582581

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 097/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Ronildo Costa

Ribeiro, inscrita no CPF, sob o n.º 667.***.***-91, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café, conforme processo nº. 1801/00009/2019, com as

seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º53’27,2” / Long.(o) 61º49’06,3”;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 35(m³/h) x 10,00(h/dia) = 350,00(m³/dia) x 30(dias/mês) =

10.500,00 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 31.500,00

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061534006

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 096/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Edilei Sodre de

Souza, inscrita no CPF, sob o n.º 497.***.***-34, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café, conforme processo nº. 1801/01504/2017, com as

seguintes características:

I – Ponto de Captação (1)

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11°43’11,58’’ / Long.(o) 62°11’46,77’’;

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 22,5(m³/h) x 6(h/dia) = 135(m³/dia) x 30(dias/mês) = 4.050 (m³/mês)

x 06 (meses/ano) = 24.300 (m³/anual)

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061533816

EXTRATO

TERMO DE COMPROMISSO N.º 311/2025

Processo administrativo SEI 0028.014691/2024-04

OBJETO CAR: RO-1100288-26CEC97F966F4608ABD5582221751FF1, com área total de 38,3733 hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Compromissário:

Promover a recuperação de 1,9762 hectares em Área de Preservação Permanente e 5,2148 hectares, em

área de Reserva Legal mediante recuperação, conforme o Projeto de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada,

aprovado pela SEDAM/RO;
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Apresentação do Relatório final das atividades desenvolvidas demonstrando o integral cumprimento dos

compromissos pactuados e os resultados obtidos;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a

integrar o presente Termo de Compromisso.

Do Compromitente:

Promover o acompanhamento e monitoramento, via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO

Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;

Paralisação das atividades admitidas nas áreas consolidadas;

Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.

AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitente:

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - Secretário de Estado da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental

Compromissário:

EMERSON P. S. CPF/nº XXX.934.002-XX

EDEVILTO S. CPF/nº XXX.534.602-XX

Protocolo 0061580758

EXTRATO

TERMO DE COMPROMISSO N.º 377/2025

Processo administrativo SEI 0028.010466/2024-91

OBJETO: Firmar Termo de Compromisso de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, Art. 59,

parágrafo 2º da Lei Federal n.º 12.651/2012, do imóvel rural denominado Fazenda Dois Irmaos Gleba Buriti, no

município de Nova mamoré/RO, CAR: RO-1100338-B5F161F0FAB6465EAA8A50C0FF828C5E, com área total de

201,6233 hectares.

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do Compromissário:

Promover a recuperação de 13,3732 hectares em Área de Preservação Permanente, conforme o Projeto de

Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada, aprovado pela SEDAM/RO;

Apresentação do Relatório final das atividades desenvolvidas demonstrando o integral cumprimento dos

compromissos pactuados e os resultados obtidos;

Cumprir rigorosamente as orientações técnicas e jurídicas constantes do processo administrativo, que passam a

integrar o presente Termo de Compromisso.

Do Compromitente:

Promover o acompanhamento e monitoramento, via sensoriamento remoto, do cumprimento das obrigações

assumidas no Termo de Compromisso;

Em caso de descumprimento do pactuado no Termo de Compromisso, irá promover a aplicação as multas e

demais sanções previstas na Cláusula 9ª do referido Termo.

DAS PENALIDADES EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO

Retomada do Processo Administrativo do órgão ambiental autuante;

Paralisação das atividades admitidas nas áreas consolidadas;

Aplicação e execução de sanções e demais cominações previstas no Termo.

AS PARTES QUE ASSINAM:

Compromitente:

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS - Secretário de Estado da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental

Compromissário:

THALYA V. A. CPF/nº XXX.399.972-XX

Protocolo 0061578872
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AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, manifesta interesse em obter propostas

adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação deste Aviso, nos termos

do artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, para a Dispensa de Licitação, ocasião que ao

final será selecionada a proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento de Menor Preço por Item, visando a

Contratação de Empresa Especializada em Fabricação de Mezanino fabricado em aço. Informamos que o

Termo de Referência e SAMS, deverá ser solicitado através do e-mail gerencia.adm@sedam.ro.gov.br. Após

conhecimento do Termo de Referência e preenchimento da SAMS, os interessados deverão encaminhar proposta de

preço com todos os campos preenchidos e carimbadas para o e-mail: gerencia.adm@sedam.ro.gov.br. Porto Velho/RO,

30 DE JUNHO DE 2025. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0061691948

TERMO

TERMO DE OUTORGA – Nº. 139/2025

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, por meio da Coordenadoria de Recursos Hídricos, em

cumprimento à Lei Complementar nº. 255, de 25 de janeiro de 2002, tornam público que outorgou a Carlos Benedito

Inacio, inscrita no CPF, sob o n.º 004.***.***-57, o Direito de Uso de Recursos Hídricos para captação de águas

superficial referente à atividade – Irrigação da lavoura de café clonal, conforme processo nº. 1801/01242/2016,

com as seguintes características:

I – Ponto de Captação

a) Coordenadas Geográficas: Lat.(s) 11º44’48,80" / Long.(o) 62º25'42,90";

b) Vazão média diária de captação/ irrigação: 19,765 (m³/h) x 7 (h/dia) = 138,355 (m³/dia) x 30(dias/mês) =

4.150,65 (m³/mês) x 03 (meses/ano) = 12.451,95

II - Condições da Outorga

a) Modalidade da Outorga: Direito de Uso

b) Finalidade: – Irrigação da lavoura de café clonal

c) Vigência da Outorga: 05(cinco) anos

Daniely da Cunha Oliveira Sant´Anna

Coordenadora de Recursos Hídricos - COREH

Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061538735

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Decisão nº 108/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.07.0014.002.00529-3 - PROCON-RO (ID 0060949502)

CONSUMIDOR(A): Maria da Gloria Relvas da Costa

CPF: ***.090.***-49

FORNECEDOR(A): APPN BENEFICIOS - AAPEN

CNPJ: 07.508.538/0001-50

ENDEREÇO: RUA PEDRO BORGES, 20, SALA CONJ-S2, CENTRO

MUNICÍPIO-ESTADO: FORTALEZA - CE

CEP: 60.055-110

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas
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instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra a reclamante que ao solicitar seu extrato no INSS, foi surpreendida com uns descontos no valor de R$ 77,86

desde o mês de OUTUBRO do ano de 2023, referente à uma CONTRIBUIÇÃO AAPEN o qual a consumidora não solicitou

e nem autorizou que fossem descontados tais valores. Sentindo-se lesada, a consumidora encaminhou-se até este

órgão para que fossem cessados os descontos e requer o estornos de todos os valores já descontados.

Desta forma, não lhe restou outra alternativa, senão abrir uma reclamação neste Órgão de Defesa do Consumidor."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) AAPEN se manifestou da seguinte forma (ID 0060949133):

"(...)

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS NACIONAL (AAPEN),por meio de seu patrono que ao final subscreve

e em resposta a reclamação aberta junto ao douto Órgão de Defesa do Consumidor, tendo como reclamante a Sr(a).

Maria da Gloria Relvas da Costa , CPF/CNPJ: ***.090.***-49, tendo em vista os requerimentos pleiteados e frente a

solicitação da reclamante esclarece que será realizado o cancelamento dos descontos associativos, bem como

realizado o ressarcimento dos valores, tudo nos exatos termos requeridos pelo consumidor. Quanto ao ressarcimento,

a associação irá realizar a transferência dos valores no prazo de até 30 (vinte) dias úteis.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 21 de Agosto de

2024, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (ID 0060949502 - pág. 05). Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a

respectiva fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo

símbolo "@". (ID 0060949502 - pág. 06).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
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[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina, na

hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

No que tange às atenuantes, tem-se duas, previstas no art. 40 da Portaria n° 43/2022:

Art. 40. A pena agravada poderá ser reduzida em até 15% (quinze por cento), caso seja verificada a existência de uma

ou mais das seguintes circunstâncias atenuantes:

(...)

II - ser o infrator primário;

III - ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de imediato reparar os efeitos do ato lesivo;

No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

(...)

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

VI - ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter repetitivo;

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas

portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora AAPEN a multa no montante de R$ 2.764,13 (dois mil setecentos e

sessenta e quatro reais e treze centavos), referente à negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e
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ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de criar um

ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao cumprimento das

obrigações que as regem (ID 0060967342).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0060950027

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000986/2025-06

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 254/2025/SEDEC-CI (0059579737), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento

a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de

27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 254/2025/SEDEC-CI (                                          0059579737       )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

LAILSON CORREIA DE ARAUJO, REGIANE SALES DA SILVA, JOÃO VICTOR FRAGOZO DA CRUZ E JOSé

SANTOS DE OLIVEIRA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0061614481

Portaria nº 289 de 27 de junho de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação n.º 213 de 01/11/2022, publicada no DOE n. Edição 7, de

08/11/2022, e considerando o Processo SEI n.º 0041.000050/2025-77.

RESOLVE:

I – CONVALIDAR INTERRUPÇÃO, do gozo de férias, do servidor JOÃO VICTOR FRAGOZO DA CRUZ, Gerente

de Incentivos Fiscais, matrícula ******841, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico, por motivo de superior interesse público referente ao exercício de 2024. Remarcadas

anteriormente nos períodos de (06/01/2025 à 15/01/2025 (dez dias) e 04/03/2025 à 13/03/2025 (dez dias).

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretario Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0061647773

Decisão nº 112/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.01.0014.002.00792-3

CONSUMIDOR(A): LUAN LUIZ RODRIGO COSTA E SILVA

CPF: ***.630.***-96

FORNECEDOR(A): KABUM S.A.
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CNPJ: 05.570.714/0001-59

ENDEREÇO: R CARLOS GOMES, 1321, ANDAR 9 E 10, CENTRO

MUNICÍPIO-ESTADO: LIMEIRA - SP

CEP: 13.480-013

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por KABUM S.A. contra a Decisão nº 83/2025/SEDEC-PROCONASTEC,

que aplicou multa no montante de R$ 2.917,69 (dois mil novecentos e dezessete reais e sessenta e nove

centavos).

O consumidor, Sr. Luan Luiz Rodrigo Costa e Silva, alega em sua reclamação que realizou a compra de diversos

produtos, entre eles uma placa-mãe Gigabyte A520M H AMD A520 – Open Box, no valor de R$ 448,40. Relata que, ao

receber o pedido, constatou que a placa-mãe foi entregue de forma incompleta, faltando o espelho, componente

essencial para sua instalação. Informa ainda que todos os itens foram adquiridos na mesma nota fiscal, conforme

documento anexado. Diante disso, entrou em contato com a empresa requerida solicitando esclarecimentos e o envio

da peça faltante. Apesar de a empresa ter informado que iria averiguar, não houve solução para o problema após as

tratativas. O consumidora buscou este órgão de defesa do consumidor para esclarecimentos e intervenção.

O Fornecedor KABUM S.A., em sua defesa inicial, alegou que o consumidor adquiriu uma placa-mãe na

modalidade OpenBox, ou seja, um produto com a embalagem já aberta, que pode eventualmente apresentar ausência

de itens ou pequenos vícios, informação esta previamente destacada no site. Afirma que produtos dessa categoria têm

preço reduzido, não são substituídos por itens novos e possuem estoque limitado, conforme as políticas da empresa,

aceitas pelo consumidor no momento da compra. Reconhece que o espelho da placa-mãe não foi enviado, mas

informa que não possui o item em estoque para reposição. Por isso, ofereceu o estorno do valor pago após a

devolução do produto, tendo inclusive fornecido o código de postagem reversa. Conclui que agiu de forma correta,

transparente e de boa-fé durante toda a relação de consumo, e solicita o arquivamento da reclamação por ausência

de irregularidade.

Designou-se audiência conciliatória para 15/06/2023, à qual o fornecedor, mesmo devidamente notificado, não

compareceu, tampouco justificou a ausência, restando revel. Diante da ausência injustificada da reclamada, a

reclamação foi arquivada administrativamente, com encaminhamento dos autos para apreciação superior e

julgamento. A decisão original aplicou a multa com base na falha no dever de informação e desobediência a

notificação do órgão de defesa do consumidor.

Em sede de recurso administrativo, a KABUM S.A. sustenta que produtos OpenBox são vendidos com aviso prévio

sobre possível ausência de itens e que o consumidor foi devidamente informado no momento da compra. A empresa

afirma que ofereceu solução com envio de autorização de postagem para devolução ou reparo, mas o consumidor não

utilizou a opção. No mérito, defende que não houve negativa de atendimento ou infração ao Código de Defesa do

Consumidor. Afirma ainda que o consumidor não apresentou provas da falha e que não há base legal para a

penalidade. Ademais a empresa alega que não foi notificada para a audiência de conciliação. A KaBuM informa que

realizou buscas internas e não encontrou qualquer comunicação convocando-a para a audiência, o que, segundo a

empresa, torna o ato nulo e justifica a anulação da decisão ou a devolução dos prazos para defesa. Por fim, caso a

penalidade não seja excluída, pede ao menos a redução da multa, com base em atenuantes legais, como a adesão à

plataforma consumidor.gov.br e o alto índice de resolutividade de demandas.

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, reconhece-se a relação de consumo entre as partes, conforme os artigos 2º e 3º do Código de

Defesa do Consumidor (CDC), sendo o Consumidor o destinatário final dos serviços/produtos e a KABUM um fornecedor

de serviços no mercado de consumo.

1. Tempestividade do recurso

O Recurso Administrativo foi interposto dentro do prazo legal de 10 (dez) dias, conforme o disposto no artigo 49

do Decreto nº 2.181/1997. Portanto, o recurso é tempestivo e merece ser conhecido.

2. Do Pedido de Efeito Suspensivo

A Recorrente requereu a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso administrativo, com base no

parágrafo único do art. 49 do Decreto Federal nº 2.181/1997, a fim de que a exigibilidade da penalidade aplicada fique

suspensa até o julgamento final da instância recursal. Neste sentido, e considerando o princípio da ampla defesa e do

contraditório, bem como o disposto na norma supracitada, defere-se o pedido de efeito suspensivo, de modo que a

exigibilidade da multa aplicada permanecerá suspensa até a prolação da decisão de segunda instância por esta

autoridade administrativa.
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Destaca-se que a concessão do efeito suspensivo não implica em juízo de valor quanto ao mérito do recurso,

tratando-se de medida que visa resguardar a regularidade procedimental e garantir o pleno exercício do direito de

defesa do fornecedor.

3. Da Análise do Mérito da Infração Administrativa

A presente reclamação tem por fundamento a aquisição de uma placa-mãe pela plataforma digital da empresa

KaBuM S.A., na modalidade OpenBox, tendo o consumidor relatado o recebimento do item sem o espelho metálico

traseiro, componente que é parte integrante e necessária para a instalação e o uso adequado do equipamento. Ainda

que a empresa afirme ter informado previamente sobre as condições diferenciadas dos produtos OpenBox, inclusive

quanto à possível ausência de acessórios, essa informação por si só não exime o fornecedor da responsabilidade de

garantir a entrega de um produto minimamente completo, funcional e adequado ao uso a que se destina.

Nos termos do artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor, os fornecedores respondem solidariamente pelos

vícios de qualidade ou quantidade que tornem os produtos impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam,

ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

embalagem ou da publicidade. Nesse caso, a ausência do espelho compromete diretamente a fixação, proteção e

funcionamento do produto, tratando-se de um vício objetivo que afeta sua usabilidade, independentemente do

desconto aplicado ou da classificação comercial como “reembalado”.

Não se trata de mero acessório, mas de um componente necessário à instalação em gabinetes padrão, o que

interfere inclusive na segurança física e elétrica do equipamento. Ademais, tal falha contraria a legítima expectativa do

consumidor, protegida pelo artigo 6º, inciso I, do CDC, que assegura o direito à segurança e à proteção contra

produtos inadequados ou incompletos, bem como pelo inciso III do mesmo artigo, que garante a informação clara e

adequada. Considerando que a entrega de um item essencialmente incompleto, sem compensação ou alternativa que

preserve sua funcionalidade, configura falha na prestação do serviço e fornecimento de produto inadequado, nos

termos do artigo 18 do CDC, mostra-se irrelevante a alegação de que o consumidor foi previamente informado sobre a

natureza OpenBox da mercadoria, uma vez que tal comunicação não se sobrepõe ao dever legal de entregar o

produto em condições mínimas de uso, conforme determina a legislação consumerista.

4. Da Ausência em Audiência de Conciliação

A Recorrente alega, em sua manifestação recursal, que não foi regularmente notificada para comparecimento à

audiência de conciliação presencial, o que, segundo sustenta, ensejaria a nulidade do ato e, por consequência, dos

demais atos processuais subsequentes. Afirma ainda que, após busca interna, não foi localizado qualquer registro de

notificação para tal audiência, aduzindo que jamais foi cientificada do referido ato.

Entretanto, tais alegações não procedem. Conforme consta dos autos (ID 0060042842 – pág. 07), a fornecedora

possui habilitação ativa para recebimento de notificações eletrônicas, conforme indicado pelo símbolo “@” no sistema

eletrônico utilizado por este órgão para tramitação de processos administrativos. Ressalte-se que a própria empresa

apresentou manifestação inicial no processo por meio desse mesmo canal eletrônico, o que comprova o pleno acesso

e ciência da tramitação e notificações emitidas no decorrer do feito.

Ademais, há registro da notificação eletrônica para a audiência de conciliação, enviada nos moldes regulares ao

canal eletrônico cadastrado pela Recorrente, o que atende ao disposto na legislação vigente quanto à forma válida de

comunicação dos atos administrativos.

Dessa forma, resta demonstrado que a ausência da empresa na audiência decorreu de sua inércia, e não de vício

de citação ou ausência de notificação, motivo pelo qual não há que se falar em nulidade dos atos processuais,

tampouco em devolução de prazos.

5. Da Dosimetria da Multa (reformulada e atenuada)

A multa aplicada inicialmente foi de R$ 2.917,69. Analisemos os pontos levantados pelo Recorrente e os critérios

da Portaria nº 43/2022:

Prejuízo do Consumidor (Valor do Dano - VD): O valor de R$ 1.000,00 foi adotado como piso, conforme Art.

38, Parágrafo Único da Portaria nº 43/2022, para valores inferiores a mil reais. Isso está em conformidade com a

Portaria.

Porte da Empresa (Fator PE): Para fins de aplicação da penalidade administrativa, foi considerado o porte

econômico da empresa com base nas informações disponíveis na base de dados da Receita Federal constatando-se

que a empresa KABUM S.A. possui registro como sociedade empresária de grande porte o que foi levado em conta

para definição do Fator PE na dosimetria da multa conforme critérios estabelecidos no Decreto Federal nº 2.181/97 e

na Portaria PROCON/RO nº 43/2022.

Natureza da Infração (Fator NAT): Com o afastamento da infração C.2 (Deixar de reparar os danos), a

natureza da infração passa a ser baseada na infração C.30 (Deixar de prestar informações sobre questões de interesse
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do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do consumidor), cuja tipificação, segundo a Portaria nº

43/2022, se enquadra no Grupo III (fator 0,25), o que se mostra adequado à conduta. Ademais, foi também incluída a

infração B.1 (Deixar de sanar os vícios do produto ou serviço, de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da

disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária – arts.

18, 19 e 20 do CDC), o que reforça a gravidade da conduta praticada.

Cálculo da Pena Base: PENA BASE = VD + (VD * PE) + {[VD + (VD * PE)] * NAT} PENA BASE = R$ 1.000,00 +

(R$ 1.000,00 * 0,5) + {[R$ 1.000,00 + (R$ 1.000,00 * 0,5)] * 0,25} PENA BASE = R$ 1.000,00 + R$ 500,00 + {R$

1.500,00 * 0,25} PENA BASE = R$ 1.500,00 + R$ 375,00 = R$ 1.875,00

Aplicação das Situações Agravantes (Art. 39 da Portaria nº 43/2022 e Art. 26 do Decreto nº

2.181/97): A decisão inicial aplicou 3 agravantes. Reanalisamos:

Deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou mitigar

suas consequências (Art. 39, IV): No presente caso, a agravante deve ser afastada, tendo em vista que, conforme

informado, logo após a comunicação do consumidor, a empresa prontamente se mobilizou internamente e adotou

medidas razoáveis para resolver a demanda apresentada. Entre as providências, destaca-se a emissão de autorização

de postagem para o envio do produto, com o objetivo de viabilizar a conclusão do atendimento nos termos do art. 18

do CDC, demonstrando que houve esforço imediato na tentativa de mitigar as consequências do fato. Dessa forma,

restando evidenciada a atuação tempestiva da empresa, afasta-se a incidência desta agravante. Afastada.

Dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade (Art. 39, VIII): Não restou demonstrado nos autos

qualquer conduta intencional da empresa voltada à ocultação ou disfarce da suposta irregularidade. Ao ser

comunicada pelo consumidor, a empresa adotou providências de forma célere e razoável, emitindo autorização de

postagem para devolução do produto e buscando concluir o atendimento de maneira adequada. Nesse contexto, não

se verifica a presença de elementos que caracterizem a dissimulação da natureza do ato. Afastada.

Ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas (Art.

39, II): Embora o produto funcione, a ausência do espelho, que é essencial para a proteção da placa-mãe, pode

causar danos ao equipamento, o que configura prática infrativa, pois a empresa vendeu um produto incompleto que

pode prejudicar o consumidor sem fornecer a proteção adequada, obtendo assim vantagem indevida ao não garantir a

segurança e integridade do bem. Mantida.

Com a reanálise, aplica-se uma agravante (Art. 39, II), que correspondem a um acréscimo de 10% sobre a pena

base. PENA AGRAVADA: R$1.875,00 + (10% de R$1.875,00) = R$1.875,00 + R$187,50 = R$2.062,50.

Aplicação das Situações Atenuantes (Art. 40 da Portaria nº 43/2022 e Art. 25 do Decreto nº

2.181/97):

Adesão à plataforma Consumidor.gov.br (Art. 40, VI da Portaria nº 43/2022): O Recorrente alegou e

comprovou a adesão. Esta atenuante deve ser aplicada. Acresce-se 5% de redução sobre a pena base. Acrescida.

Ser o infrator primário (Art. 40, II da Portaria nº 43/2022): Considerando que já havia sido reconhecida a

ausência de reincidência, restou confirmado que o Recorrente é, de fato, infrator primário. Assim, mantém-se a

aplicação da atenuante, com a consequente redução de 5% sobre a pena base. Mantida.

Com a reanálise, aplicam-se duas atenuantes, que correspondem a uma redução de 10% sobre a pena

agravada. PENA ATENUADA: R$2.062,50 - (10% de R$2062,50) = R$2062,50 - R$206,25 = R$1.856,25.

Fator de Vantagens (Concurso de Infração): A infração C.2 (Deixar de reparar os danos) foi afastada,

permanecendo a C.30 (Descumprimento de notificação) e sendo acrescida a infração B.1 (Deixar de sanar os vícios

do produto ou serviço – arts. 18, 19 e 20 do CDC), o que configura concurso de infrações. Por esse motivo, justifica-se o

acréscimo de 5% sobre a pena parcial. Mantida.

VALOR TOTAL DA MULTA: R$ 2.338,88

DECISÃO

Diante do exposto e da análise dos fatos e fundamentos jurídicos, esta Coordenadoria Estadual do Programa de

Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO, com fulcro no Art. 49, §2º e 46, §2º do Decreto nº 2.181/1997,

decide:

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso administrativo interposto pela KABUM S.A., para REDUZIR o valor da

multa administrativa para R$2.338,88 (dois mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos),

mantendo-se as demais disposições da decisão guerreada.

O pagamento da multa deverá ser efetuado por via de DARE, que será anexado ao processo e enviado ao

Recorrente, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br. O não
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adimplemento da referida obrigação no prazo legal resultará na inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do

Art. 53 da Portaria Estadual nº 43/2022.

Comunique-se ao Recorrente a presente decisão, cientificando-o de que esta constitui a última instância

administrativa no âmbito do PROCON/RO.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Conciliador na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Elaborado por: Maria Luiza Braga Gonçalves

Protocolo 0061040272

Portaria nº 235 de 20 de maio de 2025

Dispõe sobre a nomeação do Gestor de Contrato e da Comissão Especial de fiscalização, recebimento e certifico

relativo ao Processo Administrativo SEI nº 0041.000426/2025-43.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura (SEDI) em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico (SEDEC), e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965,

de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão que terá por finalidade o

monitoramento, acompanhamento e fiscalização do processo administrativo nº 0041.000426/2025-43, referente a

contratação de serviços de hospedagem, alimentação e locação de auditório, visando a realização do 9º PROFAC -

Programa de Formação de Agentes de Crédito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

SERVIDORES DESIGNAÇÃO FUNÇÃO

GISELE AMARAL CINTRA Gestora do Contrato
Coordenadora de Empreendedorismo e Micro e

Pequenas Empresas

LUCAS ALVES DA SILVA MORAIS Fiscal
Assessor de Empreendedorismo e Micro e Pequenas

Empresas

RENAN DE SOUZA CAMPOS Fiscal
Assessor de Empreendedorismo e Micro e Pequenas

Empresas

HABGAIL SILVA MAGALHÃES DE

ARAUJO

Membros da Comissão de

Recebimento
Gerente de Fomento ao Empreendedorismo

ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA

RAZINI

Membros da Comissão de

Recebimento

Assessora de Empreendedorismo e Micro e Pequenas

Empresas

Art. 2º - O Fiscal é o representante da administração para acompanhar a execução do serviço ou fornecimento.

Assim, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal,

buscar os resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado.

Art. 3º - O Fiscal deverá sempre que realizar o acompanhamento e/ou a fiscalização da empresa contratada,

informar ao Gestor, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam realizar o efetivo controle e a

fiscalização devida ao cumprimento do objeto.

Art. 4º - A fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de

prestar contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo fiscal designado deverá de posse ou de

conhecimento de quaisquer atos de irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setores de

Gestão de Contratos, para fins de adoção de providências.

Art. 5° - Os membros designados nesta portaria não terão adicional de remuneração pelas atividades inerentes à

função.

Art. 6º - Revoga-se a Portaria nº 135 de 02 de abril de 2025.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO
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Protocolo 0060328547

Decisão nº 117/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.10.0014.002.00716-3 - PROCON-RO (ID 0061485091)

CONSUMIDOR(A): MARIANA CARDOZO DE SOUZA

CPF: ***.227.***-34

FORNECEDOR(A): BANCO DO BRASIL S.A.

CNPJ: 00.000.000/0001-91

ENDEREÇO: Q SAUN QUADRA 5 BLOCO B TORRE I, II, III, S/N, ANDAR T I SL S101 A S1602 T II SL C101 A C1602 TIII SL

N101 A N1602, ASA NORTE

MUNICÍPIO-ESTADO: BRASÍLIA - DF

CEP: 70.040-912

TELEFONE: (61) 3493-9002

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"A requerente possui um débito junto à requerida, mediante uma conta corrente , cliente nº 906033317 com alguns

contratos de empréstimos, a qual não possui meios para sanar de forma à vista, nesses termos já buscou algumas

propostas para acordo junto a requerida afim de adimplir os valores que lhe são atribuídos. Muito embora tenha o

intuito de realizar os pagamentos dos valores que se encontram em aberto, as propostas que foram apresentadas são

incompatíveis com sua renda.

Contudo, mesmo havendo deficiência financeira para adimplir as obrigações nos termos da requerida, a requerente

ainda assim busca formas para quitar todos os valores que se encontram em aberto junto a requerida para que se

estabeleça o devido equilíbrio econômico.

Portanto a fim de tentar sanar o débito a consumidora solicita que a requerida junte todos os contratos ativos (dívidas),

e efetue uma só cobrança para que seja descontado até no máximo 20%, pois da forma que se encontra está sendo o

insuficiente para suprir com suas necessidades básicas, como alimentação adequada, remédios, exames (a requerida

é idosa, possui um câncer de pele, é hipertensa e diabética) e mais."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) BANCO DO BRASIL S.A. se manifestou da seguinte forma (ID 0061485002):

"(...)

Informamos que a senhora Mariana compareceu na agência 5885 Avenida Amazonas em 18/10/2023 e recebeu

esclarecimentos sobre condições disponíveis de renegociação de operações em atraso no Banco do Brasil.

No momento não há possibilidade de reunificar todos os empréstimos, pois não são todos que está inadimplentes

nesta data.

Caso a cliente tenha interesse em verificar opções de renegociação, poderá entrar novamente em contato com a

agência ou fazer contato por meio do telefone 4004 0001 e 0800 729 0001. Opção 2 e 2 de segunda a sábado, exceto

feriados, das 8 às 21h. O número 08007290001 somente aceita chamadas de telefone fixo ou público.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 28 de Novembro

de 2023, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu (ID 0061485091 - pág. 05),

apresentando a seguinte justificativa para a sua ausência, acompanhada de resposta (ID 0061485091 - pág. 07-09):

"(...)

Informamos que devido ao trâmite de recebimento e protocolo do documento, não foi possível encaminhar o preposto

para a audiência.

Neste sentido, solicitamos a possibilidade de remarcação da audiência, para que possamos reiniciar o trâmite de

indicação de preposto, e consequentemente, atendimento e análise do pleito do cliente.

Referente ao caso em questão, apresentamos condições de renegociação disponíveis. Simulação realizada em

22/11/2023, sujeita à alteração e atualização diária.

Operações englobadas:

BB CREDITO SALARIO nº 105925624, saldo devedor R$ 5.607,66

BB CREDITO SALARIO nº 110430141,saldo devedor R$ 5.906,02
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BB CREDITO AUTOMATICO nº 111160877 , saldo devedor R$ 2.203,64

BB CREDITO AUTOMATICO nº 113621588 , saldo devedor R$ 677,24

BB RENOVACAO CONSIGNACAO nº 117783203 , saldo devedor R$ 190.330,24

BB CREDITO CONG.- COMPRA DE DIV. nº 125123441 , saldo devedor R$ 16.700,78

BB CREDITO RENOVACAO . nº 964112192 , saldo devedor R$ 17.461,05

BB CREDITO SALARIO nº 979676306 , saldo devedor R$ 5.118,30 CHEQUE OURO nº 5765 , saldo devedor R$ 408,41

Valor total: R$ 244.413,34

Entrada no valor de R$ 6.110,33 que deverá ser paga em até 06 dias após o fechamento do acordo.

12 parcelas de aproximadamente R$ 21,873,91

24 parcelas de aproximadamente R$ 11.769,49

36 parcelas de aproximadamente R$ 8.421,88

48 parcelas de aproximadamente R$ 6.765,92

60 parcelas de aproximadamente R$ 5.786,83

96 parcelas de aproximadamente R$ 4.371,14

120 parcelas de aproximadamente R$ 3.932,67

Taxa de juros ao mês: 1,26%

(...)"

Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a respectiva fornecedora possui habilitação para

recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo símbolo "@". (ID 0061485091        - pág. 06).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;
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[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina, na

hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

No que tange às atenuantes, tem-se cinco, previstas no art. 40 da Portaria n° 43/2022:

Art. 40. A pena agravada poderá ser reduzida em até 15% (quinze por cento), caso seja verificada a existência de uma

ou mais das seguintes circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;

II - ser o infrator primário;

III - ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de imediato reparar os efeitos do ato lesivo;

V - a participação regular do infrator em projetos e ações de capacitação e treinamento oferecidos pelos órgãos

integrantes do SNDC; e

VI - ter o fornecedor aderido à plataforma Consumidor.gov.br, de que trata o Decreto n.8.573, de 19 de novembro de

2015.

No que tange às agravantes, tem-se duas, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

(...)

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas

portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora BANCO DO BRASIL S.A. a multa no montante de R$ 2.295,00 (dois mil

duzentos e noventa e cinco reais), referente à negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao

princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de criar um
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ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao cumprimento das

obrigações que as regem (ID 0061488060).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0061485137

Decisão nº 114/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.08.0014.002.01255-3 - PROCON-RO (ID 0061473878)

CONSUMIDOR(A): MARIA RITA DA COSTA BATISTA

CPF: ***.120.***-04

FORNECEDOR(A): A SA DE JESUS LTDA / PORTO VIAGENS E SEGUROS

CNPJ: 35.425.350/0001-84

ENDEREÇO: RUA MÉXICO, 2583, SALA A, EMBRATEL

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO - RO

CEP: 76.820-772

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"O fato que gerou essa reclamação administrativa consumerista é que a reclamante afirma que no dia 07/12/2022

efetuou a compra de uma passagem para dia 08/12/2022 com Destino a São Luiz/MA no valor de R$2.052,30(DOIS MIL

E CINQUENTA E DIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) parcelado em cinco parcelas no valor de R$410,46(QUATROCENTOS E

DEZ REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) conforme faz prova Extrato de pagamento anexadonos autos do Processo.

Aduz a reclamante que com menos de vinte e quatro horas após a compra da passagem passou mal ficando

impossibilitada de viajar e procurou a Empresa informando sobre seu problema de saúde e solicitou o cancelamento

da passagem e para surpresa foi informada que não poderia fazer o cancelamento pois se tratava de um Vouchereque

nada poderiam fazer a apóso não embarquea reclamante procurou novamente a Empresa solicitando o estorno do

valor pago efoi informada que caso fizesse o estorno seria descontado o valor da multaporém até a presente data a

reclamante não teve o estornodo valor pago mesmo com o desconto da multae procurou por várias vezesEmpresa

tentando resolver o problema ocasionadoporém sem êxito sendo que a reclamante solicitou da Empresa até onúmero

doLocalizadorporém também não foi fornecido a reclamante.

Informa a reclamante que foi prejudicada de todas as maneiras pois se a Empresa tivesse feito o cancelamento da

passagem conforme o solicitado e a Empresa poderia ter deixado o valor como crédito porém todas as solicitações"

O(A) fornecedor(a) PORTO VIAGENS E SEGUROS, não se manifestou à respectiva exordial, embora

tendo recebido a notificação no dia 12 de Setembro de 2023 (ID 0061473878 - págs. 05-06).

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 07 de Dezembro

de 2023 (ID 0061473878- pág. 08), porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de recebimento

no dia 17 de Novembro de 2023 (ID 0061473878 - pág. 07), não compareceu, tampouco justificou a ausência,

restando, portanto, revel.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
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Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina como

proposição de valor base o valor mínimo atribuído ao dano (VD), de R$ 1.000,00 (um mil reais). Ao caso em

tela, considerando o valor total das passagens, o prejuízo da consumidora foi o seguinte valor: R$

2.052,30;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta
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pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos causados

aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte condição

econômica: Pequeno Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

Quanto as atenuantes, não há enquadramento de qualquer das hipóteses do artigo 40 da Portaria nº

43/2022, uma vez que não houve manifestação prévia a esta exordial, tampouco foram adotadas quaisquer

providências para sanar o imbróglio em tela.

No que tange às agravantes, tem-se seis, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou mitigar suas

consequências;

V - ter o infrator agido com dolo;

(...)

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas

portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora PORTO VIAGENS E SEGUROS a multa no montante de R$ 5.462,71 (cinco

mil quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos), referente à negligência aos princípios

norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também

pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de

consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0061476046).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0061473922

Decisão nº 5/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 22.04.0014.002.00210-3 - PROCON/RO

CONSUMIDOR(A): LUCILEIA LOPES DE OLIVEIRA EMILIÃO

CPF:***.***.172-**

FORNECEDOR(A): IMPERIUM CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA

CNPJ: 42.832.358/0001-20

ENDEREÇO: AV. NICARAGUA n.º 2500 BAIRRO EMBRATEL

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO -RO

CEP: 76.820-788

FORNECEDOR: SI REPRESENTACOES LTDA

CNPJ: 26.355.301/0001-21

ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT n.º 1989 SÃO CRISTOVÃO

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO - RO
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CEP: 76.804-056

RELATÓRIO

Trata-se de recursos administrativos interpostos pelas empresas SI REPRESENTACOES LTDA e IMPERIUM

CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA., inconformadas com a decisão de primeira instância que aplicou multa no

valor de R$ 12.991,88 (doze mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos) a cada uma,

fundamentada em infrações ao Código de Defesa do Consumidor (CDC) e às Portarias n.º 43/2022 e 177/2022 do

PROCON/RO.

A decisão de primeira instância reconheceu práticas abusivas e publicidade enganosa, com base na alegação da

consumidora LUCILEIA LOPES DE OLIVEIRA EMILIÃO, que afirmou ter sido induzida ao erro ao contratar o serviço das

empresas recorrentes, acreditando tratar-se de financiamento imediato para aquisição de bem, quando, na realidade,

tratava-se de um contrato de consórcio. Além disso, a consumidora destacou a ausência de informações claras sobre

as condições contratuais.

Nos recursos apresentados, as empresas alegaram:

SI REPRESENTACOES LTDA: 

Ausência de notificação adequada, configurando nulidade processual;

Inexistência de prática abusiva, sob o argumento de que atuou como intermediária e que todas as

informações relevantes foram fornecidas à consumidora;

Proporcionalidade da multa aplicada.

IMPERIUM CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA.: 

Contestação da aplicação do CDC, apontando que a relação contratual deveria ser regida exclusivamente

pela Lei nº 11.795/2008 (Lei dos Consórcios);

Alegação de que não participou diretamente da contratação e, portanto, não poderia ser responsabilizada;

Questionamento sobre os critérios utilizados para fixação da multa.

Os autos encontram-se devidamente instruídos e aptos ao julgamento em segunda instância.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DA REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ambas as empresas alegam nulidade processual sob o argumento de ausência de notificação adequada. Contudo,

os autos contêm prova documental de que ambas foram regularmente notificadas, conforme exigido pelo art. 42 do

Decreto nº 2.181/1997, que regula a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. As notificações foram

enviadas por meio eletrônico e físico, com os respectivos comprovantes de recebimento.

A ampla defesa e o contraditório foram assegurados, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal, tendo as

recorrente apresentado manifestações nos autos. A alegação de nulidade processual não se sustenta, uma vez que

não foi demonstrado prejuízo efetivo ao exercício dos direitos das partes.

A nulidade de citação em processos administrativos pode ser apreciada a qualquer momento, sem

prazo prescricional, conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça.

DA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC)

A IMPERIUM CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA. defendeu que a relação contratual estaria sujeita à Lei n.º

11.795/2008, afastando-se a aplicação do CDC. Todavia, o art. 7º do CDC prevê que normas específicas

complementam o CDC e não afastam sua incidência em relações de consumo.

Neste caso, a consumidora contratou os serviços como destinatária final, configurando relação de consumo nos

termos dos artigos 2º e 3º do CDC. Assim, aplica-se o CDC em razão da presença de práticas abusivas e publicidade

enganosa, independentemente de outras normativas específicas.

A análise dos documentos revela que a consumidora foi induzida ao erro, acreditando tratar-se de um

financiamento imediato, quando, na realidade, tratava-se de um contrato de consórcio. Essa conduta caracteriza

publicidade enganosa, vedada pelo art. 37, §1º, do CDC, além de configurar prática abusiva, conforme o art. 39, incisos

I e IV, do CDC.

SI REPRESENTACOES LTDA atuou diretamente na oferta e contratação do serviço, sendo corresponsável pela falta

de transparência. A IMPERIUM CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA., embora não tenha participado diretamente da

contratação, integra a cadeia de fornecimento e deve responder solidariamente pelos danos causados, nos termos do

art. 7º, parágrafo único, do CDC.

Da Dosimetria da Multa
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A multa aplicada considerou os critérios estabelecidos no art. 57 do CDC e na Portaria n.º 43/2022, sendo

proporcional à gravidade da infração e à capacidade econômica das empresas. Foram observados:

Gravidade da Infração: A publicidade enganosa e a venda casada afetam gravemente a confiança do

consumidor;

Vantagem Auferida: Os valores pagos pela consumidora como entrada configuram proveito econômico

direto;

Capacidade Econômica: Ambas as empresas são classificadas como de pequeno porte, justificando a multa

aplicada.

A pena pecuniária foi fixada em R$12.991,88 (doze mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e oito

centavos) para cada recorrente, valor proporcional à gravidade da infração e à capacidade financeira dos infratores,

atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Diante do exposto, NEGA-SE PROVIMENTO aos recursos interpostos por SI REPRESENTACOES LTDA e IMPERIUM

CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA., mantendo-se integralmente a decisão administrativa de primeira instância,

inclusive quanto à multa aplicada no montante de R$12.991,88 (doze mil novecentos e noventa e um reais e

oitenta e oito centavos) e para a fornecedora SI REPRESENTACOES LTDA o mesmo valor de R$ 12.991,88 (doze mil

novecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos), referente a negligência aos princípios norteadores da boa-

fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também, pedagógica, a fim de criar

um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo com vistas ao cumprimento das

prestações que as imprescindem.

O pagamento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo, assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Na ausência de pagamento ou interposição de recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em dívida

ativa, conforme o art. 53 da Portaria n.º 43/2022.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor -PROCON 

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0056716344

Decisão nº 111/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.07.0014.002.00758-3 - PROCON-RO (ID 0060975939)

CONSUMIDOR(A): MARIA JUCILENE KARITIANA

CPF: ***.479.***-04

FORNECEDOR(A): APPN BENEFICIOS - AAPEN

CNPJ: 07.508.538/0001-50

ENDEREÇO: RUA PEDRO BORGES, 20, SALA CONJ-S2, CENTRO

MUNICÍPIO-ESTADO: FORTALEZA - CE

CEP: 60.055-110

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"A consumidora relata que possui 1 desconto em seu benefício e que não reconhece essa cobrança, se tornando

indevida sendo elas descrita como: EMPRESA-AAPEN / RÚBRICA-248 / VALOR DESC. - R$34,16.

CONSUMIDORA RELATA QUE ESSE VALOR ESTA SENDO DESCONTADO É INDEVIDO, SENDO ASSIM,SOLICITASSE TODO O

RESSARCIMENTO EM DOBRO DOS VALORES DESCONTADOS DE FORMA INDEVIDA EM DOBRE EM LUZ AO ARTIGO 42 DO

CDC L8078"

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) AAPEN se manifestou da seguinte forma (ID 0060975901):

"(...)

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS NACIONAL (AAPEN), por meio de seu patrono que ao final

subscreve e em resposta a reclamação aberta junto ao douto Órgão de Defesa do Consumidor, tendo como

reclamante a Sr(a). MARIA JUCILENE KARITIANA, CPF/CNPJ: ***.479.***-04, tendo em vista os requerimentos pleiteados

e frente a solicitação da reclamante esclarece que será realizado o cancelamento dos descontos associativos, bem
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como realizado o ressarcimento dos valores, tudo nos exatos termos requeridos pelo consumidor. Quanto ao

ressarcimento, a associação irá realizar a transferência dos valores no prazo de até 30 (vinte) dias úteis.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 18 de Setembro

de 2024, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (ID 0060975939 - pág. 07). Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a

respectiva fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo

símbolo "@". (ID 0060975939 - pág. 08).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na
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omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina, na

hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

No que tange às atenuantes, tem-se duas, previstas no art. 40 da Portaria n° 43/2022:

Art. 40. A pena agravada poderá ser reduzida em até 15% (quinze por cento), caso seja verificada a existência de uma

ou mais das seguintes circunstâncias atenuantes:

(...)

II - ser o infrator primário;

III - ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de imediato reparar os efeitos do ato lesivo;

No que tange às agravantes, tem-se três, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

(...)

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

VI - ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter repetitivo;

(...)

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora AAPEN a multa no montante de R$ 2.764,13 (dois mil setecentos e

sessenta e quatro reais e treze centavos), referente à negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e

ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de criar um

ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao cumprimento das

obrigações que as regem (ID 0060976583).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0060976012
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Decisão nº 110/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.10.0014.002.00615-3 - PROCON-RO (ID 0060973754)

CONSUMIDOR(A): Maria Domingas de Carvalho

CPF: ***.880.***-20

FORNECEDOR(A): TIM S. A.

CNPJ: 02.421.421/0001-11

ENDEREÇO: AV JOAO CABRAL DE MELLO NETO, 850, BLC 001 SALAS 0501 A 1208, BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO-ESTADO: RIO DE JANEIRO - RJ

CEP: 22775-057

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra a consumidora que está recebendo em sua residência tarifas referentes ao plano TIM BLACK C LIGHT 5.0 no

valor de R$ 75,85 reais e R$ 61,66 reais, respectivamente. Ocorre que a reclamante não reconhece tais cobranças,

alegando que nunca firmou nenhum contrato com a empresa TIM para prestação de serviços. Além disso, após o

vencimento das cobranças, a consumidora recebeu uma carta em seu endereço residencial informando que seu nome

está com pendências nos órgãos de proteção ao crédito."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) TIM S. A. se manifestou da seguinte forma (ID 0060973713):

"(...)

Primeiramente, deve-se destacar que o objeto da reclamação já fora resolvido, uma vez que o acesso foi cancelado e

os débitos atrelados a ele foram cancelados pela TIM.

Não há apontamento da reclamante junto aos órgãos de proteção ao crédito.

Tão logo tomou conhecimento, a operadora reclamada prontamente solicitou análise ao setor de fraude, o parecer foi

solicitado à área de risco, que informa não ser de seu escopo a análise desta reclamação.

Impossível falar em não previsão de fatos danosos que poderiam advir, haja vista o conhecimento geral que hoje se

possui a respeito da atuação de estelionatários fraudadores.

Por óbvio, é sempre do total interesse da TIM que seus clientes sejam bons pagadores, e, ademais, a ela é

indispensável que não estejam classificados dentre aqueles possíveis estelionatários. Estas as razões nítidas para as

cuidadosas pesquisas sobre o perfil de um novo cliente.

O procedimento padrão adotado pela requerida inclui não só a verificação da autenticidade dos documentos

fornecidos, mas também análise da renda do cliente e da eventual existência de registros negativos de crédito, bem

como a constatação da veracidade do endereço e telefone fornecido pelo cliente.

Portanto, como se vê a requerida realiza análise bastante criteriosa da situação do novo cliente, que visa garantir a paz

da relação contratual e por consequência, o adimplemento.

Ressaltamos que a responsabilidade da guarda dos dados do cliente é de sua responsabilidade, não podendo a

operadora reclamada ser penalizada pela falta de cuidado do cliente. Contudo, no caso em tela, o objeto da

reclamação já fora resolvido.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 08 de Dezembro

de 2023, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (ID 0060973754 - pág. 06). Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a

respectiva fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo

símbolo "@". (ID 0060973754 - pág. 07).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.
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Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina, na

hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações
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insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

No que tange às atenuantes, tem-se uma, previstas no art. 40 da Portaria n° 43/2022:

Art. 40. A pena agravada poderá ser reduzida em até 15% (quinze por cento), caso seja verificada a existência de uma

ou mais das seguintes circunstâncias atenuantes:

(...)

VI - ter o fornecedor aderido à plataforma Consumidor.gov.br, de que trata o Decreto n.8.573, de 19 de novembro de

2015.

No que tange às agravantes, tem-se cinco, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou mitigar suas

consequências;

(...)

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas

portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora TIM S. A. a multa no montante de R$ 2.917,69 (dois mil novecentos e

dezessete reais e sessenta e nove centavos), referente à negligência aos princípios norteadores da boa-fé

objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de

criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao cumprimento das

obrigações que as regem (ID 0060975017).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0060973796

Decisão nº 120/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.04.0014.002.00140-3 - PROCON-RO (ID 0061527671)

CONSUMIDOR(A): OSVALDO COSTA DE OLIVEIRA

CPF: ***.076.***-79

PROCURADOR(A): NIARA SILVA DORIGÃO

CPF: ***.415.***-07

FORNECEDOR(A): COOPERATIVA MISTA ROMA

CNPJ: 61.550.836/0001-54

ENDEREÇO: AVENIDA ANDROMEDA, 885, SALA 1405 BCC, GREEN VALLEY ALPHAVILLE

MUNICÍPIO-ESTADO: BARUERI - SP

CEP: 06.473-000

TELEFONE: (11) 4810-3399

FORNECEDOR(A): RONDON INVEST & CONSORCIOS LTDA

CNPJ: 49.367.909/0001-71
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ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 1290, SALA C, CENTRO

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO - RO

CEP: 76.801-110

TELEFONE: (69) 8123-8993

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra o consumidor que celebrou contrato com a fornecedora, na qual uma vendedora afirmou que fechando

contrato o mesmo dando a entrada máxima receberia o bem no qual pretendia comprar, correspondente à carta de

crédito no valor de R$ 90.000,00 (contrato nº 7051208 em anexo). Então, o mesmo fez um pagamento de R$ 6.945,23

(comprovante de pagamento em anexo).

Ocorre que essa oferta não fora cumprida conforme negociado, e então o consumidor procurou a empresa para

desfazer o negócio, e foi informado de uma multa de 50% dos valores pagos, multa que não consta no contrato

entregue ao consumidor, bem como nada foi informado quanto uma multa de 50% sobre os valores pagos para a

quebra de contrato.

Assim, não lhe restou alternativa, senão abrir uma reclamação neste Órgão de Defesa do Consumidor."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) COOPERATIVA MISTA ROMA, tendo recebido a notificação no dia 16 de Maio

de 2023 (ID 0061527671 - pág. 06) se manifestou da seguinte forma (ID 0061526064):

"(...)

Quanto a informação de que o valor seria liberado de forma imediata após o pagamento da entrada, no instrumento

contratual assinado pelo consumidor, especificamente no item 8, o consumidor declara que não recebeu qualquer

promessa de contemplação com prazo determinado.

Porém, como sabemos que o contrato é assinado distante da sede, temos como pratica o contato telefônico pelo

controle de qualidade, que também chamamos de pós-venda onde é realizado para confirmação de dados,

esclarecimentos de dúvidas e checagem da venda. Caso neste contato seja informado alguma divergência na venda, a

equipe barra o contrato e o valor que foi pago é devolvido de forma integral.

No contato telefônico, a atendente pergunta se foi oferecido alguma data para liberação do crédito e o consumidor

responde de forma clara que não lhe foi oferecido nenhuma data. Confirmando que possuí a informação de que a

contemplação ocorre apenas por meio de sorteio ou lance e que pode ocorrer a curto, médio ou a longo prazo.

Após a confirmação do consumidor de que toda a informação lhe foi passada e que não houve promessa de

contemplação, a administradora de consórcio confirma a venda e o consorciado segue para participação em

assembleia, onde após a primeira participação a devolução ocorre apenas de forma contratual. Portanto, é neste

momento que contamos com a boa-fé do consumidor, em caso haja divergência na venda ele notifique a

administradora para que possamos tomar ciência das irregularidades. Tal não foi feito pelo Sr. Osvaldo Costa de

Oliveira, pois o mesmo confirmou em linha todas as informações.

A ligação pode ser ouvida através do link: http://www.sndup.net/ksy4

Por fim, no que tange ao requerimento da devolução integral dos valores pagos até o momento, destacamos a Lei do

Consórcio nº 11.795 de 2008, onde prevê que a restituição de valores pagos sejam corrigidos e descontado as multas

contratuais por quebra de contrato, realizado em até 30 dias a contar do prazo para o encerramento do grupo, ou

então, caso seja contemplado entre os cancelados durante as assembleias mensais.

Como dito, tal é o disposto da lei, bem como é o entendimento consolidado nos tribunais: “RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA.

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS PELO CONSORCIADO. PRAZO. TRINTA DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO. 1.

Para efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil: é devida a restituição de valores vertidos por consorciado

desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto

contratualmente para o encerramento do plano. 2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” (Resp. nº

1.119.300 –RS 2009/0013327-2, Rel. Min. Luis Pelipe Salomão)”

Diante dos esclarecimentos acima prestados, solicitamos que a reclamação da referência seja considerada

improcedente e arquivada, vez que, como se demonstrou, os fatos alegados pelo consumidor destoam da realidade e

da boa-fé empregada por esta fornecedora.

(...)"
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O(A) fornecedor(a) RONDON INVEST & CONSORCIOS LTDA, não se manifestou à respectiva exordial,

embora tendo recebido a notificação no dia 09 de Maio de 2023 (ID 0061527671 - págs. 07-08).

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 21 de Julho de

2023, porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de recebimento nos dias 26 de Junho e 27 de

Junho (ID 0061527671 - págs. 09-10), não compareceu, tampouco justificou a ausência, restando, portanto, revel

(ID 0061527671 - pág. 11-12).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.
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2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina como

proposição de valor base o valor mínimo atribuído ao dano (VD), de R$ 1.000,00 (um mil reais). Ao caso em

tela, considerando o valor pago em relato, o prejuízo do(a) consumidor(a) foi o seguinte valor: R$

6.945,23 (seis mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos);

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos causados

aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora COOPERATIVA MISTA ROMA

conta com a seguinte condição econômica: Grande Porte.

5. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora RONDON INVEST &

CONSORCIOS LTDA conta com a seguinte condição econômica: Micro Empresa.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

No que tange às atenuantes, tem-se uma, previstas no art. 40 da Portaria n° 43/2022:

Art. 40. A pena agravada poderá ser reduzida em até 15% (quinze por cento), caso seja verificada a existência de uma

ou mais das seguintes circunstâncias atenuantes:

(...)

II - ser o infrator primário;

No que tange às agravantes, tem-se cinco, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

(...)

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou mitigar suas

consequências;

V - ter o infrator agido com dolo;

VI - ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter repetitivo;

(...)

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora COOPERATIVA MISTA ROMA (ID 0061550045) a multa no montante de

R$ 20.264,01 (vinte mil duzentos e sessenta e quatro reais e um centavo), bem como aplico à fornecedora

RONDON INVEST & CONSORCIOS LTDA (ID 0061550414) a multa no montante de R$ 15.535,74 (quinze mil

quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), referente à negligência aos princípios

norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também

pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de

consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem.

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18
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de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0061527921

Decisão nº 119/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.08.0014.002.00172-3 - PROCON-RO (ID 0061521002)

CONSUMIDOR(A): NAILSON GERONIMO DA SILVA

CPF: ***.327.***-91

FORNECEDOR(A): BRASIL CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA

CNPJ: 03.130.170/0001-89

ENDEREÇO: AVENIDA JORGE VIEIRA, 257, ANEXO PARTE, PARANAZINHO

MUNICÍPIO-ESTADO: MONTE BELO - MG

CEP: 37.115-000

TELEFONE: (35) 3573-2600/ (35) 3591-1810

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"O reclamante recebeu uma carta de cobrança em sua residência, no valor de R$511,53. No entanto, não se recorda

de ter qualquer relação de consumo com a empresa reclamada e, como resultado, seu nome encontra-se inscrito no

Cadastro de Órgão de Proteção ao Crédito (SPC), conforme comprovante anexo.

Diante disso, o reclamante solicita os seguintes esclarecimentos:

Detalhamento específico da cobrança, incluindo um contrato devidamente assinado pelo consumidor.

Emissão de um boleto de quitação do débito com condições financeiras razoáveis e sem juros abusivos.

Após o pagamento, a baixa do débito em seu nome e a retirada de seu nome do SPC."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) BRASIL CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA se manifestou da

seguinte forma (ID 0061520946):

"(...)

Após o recebimento da notificação desta reclamação, a empresa Reclamada entrou em contato com o/a Reclamante e

entabulou acordo, solucionando o caso em questão.

Desta maneira, diante da resolução da controvérsia entre as partes, requer o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO desta

reclamação.

Permanecemos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimentos julgados necessários.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 30 de Agosto de

2024, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (ID 0061521002 - pág. 06). Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a

respectiva fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo

símbolo "@". (ID 0061521002 - pág. 05).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,
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importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina, na

hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;
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4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

No que tange às atenuantes, tem-se uma, previstas no art. 40 da Portaria n° 43/2022:

Art. 40. A pena agravada poderá ser reduzida em até 15% (quinze por cento), caso seja verificada a existência de uma

ou mais das seguintes circunstâncias atenuantes:

(...)

II - ser o infrator primário;

No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

(...)

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou mitigar suas

consequências;

(...)

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas

portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora BRASIL CARD INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA a multa no montante

de R$ 2.917,69 (dois mil novecentos e dezessete reais e sessenta e nove centavos), referente à negligência

aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas

também pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de

consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0061522832).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0061521114

Decisão nº 118/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.09.0014.002.00986-3 - PROCON-RO (ID 0061498396)

CONSUMIDOR(A): Maristela da Silva Soares

CPF: ***.436.***-63

FORNECEDOR(A): CRS CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA / PROJETO SOLDADINHO MIRIM

CNPJ: 43.644.139/0001-80

ENDEREÇO: RUA GUILHERME GEORGE, 1384, SALA 01, JUNDIAPEBA

MUNICÍPIO-ESTADO: MOGI DAS CRUZES - SP

CEP: 08.750-540

TELEFONE: (11) 2304-2356

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa do

Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022, ambas

instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:
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"Narra a consumidora que a empresa posta em redes sociais treinamentos gratuitos e para matricular os dependentes

eles alegam que tem que pagar o valor de R$ 1280 reais. Posteriormente, segundo a reclamante, pegam o cartão e

passam sem mesmo apresentar o contrato e colher as assinaturas. Além disso, solicitou o estorno do valor no cartão

de crédito e a empresa não realizou. Dificultando a devolução. A empresa possui várias reclamações no reclame aqui

por realização de propaganda enganosa e lesão do consumidor. Ademais, a taxa do cancelamento do contrato é

cobrada de forma abusiva, alega a consumidora.

Desta forma, não lhe restou alternativa, senão abrir reclamação neste Órgão de Defesa do Consumidor."

O(A) fornecedor(a) PROJETO SOLDADINHO MIRIM, não se manifestou à respectiva exordial, embora

tendo recebido a notificação no dia 04 de Outubro de 2023 (ID 0061498396 - págs. 05-06).

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 23 de Novembro

de 2023 (ID 0061498396 - pág. 07), porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de

recebimento no dia 07 de Novembro de 2023 (ID 0061498396 - pág. 08), não compareceu, tampouco

justificou a ausência, restando, portanto, revel.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário

final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo

nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa física ou jurídica ou de

um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios puramente objetivos, sendo irrelevantes a

sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem

fins lucrativos, de caráter beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado

de consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi – j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,

características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação

administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]
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§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial, cabendo

às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em audiência, na

omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem justificativa transgride o

princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas documentações

que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo consumidor.

Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que determina como

proposição de valor base o valor mínimo atribuído ao dano (VD), de R$ 1.000,00 (um mil reais). Ao caso em

tela, considerando o valor dispendido, o prejuízo da consumidora foi o seguinte valor: R$ 1.250,00

(um mil duzentos e cinquenta reais);

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos causados

aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações insuficientes ou

inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte condição

econômica: Pequeno Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

Quanto as atenuantes, não há enquadramento de qualquer das hipóteses do artigo 40 da Portaria nº

43/2022, tendo em vista que não houve manifestação prévia à exordial, tampouco foram adotadas providências

de saneamento do imbróglio.

No que tange às agravantes, tem-se cinco, previstas no art. 39 da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso seja verificada a

existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

(...)

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou mitigar suas

consequências;

V - ter o infrator agido com dolo;

(...)

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora PROJETO SOLDADINHO MIRIM a multa no montante de R$ 3.327,19 (três

mil trezentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), referente à negligência aos princípios norteadores da

boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o

objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao

cumprimento das obrigações que as regem (ID 0061499410).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação no

prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de 18

de fevereiro de 2022.
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Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0061498466

ATO Nº 17/2025/SEDEC-CONDER

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE DESENVOLVIMETO DO ESTADO DE RONÔNIA - CONDER, no uso de

suas atribuições legais previstas no artigo 78 do Regulamento de Incentivo Tributário a Estabelecimentos Industriais

Localizados no Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto Nº 12988, de 13 de Julho de 2007, e no inciso VIII do artigo

35 do Regimento Interno do CONDER, consubstanciado no Parecer nº 1/2025/SEDEC-CONDER (0061356810), do

Secretário Executivo do CONDER, manifesta-se favoravelmente pela imediata restauração da fruição do incentivo

tributário concedido através do ATO CONCESSÓRIO Nº 19/2023/SEDEC-CONDER com fundamento no novo cronograma

apresentado, em regime de urgência, "AD REFERENDUM",

RESOLVE,

Art. 1º Conceder a redução do número de empregos previsto no projeto técnico-econômico-financeiro da

empresa BMG FOODS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ: 10.989.834/0016-01 e Inscrição Estadual: n.º 6395333,

localizada no município de Rolim de Moura (RO), e restabelecer o benefício concedido através do Ato Concessório nº

19/2023/SEDEC-CONDER, nos termos do incentivo tributário instituído pela Lei nº 1558, de 26 de dezembro de 2005 e

seu respectivo Regulamento de Incentivo Tributário a Estabelecimentos Industriais Localizados no Estado de Rondônia,

aprovado pelo Decreto n.º 12.988 de 2007 de 13 de julho de 2007;

Art. 2º Além das obrigações previstas na legislação vigente, o reestabelecimento do referido benefício fica

condicionado ao cumprimento no novo cronograma de empregos diretos apresentado.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 29 de maio de

2025, devendo ser encaminhado para referendo do CONDER.

Porto Velho (RO), 23 de junho de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Presidente do CONDER

Protocolo 0061356913

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº: 0038.000433/2025-02

INTERESSADOS: RONEIDA PAIVA DE SOUZA MEIRELES, NICOLLE CAMACHO DA SILVA, RENNISON LAURO DE

ANDRADE NEVES, DIONE RAFAEL RIBEIRO XAVIER SUBTIL, ISRAEL PASSOS ARAUJO

Considerando o Parecer nº 124/2025/SETUR-CI    (0061581761) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias dos servidores, estando portanto a prestação de contas

aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o

referido.

VANESCA DE SOUZA

Coordenadora de Administração e Finanças

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

Porto Velho/RO, 27 de Junho de 2025

Protocolo 0061653285
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO Nº:0038.000479/2025-13

INTERESSADOS: RAIMUNDO GERSON AYRES DE OLIVEIRA, AMANDA NICOLE SIMÃO DE MELO, MARCIA MARIA

ALMEIDA DA SILVA , GERSON SOUZA SANTOS

Considerando o Parecer nº 125/2025/SETUR-CI    (0061605654       ) do setorial de controle interno deste órgão, no qual

não constou ressalvas em relação a concessão de diárias dos servidores, estando portanto a prestação de contas

aptas para ser homologada, nos termos do art. 18 do decreto estadual 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o

referido.

VANESCA DE SOUZA

Coordenadora de Administração e Finanças

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR, a prestação de contas em favor dos interessados acima identificados, nos termos do decreto estadual

18.728 de 27 de março de 2014 e torno público a presente homologação, em atendimento ao decreto nº 17.145 de 1

de outubro de 2012.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

Superintendência Estadual de Turismo – SETUR

Porto Velho/RO, 27 de Junho de 2025

Protocolo 0061654212

TERMO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Autos Eletrônicos (SEI) Nº 0038.000234/2025-96

A Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, por intermédio de seu Superintendente, que abaixo subscreve,

vem justificar INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, de acordo com as razões a seguir expostas:

Por meio do Ofício nº 018/GAB/EN-RO-2025 (0060977183) e Ofício nº 057/GAB/EN-RO-2025 (0060977797), fora

solicitado ao governo do Estado a liberação de emenda parlamentarno aporte de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil

reais) visando atender a Liga Independente de Motocross do Estado de Rondônia – LIMERO, destinadaa "ETAPA DO

CAMPEONATO ESTADUAL DE MOTOCROSS 2025" de Cerejeiras/RO.

E conforme Ofício nº 057/GAB/EN-RO-2025 (0060977797) e Ofício Nº 058/GAB/EN-RO-2025 (0060584285) fora

solicitado ao governo do Estado a liberação de emenda parlamentar no aporte de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil

reais) visando atender a Liga Independente de Motocross do Estado de Rondônia – LIMERO, destinada a "ETAPA DO

CAMPEONATO ESTADUAL DE MOTOCROSS 2025" de Colorado D'oeste/RO.

Visando atender a Liga Independente de Motocross do Estado de Rondônia – LIMERO, a "ETAPA DO

CAMPEONATO ESTADUAL DE MOTOCROSS 2025", apresentado conforme Plano de Trabalho (0061071670)

queserá realizadonos municípios de Colorado D'oeste/RO e Cerejeiras/RO , no valor global de R$ 192.000,00

(cento e noventa e dois mil reais)e contrapartida de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Ato contínuo, a SETUR, fora informada da liberação da respectiva emenda de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil

reais) através do Ofício nº 018/GAB/EN-RO-2025 (0060977183) e Ofício nº 057/GAB/EN-RO-2025 (0060977797), eOfício

nº 057/GAB/EN-RO-2025 (0060977797) e Ofício Nº 058/GAB/EN-RO-2025 (0060584285) Certidão (0058875904)

Memorando (0058876013) Despacho (0058876750) Nota Orçamentaria Nº 2025EP000013 (0058876669) Despacho

SEPOG-DEP (0058876750), Despacho SETUR-GAB/SETUR-CONV (0058877178) Certificado (0060584292) Ofício Nº

3744/2025/CASACIVIL-DEP (0060584304) DespachoSEPOG-GAB/SEPOG-DEP (0060584323)Nota Orçamentaria Nº

2025EP000033 (0060584346) Despacho SETUR-GAB/SETUR-CONV(0060584391), DespachoSETUR-GAB/SETUR-CONV

(0060584391) Ofício Nº 4458/2025/SEPOG-DEP (0060584382) Autorização (0060977043) Certidão Nº 187

(0060977277) Memorando nº 230/2025/SEPOG-GAB (0060977331) Nota Orçamentária Nº 2025EP000032

(0060977385) Despacho SEPOG-DEP (0060977449) Ofício nº 1946/2025/SEPOG-DPG (0060977521) Certificado

(0060977837). Despacho - SEPOG-GAB/SEPOG-DEP (0060977942) Nota Orçamentária Nº 2025EP00003(0060978011)

Despacho - SETUR GAB (0060978117) Ofício nº 4463/2025/SEPOG-DEP (0060978072) Despacho - SETUR-GAB/SETUR-

CONV (0060978117).

Considerando o Despacho SETUR-CONV (0061085638) cujo teor informa que ao tempo em que a Gestão da

Parceria analisou a documentação da Fomentada conforme Parecer nº 50/2025/SETUR-CONV (0061037952) não
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vislumbrando óbice para a continuidade dos procedimentos para execução da parceria, desta forma, encaminhando

os autos do processo para fins de deliberação quanto ao pleito de celebração de Termo de Fomento.

Homenageando as normas que norteiam as celebrações de parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, a Associação cumpriu os requisitos ensejadores à celebração da avença, de acordo

com os documentos acostados aos autos, recebendo, por conseguinte, a aprovação da SETUR    conforme Autorização

do Plano de Trabalho (0061086877) , após as devidas manifestações técnicas do setor competente.

Enfatizamos também que a Declaração de Adequação Financeira (0061688736) e a NE - Nota de Empenho

(0061688062), (0061688134), (0061688200) e (0061688379) já se encontram registradas no processo para a

organização da sociedade civil, Liga Independente de Motocross do Estado de Rondônia – LIMERO.

De acordo com o art. 21 do Decreto Estadual Nº 21.431/16, deve ser realizado procedimento de Chamamento

Público, de modo a selecionar as Organizações da Sociedade Civil que melhor atendam o Projeto proposto.

Por outro lado, o Chamamento Público também possui hipóteses de dispensa e inexigibilidade, que estão previstas

nos artigos 29, 30 e 31 da Lei 13.019/14 e também nos artigos 34 e 35 do Decreto supramencionado.

Nesse sentido, destaque-se o art. 29 da Lei nº 13.019/14:

"Art. 29.Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às

leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em

relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra

forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o

disposto nesta Lei". (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

E ainda, o art. 35, V, do Decreto Estadual nº 21.431/16:

"Art. 35. É inexigível o Chamamento Público quando:

V - os recursos são oriundos de Emendas Parlamentares às Leis Orçamentárias, desde que expressamente

identificada a Entidade beneficiária na Lei Orçamentária Anual, e não sejam relativos a Acordo de Cooperação no qual

o objeto envolva celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso

patrimonial".

Assim, considerando que os recursos são oriundos de emenda parlamentar individual, segundo a inteligência dos

dispositivos citados, tem-se que o procedimento de chamamento público, no caso, é inexigível.

Publique-se.

VANESCA DE SOUZA

Matricula:****** **829

Superintendente Estadual de Turismo em Substituição - SETUR.

Portaria nº 1 de 03 de janeiro de 2025 (0061703275)

Protocolo 0061037612

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 418 de 26 de junho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 01/2025/SEOSP-GAB (0058211126) que dispõe sobre as atribuições de

gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência como norteadores da Administração Pública;

CONSIDERANDO o interesse público na adequada fiscalização e gestão dos contratos administrativos,

especialmente os relativos à execução de obras públicas, como forma de assegurar a boa aplicação dos recursos

públicos, a qualidade das obras e a observância da legalidade;

CONSIDERANDO que os convênios são regidos pelas disposições do Decreto Estadual n.º 26.165/2021, e demais

normas pertinentes;

CONSIDERANDO que o desempenho das funções de fiscal de obras demanda, em diversas hipóteses,

conhecimentos técnicos específicos, notadamente em contratos de obras e serviços de engenharia;
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CONSIDERANDO que a acumulação de atribuições, desde que compatíveis entre si e com a carga horária do

servidor, e que não implique prejuízo ao desempenho das funções originárias, é admitida pela jurisprudência e pela

doutrina administrativa;

CONSIDERANDO que a designação ora efetuada visa atender ao princípio da eficiência, bem como à

economicidade e à continuidade do serviço público, diante da necessidade de dar adequada execução,

acompanhamento e fiscalização aos contratos de obras públicas firmados por este órgão;

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados(as), para o exercício cumulativo das funções de fiscalização

da aplicação do recurso pactuado nos convênios relacionados à execução de obras públicas, segundo o Termo de

convênio n.º 620/2024/PGE-SEOSP (0054346643) firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE

ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D'OESTE - RO,

objetivando a Ampliação de Capela Mortuária, conforme Plano de Trabalho (id.0053771014) e anexos do Processo n.º

0069.003451/2023-17:

ORDEM SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/QUALIFICAÇÃO

1 Gabriel Bremmer do Nascimento *******233 ASSESSOR VIII, com graduação em engenharia civil;

2 Felipe Martins de Paula *******404 Arquiteto, contratado via Edital n.º 50/2024;

§1º A atuação dos servidores designados ocorrerá sem prejuízo das demais atribuições inerentes aos cargos que

ocupam, observada a compatibilidade de horários e a sua formação técnica, não se caracterizando como desvio de

função, tendo em vista tratar-se de competência acessória relacionada à sua área de formação e à conveniência

administrativa.

§2º Os servidores designados deverão desempenhar suas funções com observância aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante as normas legais e regulamentares aplicáveis à

gestão e fiscalização contratual.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0061603605

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 562/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE

ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP 3-CONTRATADO: empresa CONSÓRCIO TP ENGENHARIA 4-

OBJETO: Fica autorizado a realização de apostilamento ao Contrato nº 562/PGE-2020, para adoção do índice no

percentual de 36,9364% no período de dezembro/23 a novembro/24 e 41,0985% no período de dezembro/24 a

novembro/25, desde que não se refira a serviços executados em atraso por culpa exclusiva da contratada. 5-DATA DE

ASSINATURA: 27/06/2025.

KAISER GUILHERME BARRETO DE MELO

Chefe de Análise Técnica - SEOSP-ASTEC

Protocolo 0061632207

ATO Nº 49/2025/SEOSP-NCEF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0069.069088/2022-11

Convênio n.º 137/SEOSP/PGE/2023

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DA LINHA 08 PORTO MURTINHO RO-377. Nos termos dos procedimentos da

Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016,

do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021, e da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de

janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.       0057071878) e Parecer Técnico n.º 523/2025/SEOSP-

CIN (id.              0061349846) APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 137/SEOSP/PGE/2023 (id.       

0038169195;        0052149723       ).
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Esclarece-se que a aprovação e homologação mencionadas foram realizadas com base nas análises técnicas

elaboradas por profissionais devidamente habilitados, consoante as disposições da Lei 14.133/21. Assim, a aprovação e

homologação seguem as recomendações técnicas e legais apresentadas, confiando no trabalho dos profissionais

designados para essas funções.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061522045

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002123/2025-57

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 544 (0061523795), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, FELIPE MARTINS DE PAULA e LEANDRO RODRIGO MOMENTE, no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061591074

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002086/2025-87

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 530 (0061370167), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, CAIO SOUZA ARAÚJO, EVERTON SANTOS BARBOSA, JANDSON

CARVALHO DOS SANTOS, FRANCISCO VALDEMIR SANTOS e ANTÔNIO MARCOS FERREIRA DO

NASCIMENTO, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar

Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061532675

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002207/2025-91

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 553 (0061605364), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, RENATO CARVALHO DOS SANTOS e LIDELBERTON ALVES LINHARES

JÚNIOR, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público

a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061648577

Portaria nº 415 de 25 de junho de 2025

Institui Comissão Multidisciplinar de Implementação e Adequação da Lei Geral de Proteção de Dados, no

âmbito Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos do Estado de Rondônia

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais, nomeado

por meio do Decreto de 31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial

do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de

Rondônia, pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965 de 2017; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, alterada pela

Lei Federal nº 13.853/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de definir o planejamento, bem como a execução dos trabalhos para garantir a

efetividade da aplicação e adequação da LGPD na Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos do Estado de

Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos do Estado de Rondônia, comissão

multidisciplinar objetivando desenvolver o plano de ação para a implementação e adequação da Lei Geral de Proteção

de dados na SEOSP.

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I- Encarregado do Tratamento de Dados Pessoais

Fabiana Oliveira Costa, matrícula ******876

II- Representante da PGE:

Rafaela Carvalho de Sousa, matrícula ******385

III- Representante do GAB:

Antônio Carlos Ferreira Junior, matrícula ******450

Daise Helena Moreira Silva, matrícula ******491

IV - Representante do GEC:

Cleiciane Rojas de Oliveira, matrícula ******434

Lucas Lopes do Amaral, matrícula ******029

V - Representante do CGP:

Talita Andreza Fernandes Dantas, matrícula ******712

Tonny Smaylon Gomes de Carvalho, matrícula ******475

VI- Representantes da CIS:
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Wilson Pablo Roque dos Santos ******670

Fabiano do Nascimento Lima, matrícula ******390

VII - Representante da CPO:

Francisco Meleiro Neto, matrícula ******578

VIII - Representante da CSB:

Eliane Carneiro de Alcântara Medeiros, matrícula ******230

§ 1º A Coordenação dos trabalhos da comissão ficará a cargo do Encarregado da Proteção de Dados, designando-

se o Representante da PGE como primeiro suplente.

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIAS

Art. 3º A Comissão Multidisciplinar reunir-se-á quando convocada pelo Encarregado da Proteção de Dados e/ou

Representante da PGE.

Art. 4º Por deliberação da Comissão Multidisciplinar, poderão ser convidadas a participar de reuniões pessoas

físicas e jurídicas que possam contribuir para o esclarecimento das matérias a serem analisadas.

Art. 5º Compete à Comissão Multidisciplinar:

I – Elaborar o plano de ação e Programa de Governança em Privacidade (PGP) para a SEOSP;

II- Propor ações e diretrizes voltadas ao tratamento e proteção de dados pessoais

II – Planejar e acompanhar a execução de medidas para adequação à Lei Geral de Proteção de de Dados, no

âmbito da SEOSP;

III – Acompanhar e convalidar o mapeamento de dados pessoais, no âmbito da SEOSP;

IV – Estabelecer os responsáveis pela execução, levantamento, gestão de riscos e análise do inventário de dados;

V – Convalidar o plano de comunicação institucional sobre procedimento de proteção e privacidade de dados;

VI – Opinar sobre investimentos e aquisições de soluções direcionadas exclusivamente à conformidade da SEOSP

à LGPD; e

VII – Apoiar o Encarregado da Proteção de Dados na aplicação de procedimentos institucionais referente à

segurança e privacidade de dados e monitorar os resultados.

Parágrafo único. Os atos e deliberações deste grupo de trabalho em LGPD guardam conformidade com as

Políticas de Segurança e Privacidade de Dados do Estado de Rondônia formuladas pela Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação - SETIC.

Art. 6º A Comissão Multidisciplinar de Implementação e adequação da Lei Geral de Proteção de Dados da SEOSP

vincula-se ao Gabinete.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 7º A Comissão terá 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta portaria, para apresentar o plano

de ação e Programa de Governança em Privacidade (PGP)

Art. 8º Os casos omissos deverão ser encaminhados ao Gabinete que deliberará a respeito.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 25 de junho de 2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0061533367

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002163/2025-07

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 548 (0061581041), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO
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DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, CAROLINE TAYNARA PIVA RIGUE DEL PADRE e MARCELO VINICIUS

MARCIÃO MORAIS DE VASCONCELOS, no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo

supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de

2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061649792

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002197/2025-93

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 551 (0061600711), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, ADAN UESLEI DA SILVA SETE e SAIMON CARVALHO FERREIRA, no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061649158

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002135/2025-81

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 546 (0061577755), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, MARCELO FERREIRA MOURA e FRANCISCO MELEIRO NETO, no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061650063
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO N° 0069.002125/2025-46

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 552 (0061602846), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018,

Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art.

18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, FELIPE MARTINS DE PAULA e GABRIEL BREMMER DO NASCIMENTO,

no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a

presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061648871

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

ATO Nº 47/2025/DER-GECON

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 1009/2025/DER-CI (id 0060910959), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

047/2021/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Nova União/RO, processo administrativo nº

0009.151940/2021-19, que tem por objeto a recuperação de estrada vicinal na linha 47 - trecho M4 até o KM

13,10 - extensão 13,10 KM.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0061590874

ATO Nº 48/2025/DER-GECON

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 500/2025/DER-CI e Errata (id 0058560544 e 0061119118), HOMOLOGO a prestação de contas final do

Convênio nº 114/2023/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Buritis/RO, processo administrativo

nº 0009.075563/2022-95, que tem por objeto a aquisição de insumos para confecção de blocos, meio-fio e

sarjeta e instalação em vias urbanas, com extensão de 365,75m em área de 2.751.87m²

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

[1]

[1]
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Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0061595463

ATO Nº 46/2025/DER-GECON

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 3044/2023/DER-CI (id 0042254417), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

132/2018/PJ-DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste/RO, processo administrativo nº

0009.147334/2018-01, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0061588532

Portaria nº 1497 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada no DOE Nº 49, em 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 6, Lei Complementar nº 154/1996-TCE-RO, em seu art. 8º, bem como, Instrução Normativa nº 68/2019/TCE-RO

e considerando o constante no Termo Circunstanciado de Admissibilidade de Tomada de Contas Especial – TCATCE id:

0061572591.

RESOLVE

Art. 1º. Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial sob nº 03/2025/DER-RO, visando apurar

possíveis irregularidades, referente à omissão da convenente no dever de prestar contas, referente ao CONVÊNIO nº

058/15/FITHA, tendo como objeto: aquisição de 1.790,00m de Tubos de Concreto Armado, sendo: 550,00m com 0 =

0,60m, CA-1 (espessura 8,0 cm) e 1.240,00m com 0 = 0,80m, CA-1 (espessura 10,0cm), para execução de drenagem

pluvial no município, com possível dano ao erário no montante de R$ 833.125,89 (oitocentos e trinta e três mil cento e

vinte e cinco reais e oitenta e nove centavos), período da correção de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de

2025, a ser atualizado, em desfavor da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste- RO - CNPJ: 15.845.340/0001-90,

resultante da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, irregularidade na documentação

exigida para a prestação de contas, não execução total ou parcial do objeto da transferência, falta de devolução de

saldo de recursos e execução divergente do pactuado no Plano de Trabalho.    Na forma processual, subsidiará este

procedimento tomador sob nº. 0009.007324/2025-55, o processo SEI nº 0009.072087/2022-51 e processo físico 01-

1420-02735-0001-2015.

Art. 2º. Determinar que a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial do Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER-RO, constituída pelos servidores: Márcio Ferreira da Silva, Auxiliar

Operacional de Serviços Diversos, matrícula ******191, Bacharel em Direito - Presidente da Comissão Interino,

Robinilson Gusen Braga, Engenheiro Civil, matrícula ******565 - Membro e Francimara Lopes Vieira Ferreira, Auxiliar de

Serviço Gerais, matrícula nº ******328, Licenciatura em Letras Português - Membro, sob a Presidência do primeiro,

procedam à apuração dos fatos, quantificação do dano, identificação dos responsáveis e consequente obtenção do

ressarcimento ao erário, conforme prescreve a Instrução Normativa nº 68/TCE-RO-2019 e demais legislações vigentes

e pertinentes.

[1]

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Art. 3º. A Portaria que estabelece as competências de atuação, bem como de nomeação da comissão tomadora,

encontra-se no id: 0061572633.

Art. 4º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a constituição, instrução e encaminhamento

desta tomada de contas especial para o Tribunal de Contas/RO.

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061572723

Portaria de férias nº 8346 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CELIO SANCHES, MOTORISTA, matrícula ******620,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, do(s)

período(s) de(01/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/11/2025 a 02/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43364

Portaria de férias nº 8347 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDIANO RODRIGUES DA SILVA, AUXILIAR SERVIÇOS

GERAIS, matrícula ******322, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes, originalmente marcadas para o06/01/2025 a 25/01/2025e que foram interrompidas a

contar do dia06/01/2025 a 25/01/2025 e 06/01/2025 a 25/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de 11/08/2025 a 30/08/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43365

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Portaria de férias nº 8348 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 12/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DIEGO DELANI CIRINO DOS SANTOS, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula ******966, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (23/06/2025 a 12/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43366

Portaria de férias nº 8349 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EVERTON CONSTANTE DOS SANTOS, MOTORISTA,

matrícula ******916, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, originalmente marcadas para o02/06/2025 a 01/07/2025e que foram interrompidas a contar do

dia02/06/2025 a 01/07/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/07/2025 a 30/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43367

Portaria de férias nº 8350 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA DUARTE OZAME, GOV - Assessor VII - CDS-07 *,

matrícula ******884, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, do(s) período(s) de(31/07/2025 a 09/08/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e
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(10/08/2025 a 29/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/12/2025 a 10/12/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/12/2025 a 30/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43368

Portaria de férias nº 8351 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA DUARTE OZAME, GOV - Assessor VII - CDS-07 *,

matrícula ******884, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, do(s) período(s) de(31/07/2025 a 09/08/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(10/08/2025 a 29/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/12/2025 a 10/12/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/12/2025 a 30/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43369

Portaria de férias nº 8352 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAQUIM LUIZ VIEIRA, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS,

matrícula ******281, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, do(s) período(s) de(15/09/2025 a 29/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/09/2025 a 15/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43370

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Portaria de férias nº 8353 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NEWTON HIDEO NAKAYAMA, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula

******138, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,

originalmente marcadas para o06/01/2025 a 15/01/2025 e 20/06/2025 a 29/06/2025e que foram interrompidas a

contar do dia06/01/2025 a 15/01/2025 e 20/06/2025 a 29/06/2025 e 06/01/2025 a 15/01/2025 e 20/06/2025

a 29/06/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2025 a

10/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43371

Portaria de férias nº 8354 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/06/2025 a 29/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NEWTON HIDEO NAKAYAMA, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula ******138, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (20/06/2025 a 29/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43372

Portaria de férias nº 8355 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/06/2025 a 29/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NEWTON HIDEO NAKAYAMA, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula ******138, pertencente ao quadro de
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servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (20/06/2025 a 29/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43373

Portaria de férias nº 8356 de 30 de junho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WELITON VIEIRA DA SILVA, TOPÓGRAFO, matrícula

******058, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,

do(s) período(s) de(04/07/2025 a 13/07/2025) e (19/12/2025 a 28/12/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/12/2025 a 19/12/2025) e (29/12/2025 a 07/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43374

Portaria nº 1511 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0061267016) e Plano de Trabalho Home Office (0061285782),

nos autos do Processo SEI nº                                                                0009.006965/2025-92;

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR pelo período de 02.06.2025 a 02.09.2025, o Regime de Escritório Remoto do servidor

PATRICIA DA SILVA SANTOS, Chefe de Gabinete, matrícula nº ******371, lotada no Gabinete do Diretor Geral, deste

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de prorrogação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061631423

Portaria nº 1503 de 27 de junho de 2025
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no

âmbito do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto

– home office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0061419585) e Plano de Trabalho Home Office (0061419589),

nos autos do Processo SEI nº                                                                0009.007150/2025-21;

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR pelo período de 23.06.2025 a 23.09.2025, o Regime de Escritório Remoto do servidor

PEDRO HENRIQUE TANUS DA COSTA, Assessor XII, matrícula nº ******681, lotado no Gabinete do Diretor Geral,

deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de prorrogação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061626063

Portaria nº 1521 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 266/2025/DER-2RR (0061470754), nos autos do Processo SEI n.º                             

0009.007204/2025-58;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 07.07.2025, na 2ª Residência Regional de Ariquemes, a servidora ANIELLA

ALINE SCHWANTES PONCIANO NUNES, ocupante do cargo de Assessora Técnico I, matrícula n.º ******746,

anteriormente lotado na Usina de Asfalto de Rolim de Moura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061653133

Portaria nº 1519 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0061517811) e Declaração da Justiça Eleitoral (0061517831),

nos autos do Processo SEI n.º               0009.007269/2025-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 4 (quatro) dias, a servidora ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR, matrícula

n.º ******588, ocupante do cargo de Assessora XIII, lotada na Gerência Administrativa deste Departamento, referente

a serviços prestados nas Eleições Gerais de 2024, para ser usufruto em 11, 14, 15 e 16/07/2025       .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Protocolo 0061646698

Portaria nº 1500 de 26 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (id- 0058508474 ), despacho (id- 0058409749 ), certidão (id- 0061588498) e

Despacho DER-DG (id-0061592678 ) que consta nos autos do Processo nº 0009.003085/2025-64 .

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor CESAR PEREIRA PINHEIRO, ocupante do cargo de 1º SGT QPPM , matrícula nº ******527,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Governo do Estado de Rondônia/RO, lotado na Coordenadoria

Administrativa e Financeira /CAF/DER-RO , no período de20/12/2017 à 20/12/2022 , referente ao 4ª Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061593106

Portaria nº 1510 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento (id-0059521786), despacho (id-0059493764), certidão (id-0061628180) e

Despacho DER-DG (id-0061629763) que consta nos autos do Processo nº 0009.004625/2025-27..

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor NEWTON HIDEO NAKAYAMA, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº ******138,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas e Rodagem e Transportes,

lotado na 9ª Residência Regional de Vilhena/DER-RO, no período de01.10.2018 a 09.05.2025, referente ao 7º

Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061630208

Portaria nº 1514 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0061382240), Plano de Trabalho Home Office (0061385845), nos

autos do Processo SEI nº               0009.004307/2025-66;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 20.06.2025 a 17.09.2025, o Regime de Escritório Remoto da servidora

VANESSA TEIXEIRA DURÃES, Assessora Técnico da CPPOO, matrícula nº ******912, lotada na Gerencia de

Planejamento e Projeto, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061638383

Portaria nº 1523 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0061027534) e Declaração da Justiça Eleitoral (0061025970),

nos autos do Processo SEI n.º        0009.006660/2025-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 2 (dois) dias, ao servidor AGOSTINHO ZEQUIM, matrícula n.º ******135,

ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, lotado na 1ª Residência Regional de Colorado do Oeste deste

Departamento, referente a serviços prestados nas Eleições Municipais de 2024, para ser usufruto em 10.07.2025 e

11.07.2025.

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 1359 de 11 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado

n.º 110 de 12 de junho de 2025.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061671566

Portaria nº 1524 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Ofício nº 3163/2025/DER-CGP (0061111895), nos autos do Processo SEI nº               0009.006763/2025-

41;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 11 de junho de 2025, na Coordenadoria de Projeto e Planejamento e Orçamento

de Obras, o servidor VITOR GUILHERME DO AMPARO, matrícula nº ******252, Assessor XIV, ocupante de Cargo de

Direção Superior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061671879

Portaria nº 1522 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 22/2025/DER-ENGJAR (0061149949), nos autos do Processo SEI nº

(0009.006821/2025-36);

R E S O L V E:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Art. 1º - RELOTAR, a contar de 18.06.2025, na Usina de Asfalto de Jaru, o servidor MICHAEL DOUGLAS ALVES

FIDELI, Chefe de Equipe de Obras de Arte, matrícula nº ******209, anteriormente lotado na 12ª Residência Regional de

Jaru.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061670954

Portaria nº 1516 de 27 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 2 de julho de 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 10/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º0009.008617/2024-79, em

razão dos fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 96/2025/DER-CPPAD (id

0061642471).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral/DER-RO

Protocolo 0061643029

Portaria nº 1512 de 27 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art. 193 e 289

da Lei Complementar n. 68/92, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 02 de julho 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 13/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º0009.010394/2024-18, em

razão dos fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 94/2025/DER-CPPAD (id0061629756).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral/DER-RO

Protocolo 0061631607

Portaria nº 1515 de 27 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 02 de julho de 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 03/CPPAD/CORRG/DER/2025, SEI n.0009.003440/2025-03 , em razão

dos fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 95/2025/DER-CPPAD (id 0061637457).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral/DER-RO

Protocolo 0061640222

Portaria nº 1518 de 27 de junho de 2025

O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria n.º 1468 de 20 de junho de 2023 c/c os Art.

193 e 289 da Lei Complementar n. 68/92,
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RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 02 de julho de 2025, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar n.º 05/CPPAD/CORRG/DER/2025, SEI n.0009.005877/2025-73, em razão dos

fatos expostos pela comissão processante por meio do Memorando n.º 97/2025/DER-CPPAD (id 0061643913).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê ciência aos interessados.

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral/DER-RO

Protocolo 0061645268

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER/RO, TORNA PÚBLICO

AOS INTERESSADOS, nos termos do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a

contratação de empresa especializada para capacitação de 02 (duas) servidoras no curso "Desenvolvimento Gerencial

e o Plano de Atuação Estratégica em Gestão de Pessoas na Administração Pública", em razão dos fundamentos

expostos no Processo Administrativo n.º 0009.006468/2025-94, bem como no Parecer 159/2025/PGE-DERADM

(0061472382) e Despacho (0061612908) exarados pela Procuradoria-Geral junto ao Departamento, que opinaram

favoravelmente quanto à viabilidade jurídica, dessa forma, no uso das atribuições legais, HOMOLOGO a contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, em favor da empresa:

1. ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, CNPJ n.º 35.963.479/0001-46, com proposta no

valor total de R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais).

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Nos termos do Art. 72, Lei n.º 14.133/21, RATIFICO a presente contratação, em favor da empresa ESAFI -

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita sob CNPJ n.º 35.963.479/0001-46, no valor total de

R$ 7.780,00 (sete mil setecentos e oitenta reais), por meio da inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74,

inciso III, alínea f, da referida Lei, tendo em vista a demonstração da legalidade do procedimento e a observância aos

princípios que regem a Administração Pública.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061653618

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90002/2025.

CONTRATANTE (UASG): 925851

Unidade Orçamentária: Departamento Estadual Estradas e Rodagem e Transportes - DER/RO

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Projeto e Planejamento e Orçamento de Obras - DER/CPPOO

Processo Administrativo nº 0009.012852/2024-45

Torna-se público que o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER/RO, por meio da Gerência de Licitação - GEL, sediada à Avenida Farquar nº 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício

Rio Jamari, 5º Andar, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 76.803-470, realizará dispensa na forma eletrônica, com

critério de julgamento Menor Preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais normas aplicáveis.

OBJETO: Aquisição de 20 (vinte) Caixas de Carbureto de Cálcio com 100 ampolas e 08 (oito) unidades de

Termômetros Tipo Espeto Analógico para massa asfáltica, para medições até 300°c, para atendimento da necessidade

da Gerência de Topografia e Laboratório deste Departamento da Coordenadoria de Projeto e Planejamento e

Orçamento de Obras - DER/CPPOO.

Valor Estimado da Contratação: R$ 7.541,60 (sete mil quinhentos e quarenta e um reais e sessenta

centavos).

Data dos Lances : 03/07/2025.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário Brasília).

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

disponíveis para consulta e retirada gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Gerência de Licitação, no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, sito a à Avenida Farquar nº 2986, Palácio Rio

Madeira, Edifício Rio Jamari, 5º Andar, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 76.803-470 – email: der.sel.ro@gmail.com e

telefone: (69) 3212-8602.

Porto Velho/RO, 30 de junho de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Direto Geral - DER/RO

Protocolo 0061675211

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER-RO, torna público aos

interessados, nos termos do artigo 40 do Código Brasileiro de Aeronáutica Lei. 7.565/1986 e do artigo 1º da Lei n.

5.332/1967, a Concessão de uso da área de bem público destinada à instalação e exploração comercial de Posto de

Abastecimento de Aeronaves - PAA, localizada no Aeroporto de Ji-Paraná/RO (SBJI), por dispensa de licitação, para

atender à demanda da Coordenadoria de Infraestrutura Aeroportuária do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, em razão dos fundamentos expostos no Processo Administrativo n.º

0009.003725/2023-74, bem como o Parecer nº 75/2025/PGE-DERADM (0058781277) aprovado pelo Procurador-Diretor

através do Despacho (       0059169533), e no uso das atribuições legais, HOMOLOGO a contratação direta, por dispensa

de licitação, em favor da empresa:

1.        CAIRU COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.708.183/0001-10.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao exposto no Processo Administrativo n.º               0009.003725/2023-74 e nos termos do art. 72, parágrafo único,

da Lei n.º 14.133/21, RATIFICO a contratação pretendida, em favor da empresa CAIRU COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n.º 11.708.183/0001-10, por meio da dispensa licitação, na forma do artigo 40 do Código Brasileiro de

Aeronáutica Lei. 7.565/1986 e do artigo 1º da Lei n. 5.332/1967.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0061621935

AVISO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2025

CONTRATANTE (UASG): 925851

Unidade Orçamentária: Departamento Estadual Estradas e Rodagem e Transportes - DER/RO (11025)

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Infraestrutura Aeroportuária - DER/RO

Processo Administrativo nº 0009.002493/2025-07

Torna-se público que o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER/RO, por meio da Gerência de Licitação - GEL, sediada à Avenida Farquar nº 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício

Rio Jamari, 5º Andar, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 76.803-470, realizará dispensa na forma eletrônica, com

critério de julgamento Menor Preço por grupo, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.

OBJETO: Aquisição de materiais de combate a incêndio para atender os aeroportos de Ji-Paraná, Cacoal e

Vilhena.

Valor Estimado da Contratação: R$ 8.529,64 (oito mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro

centavos)

Data dos Lances: 03/07/2025.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário Brasília).

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

disponíveis para consulta e retirada gratuitamente no endereço eletrônicohttps://www.gov.br/compras/pt-br.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pela Gerência de Licitação, no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, sito a à Avenida Farquar nº 2986, Palácio Rio

Madeira, Edifício Rio Jamari, 5º Andar, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 76.803-470 – email: der.sel.ro@gmail.com e

telefone: (69) 3212-8602.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0061628552

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

TERMO

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER/RO, através de seu Presidente, torna público que aderiu à Ata de

Registro de Preços nº 010/2025/SUPEL-RO - Pregão 90103/2024/LEI Nº 14.133/2021, originária do processo

administrativo nº 0048.001363/2023-11, em que foram registrados os preços da empresa NOVIDADES COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 15.897.556/0001-08; referente ao item e quantidade abaixo relacionado, que ora

aderimos:

ITEM DA

ATA

QUANTIDADE REGISTRADA NA

ATA

QUANTIDADE SOLICITADA PELA

JUCER

VALOR UNIT. 

REGISTRADO

NA ATA

VALOR

TOTAL

003 100 6 R$130,24 R$781,44

Valor Total da Adesão por Carona: R$781,44

 

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente/Jucer

Protocolo 0061628078

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

AVISO

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0017.000538/2025-00

OBJETO: Contratação de empresa para compra de Material de Higiene e Limpeza, visando atender as

necessidades deste Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM.

O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM, comunica que está aberta para acolhimento de

propostas de eventuais interessados naaquisição do material de limpeza.

Os detalhes da pretensa aquisição, encontram-se inseridos no Termo de Referência 0061674534, Processo nº

0017.000538/2025-00 , o qual poderá ser solicitado por qualquer interessado, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar

da publicação deste, através do e-mail: licitacao@ipem.ro.gov.br Informações: tel. 3212-8570 das 07h30min às

13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia).

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

MARCELO SILVA DOS SANTOS

Presidente Instituto de Pesos e Medidas - IPEM

Protocolo 0061674246

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000279/2025-17

INTERESSADO (A): Francisco Carlos do Prado, Marcos Vinícius Castro Nascimento e Marcelo Ramos da Silva.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Francisco Carlos do Prado, Marcos Vinícius Castro

Nascimento e Marcelo Ramos da Silva, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo

com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 106/2025/IPEM-CI de 17

de junho de 2025.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Francisco Carlos do Prado, Marcos Vinícius Castro

Nascimento e Marcelo Ramos da Silva no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-

SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

MARCELO SILVA DOS SANTOS

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0061435459

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000406/2025-70

INTERESSADO (A): Valtencir Rodrigues da Silva e João Guilherme Figueiredo Lobo.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Valtencir Rodrigues da Silva e João Guilherme

Figueiredo Lobo, submeto a apreciação de Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art.

18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014, conforme Parecer nº 122/2025/IPEM-CI de 25 de junho de 2025.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Valtencir Rodrigues da Silva e João Guilherme

Figueiredo Lobo no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto

Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

MARCELO SILVA DOS SANTOS

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0061645378

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0017.000407/2025-14

INTERESSADO (A): Adílio França Feitosa e Elli Maus.

VALOR: R$ 2.447,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para cada

tomador.

Considerando que o presente processo foi objeto de análise do Controle Interno, opinando pela regularidade da

prestação de contas de diárias em favor dos servidores Adílio França Feitosa e Elli Maus, submeto a apreciação de

Vossa Senhoria para homologação, de acordo com o que determina o Art. 18, Decreto Estadual 18.728 de 27.02.2014,

conforme Parecer nº 126/2025/IPEM-CI de 26 de junho de 2025.

FERNANDA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

Coord. Adm. e Financeira - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

ACOLHO E DECIDO:

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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HOMOLOGAR a presente prestação de contas; determinando ao Núcleo de Diárias e Suprimentos que proceda a baixa

da responsabilidade do(s) beneficiário do(s) favorecido(s) Adílio França Feitosa e Elli Maus no Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF. PUBLIQUE-SE, nos termos do Decreto Estadual nº 17.145, de 1º de outubro

MARCELO SILVA DOS SANTOS

Presidente - IPEM/RO

Assinado Digitalmente

Protocolo 0061646124

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1118 de 16 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, e Portaria de delegação nº 777

de 15 de abril de 2025, DIOF/RO nº 75 de 22/04/2025, e conforme Processo nº 0010.029868/2020-24;

Resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento, no período de 11/06/2025 a 11/06/2030, da empresa HORIZONTE

PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.003.600/0001-55, estampadora de Placa de Identificação

Veicular, situada no município de Novo Horizonte do Oeste.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11/06/2025.

HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA

Diretor-Geral Adjunto

Protocolo 0061276447

EDITAL Nº 157/2025/DETRAN-CTECGAB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO, em conformidade com as

competências estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais

regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito, especialmente as Resoluções nº 900 e nº 918/2022/CONTRAN,

NOTIFICA DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou condutores de veículos

automotores, haja vista que os Autos de Infrações de Trânsito - AITs - foram considerados regulares e consistentes nos

termos do Art. 281, II, parágrafo único do CTB, conforme relação disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO:

https://www.detran.ro.gov.br/, vinculada a este Edital, com as infrações de trânsito identificadas em lista observando-se

o seguinte sequenciamento: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,

data de vencimento da notificação por edital de autuação.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTUAÇÃO

Poderá ser interposta defesa de autuação até a data de vencimento vinculada à infração através deste Edital, por

parte legítima, através de requerimento apresentado por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes

dados:

a) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

b) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou

CNPJ do requerente;

c)placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito (AIT);

d) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

e) data do requerimento; e

f) assinatura do requerente ou de seu representante legal.

A defesa prévia deverá ser apresentada com os seguintes documentos:

a) requerimento de defesa prévia;

b) cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do AIT;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e

e) procuração, quando for o caso.

2. DA IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR
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Caso a infração autuada seja de responsabilidade do condutor, e este não seja o proprietário ou o principal

condutor do veículo, e desde que não tenha havido a sua identificação no ato do cometimento da infração, o

proprietário ou o principal condutor do veículo deverá indicar o real condutor infrator nos termos do Art. 257 do CTB,

até a data de vencimento vinculada através deste Edital. A identificação do condutor infrator deverá ser realizada

através de formulário próprio disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO: https://www.detran.ro.gov.br/.

O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por outro documento, desde que

contenha as informações mínimas exigidas pelo CONTRAN.

O formulário deverá ainda ser apresentado contendo os seguintes documentos:

a) formulário ou Documento de identificação datado e assinado;

b) procuração, quando for o caso;

c) na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, cópia de documento que conste cláusula de

responsabilidade pelas infrações cometidas na condução do veículo.

Conforme Art. 5º da Resolução 918/2022/CONTRAN, a indicação do condutor infrator somente será acatada e

produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor estiver corretamente preenchido, sem rasuras,

com assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo.

Independente da identificação do condutor, as notificações e a responsabilidade pelo pagamento da multa que

vier a ser gerada serão do proprietário do veículo, conforme Art. 282, § 3º do CTB.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos

documentos fornecidos.

3. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste Edital poderão ser entregues em qualquer unidade administrativa do DETRAN/RO

ou enviada através de remessa postal para o endereço:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA

Rua Doutor José Adelino da Silva, nº 4477, Bairro Costa e Silva.

CEP: 76803-592, Porto Velho - RO.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061627925

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 155/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 62/2025/DETRAN-RO (0056502932), considerando o disposto no art. 265 da Lei Federal nº 9.503/1997:

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, considerando o disposto no artigo 23, da Resolução nº 723/2018/CONTRAN e Art.

14, §2º, da Resolução nº 918/2022/CONTRAN, NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no

Anexo I deste Edital, quanto à aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR e frequência

obrigatória em curso de reciclagem, e da submissão à prova teórica, que é parte integrante e obrigatória do curso,

podendo ser interposto RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser dirigido à JARI, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível,

contendo no mínimo os seguintes dados:

a) título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF, todos

do requerente;

d) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido;

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de análise da defesa;

b) cópia da notificação de instauração;

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 515

https://www.detran.ro.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/resolucao7232018.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/Resolucao9182022.pdf


c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI está descrito no Anexo I.

CIENTIFICA que a CNH poderá ser entregue na CIRETRAN de seu domicílio para fins de cumprimento da

penalidade infligida e que, esgotado o referido prazo sem interposição de recurso e não ocorrendo a entrega da CNH,

a penalidade será imposta, efetivada com o bloqueio em seu prontuário em 15 (quinze) dias corridos, após a data

limite para apresentação de recurso, conforme anexo I.

4. DA REMESSA POSTAL

O recurso poderá ser encaminhada para o e-mail: gerinpro@detran.ro.gov.br ou entregue nas CIRETRAN's e

Postos Avançados do DETRAN/RO, ou na Gerência de Instrução e Tramitação Processual - GERINPRO, situada à Rua

Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas, 5º andar - CEP 76.9801-490 - Porto Velho - Rondônia, presencialmente ou

por via postal.

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com

a situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação do recurso, dar-se-á a execução da penalidade de suspensão

do direito de dirigir aplicada.

Este Edital entra em vigor a partir da data da publicação de seu respectivo Extrato no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - DIOF/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0061604519

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 154/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº

62/2025/DETRAN-RO (ID 0056502932), considerando o disposto no art. 265 da Lei Federal nº 9.503/1997: Código de

Trânsito Brasileiro - CTB, considerando o disposto no artigo 23, da Resolução nº 723/2018/CONTRAN e Art. 14, §2º, da

Resolução nº 918/2022/CONTRAN, NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no Anexo I deste

Edital, quanto à aplicação da penalidade de CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, podendo ser interposto

RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser direcionado à JARI-RO, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito, de

forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

a) título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de cassação do documento de

habilitação do Processo nº XX';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pelo julgamento do recurso (Junta Administrativa de

Recursos de Infração - JARI/RO);

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo, número(s) do(s) auto(s)de infração(ões) de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido(s);

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de recurso assinado;

b) cópia da notificação de penalidade;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
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d) procuração, quando for o caso; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI está descrito no Anexo I.

CIENTIFICA que a CNH poderá ser entregue na Ciretran de seu domicílio para fins de cumprimento da penalidade

infligida e que, esgotado o referido prazo sem interposição de recurso e não ocorrendo a entrega da CNH, a

penalidade será imposta, efetivada com o bloqueio em seu prontuário em 15 (quinze) dias corridos, após a data

limite para apresentação de recurso, conforme anexo I.

4. DA REMESSA POSTAL

O recurso poderá ser encaminhado para o e-mail: gerinpro@detran.ro.gov.br ou entregue nas CIRETRAN's e

Postos Avançados do DETRAN-RO, ou ainda na Gerência de Instrução e Tramitação Processual - GERINPRO, situada à

Rua Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas, 5º andar - CEP 76.9801-490 - Porto Velho - Rondônia, presencialmente

ou por via postal.

O recurso não será conhecido (aceito) quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade;

não houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e não houver o pedido ou este for incompatível

com a situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação do recurso, dar-se-á a execução da penalidade de cassação do

documento de habilitação aplicada.

Este edital entra em vigor a partir da data da publicação de seu respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - DIOF/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível no site

https://www.detran.ro.gov.br.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0061604126

Portaria nº 1208 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.003447/2024-05;

Resolve:

Art. 1º Designar servidores nas funções de Gestores e Fiscais do Termo de Acordo de Cooperação Técnica nº

20/2024/PGE-DETRAN (0047596352), firmado com a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania de

Rondônia, conforme segue:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA FUNÇÃO

VANESSA LIMA DE ANDRADE MOTA ******898 GESTOR

CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 GESTOR INTERINO

ÉRIQUE PARDO DA COSTA ******418
FISCAL

DANIELE AMARAL LOPES DE LIMA ******370

MATHEUS ROBERTO MENDES DO NASCIMENTO ******090
FISCAL INTERINO

JOE ARAÚJO DOS SANTOS ******955

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 805 de 29 maio de 2025 (0049235851).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/06/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061645188

Portaria nº 1207 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.010034/2023-98;

Resolve:
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Art. 1º Designar, a contar de 17/06/2025, servidores nas funções de Gestores e Fiscais de Termo de Cooperação

Numerado nº 128/2024/PGE-DETRAN (0055409505), firmado com Polícia Civil do Estado de Rondônia, conforme segue:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

VANESSA LIMA DE ANDRADE MOTA ******898 Gestor

CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 Gestor Interino

VINICIUS LUCENA TAVARES BASTOS ******216

FiscalDANÚBIA CRISTINA S. SOUZA DE ALMEIDA ******882

WILLIAM DORE DO COUTO RAMOS ******168

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZÍO ******140

Fiscal Interino

SYDNEY EDUARDO REGO MAIA ******882

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 360 de 14 de fevereiro de 2025 (0057386811).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/06/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061639719

Portaria nº 1206 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.054247/2024-11;

Resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 17/06/2025, servidores nas funções de gestores e fiscais do Termo de Contrato nº

69/2024/PGE-DETRAN (0052041791), firmado com a empresa Zignet Instituição de Pagamento LTDA, conforme segue:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 Gestor

VANESSA LIMA DE ANDRADEMOTA ******898 Gestor Interino

ANA BEATRIZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA MANOEL ******625 Fiscal

JORGE MAURO COELHO SARAIVA ******577 Fiscal Interino

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1489 de 18 de outubro de 2024 (0053946151).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/06/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061638700

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 151/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 62/2025/DETRAN-RO (0056502932), considerando o disposto no art. 265 da Lei Federal nº 9.503/1997:

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, considerando o disposto no artigo 23, da Resolução nº 723/2018/CONTRAN e Art.

14, §2º, da Resolução nº 918/2022/CONTRAN, NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no

Anexo I deste Edital, quanto à aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR e frequência

obrigatória em curso de reciclagem, e da submissão à prova teórica, que é parte integrante e obrigatória do curso,

podendo ser interposto RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser dirigido à Jari, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível,

contendo no mínimo os seguintes dados:
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a) título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir do

PSDD nº XX';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pelo julgamento do recurso (Junta Administrativa de

Recursos de Infração - Jari/RO);

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo e número(s) dos(s) auto(s) de infração(ões) de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido;

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de recurso assinado;

b) cópia da notificação da penalidade;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração, quando for o caso; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

A data limite para interposição de RECURSO junto à Jari ou entrega do documento de habilitação será de

acordo com o disposto no ANEXO I.

CIENTIFICA que para cumprimento imediato da penalidade, a CNH poderá ser entregue na Ciretran de seu

domicílio, ou caso não ocorra a entrega do documento, após a "Data Limite para Apresentação de Recurso", será

inserida automaticamente a penalidade em seu prontuário;

4. DA REMESSA POSTAL

O recurso poderá ser encaminhado para o e-mail: gerinpro@detran.ro.gov.br ou entregue nas Ciretran's e

Postos Avançados do Detran, ou ainda na Gerência de Instrução e Tramitação Processual - Gerinpro, situada à Rua

Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas, 5º andar - CEP: 76.801-468 - Porto Velho - Rondônia, presencialmente ou

por via postal.

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com

a situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação do recurso, dar-se-á a execução da penalidade de suspensão

do direito de dirigir aplicada.

Este edital entra em vigor a partir da data da publicação de seu respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - DIOF/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos instaurados encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br/.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0061542034

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 152/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE

HABILITAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso das atribuições delegadas

pela Portaria nº 62/2025/DETRAN-RO (ID 0056502932) e, considerando o disposto no Art. 256, bem como os arts. 263 e

265 da Lei Federal nº 9.503/1997: Código de Trânsito Brasileiro - CTB; considerando ainda as Resoluções CONTRAN nº

900/2022 e nº 918/2022, e, em especial, o disposto no art. 23 da Resolução nº 723/2018/CONTRAN, NOTIFICA os

condutores relacionados no Anexo I deste Edital quanto à INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE

CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, em razão de transgressões às normas estabelecidas no CTB, sendo a

data limite para apresentação de DEFESA de acordo com o disposto no ANEXO I.

1. DA DEFESA
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A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 1ª Comissão de Penalidades

de Condutores da Capital- CPC1, nos moldes da Resolução CONTRAN nº 900/2022, informando os seguintes dados:

a) título identificador da peça: 'Defesa relacionada à instauração do Processo de Cassação do documento de

habilitação nº XX';

b) nome do órgão do órgão ou entidade responsável pelo julgamento da defesa (Departamento Estadual de

Trânsito de Rondônia - Detran/RO);

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo, número(s) do(s) auto(s)de infração(ões) de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido(s); e

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

A defesa deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de defesa assinado;

b) cópia da notificação de instauração do processo administrativo;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração, quando for o caso; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DA REMESSA POSTAL

A defesa poderá ser encaminhada para o e-mail: gerinpro@detran.ro.gov.br ou entregue nas Ciretran's e

Postos Avançados do Detran-RO, ou na Gerência de Instrução e Tramitação Processual - Gerinpro, situada à Rua Padre

Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas, 5º andar - CEP 76.9801-490 - Porto Velho - Rondônia, presencialmente ou por via

postal.

A defesa não será conhecida (aceita) quando: apresentada fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e não houver o pedido ou este for incompatível com

a situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação da defesa, será aplicada a penalidade de cassação do

documento de habilitação.

Este edital entra em vigor a partir da data da publicação de seu respectivo extrato no Diário Oficial do do Estado

de Rondônia - DIOF/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0061551750

Portaria nº 1201 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.003665/2025-12;

Resolve:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, com fulcro no Art. 116, V c/c os artigos 123 a 127 da LC nº

68, de 09/12/92, à servidora JULIANA SOARES CAMPOS, estatutária, matrícula nº ******727, Analista em Trânsito, no

período de setembro/2025, maio/2026 e setembro/2026, referente ao 4º quinquênio, envolvido no período de

14/06/2019 a 13/06/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061626551

Notificação nº 12/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO
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O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO

SANCIONATÓRIO PUNITIVO em desfavor da Empresa SANTO EXPEDITO COMERCIO E UTILIDADES LTDA -

CNPJ nº 25.684.429/0002-57, autuado sob o nº 0010.014116/2025-73, em cumprimento ao disposto no art. 19, § 2º,

do Decreto nº 16.089, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei Ordinária nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, o

qual tem por escopo a apuração de fatos e possível aplicação de penalidades cabíveis, com fulcro no art. 18 do mesmo

diploma legal. Por oportuno, cabe ressaltar que o liame jurídico que sujeita a empresa ao processo sancionatório em

tela decorre do descumprimento aos itens 22 (das obrigações) e item 11 (do local/prazo e condições de

entrega/recebimento) do Termo de Referência (0059542181), e em face do descumprimento do pactuado, o que, em

tese, configura violação de obrigação contratualmente assumida, foi necessária a instauração do devido processo

legal, oportunizando-se, a partir de então, o exercício da ampla defesa e do contraditório.

Para tanto, foi disponibilizado acesso integral ao processo via SEI para o representante da Empresa cadastrado

junto a esta Autarquia, e além disso, a Empresa poderá, também, ter vista dos autos ou dispor de cópia do Parecer

Técnico e Relatório Circunstanciado - DIVCONV/CCONT/DETRAN-RO, mediante solicitação à Coordenadoria de Contratos

- CCONT/DETRAN-RO, através do e-mail: gerconv@detran.ro.gov.br ou pessoalmente.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para, querendo,

apresentar DEFESA PRÉVIA nos termos do Art 157 e Art 158 da Lei Federal nº 14.133/21.

Ressalto que o processo sancionatório punitivo correrá normalmente, ainda que sem manifestação expressa

dessa empresa, depois de decorrido o prazo estipulado, cujo julgamento poderá ensejar na aplicação de penalidades

pertinentes e demais cominações legais cabíveis.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061625614

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 153/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 62/2025/DETRAN-RO (0056502932), e considerando o disposto no Art. 256, em seus incisos

e parágrafos, bem como os arts. 261 e 265, ambos da Lei Federal nº 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

considerando ainda as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e, em

especial, o disposto no artigo 23 da Resolução nº 723/2018 - CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados no

Anexo I deste Edital, quanto à INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SUSPENSÃO DO DIREITO

DE DIRIGIR, em razão de transgressões às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro - CTB, sendo

23/08/2025 a data limite para apresentação de DEFESA.

1. DA DEFESA

A defesa da instauração deverá ser apresentada por escrito, de forma legível, à 2ª Comissão de Penalidades

de Condutores do Interior - CPCINT2, nos moldes da Resolução CONTRAN nº 900/2022, informando os seguintes

dados:

a) título identificador da peça: 'Defesa de instauração relacionado ao Processo de suspensão do direito de dirigir';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido; e

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

A defesa deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de análise da defesa;

b) cópia da notificação de instauração;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração; e
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e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DA REMESSA POSTAL

A defesa poderá ser encaminhada para o e-mail: gerinpro@detran.ro.gov.br ou entregue nas Ciretran's e

Postos Avançados do Detran-RO, ou ainda na Gerência de Instrução e Tramitação Processual - Gerinpro, situada à Rua

Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas, 5º andar - CEP 76.9801-490 - Porto Velho - Rondônia, presencialmente ou

por via postal.

A defesa não será conhecida quando: apresentada fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver

a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação da defesa, será aplicada a penalidade de suspensão do direito

de dirigir. Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0061595755

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.002908/2025-95 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Alexandre da Silva Aguiar 5-Valor: R$ 2.403,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061676622

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.001981/2025-40 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Clodoaldo de Jesus Abreu e Jurandy Batista de Mesquita 5-Valor: R$ 4.405,50 6-Data:

30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061678811

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004339/2025-12 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Francisco Celestino de Araujo 5-Valor: R$ 667,50 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061684558

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004010/2025-51 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Isac Fogaça 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061681173

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.003590/2025-60 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Alexandre da Silva Aguiar e Francisco Evandro Oliveira de Souza 5-Valor: R$ 2.447,50 6-Data:

30/06/2025
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Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061683871

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.002118/2025-18 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Edson Tavares de Farias e Guilherme Messias de Brito 5-Valor: R$ 4.895,00 6-Data:

30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061683329

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.003794/2025-09 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Eliandro Marcio Perini 5-Valor: R$ 801,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061682922

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004368/2025-84 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Eduardo Henrique Torres do Nascimento eLuciano Brandão 5-Valor: R$ 3.738,00 6-Data:

30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061682566

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004236/2025-52 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Edson Tavares de Farias e Guilherme Messias de Brito 5-Valor: R$ 4.005,50 6-Data:30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061682162

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004397/2025-46 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Eliandro Marcio Perini 5-Valor: R$ 267,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061681853

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004292/2025-97 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Jaime dos Santos Henrique 5-Valor: R$ 667,50 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061681547

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.003231/2025-11 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Kleber Rodrigues Pereira 5-Valor: R$ 445,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061679888
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EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004525/2025-51 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Clebio Lima Barreto 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061680247

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004432/2025-27 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Jaqueline Ribeiro Rosa 5-Valor: R$ 267,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061678470

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004138/2025-15 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Angelica Copetti e Edivania Ramos da Costa 5-Valor: R$ 445,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061677478

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004549/2025-19 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Silvio Carvalho e Sergio Rosa de Andrade 5-Valor: R$ 445,00 6-Data: 30/06/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0061677105

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº005/2025/EMATER/RO -(para fins de pesquisa da

licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: MONETÁRIO R$ 0,50 (CINQUENTA CENTAVOS)

Processo Administrativo nº 0011.010808/2024-51/EMATER/RO

EXCLUSIVO PARA ME/EPP “BENEFÍCIO TIPO I”

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO torna público que

realizará licitação na modalidade Pregão, forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 005/2025/EMATER/RO, do tipo MAIOR

DESCONTO, critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. OBJETO: Registro de Preço para futura

e eventual aquisição de material de consumo, sendo: gêneros alimentícios, visando atender o escritório da

EMATER no respectivo território: Território CENTRAL/Regional de Ji-Paraná e escritórios locais pelo período de 12

(doze) meses, conforme especificação no item 3 deste Termo de Referência. Data e Horário da Abertura:

14/07/2025 às 09h30min (horário de Brasília - DF). VALOR ESTIMADO: R$ 349.964,42 (trezentos e quarenta e

nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). ENDEREÇO ELETRÔNICO DA

LICITAÇÃO: www.comprasgovernamentais.gov.br. CÓDIGO DA UASG: 926584. Retirada do edital no site

www.emater.ro.gov.br. Porto Velho - RO, 27 de junho de 2025. LUCIANO BRANDÃO. Diretor Presidente.

Protocolo 0061641822

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS - IPERON

Portaria nº 511 de 23 de junho de 2025
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O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 510 de 23 de junho de 2025,

publicada no DOE/RO n.° 116 de 24 de junho de 2025.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando nº 13/2025/IPERON-GECAD (0061075057);

Considerando o teor da Portaria de férias nº 13648 de 01 de novembro de 2024 (0061091419);

Considerando o teor da Decisão nº 1373/2025/IPERON-PRES (0061262361);

Considerando o Despacho IPERON-DAF (0061269365).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DANIEL ALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Previdência,

matrícula n.° ******406, para responder pelo expediente da Regional de Ariquemes do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em substituição temporária a servidora MARCIA APARECIDA

FOGAÇA, matrícula n.º ******067, ocupante do cargo de Chefe de Regional do Iperon, no período de 1/7/2025 a

30/7/2025, em razão do gozo de férias.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em Exercício

Portaria nº 510 de 23 de junho de 2025

Protocolo 0061452212

Portaria nº 496 de 16 de junho de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.°

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.° 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.° 0016.003510/2025-26;

Considerando o teor da Autorização de Viagem e Diárias Nº 197432 (id. 0061300212);

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a viagem dos servidores abaixo relacionados para participação no evento de educação

previdenciária "Iperon perto de você" no período compreendido de 23/06/2025 a 26/06/2025 nas cidades de Alta

Floresta D'Oeste e Jaru.

NOME MATRÍCULA CARGO

Sheila Márcia Gomes de Oliveira ******768 Gerente

Ledir Bezerra dos Santos ******169 Técnico em Previdência

Evelyn Cordeiro Teramoto ******287 Assessora

Welington Amorim da Silva ******772 Assessor

Hermann Cavalcanti Lacerda ******133 Gerente

Jorge Adelson Marialva Batista Junior ******291 Técnico em Suporte e Manutenção em Informática

José Rocha Ribeiro ******298 Motorista

Art. 2º AUTORIZAR o pagamento de 5 ½ (cinco e meia) diárias, referentes ao período de 22 a 27 de Junho

de 2025, para os servidores acima identificados.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0061300322

Portaria nº 527 de 30 de junho de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso das atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 94, inciso XV, da Lei Complementar n.

1.100 de 18 de outubro de 2021, e pelo Decreto de 5 de janeiro de 2023, publicado no DOE/RO Ed. 4, de 6 de janeiro

de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 72 da Lei Complementar n. 1.100 de 18 de outubro de 2021;
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CONSIDERANDO a deliberação contida na 1ª Reunião Ordinária da Diretoria Executiva do Iperon, de 27 de

janeiro de 2025 (id. 0057209820);

CONSIDERANDO o artigo 14 da Resolução nº 21/2025/IPERON-DIREX, publicada no DOE n° 44, em 7 de março de

2025;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 143 de 11 de março de 2025, publicada no DOE n° 46, em 11 de

março de 2025;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0016.000449/2025-65;

CONSIDERANDO a deliberação contida na 6ª Reunião Ordinária da Diretoria Executiva do Iperon, de 30 de junho

de 2025 (id. 0061705232);

RESOLVE

Art. 1º Alterar o cronograma de realização do Censo Cadastral Previdenciário, para o exercício de 2025,

conforme dispõe o Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Alterar a relação dos postos de atendimentos presenciais para a realização do Censo Cadastral

Previdenciário, conforme dispõe o Anexo II desta Portaria, que poderá ser ajustada ou ampliada no curso do

cronograma definido.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

ANEXO I

CRONOGRAMA DO CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO

ETAPA DATA

Divulgação aos servidores públicos ativos efetivos, aposentados e pensionistas
17/03/2025 a

30/06/2025

Atendimento e recepção de cadastros do Censo Previdenciário presencialmente ou on-line
1º/04/2025 a

30/06/2025

Prorrogação do atendimento e recepção de cadastros do Censo Previdenciário

presencialmente ou on-line

1º/07/2025 à

31/07/2025

Tratamento dos dados e convocação para retificação de cadastros
1º/07/2025 a

30/09/2025

Entrega de relatório final do Censo Cadastral Previdenciário Até 30/11/2025

ANEXO II

RELAÇÃO DE LOCAIS PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL DO CENSO PREVIDENCIÁRIO

1. PORTO VELHO

Local: Sede do Iperon

Endereço: Av. Sete de Setembro, 2557 - Bairro Nossa Senhora das Graças, Porto Velho – RO.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 17h.

2. CPA RONDÔNIA

Endereço: Av. Farquar, 2986 - Bairro Pedrinhas - Palácio Rio Madeira.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 13h30.

3. FÓRUM GERAL DE PORTO VELHO CÉSAR MONTENEGRO

Endereço: Av. Pinheiro Machado, 777 - Olaria, Porto Velho - RO 1º andar, sala 161.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 14h.

4. ARIQUEMES

Local: TUDO AQUI

Endereço: Av. Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes – RO.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 13h30.

5. CACOAL

Local: Iperon

Endereço: Av. 2 de junho, 3935, Jardim Clodoaldo, Cacoal–RO.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 17h.

6. ROLIM DE MOURA

Local: TUDO AQUI
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Endereço: Av. 25 de agosto, 4803, Centro, Rolim de Moura – RO.

Horário de funcionamento: das 07h30 às 13h30.

7. VILHENA

Local: Iperon

Endereço: Rua Rony de Castro Pereira, 4047, Jardim América, Vilhena – RO.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 17h.

8. GUAJARÁ MIRIM

Local: Sefin

Endereço: Av. Pimenta Bueno, 423, Centro, Guajará-Mirim – RO.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 13h30.

9. JI-PARANÁ

Local: Agência de Rendas - Sefin

Endereço: Rua Elias Cardoso Balau, 1220, Bairro Jardim Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO.

Horário de funcionamento: das 7h30 às 13h30.

Protocolo 0061705330

Portaria nº 499 de 17 de junho de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.°

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.° 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.° 0016.003020/2024-49;

Considerando o teor da Autorização de Viagem e Diárias Nº 198810 (id. 0061471220);

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a viagem dos servidores abaixo relacionados para avaliação e vistoria in loco dos imóveis

pertencentes a esta Instituição de Previdência nas cidades de Costa Marques, Nova Brasilândia D'Oeste e Santa Luzia

D'Oeste no período de 25/06/2025 a 27/06/2025.

NOME MATRÍCULA CARGO

Luthiene Sá Amorim ******302 Assessor

Taryane da Silva Vilas Boas ******754 Assessor

Enzo Colombo Bueno Oliveira ******088 Assessor

João Ferreira da Silva ******813 Motorista

Art. 2º AUTORIZAR o pagamento de 2 ½ (duas e meia) diárias, referentes ao período de25 a 27 de Junho

de 2025, para os servidores acima identificados.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Portaria nº 510 de 23 de junho de 2025 (0061443017)

Protocolo 0061341981

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO

AVISO

PUBLICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA

INTERESSADO: TESCH TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA CNPJ: 52.850.348/0001-71

PROCESSO: 0001.000694/2025-31

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar Estadual nº 826 de 09 de julho de 2015. Considerando

que a Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia é uma autarquia sob regime

especial, com personalidade jurídica de direito público, autonomia técnica, administrativa e financeira, com patrimônio

próprio. A AGERO, torna público a quem interessar, que se protocolou junto ao órgão requerimento solicitando Registro
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da Empresa no sistema de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade de fretamento, conforme artigo

33, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 366 de 06 de fevereiro de 2007.

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretor Presidente/AGERO

Protocolo 0060315000

AVISO

PUBLICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA

INTERESSADO: KMA TRANSPORTE E TURISMO LTDA CNPJ: 29.659.344/0001-99

PROCESSO: 0001.000457/2025-71

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar Estadual nº 826 de 09 de julho de 2015. Considerando

que a Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia é uma autarquia sob regime

especial, com personalidade jurídica de direito público, autonomia técnica, administrativa e financeira, com patrimônio

próprio. A AGERO, torna público a quem interessar, que se protocolou junto ao órgão requerimento solicitando Registro

da Empresa no sistema de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade de fretamento, conforme artigo

33, inciso II da Lei Complementar Estadual nº 366 de 06 de fevereiro de 2007.

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretor Presidente/AGERO

Protocolo 0060615100

AVISO

PUBLICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA

INTERESSADO: A M T DE SOUZA TRANSPORTES, FRETAMENTO E TURISMO LTDA CNPJ: 60.613.523/0001-35

PROCESSO: 0001.000736/2025-34

A Diretora Presidente da Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia - AGERO, no uso

das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar Estadual nº 826 de 09 de julho de 2015. Considerando

que a Agência de Regulação de Serviços Públicos Delegados do Estado de Rondônia é uma autarquia sob regime

especial, com personalidade jurídica de direito público, autonomia técnica, administrativa e financeira, com patrimônio

próprio. A AGERO, torna público a quem interessar, que se protocolou junto ao órgão requerimento solicitando Registro

da Empresa no sistema de transporte intermunicipal de passageiros na modalidade de fretamento, conforme artigo

33, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 366 de 06 de fevereiro de 2007.

Porto Velho, 27 de junho de 2025.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretor Presidente/AGERO

Protocolo 0061226723

Portaria de férias nº 8024 de 13 de junho de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI COMPLEMENTAR N. 826 de

09/07/2015,publicada no DOE n.2736, de 10/07/2015.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS ROMMEL DE SOUZA NEVES,

AGERO - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******496, pertencente ao quadro de servidores de Agência Reguladora de

Serviços Públicos Delegados de Rondônia, do(s) período(s) de(14/01/2025 a 23/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (04/02/2025 a 13/02/2025) e (10/06/2025 a 19/06/2025),referente ao exercício de 2025,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/01/2025 a 23/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (25/08/2025 a 13/09/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 13/06/2025.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO

Protocolo DOC43380

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2024/CAERD (id 0061441787)

PROC. SEI RO Nº 0003.002079/2024-69

CONTRATANTE: CAERD

CONTRATADA: SAJ ADV SISTEMAS S/A

CLÁUSULA 1ª-DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente termo é o aditamento do Contrato nº

014/2024/CAERD referente fornecimento de software jurídico para gerenciamento de processos judiciais, conforme

especificações e condições gerais contidas no Termos de Referência.

CLÁUSULA 2ª-DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Por mais 12 meses, de 26/06/2025 a 25/06/2025.

CLÁUSULA 3ª-DA VALIDADE, EFICÁCIA E PUBLICAÇÃO: Este Termo Aditivo só entrará em vigor e terá efeito

após a obtenção de todas as assinaturas necessárias, com sua vigência a partir da data especificada na cláusula

segunda, após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

CLÁUSULA 4ª-DO VALOR: R$ 52.467,33

CLÁUSULA 4ª-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 413.105.336 – Manutenção de Sistemas (Softwares)

CLÁUSULA 5ª-DA DISPOSIÇÃO FINAL: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, não modificadas

por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

ASSINAM: LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR, Diretor Téc. Operacional/CAERD

NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO, Diretor Financeiro/CAERD

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA, Diretor Adm. e Comercial Interina/CAERD

CLEVERSON B. SILVA, Diretor-Presidente/CAERD

ADAEL DOS SANTOS e SIDNEY FALCÃO DA SILVA/Representante Legal/SAJ ADV SISTEMAS S/A

Porto Velho, data e hora pelo sistema

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0061636693

Portaria nº 195 de 30 de junho de 2025

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que

lhe confere os Artigos 34 e 35do Estatuto Social;

Considerando os dispositivos da Instrução Normativa nº 17/2024/CAERD-AGRC, que Regulamenta a Cessão de

Empregados e a Concessão de Licença sem Ônus na Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia e Dispõe sobre os

Benefícios e Obrigações Relativos ao Plano de Saúde Empresarial Durante esses Períodos;

RESOLVE:

I – Autorizar, sem ônus para esta Companhia, a cedência do empregado ALISSON BRANCO DIAS DE SOUZA,

matrícula n.º ***778, Agente de Sistemas de Saneamento, para desenvolver suas atividades laborais no Tribunal de

Contas do Estado de Rondônia - TCE RO, pelo período de 03 de julho a 31 de dezembro de 2025, conforme requerido

através do Ofício 643/2025/GABPRES/TCERO (0061632075) e Memorando 477 (0061639615).

II – A cedência do empregado citado, será mediante reembolso mensal do órgão cessionário ao órgão cedente.

III – Esta Portaria tem efeito a contar de 03 de julho de 2025.

ELISANDRA LORAS DE ARAGÃO DA SILVA

Diretora Administrativa e Comercial Interina - CAERD

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Termo de Posse (0046882897)

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor Presidente - CAERD

Protocolo 0061673997

ERRATA

ERRATA EXTRATO 79 (0060180476)

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, por meio de sua Diretoria vem, no uso de suas

atribuições, retificar o Extrato 79 (0060180476) referente ao Processo SEI RO nº 0003.004786/2023-17, publicado dia

16 de maio de 2025, que, atendendo as necessidades desta CAERD resolve:

I – RETIFICAR o erro material constante no nome da contratada e seus representantes, portanto:

Onde se lê: CONTRATADA: RECHE GALDEANO & CIA LTDA; DAVI TAVARES DE MELO BRANDT CRUZ/Representante

Legal/RECHE GALDEANO & CIA LTDA.

Leia-se: CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS S.A; JOÃO BOSCO RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO e PAULO ROBERTO TEIXEIRA

/Representantes Legais/ CS BRASIL FROTAS S.A.

Porto Velho/RO, data e hora pelo sistema.

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD:

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0061690650

ERRATA

ERRATA AO EXTRATO 2 (0056288919)

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, por meio de sua Diretoria vem no uso de suas

atribuições, retificar o Extrato 2 (0056288919) referente ao Processo SEI RO nº 0003.004099/2024-74, publicado dia 08

de janeiro de 2025, que, atendendo as necessidades desta CAERD resolve:

I – RETIFICAR o erro material constante no valor do extrato, portanto:

Onde se lê: VALOR: R$ 57.000,00

Leia-se: VALOR: R$ 52.500,00

Porto Velho/RO, data e hora pelo sistema.

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD:

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor-Presidente

Protocolo 0061695057

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025

Processo Administrativo nº 436/2025

 MODO DE DISPUTA ABERTO-Lei 14.133/2021

 AMPLA CONCORRÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças/SEMAF, avisa aos

interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto:  Formação de Ata de

Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios (pães, bolos, salgados e coffee breaks),

destinados a atender as demandas das Secretarias Municipais SEMAF, SEMOSP, SEMAM, SEMAS, SEMUSA e SEMED, nos

termos da Lei Federal n. 14.133/2021,  do Decretos Municipais nº 205/2023, 207/2023 e  da Lei Complementar n.

123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber e demais legislações complementares. Critério de

Julgamento:  MENOR PREÇO POR ITEM.  Valor estimado: R$ 321.981,77 (trezentos e vinte e um mil e novecentos e

oitenta e um reais e setenta e sete centavos). Início da sessão pública dia  11/07/2025 às 09h00min  (horário de

Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.corumbiara.ro.gov.br. Mais informações

de segunda à quinta-feira das 07h00min às 13h00min e das 15h00 às 17h00min, sexta-feira das 07h00min às
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13h00min, na sala da CPL, localizada na Rua Olavo Pires, 2129- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Corumbiara -

Fone (69) 3343-2192 ou através do e-mail: cpl@corumbiara.ro.gov.br. 

Corumbiara/RO, 26 de junho de 2025.

Claudemir Silva dos Santos

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto 022/2025

 

 

Protocolo DO34979

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025/PMJP-RO.

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, da Pregoeira e

da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 1719/2025, Processo Administrativo n° 1-1646/2025 -

SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de

PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM,  modo de disputa ABERTO,

  para Registro de Preços cujo objeto é a Aquisição de insumos para atendimento da demanda da assistência

farmacêutica das farmácias básicas do 1º e 2º distritos, Hospital Dr Claudionor Couto Roriz, Unidade de Pronto

Atendimento (UPA), Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 950.530,92 (novecentos e cinquenta mil, quinhentos e trinta reais e

noventa e dois centavos). Data de Abertura: 14/07/2025. Horário: 09hs30min  (Horário de Brasília-DF), no

endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

 

                                                       Ji-Paraná/RO, 27 de junho de 2025.

Thaynara de Sousa Marconi Leite

Pregoeira

Decreto nº 1719/GAB/PMJP/2025

 

Protocolo DO34954

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Torna-se pública a alteração da data de abertura do Pregão Eletrônico n.º 032/2025, exclusivo para ME, EPP e MEI, tipo

menor preço por lote, referente ao Processo n.º 1-0603/2025/SEMAS, cujo objeto é a aquisição de materiais para

artesanatos para a SEMAS. A nova sessão ocorrerá em 11/07/2025, às 09h30 (horário de Brasília), na plataforma

Licitanet (www.licitanet.com.br), com valor estimado de R$ 116.050,85. Edital disponível no PNCP, no site

www.cabixi.ro.gov.br, ou pelo e-mail cpl_cabixi@hotmail.com e telefone (69) 3345-2553.

Cabixi – RO, 27 de junho de 2025.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO34965

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 78/2025 - P.G.M.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-CNPJ  Nº 04.092.680/0001-71-  Av. Castelo Branco nº 1.046, Pimenta

Bueno/RO-CONTRATADA:  ROSSI CONSTRUÇÕES LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº  33.254.322/0001-16,  situada à

Rua Quintino Cunha, 375, Centro (S-01) no Município de Vilhena – RO.-DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por

objeto  acréscimo de valor  do Contrato nº 115/2024 - P.G.M. celebrado em 30.09.2024, referente  à contratação de
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empresa pessoa jurídica especializada em construção civil para executar a construção de 03 salas de aula e bloco com

duas salas e banheiros na Escola Municipal Águia Dourada, situada na Linha 108, zona rural, em Pimenta Bueno/RO.-

DO VALOR: O valor do presente termo aditivo é de R$ 45.170,32 (quarenta e cinco mil, cento e setenta reais e trinta e

dois centavos).-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta

das dotações orçamentárias:  Ficha: 711- Unidade: 020700 - Secretaria Municipal de Educação- Funcional:

12.361.0004.1046.0000 - Construir, Ampliar e Reformar Bens Imóvel- Classificação: 4.4.90.51.91 - OBRAS E

INSTALAÇÕES - OBRAS EM ANDAMENTO, conforme pedido de empenho nº  3635/2025 de 24 de junho de 2025.-DO

PRAZO: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato originário de nº 115/2024 - P.G.M. celebrado em

30.09.2024.-DA DATA: 27 de junho de 2025.            

 

 

SIDINEI LUIZ DA SILVA

Procurador - Geral

 

Protocolo DO34977

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.092.680/0001-71, representado neste ato pela senhora Gilmara Alves Macedo Guerreiro,  torna público, para o

conhecimento dos interessados, que  HOMOLOGA E ADJUDICA  a Concorrência Eletrônica, Menor Preço Global, cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para a construção de uma Praça Adaptada no município de Pimenta

Bueno/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., sendo vencedora

do certame a empresa: PSV CONSTRUCOES LTDA - 50.708.520/0001-21 com proposta de R$ 242.053,20 (duzentos

e quarenta e dois mil, cinquenta e três reais e vinte centavos).

 

Pimenta Bueno – RO, 30 de junho de 2025.

 

 

Gilmara Alves Macedo Guerreiro

Secretária De Fazenda e Administração

Protocolo DO34986

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 72/2025 - P.G.M.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-CNPJ Nº 04.092.680/0001-71-Av. Castelo Branco nº 1046 em Pimenta

Bueno/RO-CONTRATADA: JRP ENGENHARIA LTDA- CNPJ nº 14.878.898/0001-00, com sede Av. Inderval José Brasil, 846,

Bairro Novo Cacoal, na cidade de Cacoal/RO.-DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto reajuste de preço

do Contrato nº 99/2024 - P.G.M., celebrado em 13.09.2024, referente à contratação de empresa especializada para

construção da sede do Conselho Tutelar, localizado na Av. Flávio da Silva Dalto, Quadra 24, Lote 01/E, em Pimenta

Bueno/RO.-DO VALOR: Fica reajustado o valor contratual pelo presente Termo Aditivo na ordem de R$ 29.551,34, (vinte

nove mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos) em decorrência do ID (1499905).-DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da seguinte programação: Ficha: 1065-

Unidade: 020200 - Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito- Funcional: 04.243.0002.1985.0000 - Construir, Ampliar e

Reformar Bens Imóveis - Conselho Tutelar- Classificação: 4.4.90.51.91 - OBRAS E INSTALAÇÕES - OBRAS EM

ANDAMENTO, conforme pedido de empenho nº 3524/2025 de 13 de junho de 2025.-DO PRAZO: Permanecem em vigor

as demais cláusulas do Contrato originário de nº 99/2024 P.G.M., celebrado em 13.09.2024.-DA DATA: 26 de junho de

2025.

 

SIDINEI LUIZ DA SILVA

Procurador - Geral

 

Protocolo DO35001

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 532



DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA ANALISE DE TITULOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025

A Prefeitura de Chupinguaia Publica o Resultado Preliminar referente ao Processo Seletivo Público nº 01/2025,

destinado a contratar por tempo determinado, Profissionais para a Secretaria Municipal de Educação SEMED, através

do Processo Administrativo nº 624/2025, designada pelo Decreto nº 525, de 06 de junho de 2025, no uso de suas

atribuições legais. Os interessados deverão acessar o portal de transparência no endereço:

https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/testeselet ivo/index.php. As informações

encontram-se publicado no mural da Prefeitura de Chupinguaia, bem como nos seguintes endereços eletrônicos,

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/ e https://chupinguaia.ro.gov.br/

NORMA TECLANIA SARAIVA BARROS

Presidente da Comissão

Protocolo DO34978

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025/SRP.

MODO DE DISPUTA ABERTO

 

 

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Global. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decretos regulamentares,

que tem como objeto a Formação do Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a futura e eventual

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica: manutenção preventiva,

corretiva e calibração de equipamentos com fornecimento de peças para todos os equipamentos médicos

hospitalares, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. Processo Administrativo nº

1007/2025. Valor total de R$: 265.584,60 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e

sessenta centavos). Data para recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 01 de julho de 2025; data para

término de recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 17 de julho de 2025; data da abertura de propostas: às

08:30 horas do dia 17 de julho de 2025; data de inicio da sessão pública: às 09:00 horas do dia 17 de julho de

2025; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br “acesso identificado no link - licitações”. Informações

Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e também no Portal da

Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br, maiores informações através do telefone (69) 3346-1460.

 

 

CHUPINGUAIA, 27 de junho de 2025

 

 

 

SINDOVAL GONÇALVES

Pregoeiro

Protocolo DO34984

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025/SRP.

MODO DE DISPUTA ABERTO

 

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Por Item. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decretos regulamentares,

que tem como objeto a Formação do Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a futura e eventual

aquisição de fertilizante orgânico mineral “classe A” (condicionador de solo), para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI. Processo Administrativo nº 0882/2025. Valor total de R$: 9.800.000,00

(nove milhões e oitocentos mil reais). Data para recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 02 de julho de

2025; data para término de recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 17 de julho de 2025; data da abertura

de propostas: às 08:30 horas do dia 17 de julho de 2025; data de início da sessão pública: às 11:00 horas do dia

Segunda-feira, 30 de junho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 533

https://chupinguaia.ro.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
file:///C:/Users/CPL%252001/Desktop/www.chupinguaia.ro.gov.br


17 de julho de 2025; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br “acesso identificado no link - licitações”.

Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e também no

Portal da Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br, maiores informações através do telefone (69) 3346-1460.

 

 

CHUPINGUAIA, 30 de junho de 2025

 

SINDOVAL GONÇALVES

Pregoeiro

 

Protocolo DO34988

EXTRATO DO CONTRATO N°.127/25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA E SOLIMOES LTDA

OBJETO: Aquisição de 180 metros de tubos de concreto armado (manilhas) para atender as necessidades de

manutenção de estradas no município de Chupinguaia/RO, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos SEMOSP. PROC. LICIT: Nº 0045/25, Proc. Adm. Nº 1317/25 DA DOT.: 02.06.02 SEC. M. DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS RECURSOS LIVRES 26.782.0027.2014.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E

PONTES 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  N. DE EMP. Nº 2391 e 2392 DE 27 DE JUNHO DE 2025, VALOR: R$

57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) DO PRAZO: 03 (três) meses DATA DA ASSIN. DO CONTRATO: 30 de

junho de 2025.

RAQUEL LISBOA LOUBACK

Procuradora do Município

 

Protocolo DO34990

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 018/SEMSAU/PMMA/2025

 PROCESSO Nº.258/SEMSAU/2025; CONTRATO Nº. 018/SEMSAU/2025; 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA; 

CONTRATADA: AMERICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA; OBJETO: Aquisição de materiais

permanentes para atendimento das necessidades das demandas da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU,

especificamente ATENDER AS NECESSIDADE DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E ESF. Do município de Ministro

Andreazza/RO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do processo de n. 258/SEMSAU/2025.a.            22

(vinte e dois) COMPUTADORES PORTÁTEIS (NOTEBOOKS): Especificações mínimas: Que esteja em linha de produção

pelo fabricante, com processador mínimo Intel core i5 ou superior ou adm a10 ou similar, 1 (um) disco rígido SSD de

240 gigabyte ou superior, memória RAM de 8 (oito) gigabytes, em 2 (dois) módulos idênticos de 4 (quatro) gigabytes

cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior; tela LCD de 15 polegadas WINDESCREN , suporte resolução

1.600x900 pixels ; teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive, inclusive ç e assentos,

nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2; mouse óptica com conexão USB e botão de rolagem (scroll); interface

de rede 10/100/1000 conector-RJ fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 A/B/G/N; Sistema operacional Windows 10 pró (64

bits); bateria recarregável do tipo íon lítion com no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática compatível com

o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 (uma) HDMI ou display port 01 (uma) VGA, leitor de cartão; webcam FULL

HD (1080P); o equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. Ampla

participação – Valor Unitário –   R$ 2.995,00 – Valor total - R$ 65.890,00;b. (oito) COMPUTADORES PORTÁTEIS

(NOTEBOOKS): Especificações mínimas: Que esteja em linha de produção pelo fabricante, com processador mínimo

Intel core i5 ou superior ou adm a10 ou similar, 1 (um) disco rígido SSD de 240 gigabyte ou superior; memória RAM de

8 (oito) gigabytes, em 2 (dois) módulos idênticos de 4 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou

superior; tela LCD de 15 polegadas WINDESCREN , suporte resolução 1.600x900 pixels ; teclado deverá conter todos os

caracteres da língua portuguesa, inclusive, inclusive ç e assentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2;

mouse óptica com conexão USB e botão de rolagem (scroll); interface de rede 10/100/1000 conector-RJ fêmea e WIFI

padrão IEEE 802.11 A/B/G/N; Sistema operacional Windows 10 pró (64 bits); bateria recarregável do tipo íon lítion com

no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática compatível com o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01
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(uma) HDMI ou display port 01 (uma) VGA, leitor de cartão; webcam FULL HD (1080P); o equipamento deverá ser novo,

sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. Exclusivo para Microempresa - ME e Empresa de

Pequeno Porte - EPP. - R$ 2.995,00 – Valor total - R$ 65.890,00 – Valor total do contrato: R$89.850,00 (oitenta e nove

mil, oitocentos e cinquenta reais).FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.015.10.301.0049.1.544 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE;ELEMENTO DE  DESPESAS: 4.4.90.52.00.00;UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  SEMSAU – Secretaria

Municipal de Saúde; VALOR GLOBAL DO  CONTRATO: R$89.850,00 (oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta

reais);VIGÊNCIA DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VALIDADE DE 12 (doze) MESES, a contar da sua assinatura; Ministro

Andreazza/RO, 23 de  junho de 2025.

JOSÉ ALVES PEREIRA

Prefeito Municipal/Contratante

Protocolo DO34980

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 – PROCESSO 0000518.09.01.2025.

A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna público a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, Objeto:

Construção de uma unidade escolar destinada exclusivamente ao Atendimento Educacional Especializado – AEE,

conforme preconizado pela Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, Convênio nº.

l2512025IPGE-SEDUC. R$ 605.239,61 compreendendo obra civil, projeto, equipamentos e mobiliário.   ABERTURA DA

SESSÃO PÚBLICA 15/07/2025 - Horário: 10:00hrs (Horário de Brasília). O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no Portal da Transparência desta Prefeitura (https://transparencia.santaluzia.ro.gov.br/). Para mais

informações, as mesmas poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônicos cpl@santaluzia.ro.gov.br e no Fone –

69 9 8485 0017. Santa Luzia Doeste Ro, 30 de junho de 2025.

Edonias Pires Pereira

Secretario de Compras e Licitações

Protocolo DO34981

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO ELETRÔNICO

 

O Prefeito Municipal, Lucas Nunes da Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, especialmente Lei Federal n° 14.133/2021, à vista do parecer conclusivo exarado pela Auditoria, resolve:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025: 

Processo nº 2081-1/SEMEC/2024: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA NA ESCOLA

AMILTON RIBEIRO NO DISTRITO DE QUERÊNCIA DO NORTE – CONFORME PROJETO BÁSICO - TERMO DE

CONVÊNIO Nº. 334/2024/PGE-SEDUC

SAGROU–SE VENCEDORA A EMPRESA:

·                 MJ ENGENHARIA LTDA – Inscrita no CNPJ: 22.946.181/0001-86 – Com o Valor Global R$: 112.900,00

(cento e doze mil e novecentos reais).

 Primavera de Rondônia/RO, em 26 de junho de 2025.

LUCAS NUNES DA SILVA

Prefeito

Protocolo DO34982

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº

564, de 22 de maio de 2025, torna público que realizará Licitação na Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo ABERTO.

Processo Licitatório: 0001114.02.01-2025.

Data de abertura:  14 de JULHO de 2025.

Valor total: R$ 804.663,20 (Oitocentos e quatro mil. seiscentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (Horário de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.
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OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO SENDO ESTES KITS

EDUCACIONAIS COM MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL INFANTIL POR MEIO DO PROGRAMA SAÚDE NA

ESCOLA – PSE,  Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites:  www.licitanet.com.br.

e https://athus4.montenegro.ro.gov.br/transparencia/processo_licitacao/1/. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-

5157, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min horas. 

André Luis Trevizan

Pregoeiro

Port. nº 564/2025

Protocolo DO34985

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº.

564 de 22 de maio de 2025, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR

PREÇO POR LOTE, modo ABERTO.

Processo Licitatório: 0000431.04.01-2025

Data de abertura:  16 de julho de 2025.

Valor total: R$ 4.897.846,14 (Quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil oitocentos e quarenta e seis

reais e quatorze centavos).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 11h00min (Hora´rio de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO

E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, NA ZONA URBANA DO

MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br.  e

www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min

às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 30 de junho de 2025.

Bruno Nascimento Costa

Agente de Contratação

Portaria nº. 532/2024

Protocolo DO35003

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº.

564 de 22 de maio de 2025, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, modo ABERTO.

Processo Licitatório: 0000344.12.01-2025

Data de abertura:  14 de julho de 2025.

Valor total: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (Hora´rio de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AGENCIAMENTO DE

VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGEM

AÉREA NACIONAL E INTERNACIONAL E PASSAGEM TERRESTRE INTERMUNICIPAL, INCLUINDO EMISSÃO DE SEGURO DE

ASSISTÊNCIA EM VIAGEM, Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br.  e

www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min

às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 30 de junho de 2025.

Fernandes Lucas da Costa

Agente de Contratação

Portaria nº. 564/2025

Protocolo DO35004

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 073/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-1590/SEMAS/2024

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO:  Registro de Preços para fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis, fracassados na última licitação, para atender as necessidades das secretarias municipais

participantes, pelo período de 12 (doze) meses.  VALOR ESTIMADO:  73.997,45 (Setenta e três mil novecentos e
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noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos).  ÓRGÃO:  Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.   DO

TIPO:  Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  16 de julho de 2025, às 09h10min

(horário de Brasília).  LOCAL:  https://licitanet.com.br/  RETIRADA DO

EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 30 de junho de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO34987

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90067/2025/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1896/2025/SEMPOG

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto:  Registro de Preço para futura e eventual  Contratação de empresa especializada em fornecimento e

implantação de sinalização viária horizontal e vertical na área urbana do município de Ariquemes-RO, para atender as

necessidades das Secretarias pelo período de 12 (doze) meses. Com o valor total estimado em R$ 16.680.627,80.

A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº. 21882 de 07 de janeiro  de 2025,

torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 90067/2025 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM/GRUPO,

Cód. UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da

Prefeitura Municipal de Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 04/07/2025 até às

08h59min do dia 18/07/2025. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia

18/07/2025  (Horário de Brasília). A retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras  e

www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site

www.gov.br/compras  (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência Municipal de Licitações, na sede da

Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais

informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 30 de junho de 2025.

Daiane Vieira Pacífico

Pregoeira

Protocolo DO34993

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 141/2024

PROC. N.º  14282/SEMA/2024

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições delegada pelo Decreto Municipal n°. 18.106/2021,

e com base na IN n° 16/2022, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório Final 141/2024 de

18/06/2025 (ID 3267683) e Parecer 672 de 24/06/2025 (ID 3275430), ADJUDICA  o objeto, qual seja: Contratação de

empresa especializada para prestação de serviço de coleta e transporte convencional e seletiva de resíduos sólidos

domiciliares/comerciais classe II-A, visando atender os escopos de serviços de atribuição da secretaria municipal de

Meio Ambiente - Sema, e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 141/2024, referente ao Processo

Administrativo n.º 14282/2024, em favor da empresa: QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTALS/A, CNPJ:

26.921.551/0001-81.  Ficando o processo homologado com o valor total das empresas de R$ 7.080.000,00 (sete

milhões e oitenta mil reais).

 

Ariquemes/RO, 30 de junho de 2025.

 

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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VILMAR FERREIRA

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Protocolo DO34999

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

RESUMO DO CONTRATO Nº 78/SEMSAU/2025

 

 

CELEBRAÇÃO: 27/06/2025

PARTE: MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA - RO

CONTRATADA: CONSTRUTORA PARAISO LTDA - CNPJ: 00.541.146/0001-44

INTERVENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANTE DA SERRA

OBJETO:   Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando à construção da UBS Tipo II,

conforme proposta nº 0002.003808/2024-12, Novo PAC, nas condições estabelecidas no projeto básico.

VALOR: O valor total de  R$ 1.239.039,93 (Um Milhão, Duzentos e Trinta e Nove Mil, Trinta e Nove Reais e

Noventa e Três Centavos).

PAGAMENTO:  O pagamento ocorrerá de através de depósito bancário, mediante apresentação da nota fiscal,

medições e certidões de regularidade previstas no Projeto Básico.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 320/SEMSAU/2025.

 

 

JOÃO APARECIDO DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Saúde

Port. 7522/2025

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo DO34997

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº 28/2025.

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Seringueiras

Processo Nº: 731/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL E

CPF A-1 E ECPF A-3 + TOKEN, PARA ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Valor estimado:  R$ 883,83 (oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos).

Abertura da sessão pública: 04/07/2025 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras – RO, 30 de JUNHO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO34994

AVISO DE LICITAÇÃO
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            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26840
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 30/06/2025, às 16:21

Rondônia, ed.  120 - 538

mailto:cplseringueiras@gmail.com


Dispensa Eletrônica Nº 29/2025.

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Seringueiras

Processo Nº: 807/2025                                                                                               

Objeto: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.

Valor estimado: R$ 7.090,38 (sete mil e noventa reais e trinta e oito centavos).

Abertura da sessão pública: 04/07/2025 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras – RO, 30 de JUNHO de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO34995

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 60/2025

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 578/2025.                                                              

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E

CASCOS NOVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS E SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE SERINGUEIRAS/RO,

por um período de 12 (doze) meses

Valor estimado: R$ 124.527,89 (cento e vinte quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e nove

centavos).

Abertura da sessão pública: 14/07/2025 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 30 DE JUNHO de 2025.

Sergio V. Knoner

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO34996

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESERVA DE COTAS E EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI E EQUIPARADAS.

O Município de Cujubim por meio de seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 1597 de 10 de Janeiro de 2024, através

das atribuições legais que são conferidas, torna público, a licitação denominada Pregão na sua forma Eletrônica, para

Registro de preços para eventual e futura aquisição de Material de Expediente para as Secretarias Municipais de

Cujubim, (SEMAS, SEMAGRI, SEMA, SEMOSP, SEMSAU, SEMAF, SEMECD, SEMDEL). Os itens a serem adquiridos têm

suas especificações, unidades, quantidades estimadas em tabela. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação, conforme

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Valor estimado de R$: 883.759,20 (Oitocentos e Oitenta

e Três Mil Setecentos e Cinquenta e Nove Reais Vinte Centavos), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na forma da Lei nº.

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1292/2022, conforme edital e seus anexos. Envio das propostas poderá ser feito

das 09h00min do dia 01/07/2025, até às 09h29mim do dia 11/07/2025. Início da Sessão Pública virtual será às

09h30min do dia 11/07/2025. (Horário de Brasília). A retirada do edital e sessão está disponível no site

www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município de Cujubim - www.cujubim.ro.gov.br na aba

“licitações”, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. https://pncp.gov.br/app/editais, Informações poderão

ser obtidas, através do E-mail: cpl@cujubim.ro.gov.br, ou supelpref@gmail.com. Cujubim/RO, 30 de Junho de 2025.

 

SERGIO HENRIQUE SANTUZZI ZUCCOLOTTO

Segunda-feira, 30 de junho de 2025
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Agente de Contratação / Pregoeiro

Protocolo DO34998

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

AVISO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025

Processo nº 187/2025

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna

público aos interessados e a quem possa interessar que ESTÁ REVOGANDO a Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e julgamento VALOR GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2021 artigo 28, inciso I, em conformidade com o Decreto Federal n° 10.540/2020. Tendo como

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO FUNERAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE VALE DO ANARI-RO. Conforme Processo Administrativo sob o nº. 187/2025. A DECISÃO DE REVOGAÇÃO na

integra: Encontrar-se a disposição dos interessados na plataforma www.licitanet.com.br. e na Sala da CPL – Comissão

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias nº 4571,

Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07h30min às 13h30min. e através do

site www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, pregões eletrônicos.

 

Vale do Anari, 25 de Junho de 2025

       Cleone Lima Ribeiro

Prefeito Municipal

Assinado em 25/06/2025 às 08hr58min.

 

Protocolo DO35005

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

ROSANGELA APARECIDA DA

SILVA

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

HICD

ANTONIETA MACHADO

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO
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LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO

PACINI

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

SERGIO GONÇALVES DA SILVA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

EMATER

LUCIANO BRANDAO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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